
ATA
13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

DO PARANÁ CES/PR

Horário: 08h30min às 12h00min horas
Local: Auditório “A” e “B” da SESA/ISEP
Data: 12 de dezembro de 2007.
Período da manhã
Conselheiros membros – Gestão 2006/2007

Nome Freqüência Condição Órgãos, Entidades e Instituições.
Usuários
Custódio Rodrigues do Amaral Presente Titular ADOC
Miguel Tiago da Hora Justificado Suplente ADOC

2 Ana Maria Figueiredo Presente Titular ADVT-APLER
Luciane M. Baptista Justificado Suplente Fórum paranaense de ONGS/AIDS

3 Valdir Donizete de Moraes Presente Titular ECOFORÇA
Roberto Cauneto Picorelli Presente Suplente ECOFORÇA

4 Ruy Pedruzzi Presente Titular FAMPEAPAR
Arlete Antônia Brunholi Xavier Presente Suplente FAMPEAPAR

5 Abrelino Masiero Justificado Titular FAMPEPAR
 Inez Francisca Vieira Meyer Presente Suplente FAMPEPAR
6 Joel Tadeu Corrêa Presente Titular FAMOPAR

Terêncio de Lima Presente Suplente FAMOPAR
7 David Lupion Fernandes Presente Titular Fed. das Assoc. de Pastores do PR 

Não Indicado Suplente Fed. das Assoc. de Pastores do PR 
8 Maria Elvira de Araújo Presente Titular FATIPAR

João de Tarso Costa Presente Suplente FATIPAR
9 Amaury César Alexandrino Justificado Titular DEFIPAR

José Apolinário Filho Justificado Suplente DEFIPAR
10 Jonas Braz Presente Titular FNU

Ivanor de Oliveira Valentini Presente Suplente FNU
11 Mercedes Panassol Demore Presente Titular FETAEP

Aristeu Elias Ribeiro Justificado Suplente FETAEP
12 Amauri Ferreira Lopes Presente Titular Fórum paranaense de ONGs/AIDS

Marcos Armando Alves Pereira Justificado Suplente Fórum Popular de Saúde
13 Manoel Rodrigues do Amaral Presente Titular Instituto Afro-Brasileiro do PR.

Vilma Santos de Oliveira Ausente Suplente Instituto Afro-Brasileiro do PR.
14 Hermínia M. Schuartz Justificado Titular Movimento de Mulheres Camponesas 

do Paraná
Adelaide Oliveira Lima Presente Suplente Movimento de Mulheres Camponesas 

do Paraná
15 Livaldo Bento Justificado Titular MOPS

Irene de Jesus Macena Justificado Suplente MOPS
16 Vagner Simigura Presente Titular MST

Joceli Ferreira Presente Suplente MST
17 Rita Rauber Petter Presente Titular Pastoral da Criança

Noemia Colossi Brustolin Presente Suplente Pastoral da Criança
18 Jaime de Oliveira Ferreira Presente Titular SINDPETRO

Claudiney Batista Ausente Suplente SINDPETRO
Profissionais de Saúde Condição Entidade

1 Eucir Zanata Titular ABEn
Polliana Schiavon Ausente Suplente C.R. de Nutrição

2 Antônio Garcez Novaes Neto Presente Titular C.R. de Farmácia
Carlos  Henrique  Rocha 
Cantarela

Ausente Suplente C.R. de Farmácia

3 Oswaldino Moreira Só Presente Titular ABRASA
Joari Sthlschmidt Presente Suplente CREFITO 08

4 Marina Hiromi Assanuma Presente Titular C.R.  de  Medicina  Veterinária  do 
Paraná 
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Luiz Sallim Emed Ausente Suplente C.R. de Medicina do Paraná 
5 César José Campagnoli Presente Titular C.R. de Odontologia 

Ruy Barbosa dos Santos Ausente Suplente C.R. de Odontologia 
6 Sérgio Ricardo B. Rocha Velho Presente Titular C.R. de Psicologia

Rosani da Rosa Bendo Presente Suplente C.R. de Serviço Social
7 João Carlos Mira Ausente Titular Conselho  dos  Sindicatos  dos 

Servidores  Públicos  Municipais    do 
Estado do Paraná

Luiz Carlos Silva de Oliveira Presente Suplente Conselho  dos  Sindicatos  dos 
Servidores  Públicos  Municipais    do 
Estado do Paraná

8 José Carlos leite Presente Titular SINDPREVS
Raquel Prestes Mello Presente Suplente ASSEF

9 Elfrida Karoll Andreazza Presente Titular SINDSAÚDE/PR
Giovana Darc Rodrigues Maria Presente Suplente SINDSAÚDE/PR
Prest. De Serviços de Saúde Condição Entidade

1 Rosita Márcia Wilner Presente Titular FEMIPA
Jean Paulo Fabricio Justificado Suplente FEMIPA

2 Raymundo Margues Machado Presente Titular FEHOSPAR
Arthur Leal Neto Justificado Suplente FEHOSPAR

3 Alfredo Franco Ayub Justificado Titular ACISPAR 
Deise Sueli de Pietro Caputo Justificado Suplente ACISPAR

4 Maria Matilde Zraik Bacarat Justificado Titular UEL
Jeremias Bequer Brizola Justificado Suplente UFPR
Gestores Condição Entidade

1 Antonio Carlos Nardi Justificado Titular COSEMS
Matheos Chomatas Justificado Suplente COSEMS

2 Marina Martins Justificado Titular COSEMS
Luiz Fernando Zarpelon Suplente COSEMS

3 Renato Donizete Pedroso Presente Titular ISEP
Sandra Tolentino Presente Suplente ISEP

4 Gilberto Berguio Martin Justificado Titular SESA
Leandro Bertozzi Staul Presente Suplente SESA

5 Ana Maria de Nóbrega de Goes Presente Titular Ministério da Saúde/FUNASA
Tânia Margaret Piassa Justificado Suplente Ministério da Saúde/FUNASA

Pauta:
1. Expediente interno 
 2. Ordem do Dia
2.1 Para deliberações

2.1.1 Apreciação da pauta – Método de análise e avaliação
2.2 Discussão Temática e deliberação

2.2.1 – 2.2.2 – Regimento Interno do CES/PR – Revisão Final
- Solicitamos que todos os Conselheiros tragam o Regimento Interno do CES/PR, já 

entregue.

2. - Informes

Desenvolvimento da Reunião: Machado - De forma oficial vamos fazer a contagem de quorum antes de 
iniciar as atividades. Todos aqueles em condição de voto levantem os crachás para que possamos contar. 
São 24 os presentes. Antes de iniciarmos nossas atividades como de hábito vamos ouvir o Hino Nacional 
Brasileiro.  Novamente  vamos  pedir  o  apoio  da  divindade  aos  trabalhos  que  aqui  se  realizam,  que 
tenhamos a maior tranqüilidade e principalmente uns com os outros de tal forma que possamos fazer 
sempre o melhor fazendo o que é preciso fazer e que assim possa ser. Vou relacionar as justificativas que 
chegaram ao conselho. Questão de ordem.  Luiz Carlos – Solicito que conste em ata a abertura desta 
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reunião, que seja nominado todos os presentes e os faltosos e as justificativas em cima da relação dos 
faltosos. Em respeito a todos até pelo horário de início dos trabalhos. Machado – Acredito que a plenário 
não deverá se manifestar contrária. Gostaria primeiro de posicionar da seguinte maneira, são 9horas e 
15min, estamos abrindo a 13ª Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Saúde do Paraná, hoje é o 
dia 12 de Dezembro de 2007. Vou pedir que me passem a relação para que eu possa atender ao pleito do 
conselheiro.  CONSEMS –  Sendo  representado  Antonio  Carlos,  não  existe  justificativa  até  o  presente 
momento,  COSEMS – Maria Martins, não justificou até o momento,  Secretaria de Estado da Saúde – 
Gilberto Martins, está em Brasília e pelo telefone me pediu para justificar e caso tenha necessidades entrar 
em contato pelo celular, FUNASA – Ana Maria de Nóbrega, está presente e assinou, Instituto de Saúde – 
ISEP – Renato Pedrozzo, esta presente e assinou. Prestadores de Serviço – ACISPAR – Alfredo Franco 
Ayub,tem uma justificativa de ausência na data de hoje, FEHOSPAR – esta presente, sendo este que vos 
fala,justificando apenas a ausência de seu suplente,  Arthur Leal Neto, FEMIPA – assinado por Rosita 
Marcia,  Hospital  de  Clínicas/UFPR –  Maria  Matilde,  justificativa  de  ausência,  ABEn  –  Alcides,  até  o 
momento sem justificativa,  CRF – Antônio Garcia,  está presente,  ABRASA – Osvaldino Moreira,  está 
presente, CRM – titular não esta presente, mas o suplente Sra. Marina do CRMV, CRO – Cesar José 
Campanholli,  está presente e assinou, CRP – Sergio Ricardo, está assinado e presente, Conselho dos 
Sindicatos dos Servidores Públicos – esta assinado o Suplente Luiz Carlos, SindPrevs – está assinado 
José Carlos Leite, Sindsaúde – está assinado Eufrida Karoll Andreazza. Usuários – Associação de Defesa 
e Orientação do Cidadão/ ADOC – está assinado, Custódio Rodrigues, Associação de Defesa da Saúde do 
Trabalahador  –  APLER  –  Ana  Maria  Figueredo,  ECOFORÇA  –  esta  assinado,  Valdir  Donizete, 
FAMPEAPAR  –  está  assinado,  Ruy  Pedruzzi,  FAMPEPAR  –  Inez  Francisca  Vieira,  esta  assinado, 
FAMOPAR – está assinado, Joel Tadeu Correa, Federação das Associações de Pastores Evangelicos do 
Paraná – esta assindao Davi Lupion, Fatipar – está assinado Maria Elvira, Defipar – não tem justificativa 
até o presente momento, Federação Nacional dos Urbanitários – está presente e assinou, Jonas Braz, 
FETAEP – está assinado Mercedes B., Federação Paranaense de ONG’S/AIDS – esta assinado Amauri 
Ferreira Lopes, Movimento das Mulheres Camponesas – não tem justificativa até o momento, MOPS – 
Nivaldo está em Brasília em reunião do MOPS Nacional e o suplente está fazendo vestibular, justificatificou 
Maria Elvira, MST – assinado Vagner, Pastoral da Criança – assina Rita, Sindpetro – não esta presente e 
nem justificou. Segindo Eufrida justifica que está em retorno de viagem e chegará em tempo. Mais alguma 
justificativa?  Inez – Justifico a ausência do conslehiro Abrelino que encontra-se em tratamento médico. 
Machado – Eu voiu pedir para que o Procurador Marcelo Maggio., tome o meu lado esquerdo. Manoel – 
Não ouvi a minha entidade e a confirmação da minha presença. Machado – Me perdoe Sr. Manoel, IAP – 
Manoel Rodrigues do Amaral esta presente e assinou. Com as desculpas da mesa. Mais alguma questão. 
Elfrida – Estou apresentando ao conselho a nova suplente do Sindsaúde, por  conta  de mudança da 
Graziela e a Giovana Maria. Machado – Bom dia Giovana seja bem vinda. Vamos pedir a sua instituição 
que  oficialize  isso.  Já  foi  oficializado,  OK.  Mais  algum  posicionamento  para  darmos  seguimento. 
Informamos que o conselheiro Ferreira está chegando, seu atraso foi noticiado. Valdir – A informação que 
tive foii que o aeroporto de Londrina estaria fechado, talvez a Merlene tenha a informação se alguém vem 
de lá hoje, por exemplo, o conselheiro Geremias. Ele justificicou.  Machado – O conselheiro Geremias 
também justifica a sua ausência, a suplente Deise Sueli de Pietro justifica sua presença e a conselheira 
Tania Arlete também o faz.  Custódio -  Vou justificar a ausência do Miguel da Hora por problemas de 
trabalho.  Esta  reunião  extraordinária  foi  comvocada  com  o  objetivo  de  fazermos  a  revisão  final  do 
Regulamento Interno do Conselho Estadual de Saúde do Paraná – CES/PR. No entando o Procurador do 
Ministério Público conversou comigo via telefone, nos informando ter uma posição referente ao pleito feito 
por  este  conselho  ao  Ministério  Público.  Eu  gostaria  de  solicitar  a  esta  plenária  a  oportunidade  de 
iniciarmos  os  nossoa  trabalhos  pela  fala  do  Procurador,  pode  ser  desta  maneira.   Dada  a 
relevânciadevemos oportunizar, uma vez que o trabalho já chegou a um veredito. Então com a palavra o 
Procurador Marcelo Marggio.  Marcelo  – Bom dia a todos, é um grande prazer estar aqui, já tivemos a 
oportunidade de conversar com todos anteriormente. Talvez em razãodo objeto daquilo que me traz hoje, a 
conversa  não  seja  tão  agradável  quanto  foi  em  oportunidades  anteriores,  mas  temos  as  nossas 
responsabilidades, os assuntos precisam ser tratados da melhor maneira possível e resolvidos. Por uma 
questão  metodológica,  nós  enquanto  observadores,  depois  mais  a  frente  explicaremos  isso  melhor, 
atuamos  deste  sexta-feira  em  conjunto  com  a  comissão  eleitoral,  fazendo  a  análise  de  toda  a 
documentação e como também de um parecer, que foi elaborado por um dos integrantes do conselho, foi 
descidido pelo Minitério Público e pela comissão, que em princípio a primeira fala quem esternaria aos 
senhores  seria  a  própria  comissão  eleitoral,  para  dar  então  na  sequência  fazermos  as  nossas 
considerações. Gostariamos de saber se não há nenhum impecílio para que isso seja conduzido desta 
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forma. Não, por favor, a comissão leitoral. Fábio Ernades – Assembléia Legislativa do Paraná - Bom dia a 
todos, é com grata satisfação que retornamos a presença dos nobres conselheiros, sou um dos membros 
da comissão elitoral. Foi nos noticiado um pare, pedido de vistas, e a comissão eleitoral assim como o Dr. 
Marcelo  Marggio  acabou  de  mencionar,  nos  posicionamos  e  nos  reunimos,analisamos  toda  a 
documentação e a comissão eleitoral  emitiu  um parecer,  acredito  que já  foram entregues aos nobres 
conselheiros(as) o parecer da comissão eleitoral. O que faço neste momento, nada mais nada menos, do 
que um breve relato do que consta na mão dos senhores. Por gentizela, tem alguém que não recebeu o 
parecer da comissão eleitoral, por favor, se manifeste. Machado – Vamos pedir para quem estiver com o 
material distribuir. Eu vou fazer uma solicitação muito especial a todos os conselheiros(as), que o silêncio 
possa grande para que possamos ouvir e interpretar o que esta sendo dito, para fazer o necessário debate. 
Que as conversas paralelas possam cessar e possamos ter total atenção ao que esta sendo dito aqui, pois 
é de extrema importância.  Podemos começar a leitura.  Fábio Ernandes – A comissão eleitoral  da 8ª 
Conferência Estadual de Saúde do Paraná,  realizada no município de Londrina,  nos dias 11 a 14 de 
outubro de 2007,  vem a se manifestar  quanto  ao processo  Eleitoral  da  seguinte  forma:  Primeiro  nós 
fizemos da seguinte forma: um breve relato. 1.1 – De acordo com a resolução nº 28/07 do CES/PR, em seu 
artigo 1º, regulamenta que a comissão eleitoral é composta por cinco integrantes, sendo que, a mesma se 
fez representa da na 8ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, por apenas três de seus membros, o 
que em parte inviabiliza a execução dos trabalhos. 1.2 – Neste mesmo artigo 1º, da regulamentação da 
resolução nº 28/07,  em seu parágrafo único,  esta  prevista  uma subcomissão de acompanhamento do 
processo eleitoral, onde a mesma tem a finalidade de elaborar todo material necessário para a execução 
do processo eleitoral, e isso não aconteceu. 1.3 - A comissão eleitoral, só se reuniu uma única vez, e isso 
aconteceu no dia 5 de outubro de 2007, não participando da análise documental das entidades inscritas, 
que foi feita somente por representantes do CES/PR. 1.4 - Os documentos das entidades, protocolados 
para concorrerem em eleição,  não estavam presentes na conferência.  A comissão  eleitoral  não tinha 
acesso aos documentos sobre as inscrições das entidades, que lá tinham direito a voto, não tínhamos 
como analisar previamente toda a documentação antes que acontecesse o processo eleitoral, por que não 
havia documentação necessária no local. 1.5 - A relação das entidades aptas a concorrer a eleição do 
CES/PR, só foi elaborada e entregue a comissão eleitoral no dia 13 de outubro de 2007, no período da 
tarde, após a entrega foi verificado por alguns conselheiros que tinham erros. Aqui está entre parênteses, 
segundo os mesmos, constavam entidades que não haviam sido aprovadas como aptas ao processo e 
faltavam entidades que tinham sido consideradas aptas. Houve um grande impasse com relação a aptidão 
ou  não  de  algumas  entidades,  dessa  forma  a  resolução  foi  feita  novamente  com  as  modificações 
apontadas.  1.6 – A relação dos delegados por subsegmento,  para a organização do ensalamento,  foi 
entregue em um prazo insuficiente, para a eficiência da organização dos ensalamentos, e após a entrega 
da comissão eleitoral, percebeu-se que havia inconsistências e a mesma teve que ser refeita várias vezes, 
o  que  retardou  ainda  mais  a  organização  do  ensalamento.  Cabendo  destacar  ainda,  que  segundo 
informações, o sistema não estava programado para gerar lista de presença e a relação dos delegados por 
subsegmento, e cada vez que era preciso fazer verificações, havia muitas dificuldades. Aqui até já fica de 
ponto  uma  sugestão  aos  nobres  conselheiros,  para  que  nas  próximas  conferências  seja  gerado  um 
sistema de maneira que permita gerar listas por subsegmentos, para facilitar um pouco mais o andamento 
da conferência. 1.7 – Durante a conferência pode-se verificar que não havia um entendimento homogêneo 
das atribuições que competiam a comissão eleitoral, havendo divergências entre os conselheiros. Como já 
disse, não tínhamos a documentação necessária para análise, no momento que antecedia as eleições, o 
que consta no item 2, análise documental, é a análise que a comissão realizou nos seus trabalhos nesta 
semana, a partir do que foi analisado nós emitimos este parecer. A comissão eleitoral, considerando o 
parecer referente ao pedido de vistas do processo eleitoral, procedeu a análise documental de algumas 
entidades inscritas para concorrerem ao processo eleitoral, cabendo salientar que não houve tempo hábil 
para  análise  da  documentação  de  todas  as  entidades,  mas  os  documentos  analisados  podem  ser 
observados, nos seguintes pontos: 2.1 – Alguns documentos, apesar de entregues em prazo, estavam 
incompletos, por exemplo, algumas entidades entregaram estatuto que tinham as três primeiras páginas e 
a última página de número 53, tínhamos estatuto em três páginas só. Outra situação falta de informação da 
diretoria, existia a ata que determinava que a composição tinha presidente, vice-presidente, secretário, 
mas não constava o nome de pessoas que eram responsáveis por estes cargos. Outra grande dificuldade 
que também acontece é com relação ao relatório de atividades, não há uma clareza do que realmente em 
sua efetividade seja um relatório de atividades, me parece que há um pensamento divergente,  alguns 
entendem que o relatório de atividades seja determinado documento, enquanto outras acham que não. 
Aqui também fica uma sugestão para que se delimite, caracterize o relatório de atividades. Participou de 
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um  evento,  configura  um  relatório  de  atividades,  tudo  bem,  elenca  um  relatório,  um  certificado  de 
participação em um evento, desde já fica uma sugestão, para que se delimite melhor o que se espera no 
ato de uma inscrição como relatório de atividades. 2.2 – Falta de clareza do que se caracteriza um relatório 
de atividades,  pois  na análise  dos documentos se   verificou  várias  situações,  como por  exemplo,  as 
atividades relacionadas em ata de reunião, relação de atividades, mas só demonstrando participação em 
eventos, sem lista de presença, relatório de atividades de uma entidade que congrega a entidade inscrita 
para o processo eleitoral. 2.3 – Dificuldades em identificar o que caracteriza o cunho estadual da entidade, 
esta foi outra dificuldade que a comissão eleitoral percebe, por exemplo, a entidade está representada em 
uma regional de saúde ou região de saúde, o estatuto prevê que a entidade tenha cunho estadual, mas 
sem documentos  que  comprovem  tal  afirmação.  Nós  fazemos  uma  pergunta,  isso  caracteriza  cunho 
estadual,  também  fica  um  questionamento  que  foi  percebido  pela  comissão  eleitoral,  para  que  nas 
próximas conferências estes termos fiquem mais definidos, em resolução. 2.4 – Verificada a aceitação das 
entregas dos documentos fora do prazo estabelecido, isso também aconteceu, depois que tivemos acesso 
a todas as fichas de inscrições, a toda documentação foi percebido por parte da comissão eleitoral, que 
algumas entidades protocolaram a sua inscrição em período extemporâneo ao prazo estabelecido. 2.5 – 
Verificado que havia um segmento inteiro sem apresentação de documentos como relatório de atividades, 
com  relação  ao  segmento  dos  gestores.  Nenhum  dos  senhores  gestores  apresentaram  relatório  de 
atividades.  Aqui  nós  fechamos  a  nossa  análise  o  nosso  parecer,  fazendo  as  considerações  finais. 
Considerando  o exposto  esta  comissão  considera  de suma importância  que o  processo  eleitoral  seja 
realmente efetivo a observância dos seguintes pontos. 1º - Que seja definido com mais clareza a atribuição 
e a competência da comissão eleitoral, devendo a mesma contar com todos os seus integrantes, se a 
resolução determina que seja de 5 membros que a comissão eleitoral seja realizada com cinco membros. 
Sendo constituída de fato uma subcomissão eleitoral,  a resolução determina que isso aconteça, e não 
aconteceu. E fica uma sugestão da comissão eleitoral, que o número de 5 membros para representar uma 
comissão eleitoral ele fica inviabilizado se não tiver os 5 membros. Aqui fica uma sugestão, que se pense 
em um número maior que este, para melhorar os trabalhos da comissão. Fica também uma sugestão da 
comissão eleitoral, que se trabalhe com números inteiros e segundo que a subcomissão eleitoral seja um 
órgão que auxilie  os trabalhos da comissão eleitoral.  3.2 – Organizar efetivamente o recebimento e a 
guarda das entidades que estão se candidatando,  nós não tivemos, como já foi  disto,  acesso a esta 
documentação recebida. 3.3 - Definir  de maneira clara que é ou o que deve vir  a ser um relatório de 
atividades bem como o que caracteriza a sua posição como cunho estadual. 3.4 – Garantir a participação e 
o acompanhamento da comissão eleitoral na análise documental das entidades desde o princípio. 3.5 – 
Identificar com mais clareza na ficha de inscrição o seu subsegmento, que a delegada esta representando, 
de  modo  a  garantir  que  o  sistema  informatizado  possa  gerar  uma  lista  de  presença.  Em virtude  do 
apurado, e em fase da exposição dos fatos, constata-se que fica extremamente comprometida a lisura do 
processo eleitoral. Este é o parecer da comissão eleitoral que, não sei se os demais membros querem 
esclarecer  algo  mais  ou  argumentar.  Claudia  Regina  –  Representante  do  Sindicato  dos  Jornalistas 
Profissionais do Paraná. Uma das dificuldades que o Fábio resumiu em nosso relatório foi que começamos 
a sentir aqui em Curitiba, quando da primeira reunião nós não tivemos as informações necessárias, ou 
seja, não tivemos as listas claras de quem seriam as pessoas participantes, as entidades e a que área 
pertencia.  Foi  marcada  uma  reunião  bastante  antecipada  em  Londrina,  enquanto  estava  correndo  a 
conferência, e antes da data da eleição propriamente dita, esta reunião ela não aconteceu como era da 
nossa expectativa. Imaginávamos que nesta reunião teríamos clareado que o quatro seria este de nomes, 
entidades  e  pessoas  que  iríamos  trabalhar,  isso  não  aconteceu  até  o  momento  da  eleição,  e  nós 
trabalhamos com as entidades que o conselho nos repassou. Em Londrina eu pessoalmente liguei para a 
minha entidade para expor o problema, ela me disse para ficar tranqüila, que esta situação não deveria 
estar  acontecendo  somente  com a  comissão,  mas que  vocês  perceberiam.  Como parte  do  processo 
democrático isso naturalmente vai ter uma repercussão futura, e de fato foi o que aconteceu. O trabalho 
não aconteceu como imaginávamos em Londrina, foi bastante diferente do que eu imaginava que fosse, 
acredito que os companheiros da comissão também tiveram esta impressão. Esta é a situação fática que 
temos que trabalhar e em cima disso que vamos trabalhar, e se possível, assim esperamos corrigir em 
tempo hábil, para que não ocorram mais prejuízos. Marcelo Maggio - Todos sabem que uma das nossas 
prioridades é o fortalecimento do controle social, procuramos na medida do possível apoiar as deliberações 
deste conselho nos procuramos na medida do possível reforçar a estrutura deste conselho, procuramos na 
medida  do  possível  auxiliar  nas  capacitações.  Mas  tudo  isso,  este  fortalecimento  tende  a  não  ser 
alcançado, se desde o inicio da escolha daquela entidade, daquele órgão, daquela instituição e por via de 
conseqüência do representante que irá integrar o conselho existir vícios e imperfeições. Do trabalho que 
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fizemos de observador, já que o Ministério Público não pode integrar a comissão eleitoral, a sua função e 
atribuição são eminentemente fiscalizadoras, e isso por fora mandamento constitucional. O trabalho de 
observação  que  fizemos,  acompanhando  a  comissão  eleitoral,  identificamos  alguns  vícios  que  serão 
difíceis de serem sanados. Inclusive como apontado pela comissão, pois se violou a lisura do processo 
eleitoral, se imagina que aquele que se dispõe a defender os interesses na área sanitária, deve no mínimo 
observar as regras de direito, e quais são estas regras. Vou pedir a paciência dos senhores, pois são sete 
slides que pinçam algumas regras  que constam nas resoluções e  que estão em vigor  em virtude de 
deliberação do conselho, os senhores que elaboraram, nada disso foi acrescentada ou modificada, esta 
exatamente  como  consta  nas  resoluções.  Na  resolução  nº12/07,  que  cria  o  cadastro  de  entidades 
resolvem,  que  para  a  implantação  do  referido  cadastro,  cada  entidade,  instituição  e  órgão  de  verá 
preencher formulário especifico definido pelo CES, anexando os seguintes documentos. Ata de posse ou 
estatuto, composição da diretoria, relatório de atividades, endereço completo e comprovação de atuação 
por pelo menos um ano de existência em cunho estadual. Que as atuais entidades, órgãos e instituição, 
atualizem seus dados para cadastro. Ninguém escapa dessa obrigação, tanto aqueles que já integram o 
conselho,  como  aqueles  que  se  dispõe  a  integrar  o  conselho.  A  resolução  nº03/07,  que  aprova  o 
regulamento da 8º Conferência Estadual de Saúde, no seu artigo inciso 4º é claro ao estabelecer que a 
comissão eleitoral  no parágrafo 1º terá atribuição para instruir  o processo de eleição para o CES/PR, 
gestão 2008/2009. O que é instruir,  isso significa que toda a documentação desde o início deveria ser 
colocada a disposição e sobre a responsabilidade única e exclusiva da comissão eleitoral. Parágrafo 2º, a 
comissão eleitoral será composta por 5 membros de entidade, órgão e instituições, não participantes do 
processo do CES/PR e que não poderão concorrer ao processo de eleitoral pelo CES/PR, indicados pela 
comissão organizadora e referendados pelo plenário do CES/PR. Como os senhores observam a comissão 
eleitoral é composta por apenas 3 pessoas e como se isso não bastasse,  segundo informações, uma 
determinada instituição acabou sendo eleita sem se quer ter apresentado nenhum documento, que no caso 
é a OAB. A resolução nº21/07, regimento interno da 8ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná, artigo 
12, o processo eleitoral é elaborado e aprovado pelo plenário do CES/PR, será conduzido pela comissão 
eleitoral especial, conforme resolução 13 artigo 21. O que é este conduzido, é que a comissão eleitoral 
deveria estar a frente de tudo, deveria encabeçar desde o início e isso ao que consta e está afirmado 
inclusive no parecer apresentado, não ocorreu. Artigo 14, para candidatura a vaga do CES/PR, a entidade, 
órgão e instituição, devem cumprir todos os pré-requisitos estabelecidos pelas resoluções nº12 e 13/07 do 
CES/PR, inclusive enviar os documentos comprobatórios via sedex 10 para a secretaria executiva do CES/
PR até  o  dia  12 de Setembro de 2007.  Todos aqueles  requisitos de atas,  endereço,  composição de 
diretoria,  relatório  de  atividades  de  cunho  estadual,  tudo  deveria  estar  presente,  constando  na 
documentação que foi apresentada.  Se faltar um destes requisitos,  de acordo com a redação, aquela 
entidade não esta em condições de concorrer e participar do processo eleitoral ela deve ser considerada 
inapta.  Isso  não  aconteceu,  não  foram  poucas  e  infelizmente  destas  várias  muitas  acabaram  sendo 
escolhidas e  eleitas.  Em relação aos documentos também é importante  esclarecer,  que muitos foram 
apresentados fora do prazo limite, não houve um protocolo único, onde a chegada desta documentação 
acabou sendo registrado,  pelo  contrário,  a registros de chegadas de documentos esparsos em vários 
locais, recebidos por várias pessoas, sendo que isso deveria ser encaminhado para a comissão eleitoral. 
Essa documentação toda por várias razões acabou sendo reservada e lacrada, com assinatura de dois 
conselheiros,  mas na há nenhum indicativo de que documentos neste meio tempo foram retirados ou 
acrescentados, então tudo isso coloca em dúvida. A resolução nº28/07, por sua fez, volta a repetir que a 
comissão eleitoral deve ser composta por no mínimo 5 pessoas representantes de instituições, órgãos e 
entidades que não tem acento, não cadastradas e não estejam pleiteando vaga no CES/PR que conduzirá 
o processo eleitoral. Artigo 6º, o CES/PR será composto por instituições, órgãos e entidades, previamente 
cadastradas.  A resolução nº28/07, regulamento do processo eleitoral. Artigo 6º, parágrafo 1º explicita que 
instituições,  órgãos e  entidades,  comprovadamente de âmbito  estadual,  cadastradas  e  interessadas a 
concorrer a vaga deverão se inscrever até o dia 12,  caso a inscrição seja por meio postal, este expediente 
deveria ser postado seguindo esta orientação.  Observa-se uma série de imperfeições, como foi dito a 
comissão eleitoral,  na dúvida  interpretava-se de forma favorável  a  entidade,  por  que existiram muitas 
questões, que eram imperfeitas. Uma entidade que na horta de apresentar o relatório de atividade, ela 
colocou que a finalidade era x, y, z, estas não eram atividades e sim objetivos da entidade, através das 
suas atividades, e para chegar naquelas finalidades o que ela fez. É uma série de situações que colocam 
em dúvida todo o processo. Também é importante assinalar, que diante daquilo que se espera de um 
integrante do conselho de saúde, desde o início dever existir uma preocupação dele. Sabemos que temos 
entidades aqui, e não vou citar nomes, que são atuantes e desempenham seu papel, mas que, por algum 

6

36
37
38
39
40
41
192
193
194
195
196
197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240
241
242
243
244
245
246
247
248

42



ATA
13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

DO PARANÁ CES/PR

motivo  também não  explicaram a  contento,  não  apresentaram a  documentação  a  tal  ponto,  que  ela 
também não preencheria  os requisitos.  Faltou organização,  empenho, não sei,  mas é algo que todos 
precisam pensar a respeito, inclusive integrantes do atual conselho, que desde março tem conhecimento 
dos documentos que seriam necessários para concorrer a este processo eleitoral e que não apresentarem. 
Qual é a razão disso, não sei. Os senhores precisam discutir, apenas o que gostaria de salientar e mais 
para finalizar é que o mandato dos senhores termina no fim de Janeiro, certo, ao que tudo esta á indicar, 
existe  a  presença de sérios indícios,  não tem condições de prevalecer,  a maneira  como isso vai  ser 
resolvido depende de posição do conselho não é o Ministério Público que vai dizer, vocês façam um novo 
processo ou tentem aproveitar, o conselho é que tem que ter essa posição isso é atribuição da plenária do 
conselho. Seria muito difícil  ou como chamamos em direito, uma redução de capacidade. O Ministério 
Público se arvorar e dizer olha vocês precisam fazer isso ou aquilo outro. Agora as regras de direto estão 
aqui e a nossa preocupação é que elas venham a ser seguidas, os senhores precisam deliberar o assunto 
que é sério e precisam ser resolvidos com urgência. O mandato esta para se encerrado, o mandato é certo 
e definido, então não tem como ser prorrogado, então todo os encaminhamentos necessários terão que ser 
viabilizados até o fim do mandato dos senhores, com pena do CES/PR sofrer a vergonha de existir, mas 
sem integrantes. Tudo isso precisa ser solucionado. Também é importante assinalar que se não houver um 
encaminhamento adequado, talvez a resolução precisará ser resolvida em âmbito judicial. Em virtude disso 
nós acreditamos que a resolução que se espera irá demorar muito e será contra o ideal. Então os senhores 
precisam pensar e precisam deliberar com a urgência necessária, para que este processo volte a assumir 
feições de legitimidade, por que isso esta comprometendo a forma com isso será tratado e considerado, os 
senhores tem que pensar e rápido, não tem tempo e deixar para depois, tem que ser solucionado o mais 
rápido possível. O ideal talvez seria que este processo tivesse sido conduzido do início ao fim da melhor 
maneira  possível,  em não se constando isso,  tem que se buscar  dentro do mal aquilo que é menor. 
Procurem a analisar e pensar, o comprometimento são de diversas montas, procurem trocar idéia com a 
comissão  eleitoral.  Uma  vez  entendida  uma  determinada  providência,  talvez  inovações  e  alterações 
precisarão ser tomadas, talvez novas resoluções que deverão ser homologadas pelo gestor. O assunto é 
por demais de sério, todos, novamente frisando, precisam resolver isso, é obrigação, não se pode deixar 
para depois, o que nós percebemos é coisa séria existe a alegação aqui no pedido de vistas que foi feito, 
inclusive sobre o desaparecimento de documentação, isso pode ter conseqüência no âmbito criminal. A 
questão deve ser resolvida, não estamos falando de forma arbitrária, mas de acordo com a realidade e o 
empenho  dos  senhores  deverá  ser  prevalente,  a  questão  precisa  ser  resolvida  é  sério  e  motivo  de 
vergonha, se isso não for resolvido de foram célere, com a presteza e com a resolutividade que se faz 
necessária.  Machado – Acho que nós fizemos, ouvimos a comissão eleitoral e o procurador, e isso nos 
deve levar a refletir, pois é extremante sério e vai precisar de uma ação de todos nós ao mesmo nível. 
Uma ação rápida e inteligente e com muita racionalidade. Vou fazer mais uma pergunta ao procurador e 
depois vou fazer a comissão eleitoral deste processo. Nós podemos ter o acompanhamento do Ministério 
Público em caso de um novo processo. Podemos contar. Também vou perguntar a comissão, caso seja 
necessário um novo processo. Sim.Quando fomos chamados para a primeira reunião dia 05 de Outubro, 
informei para a comissão que sou funcionária da Secretaria Estado da Saúde. Fiquei preocupada com a 
minha participação na comissão eleitoral, mas acho que o conselho tem que repensar a minha participação 
na comissão. Machado – Vou a abrir para as inscrições só quero combinar a regra. Vamos manter os dois 
minutos habituais, tenho certeza que todos vão querer falar, estamos em 30 pessoas. Vamos tentar manter 
a racionalidade. Tenho como primeira inscrita a Ana Nóbrega. Luiz - Questão de ordem. Para que se limite 
o tempo, por que nós temos o quorum. Não é a questão dos dois minutos, mas de tempo para a discussão 
deste assunto.  Machado - Vamos dar andamento. Ana Nóbrega – Eu represento o segmento de gestor 
federal.  Primeiro  tenho  certeza  que  não  foi  definido  o  que  é  relatório  de  atividade,  quero  lembrar  os 
presente que relatório de atividade do segmento federal é publicado em diário oficial,  ninguém cria ou 
escreve. Segundo, me surpreendeu quando disseram que nenhuma entidade do segmento de gestores 
apresentou  este  relatório,  isso  esta  em  publicação  em  diário  oficial,  além  de  que  foi  entregue  e 
encaminhado, eu que preparei esta documentação, encaminhei por sedex, foi o primeiro que chegou aqui, 
Marlene  me confirmou que  estava  tudo  certo.  Acho  que  a  primeira  coisa  que  deveria  ser  definida  e 
esclarecida, já deveria ter sido feito. O que é relatório de atividades, por isso não está claro em momento 
algum. Segundo, existe neste conselho uma secretaria humanamente impossível de funcionar como eu 
equipe, a Marlene vive sozinha trabalhando nesta secretaria, onde todo mundo entra e meche em tudo. 
Acho esta observação importantíssima, mas todo mundo tem reclamado aqui, a Marlene vive só nesta 
secretaria deste conselho. Outra coisa que queria colocar, na hora em que dizem que os documentos não 
estavam, se existe uma comissão essa deveria ter analisado estes documentos,  por que não fizeram. 
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Jaime – Primeiramente eu queria que este plenário tivesse calma. Como o procurador colocou estamos 
em um momento delicado cabe a este conselho a lisura do processo e que pela fala confirmou muito do 
que estava no parecer do companheiro Ivanor. E algumas coisas que esperávamos que fossem apontadas 
as irregularidades, e quais as entidades, vamos ter que fazer isso posteriormente. Coloco observações 
aqui quanto a questão de que vimos. A companheira disse que apresentou documentação, mas ele não 
apareceu. Em relação ao parecer que foi feito pelo Ivanor e vejo que manteve, quase que na integra as 
colocações. O parecer do Ivanor é bem mais explicito, mostra que ouve um descaso por parte de quem 
estava recebendo aos documentos, da comissão organizadora, no sentido de guardar estes documentos 
ouve também descuido com os protocolos como foi mostrado e confirmado pelo parecer. Várias vias de 
protocolos deste processo,  um da secretaria do CES, outro da SESA e o protocolo junto a comissão 
organizadora.  Então  como  as  pessoas,  inclusive  não  tinham  retorno  do  protocolo,  como  ele  ficava 
documento assinado com a secretaria, alguns conseguiram. Vejo que este conselho vai ter que tomar uma 
posição.  Machado - Deixa a proposta para depois. Na fala do conselheiro Ivanor encerro as inscrições. 
Ivanor –  Com  o  pedido  de  vistas  de  acordo  com  algumas  circunstâncias  que  foram percebidas  na 
conferência e hoje me surpreende, querem que o réu diga que sentença terá. É complicado e algumas 
entidades  elencadas e  algumas irregularidades  já  postas  na  própria  inscrição.  Relatórios  oriundos  da 
conferência  e não foram apontados aqui.  Que não é meu papel  fazê-lo,  mas são indícios  fortes que 
desqualificam algumas entidades, que por si só, já eram suficientes para que ela já não estivesse mais no 
próximo pleito deste conselho, pois usaram de provas materiais, que dizem que não estão qualificados. Eu 
não sou Juiz, pedi parecer que fosse apreciado a quem tem capacidade para isso, assim foi feito. Gostaria 
que  estas  entidades  fossem  apontadas  e  as  irregularidades  trazidas  e  que  já  estão  por  si  só  pelo 
descumprimento total ou parcial de algumas das situações apresentadas nas resoluções, para que destas 
fossem tomadas posições pelas demais entidades componentes deste conselho. Desta forma poderíamos 
pensar em tentar construir um ambiente de legitimidade neste conselho, para a próxima gestão. Questão 
de  ordem.  Inez –  Meu questionamento  é  direcionado  ao  procurador  no  seguinte  sentido.  Dentro  das 
atribuições  do  Ministério  Público,  tendo  tomado  o  conhecimento  de  irregularidades  conforme  aqui 
descritas, inclusive o comprometimento de todo o processo eleitoral. A minha pergunta é o seguinte, qual 
será a atitude do Ministério Público, diante desta situação.  Arlete – Uma das coisas que eu gostaria de 
manifestar no seguinte sentido. Nós embora saibamos que a parte jurídica, talvez este comprometimento 
em função de uma série de ocorrências, nós vamos ter que tomar muito cuidado, por que, dependendo da 
situação, inclusive o próprio procurador alertou sobre isso, até alertado por mim, sobre desaparecimento 
de documentos. Acho que deveríamos entrar num consenso, solucione este problema, pois não vamos 
prejudicar não só o conselho, mas o estado todo, prejudicando uma população. Conforme a atitude que 
tivermos. O objetivo não é que se puna um ou absorva outro, como diz o Ivanor, estão querendo que se 
nos demos a própria sentença. O que eu gostaria de deixar solicitado, é que se houver uma verificação 
mais profunda na documentação, que fiquem alerta de uma coisa, pois havia entidades que entregaram 
documentações  completas.  Que se  for  para  verificar  isso  que  se  faça  um levantamento  de todas  as 
entidades inscritas para a conferência e que estejam eleitas. Por que tem mais entidades, que ficaram de 
fora  e  não foram citadas.  Marcelo –  Em relação à  análise  dos documentos,  seria  até  melhor  que a 
comissão eleitoral se manifestasse a respeito, mas os documentos que foram examinados estavam num 
envelope  e  estavam  lacrados.  É  o  que  eu  disse  aos  senhores,  se  sumiu  documentos  ou  se  foram 
acrescentado,  nós  não  temos  condições  neste  momento  de  informar.  Apenas  temos  condições  de 
acrescentar  que,  a  análise  partiu  daqueles documentos que estavam lacrados.  ????????? – Só para 
completar,  cabe ressaltar até em cima da fala do Ivanor e da Arlete a não citamos as entidades que 
analisamos os documentos por  que como está  no relatório.  Não tivemos tempo hábil  para analisar  a 
documentação de todas as entidades, e para não ser imparcial,  não citamos aquelas que analisamos. 
Entidades que tinham sido consideradas como aptas, percebemos que estava faltando documentação, 
pelo menos nas caixas que nos foram entregues. Não sei se na análise que teve, por quem analisou antes, 
não sei  se  foi  uma comissão que analisou  antes,  este  tramite  todo não acompanhamos.  Voltamos a 
destacar que a participação da comissão eleitoral desde o princípio, que deveria ter começado na análise 
do documento era fundamental. Só que a comissão eleitoral, faço até uma ressalva. Tirando eu que estou 
na Secretaria de Saúde, tanto o Fábio, quanto a Claudia, ficamos no aguardo da comunicação do conselho 
de quando iniciaríamos os trabalhos.  Isso só aconteceu dia  10 de Outubro.  A comissão eleitoral  não 
participou do processo inicialmente, o que deveria ter acontecido deste o início. Deste processo de análise 
do documento, para o que chegou em nossa mão, na segunda-feira passada, não tivemos condições de 
analisar em dois dias toda a documentação, analisamos do que tivemos tempo, e no que analisamos 
constatamos que havia irregularidades, não vamos apontar quais foram estas entidades até por que não 
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analisamos todas.  Marcelo - A partir do que foi dito, pela representante da comissão, agora diante destes 
indícios de comprometimento, que inclusive nos foi indagado o que o Ministério Público pretende fazer. A 
rigor nossa presença no dia de hoje seria desnecessária se o processo eleitoral tivesse ocorrido de forma 
satisfatória  desde o início,  e isso não ocorreu.  Então de acordo com o que diz a nossa Constituição 
Federal, estamos aqui para garantir que estamos que esta democracia participativa seja a mais legítima 
possível. Coisa que analisando de tudo aquilo que foi apresentado até agora, nós não podemos tirar esta 
característica. Então a nossa posição dependerá da posição que o CES/PR tomar em primeiro lugar. A 
posição só vamos tomar, daquilo que e a partir  do que o CES/PR decidir.  Até por que para que nós 
possamos fazer alguma coisa, preciso me ater a certas condições, uma delas é que se mostrar necessário, 
pois se conselho resolver o problema garantindo legitimidade ao processo eleitoral, esse comprometimento 
não vai ser questionado pelo Ministério Público, mas tem que demonstrar que a justificariam, e que se tem 
interesse útil, vantajoso a ser perseguido, por isso, dependemos da posição do conselho. O conselho é 
muito maior que seus membros, e daquilo que seus membros fizeram, por isso o conselho tem que adotar 
uma postura hábil a solucionar este tipo de comprometimento, isso também é sinal de maturidade que se 
espera do conselho. Fazendo com que outro órgão haja em favor do conselho, isso para mim é uma 
diminuição daquilo que esta garantido ao conselho, eu particularmente teria vergonha de pedir para que 
outro fizesse por mim aquilo que eu tenho responsabilidade de fazer. A maneira de apoiar, quem sabe 
colaborar  para que as coisas funcionem da melhor maneira possível,  estamos aqui,  o ideal  é que se 
resolva extra-judicialmente, com a participação de todos urgente. Arlete - É licito dar esta solução que o 
senhor apontou.  Marcelo -  Mas qual,  a sugestão que eu dei  é que o conselho delibere e tenha uma 
posição a respeito, e isso é licito. Elfrida – Acho que este primeiro relato. ele gera muita angustia, e diria 
isso no sentido que ele nos afeta como membros deste conselho, no momento que um processo todo é 
colocado em dúvida, cada parte que compõe este conselho se sente afetada, e nossa entidade Sindsaúde 
por ter como luta e princípio a defesa da participação ética só tem um encaminhamento a fazer de fato. 
Reverter este processo para a legitimidade e na legalidade e preservação da função ética do papel do 
controle  social.  Perdemos, mas fica a dúvida,  como fazer  isso.  Não resta  dúvida se fatos dentro dos 
documentos analisados constataram que teve irregularidade, isso é fato concreto, estamos dizendo que 
houve  irregularidades,  não  estamos  entrando  no  mérito  dos  detalhes,  mas isso  que  a  comissão  e  o 
Ministério  Público  apresentou  é  fato  concreto.  Houve  falhas  no  processo  da  comissão  da  própria 
conferência é fato constado, houveram falhas dentro da própria secretaria executiva e da organização. 
Temos fatos constatados que precisam ser esclarecidos. A minha pergunta é como fazer isso. Por que isso 
não  se  discute,  se  vamos  ou  não  fazem,  é  uma  questão  de  envergadura  moral,  deliberar  sobre 
providências que resgatem a credibilidade e o respeito deste conselho. Leite – Acho que há um questão 
desde o princípio, a cobrança e o puxão de orelha é valido, ele vem a trazer mais acumulo para a nossa 
postura e apontar nossas deficiências, vícios e uma série de coisas que muito se comenta e pouco se 
executa neste  conselho.  Eu sei  que temos pela frente uma decisão difícil,  agora neste momento,  em 
função próprio processo quando se diz aponta as irregularidades, aconselhando que este mesmo conselho 
tome a decisão. Se esta decisão que este conselho deve tomar, na boa parte dos seus componentes 
estarão votando contra eles mesmos. É uma pergunta, estou dizendo que devemos tomar uma decisão e 
definir um processo, e essas entidades que estão apontadas por suas vezes estarão votando contra elas 
mesas. É uma decisão, por outro lado, se tivermos que rever esse processo eleitoral, nós estamos na 
penúltima reunião do ano, e Janeiro seria uma reunião de posse. Agregando um período de 50 dias para 
se estabelecer, eu até já chegando diria o seguinte. Se os apontamentos são sobre a documentação e 
posição de documentação, que se estabeleça um tempo para que se componha esta documentação. Davi 
Lupion - Na realidade o Dr. Marcelo colocou muito bem a posição e a responsabilidade deste conselho, 
tanto  como um todo,  como de cada conselheiro  individualmente nos seus atos.  Ocorre  o  seguinte,  a 
resolução  nº28/07,  em seu  artigo  6º  parágrafo  1º  esta  bem claro,  as  instituições,  órgão  e  entidades, 
comprovadamente de âmbito estadual, cadastradas e interessada em concorrer no CES/PR deverão se 
inscrever no processo eleitoral na secretaria executiva do CES, até as 18h dia 12, conforme artigo 4º da 
resolução do CES nº 21/07.  O Dr.  Marcelo colocou bem claro,  na realidade a responsabilidade desta 
documentação é da mesa e da secretaria executiva deste conselho. Começou por aí, até comentamos na 
época  sobre  esta  responsabilidade.  A  comissão  teria  que  ter  recebido  toda  esta  documentação  para 
análise e fazer todo o processo de acordo com o relatório da comissão, muito bem colocado, que não tinha 
condições de se fazer.  O que como o procurado representando o Ministério  Público,  ocorre  que tem 
pessoas que usam o problema pessoal e acham muitas vezes, o que acontece no conselho é muito mais 
que cada um e sim um todo. Temos que analisar a responsabilidade.  Marcelo  – A conselheira Elfrida 
colocou muito bem, o indicativo, e o caminho a ser tomado começa pela colocação dela. Existem fatos que 
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foram constatados e não houve a possibilidade de avaliar toda a documentação,  mas do pouco já se 
examinou e se tem a constatação e imperfeições vício até alguns impossíveis de serem sanados. Se existe 
este tipo de constatação o que deveria  ser feito seria  seguir  as regras estabelecidas.  Se a opção do 
conselho for por renovar o processo eleitoral que seja renovado seguindo as regras estabelecidas. Por 
exemplo, isso o conselho tem que deliberar. Assim como também de acordo com a realidade constatada o 
conselho venha a tender e que em um segmento não haja necessidade de se mexer, são considerações 
que o conselho tem que garantir para a legitimidade dos que vão assumir o conselho. As regras estão 
estabelecidas as regras inclusive foram tomadas pelo conselho e estas regras merecem ser seguidas 
desde o início ao fim, coisa que não aconteceu. Neto – Nós notadamente vemos falhas, algumas por falta 
de conhecimento e experiências e outras por vicio, como levantado por varias vezes. Reconhecemos que a 
comissão eleitoral não teve acesso nem mesmo ao numero de pessoas que faziam parte do processo 
eleitoral.  Coloco aqui a minha dúvida. Sobre a responsabilidade de nos conselheiros e tenho que em cada 
subsegmento tinha um conselheiro presente e este conselheiro por razões que desconheço não levantou 
os casos que estavam claramente errados e falhos, por que, no subsegmento dos trabalhadores na saúde 
e de classe levantamos todos os problemas que existiam e colocamos em ata. Tinha entidade que não 
estava apta e não entrou, decidimos que não era o momento de julgar. Onde estávamos os conselheiros 
que deixara no momento do processo eleitoral passar estas falhas, conselheiros que sabiam que tinha 
entidades não aptas e foram eleitas, conselheiros que sabiam que tinha entidades que não podiam ser 
eleitas como a OAB e deixaram isso acontecer. Agora estamos aqui colocando a culpa em não sei quem. 
A  culpa  é  nossa  e  temos  neste  momento  que  resolver  o  problema,  e  me  conforta  a  presença  da 
promotoria.  Elaine – A minha fala vai  de encontro ao papel do conselho.  Ao questionar o gestor e o 
prestador diante de uma política publica da sua execução o que levantamos em conta os princípios da 
gestão pública e uma é a legalidade, mas que em alguns momentos a comissão eleitoral, e o próprio 
parecer  do Ivanor  e do Ministério  Público,  houve algumas falhas,  talvez  não por  má fé,  mas de não 
refletirmos melhor sobre os conteúdos das resoluções. Na questão da impessoalidade, outro princípio da 
administração pública, várias falas vão e a minha vai neste sentindo, demanda que em alguns momentos 
os atos e as atitudes adotadas não primaram pela impessoalidade no trato com algumas entidades. Se o 
gestor não entregou relatório de gestão e de atividades, como foi aceito, cito uma para não citar mais. Na 
questão da publicidade, sou conselheira e estava presente não como conselheira, mas como membro 
observador,  quando  se  criou  critérios  de  se  fazer  este  processo  eleitoral  anterior  ao  processo  da 
conferência  e  vimos na conferência  o  grito  das entidades,  eu não fiquei  sabendo que tinha processo 
eleitoral e tinha que me cadastra antes e o processo também tem falhas. A questão da transparência, 
diante  disso  acho  que  temos  dois  caminhados  ou  se  pega  as  entidade  sobre  as  quais  ficaram 
questionamentos, ou se pega todo o conselho e se repete o processo eleitoral. Jaime – Eu até discordo 
que  este  conselho  não  tenha  isenção  para  fazer  certos  encaminhamentos,  as  entidades  são  todas 
interessadas no  processo,  a  isenção  fica  complicada  no  processo  de se  julgar.  Entidades  que  foram 
prejudicadas que não participaram,  por  não terem entregue a documentação.  Entre  outras que foram 
aceitas fora do prazo e sem documentação e foram aceitas.  Isso prejudica aquelas entidade que não 
participam  do  conselho  e  querem  entrar.  Outra,  a  comprovação  da  documentação  que  consta  nos 
relatórios,  nós  estamos  vendo  uma  parte  do  quesito  necessário  para  e  a  entidade  ser  aceita  como 
conselheira  que  é  o  cadastro.  Os  quesitos  para  participação  nas  conferências  municipais  não  tem 
comprovar, as entidade teriam que ser eleitas, inclusive as votadas e votantes, não tem comprovação, se 
quem votou  nestas  entidades  se  estavam aptas  a  votar.  Não  tem comprovação  da  participação  nas 
conferencias municipais para serem delegados da conferencia estadual, se tem todo um processo eleitoral 
viciado. Analisamos a má fé de conselheiros que sabem da regra do jogo,  utilizaram estratégias para 
participar do processo eleitoral e onde inclusive foram eleitas. Isso é muito mais grave ainda a lisura do 
processo vai mais longe ainda de conselheiros que estavam no processo.  Ruy – Sobre a possibilidade 
deste conselho deliberar sobre a prorrogação de mando. O nosso regimento interno prevê em dois pontos 
que é possível isso sim, tanto no artigo 5º inciso 23, quanto no artigo 34º. Da mesma forma a resolução 
nº333, inciso 8º prevê que o conselho tem condições de deliberar em casos omissos, por que neste caso o 
tempo é muito limitado. Os fatos, os documentos como falam, deveriam ser enviados em foram de sedex 
10 a secretaria a do conselho. Então chegaram documentos de várias formas, por fax, em mãos, fora do 
prazo, não entregues a secretaria, documentos também entregues de muitas maneiras. Estes documentos 
foram manuseados pela comissão organizadora, pela subcomissão eleitoral e pessoalmente por alguns 
conselheiros. Estes documentos estavam a disposição de qualquer um que tivesse acesso a secretaria 
executiva do conselho. Além disso, estavam colocados em vários locais. A comissão organizadora teve a 
melhor das intenções, mas cometeu alguns equívocos, sofreu muito na organização da 8ª Conferência, 
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realmente não é fácil organizar uma conferência.  Marcelo – Respondendo direto ao conselheiro Jaime, 
Leite e ao Dr. Ruy. Vejam bem, certas coisas não podem ser confundidas, as deliberações de como o 
processo eleitoral será conduzido pelo CES/PR, e isso não conflita como que esta na resolução e em 
outros não é questionável. Agora a condução do processo eleitoral quem deve organizar é a comissão 
eleitoral, isso é diferente, então a condução processo a forma como ele vai ser instruído e como ela vai se 
concretizar lá na frente com a escolha e a homologação vai estar sobre o acompanhamento da comissão 
eleitoral e isso que infelizmente não aconteceu. Não há meios de confundir os interesses dos integrantes 
do processo eleitoral. Por que sanados que existem interesses por isso que a comissão eleitoral deve ter 
esta independência estar legalmente constituída e ter acesso a documentação e disciplinar a forma como o 
processo vai ser instruído e elevado a afeito. São duas coisas distintas. Com relação a responsabilidade, 
ela realmente são importantes, mas neste momento muito mais do que estas responsabilidades em nosso 
entendimento, até em virtude do mandato que esta para finalizar e o conselho tem que deliberar de como 
pretende resolver esta que situação. Machado - Vou fazer contagem de quorum. Todos o representantes 
na condição de voto levantem os crachás. São 26 presentes. A mesa faz a seguinte recomendação, 10min 
para o pessoal respirar e partiremos para as propostas no momento seguinte. Machado – Vou pedir para 
que tomem seus acentos. O Procurador vai  fazer uma fala antes de fazermos as propostas.  Marcelo 
Maggio – Só dois pontos, por favor, que eu gostaria de reforçar antes das propostas. Primeiro, o mandato 
tem prazo certo e definido não pode ser prorrogado. Segundo, que é importante, a decisão do conselho 
será respeitado,  desde que sigam as regras do direito e que isso fique bem claro.  Machado – Estou 
abrindo para propostas.  Jaime – Tentamos juntar um grupo, para consenso, mas não foi possível pelo 
tempo. Vejo que as propostas que surgiram, inclusive por questão da extensão do mandato, um tempo 
muito curto para resolver da forma que se sigam todos os tramites legais No meu ver este processo teria 
que ser todo refeito teríamos que ver quem esta apto a ser votado, e quem está apto a votar de todo 
processo,  isso  seria  o  mais  correto.  Levantaram a  questão  de  como vamos mobilizar  mais  de  1  mil 
pessoas neste tempo curto, trazer todo mundo da conferência, aqueles que foram eleitos e aqueles que 
votaram neles. Abrir todo o processo, inclusive a apresentação de documentação, inclusive aquelas que 
foram prejudicadas pelo prazo, aquelas que foram prejudicadas pela questão de falta de documento, e 
aquelas pessoas que não participaram das conferências, que também não tem comprovação disso, teria 
que resgatar os estágios de todos os municípios, que fizeram conferência, os delegados que vieram para a 
8ª conferência, este seria o processo mais correto. A proposta, já que este é o processo mais correto, pelo 
tempo que não pode ter extensão neste conselho é impossível de se fazer, na minha análise é impossível 
de se fazer, ter este prazo para fazermos todo o processo. Surgiu a proposta que as entidades de cunho 
estadual abrissem novamente, as entidades que participaram da 8ª conferência, refizesse todo o processo, 
apresentasse a documentação e depois fossem chamadas por segmento, todas às entidades que estariam 
aptas a serem eleitas e elas entre si escolher o seu eleito, apensar de ver isso como um complicador. O 
fato é que ficar só nas entidades de cunho estadual, as entidades municipais não terão vez no processo 
eleitoral, esta complicado isso. Descarto a possibilidade das entidades refazerem o processo, aquelas que 
estão  pendentes,  pois  prejudica  aquelas  que  não  participaram do  processo,  por  cumprir  as  questões 
legais. Machado – Fazendo uma síntese, sua proposta encurta toda a questão, mas sua proposta deve ser 
apresentada de forma mais clara, para que possamos gravar já. Jaime – A minha proposta é de refazer o 
processo todo, trazer todos os delegados, que foram comprovadamente eleitos em seus municípios, abrir o 
processo de inscrição dos cadastros das entidades de cunho estadual que queiram participar, e refazer o 
processo. Machado – Refazer o processo esta é a sua proposta. Luiz – Se houvesse tempo eu também 
concordaria com esta proposta, mas ela é inviável, neste momento não há prazo, tivemos dificuldades e a 
comissão organizadora, para levantar quais os delegados que estavam presentes ou não. Na conferência 
estadual também fomos ver a listagem tem conselheiros que não estão, mas minha proposta que seja 
dado tempo para que as entidades comprovem realmente seu cunho estadual.  Até  como o promotor 
colocou, foi a questão de como é que seria, também a questão dos pareceres para apresentar o relatório, 
também não foi claro. Minha proposta, o processo eleitoral ele foi homologado na Conferência Estadual, de 
qualquer forma o que poderia se revisto seria as entidades que realmente tiveram problemas e foram 
citadas neste parecer, se levante em tempo hábil e que durante o processo no decorrer do ano seja revisto 
das entidades que não comprovaram com sua documentação. Então que seja homologado, não temos 
outra solução, que seja homologado hoje o processo eleitoral, e revistos todos aqueles pontos colocados 
pela promotoria e que se ousa a comissão eleitoral se ela tem uma proposta diferente. Verificar o parecer 
sobre as entidades que tiveram problemas, para que sejam resgatadas, vendo quais foram os problemas e 
as demais também. Inez – Aproveitando a presença de nosso ilustre procurador, gostaria de solicitar uma 
questão de ordem jurídica.  Eu faria a seguinte pergunta,  no caso de um novo processo eleitoral,  isto 
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atingiria também as entidades que estão com a documentação em ordem. Marcelo – Sim todos de modo 
geral.  Joel - Eu continuo inscrito para proposta, mas o meu esclarecimento é quem vai tocar este novo 
processo. Parece que a comissão eleitoral foi prejudicada por três membros, vai se acrescentar mais dois, 
quem vai  ser e como vai  ser.  Este é o meu esclarecimento, mas ainda estou inscrito para propostas. 
Machado – Acredito  que isso vai  ser  retirado aqui e nas resoluções geradas anteriormente.  Elaine - 
Esclarecimento. Na busca por resgatar a legitimidade, uma das primeiras frases que o Promotor falou. O 
Sindsaúde apesar de se entender legítimo no processo, com toda a documentação entregue, entendemos 
que não está em discussão uma ou outra entidade, esta em discussão a composição e a legitimidade do 
processo, a legalidade do conselho. Desta forma nós defendemos que a proposta colocada pelo Ferreira, 
que seria repetir para todas as entidades para que se evite qualquer fala no sentido de que esta ou aquela 
foi  excluída  por  intenção  deste  ou daquele.  A nossa proposta  é  essa,  acho que  pode sair  hoje  uma 
resolução com prazo para novo prazo para a entrega de documento, com as regulamentações feitas pela 
comissão eleitoral, a recomposição da comissão eleitoral, hoje através de resolução e que até o final de 
Janeiro, até dia 17 entrega de documentação, de 17 a 20 de Janeiro a comissão eleitoral se reuniria, 
organiza  e  avalia  a  documentação,  no  dia  27  de  Janeiro  as  entidades  serem  convocadas,  um 
representante legal de cada entidade presente para fazer o processo eleitoral, dia 29 a 31 de Janeiro a 
posse do conselho e todas as formalidades para a discussão de todo o processo eleitoral. Machado – Vou 
te pedir uma gentileza a Elaine, você pode colocar estas datas no papel que eu não pude anotar. Picorelli 
– Tenho só uma preocupação, o orçamento não abre em Janeiro e em Fevereiro, quem vai pagar todas as 
despesas deste pessoal que vai participar desta nova eleição. Nós temos que começar a discutir o que 
realmente se precisa na saúde pública, a minha preocupação é quem vai pagar esta despesa, vai se o 
Estado  novamente,  vamos  gastar  mais  R$500  mil  reais  para  legitimar  o  conselho.  Homologasse  ou 
teremos  perdido  tudo  que  já  fizemos.  Machado –  Só  um  momento  companheiro,  o  Sr.  pediu 
esclarecimento  se  for  uma  proposta  então  aguarda  sua  inscrição  e  sua  resposta.  Procurador  pode 
responder.  Marcelo –  O conselho  precisa  deliberar  e  depois  submeter  a  análise  do gestor,  este  é  o 
processo comum, ele vai  homologar  ou não.  Agora algumas propostas,  foram satisfatórias,  de acordo 
inclusive com o que entendemos, mas os senhores precisam pensar em liberar. Machado – Vamos Seguir. 
Com propostas. Elfrida – Elaine já declarou a posição da entidade, a preocupação do Picorelli é que o ano 
financeiro ainda não fechou, nós temos que deliberar isso hoje. Esta é uma questão de procedimento 
administrativo do conselho com a SES. A outra questão, entendendo que a partir do momento que se 
institui o novo processo eleitoral, todas as entidades que transitaram de forma lícita e de documentação, 
elas vão validar neste coletivo que já aconteceu, vemos que a proposta é esta mesmo do Ferreira. Ivanor 
– A minha proposta é que, ficou claro que nem todo tempo decorrido para a verificação da documentação 
nem para mim nem para a comissão,  e demais membros,  como o próprio  Ministério  Público,  não foi 
suficiente para a análise dos documentos. Que sejam abertas todas as inscrições e todos os documentos, 
revisados de todas as entidades. Em se constatando a entidade que não estava legítima, no prazo para ter 
sido homologada, esta seja excluída, e as entidades que em prazo estiveram com as suas documentações 
em dia  sejam homologadas  e  as  entidades  que  entregaram a  documentação  em dia  e  que  não  se 
elegeram, sejam convocadas, para serem objeto de discussão e vir compor e serem eleitas pelos demais 
conselheiros aqui por este pleno.  Machado - O procurador vai falar sobre esta proposta.  Marcelo – O 
senhor não me entenda mal e eu não quero me intrometer, mas só para esclarecer a ajudar na maneira de 
conduzir.  Naquilo  que  foi  apurado,  um segmento  todo  não  tem  condições  de  concorrer,  isso  fere  a 
paridade,  inclusive  que  deve  reinar  no  âmbito  do  conselho.  Para  os  senhores  pensarem,  fica  difícil. 
Machado - Ivanor vou perguntar a você, diante da resposta do procurador você retira a sua proposta. 
Ivanor – Veja a minha proposta é para ser apreciada e acho que não por que nós vamos olhar a paridade 
que aceitaremos irregularidades. Joel – Quando nós perguntamos em relação à comissão eleitoral, é por 
que a partir deste momento e dos acontecimentos, a FAMOPAR não vai ficar alheia ao novo processo, foi 
dito aqui a imposição criminal quanto ao desaparecimento de documentos. Eu tenho diante do parecer do 
companheiro, está faltando documento da FAMOPAR, não é verdade, nós entregamos, temos documentos 
que foram entregues. Bom eu não estou aqui acusando ninguém. O que eu quero propor é o seguinte, em 
cima  da  proposta  da  companheira  Elaine,  que  todas  as  entidades,  não  fazendo  parto  do  coletivo 
deliberativo,  mas participe desta  entrega deste  documento.  As datas propostas pela companheira  são 
corretas. Também quero colocar que a FAMOPAR vão acompanhar, não estou aqui para deliberar sobre 
esta  ou aquela  entidade,  não estou dizendo que esta  ou aquela  entidade teve problemas,  não estou 
excluindo ninguém. Agora que não tiver comprovações tem que ficar de fora, não agora. A minha proposta 
foi bem clara, todas as entidades que tenham interesse em participar do processo eleitoral, acompanhe a 
entrega da documentação concordando com as datas da companheira Elaine, esta é a minha proposta, por 
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que a FAMOPAR não vai se colocar a margem desta documentação. Leite – Eu tenho uma proposta que 
vai depender deste esclarecimento se vou apresentar ou não. Houve uma proposta com a proposta de 
datas,  quero saber o seguinte,  num eventual processo eleitoral  ele não tem que cumprir  um edital  de 
convocação, e ao que me parece que tem uma data estabelecida de no mínimo 30 dias. É só para orientar. 
Marcelo - O regramento existente vai ter que ser renovado, inclusive as datas, talvez até em respeito a 
isso não dê para a escolha se efetivar ainda durante o mandato das senhoras e dos senhores. Talvez o 
Conselho Estadual de Saúde do Paraná fique por um período sem representantes, mas é o preço a se 
pagar pelo vício que se constatou. Arlete - Eu só queria antes justificar a minha proposta. Justificando que 
ficamos sem secretária executiva na secretaria, ficaram pessoas inexperientes e com a porta da secretaria 
a vontade, entrando pessoas que mexiam em documentação. Nós não temos como apurar o problema 
desta documentação. Segundo, a questão da OAB, que vem sendo citada, eu gostaria de esclarecer que a 
questão da OAB é a de Maringá, ela é de âmbito nacional, mas ela tem as regionais e a estadual. E quem 
se inscreveu foi Maringá, então eu gostaria de deixar esclarecido, que não foi a OAB do Paraná. A minha 
proposta, começar regulamentando a situação da comissão eleitoral, que ao invés de três membros que se 
nomeie mais dois, cinco e que se analise todos os documentos de todas as entidades, não só das que 
foram apontadas, sabemos que tem entidade que estavam sem documentação ou incompleta. Que esta 
comissão analise todas as documentações e que estas entidades sejam exclusivamente de cunho estadual 
conforme preconiza nosso regimento e regulamento. Machado – Só informando que a sua proposta já esta 
contemplada nas resoluções, onde se prevê cinco instituições. Acho que sua proposta já esta atendida. 
Conselheiro Leite sua proposta. Leite – Realmente foi esclarecedora a resposta com relação ao edital de 
convocação, acho que todos se Ativeram que uma vez em processo amplo e completo, na minha visão não 
cega menos de 50 dias. Seria a lógica, por que a partir do edital, se estabelece de recurso e fim. Tem todo 
um tramite aí, em função disso digo o seguinte. A proposta é se faça a homologação com ressalvas, se 
estabelecendo um período para recomposição das entidades que não estiveram aptas. Esta é a minha 
proposta de encaminhamento e coerência, no momento em função da nossa realidade e da situação que 
pode gerar para frente.  Machado – Como temos muitas falas e muitas propostas estarei encerrando as 
inscrições na fala do conselheiro Lupion. Lupion – Eu não vou usar a minha fala deixo para aproxima. Inez 
– Na verdade havia  me inscrito  sobre a questão de esclarecimento obrigado.  Neto –  Eu acho muito 
complicado  convocar  novamente  a  todos,  vamos  gastar  um  recurso  que  já  não  é  muito  da  nossa 
população paranaense na área de saúde. A minha proposta é que se analise via comissão eleitoral, todas 
as entidades caso a caso, que se convoque cada subsegmento, os representantes das entidades aptas, 
para que se coloque entre aquelas que foram eleitas, e não estão aptas, entre aqueles segmentos que se 
escolham  e  discutam  entre  eles  para  que  se  reponha  aquela  vaga  que  pode  ficar  vaga  pela  falha 
documental. Para que não se gaste muito, não sei se é válido, que se chame um representante de cada 
entidade apta que estava presente na conferência na cidade de Londrina. Com isso, se pudermos decidir 
hoje teremos 30 dias para que estas entidades sejam convocadas. Ruy – Esta comissão organizadora na 
qual fazemos parte com mais oito pessoas,  inclusive  um representante  da mesa diretora,  conselheiro 
Osvaldino.  Teve  um  significado  muito  grande  para  esta  conferência,  o  processo  eleitoral  como 
subcomissão, da qual a maioria fazia parte, não todos, eu mesmo não fiz parte. Achamos que o prazo de 
realizar  o  processo  até  15  de  janeiro,  referendar  as  entidades,  passar  pela  homologação  do  gestor, 
também  o  decreto  do  Governado.  Baseado  na  Lei  Federal  nº8142/90,  que  fala  dos  conselhos  e 
conferências  de  saúde,  financiamento,  no  seu  artigo  5º,  que  a  lei  estadual  que  criou  o  conselho  nº 
10913/94, prevê que o conselho funcione baseado em seu regimento interno. Também a resolução do 
Conselho Nacional nº 333, fala isso. É possível acontecer de acordo com o que está em nosso regimento 
interno. Este conselho tem a prerrogativa de prorrogar o seu mandato, com todo respeito Sr. Marcelo, 
respeito e admiro demais o senhor. Minha proposta é a prorrogação do mandato. Impossível fazermos todo 
o processo eleitoral novamente no prazo de um mês. Segunda proposta, realmente esta comprovado por 
documentos oficiais, entidades que entregaram os documentos todos, e os documentos sumiram, diz o 
conselheiro  Ivanor  que os documentos não constam mais.  Para que seja  eliminada esta  proposta  do 
Ivanor, pois os documentos foram entregues todos. Há entidades presentes nesta reunião que entregaram 
todos os documentos,  documento oficial  carimbado. A FAMPEAPAR, com toda a responsabilidade da 
entidade de cunho agrícola,  entregou toda a documentação,  mas não confere  o  parecer.  Só há uma 
possibilidade, fazer o processo todo em separado, todas entidades sem faltar nenhuma. A lei estadual fala 
claramente  em seu  artigo  6º,  é  para  constar  em ata,  alei  de  criação  do  conselho  fala  que  todas  as 
entidades devem ter cunho estadual. Machado – Peço novamente a intervenção do Procurador já que foi 
citado  um embasamento  legal  que  permite  que  seja  feito.  Marcelo –  O mandato  é  um ato  formal  e 
periódico, ele tem prazo certo para começar e terminar, a confiança que foi depositada naquela entidade, 
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naquela instituição,  naquele  órgão foi  por um determinado período e não tem como prorrogar,  isso é 
ilegítimo. Nós encontramos respaldo na Constituição Federal, nós encontramos respaldo na doutrina, isso 
é  ponto  pacífico,  tenho  a  ampla  certeza  sem  medo  de  errar  de  que  mandato  tem  prazo  certo  e 
determinado, é impossível decidir desta forma, vai ser inconstitucional a postura, não sei se a comissão 
tem algo a dizer. Jonas – Meu esclarecimento é o seguinte, quando eu ouso do conselho a questão que a 
entidade tem que ter nível estadual isso é de conhecimento de todos, em todo momento é citado o que é 
ser cunho estadual. Até agora não entendi o que é âmbito estadual, sempre é frisado, deve-se ter uma ou 
outra questionamento em cima do estadual. Machado – Vou pedir para o Procurador fazer uso da palavra. 
Marcelo – Tanto a questão de cunho estadual, como relatório de atividade estadual não existe uma regra 
do conselho que defina o que são por sua vez respectivamente cunho estadual,  o que é relatório  de 
atividades. O papel da comissão foi o de interpretar sempre favorável  a entidade,  e mesmo assim se 
constataram alguns equívocos e imperfeições até que os senhores disciplinem e especifiquem o que é 
cunho estadual o que deve se entender como relatório de atividades. Fica ainda a questão aberta e vai 
para a subjetividade, sempre pensando de modo mais favorável a entidade. Machado - Por favor, Graça 
você quer esclarecer alguma coisa. Graça - Eu acho que assim, para completar a comissão conversamos 
varias  vezes  estava  esperando  até  que  viesse  alguma  indicativa  do  conselho  estadual,  a  comissão 
analisou todos os documentos, se reuniu conversou, e na visão da comissão o único encaminhamento, 
direi depois das dificuldades, seria refazer o processo. Há necessidade de refazer o processo, por que eu 
não posso a partir do momento se eu considerar só
 uma entidade, só um subsegmento, estarei privilegiando a entrega, a possibilidade de abrir para outras 
entregas de documentos.  Tivemos pessoas que não cumpriram o prazo,  estamos parecendo mais  ou 
menos o que aconteceu no vestibular do ano passado e que tivemos que refazer o processo do vestibular 
todo, agora a comissão tem clareza e ela não sabe como refazer este processo, por que ela não sabe 
como refazer este processo, a época é muito difícil, não só para a secretaria de estado, como para as 
entidades que podem encaminhar documentação para concorrer a eleição como para a própria comissão 
organizadora, por que é um período de férias as entidades estão de férias, como divulgar isso amplamente 
para as entidades com tempo para que encaminhem,  por exemplo, na data sugerida pelo Sindsaúde até 
19 de Janeiro.  Como as  entidades podem se cadastrar  e  divulgar  tudo isso para  elas tenham estas 
informações em tem hábil e encaminhar para o CES/PR. Como mudar algumas questões em que se deve 
ter clareza,  o que é ser de cunho estadual,  como deve ser um relatório  de atividades,  para todas as 
entidades  para que a  documentação  venha correta  e  como poderia  agir.  Assim,  no entendimento  da 
comissão precisa refazer  o processo,  por outro  lado como num tempo tão curto,  considerando que o 
conselho vai ter situações que o conselho vai ter que deliberar. Estamos com Pacto pela Saúde, vieram os 
indicadores  do  pacto  novamente,  está  sendo  discutido  que  terá  que  passar  pelo  conselho.  Existem 
situações que precisam ser resolvidas, precisamos equacionar, não podemos prejudicar todo o processo. 
Picorelli – A minha proposta seria na do conselheiro Leite, por que, estamos discutindo se vai manter se 
não vai  manter  e a minha preocupação é com o interior  do estado,  o pessoal  morrendo por  falta de 
medicamento e se tivermos que fazer um novo processo vai se gastar mais um monte e não vai resolver o 
problema. Nós temos que nos preocupar com a proposta do Leite,  homologar ou não, os órgãos que 
tiverem problemas que resolvam, pois se for fazer um novo processo vai  se gastar mais uns três ou 
quatros meses abrimos uma acessão, daqui a pouco o governador vai e nomeia quem ele quer. Esta é a 
nossa preocupação, homologa e as que tiveram problemas que resolva, nós não podemos ficar gastando 
dinheiro mais nisso, pois a população depende de nós na ponta, estamos dando uma abertura, demorando 
mais alguns dias, daqui a pouco o governador nomeia quem ele quer. Osvaldino – A proposta que tenho é 
a  seguinte,  em virtude  do  tempo  necessário,  em  virtude  das  despesas  que  vai  dar  para  este  novo 
processo.  Que consideremos os  três segmentos que  estão  corretos,  a  questão do gestor  referente  a 
apresentação do relatório de gestão, a questão dos prestadores que não apresentou irregularidades, a 
questão dos trabalhadores que já foi resolvida, na plenária dos trabalhadores já foi resolvida e trazida aqui 
nesta  plenária,  temos  então  a  questão  dos  usuários  exclusivamente  para  ser  resolvida,  não  há 
necessidade de estar convocando todas as entidades, prestadores, gestores, trabalhadores, usuários, para 
o processo. Vamos economizar recursos, tempo, fazer o processo de foram legal. Que a comissão eleitoral 
examine a documentação existente das entidades de usuários e elabore o processo por aí,  isso com 
certeza teremos tempo de fazer até o final de Janeiro. Manoel – A minha proposta e uma recomendação. 
Primeiro a proposta, visto que todas as entidades foram homologadas pela conferência, que é um fórum 
maior, nós temos que acatar, por que ela foi homologada numa plenária maior que é a conferência de 
saúde. Então a proposta é acatar a homologação das entidades. Agora se acaso houver uma proposta 
para que seja refeito o processo, deixo como recomendação, antes de tudo que seja criada uma comissão, 
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uma resolução, inclusive com o que é, de acordo com o que foi discutido aqui,  o que é abrangência, 
regulamento e isso tem que fazer primeiro uma resolução e passar por este conselho para ser aprovado. 
Não adianta falar que a atividade do conselho é isso ou da entidade é isso, se não passar pelo conselho e 
ser aprovado por todos os presentes, criando uma resolução. Deixo como recomendação, se for rever este 
processo que primeiro vemos o que de fato é atividade e abrangência estadual. A minha proposta, é que 
seja homologado, visto que foi homologada por uma plenária maior que é a Conferência Estadual  de 
Saúde.  – Eu Fátima - Eu fui delegada, a minha entidade não faz parte do CES/PR e nem concorrendo 
vaga, só que eu votei neste processo, fui delegada e participei, para participar estava inscrita as entidades 
que poderiam ou não, e eu poderia votar nelas ou não. Me preocupo como delegada a nível municipal, 
como vai ficar neste termos, eu defendo os usuários, me preocupa se o colegiado em si esta prejudicado, e 
como falo é mais um segmento de usuário, pela resolução nº333, a escolha de um conselho é através de 
conferência, então não tem como dar um jeitinho, temos que fazer o que manda a lei. Acho que teremos 
que ter um prazo de 90 dias, não sei, mas fazer o legal. Ou fica sem o conselho, pois prorrogar acho difícil, 
tivemos uma eleição, processo das conferências pré-municipais, chagamos a escolher os delegados da 
Conferência Nacional. Tivemos todo um processo a nível estadual, quero um esclarecimento, me preocupo 
como delegada, eu votei, mas não faço parte e não preciso fazer parte no processo de refazer a eleição, 
acho que merecemos, como delegados do interior,  precisamos de alguma satisfação a respeito disso. 
Machado – Conselheiro Valdir, eu vou repetir o que eu disse, estaria encerrando as inscrições na fala do 
conselheiro Lupion e o mesmo abriu mão, a conselheira Inez falou em seguida daí você se inscreveu 
depois.  Valdir – Antes do conselheiro Lupion iniciar a sua fala, levantei o crachá esperei, fiquei em pé e 
você confirmou que eu estava inscrito.  Machado – Então vamos aceitar a sua inscrição sendo a última 
efetivamente.  Valdir – Gostaria de levantar pedido de esclarecimento para o Marcelo Marggio, pois as 
duas últimas falas vieram bem de encontro com o que preciso que seja esclarecido.  Houve todo um 
processo, este ano antes das conferências, pelas resoluções colocadas, e este processo, as entidades 
tiveram o prazo, houve problemas, é uma questão, mas as entidades foram homologadas e consideradas 
aptas por este conselho a participar do processo eleitoral.  Houve o processo eleitoral  na Conferência 
Estadual, conforme o Manoel já levantou, conforme a Fátima já levantou, a conferência que é o órgão 
máximo de deliberação, superior inclusive a este conselho. A conferência homologou as entidades eleitas 
lá, faço então o primeiro esclarecimento, nós conselho, podemos voltar atrás de uma homologação de uma 
conferência, órgão máximo de deliberação, esta é a primeira.  Machado – Seja objetivo conselheiro, por 
favor, faça sua pergunta para que o procurador possa responder, ou nosso diálogo ficará muito extenso. 
Valdir – Na reunião que aconteceu em Londrina foi feita à última apresentação das entidades aptas e a 
conferência homologou as entidades eleitas. Agora outra questão que quero colocar, se for abrir um novo 
processo eleitoral, não podemos organizar um novo processo em 50 dias. O Conselho Estadual por lei é 
eleito em conferência, se fizermos uma eleição do Conselho Estadual fora de uma conferência ela estará 
de forma ilegal. Para completar, o parecer do Ivanor, aprovado por este conselho, não se remetia a todas 
as entidades e segmentos, apenas algumas entidades em que tiveram contato, não sabemos o retorno 
destas entidades sobre se elas estavam ou não aptas, são estes os esclarecimentos que solicito, primeiro 
a questão da conferência ser um órgão superior ao conselho e segundo que o conselho só pode ser eleito 
em conferência e com o vamos fazer. Machado – Foram levantadas algumas questões interessantes pelo 
conselheiro Valdir e eu gostaria que todos ouvissem a resposta que possa viabilizar para sabermos o que 
poderemos fazer posteriormente. Marcelo – Quanto a homologação efetivada na Conferência Estadual de 
Saúde, o que se apurou é que na origem, desde o início existiram uma série de vício e imperfeições, tudo 
isso  acaba  maculando  o  resultado  posterior.  Se  na  resolução  nº12/07,  diz  que  todas  as  entidades, 
instituições e órgãos deveria se habilitar apresentado certos documentos, se constata que isso, já no início, 
não se constatou, depois somado ao fato de que a comissão deixou de conduzir e outras tantas questões 
sobre o processo eleitoral, não tem como homologar e reconhecer como legitimo aquele resultado final. 
Seria talvez mais simples, mas infelizmente da forma e panorama apresentado, isso se torna inviável. 
Machado - Vou pedir ao companheiro Fábio que anotou as propostas que faça a leitura e vamos trabalhar 
no sistema de decisão.  Só mais  uma vez,  acho difícil  trabalhar com tantas conversas junto.  Estamos 
vivendo, eu acho o período mais importante deste conselho, este assunto é um dos mais importantes que 
já discutimos aqui. Ruy – Uma questão de ordem para o Dr. Marcelo. A lei estadual de criação do conselho 
prevê em certo artigo, que pode ser nomeado um conselho provisório pelo gestor estadual, e o governador 
pode delegar esta prerrogativa ao gestor estadual da saúde.      Marcelo – Mas isso não é mandato. Ruy – 
Conselho provisório, isso não impede que seja reconduzido o atual conselho ou um conselho provisório 
diferente. Como esta na lei, está muito claro isso, artigo 15, parágrafo 1º e 2º. Nessa mesma lei e no 
decreto  estadual  de  saúde,  é  deliberativo,  nós  estamos  em  uma  enrascada.  Se  a  conferência  é 
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deliberativa,  como  Valdir  falou,  como  vamos  deixar  de  acatar  uma  deliberação  de  uma  Conferência 
Estadual como um todo,  com todos os seus segmentos,  delegados e como vamos acatar agora uma 
resolução só de uma parte da conferência, só de um segmento, cabe uma posição sim. Marcelo – Com 
relação a esta questão Dr. Ruy, o senhor vai me desculpar eu acho que respondi antes, já coloquei a 
questão da homologação, dos vícios das imperfeições. Reconhecemos a importância da conferência, mas 
de uma certa forma infelizmente ocorreram uma série de atos, que inclusive levaram a comprometer a 
lisura da própria conferência. Arlete – É questão de esclarecimento, por que estou realmente em dúvida, 
como esta o companheiro Jonas, que acredito que não foi esclarecida a pergunta que ele fez, e acredito 
também, que talvez ela tenha feito esta pergunta em função da entidade dele. Diz a resolução nº21, no seu 
artigo 13, que o CES/PR constituído por 36 membros titulares e 36 suplentes, representantes de entidades, 
instituições e órgãos, reconhecidas sua abrangência estadual. Eu gostaria que alguém me explicasse o 
que quer  dizer  abrangência  estadual.  Tanto pode ser  municipal  quanto  pode ser  federal  ou estadual, 
gostaria que ficasse definido neste conselho a respeito disso. Inclusive hoje estive conversando com o 
Ivanor, foi dado um toque também neste sentido, agora é o momento de definirmos isso. Machado - Vou 
me dar o direito, como quem preside a mesa de pedir ao procurador que aguarde a discussão. Vamos 
primeiro votas as propostas depois vamos para os adicionais. Seu pedido fica gravado, mas primeiro votar 
as propostas depois vamos para os adicionais. Elaine – Pedido de esclarecimento. Gostaria de perguntar 
a mesa a partir da fala do Valdir, um mês não seria prazo para fazer o processo eleitoral. Machado – Vou 
pedir ao procurador que ousa ele tem mais condições para responder, sobre datas e prazos  Elaine – 
Gostaria de colocar que a Graça tem razão, este é um momento de fim de ano, o que é difícil ser feito no 
prazo que eu coloco. Mas ao mesmo tempo como está colocada a moralidade, como o senhor mesmo 
colocou, entendo que teremos que trabalhar rápido, e gostaria de perguntar a mesa, para responder o 
conselheiro Valdir que disse que um mês não daria para fazer o processo eleitoral, qual foi a data da 
entrega da documentação, se não me engano 12 de Setembro, qual foi o prazo da eleição, 15 de outubro, 
isso dá um mês e três dias. Então em um mês daria para fazer o processo eleitoral. Quero conformar o 
meu esclarecimento, as datas que estou trazendo são corretas ou estou equivocada. Marcelo – Com 
relação as datas, tem certas questões que precisam ser observadas, por exemplo, a oportunidade de se 
garantir  um  eventual  recurso,  a  publicidade  que  se  faz  necessária.  Se  atentando  para  aquilo  que  o 
procedimento já  foi  escolhido está  apenas se renovando,  quem sabe até  observando o mesmo lapso 
temporal é de se questionar.  Marelaine – A duvida não é em relação depois da data estabelecida da 
entrega do documento, a questão é que a comissão não tinha antes da entrega do documento. Temos 
muitas dívidas em relação a publicidade da divulgação, para que chegue até todas as entidades. Temos 
medo que as entidades estejam de férias e acabe não encaminhando a documentação. Qual seria o prazo 
dado para a entrega do documento, por que depois da entrega o tempo é tranqüilo, o problema é antes. 
Luiz  – Esclarecimento a participação da delegação do Estado do Paraná na Conferência Nacional de 
Saúde, como fica de acordo com qualquer encaminhamento que seja tomado. Acho que deve ser tratado 
de duas formas diferenciadas a questão da documentação, uma coisa é uma documentação ilegal e outra 
as  entidades  que  fraudaram a  documentação,  estas  instituições  devem ser  imediatamente  excluidas. 
Marcelo - Com relação aos delegados que foram para a Conferência Nacional de Saúde esta questão 
exorbita  o  âmbito  estadual  e  passa  a  ter  conotação no âmbito  Nacional.  Se  ficar  comprovado que  a 
participação  do  delegado  de  alguma  forma  comprometeu  as  deliberações  do  papel  adotado  pela 
conferência  isso  pode  reproduzir  reflexos  se  não,  ficar  comprovado  pelas  características  que  aquele 
delegado, a atuação dele não foi de tal monta a produzir  prejuízo a deliberação da conferência acaba 
ficando sanada.  Assessor Jurídico da FETAEP – Já esta  evidenciado que houve irregularidades no 
processo  eleitoral  e  estas  vão  existir  sempre,  não  tem  como  entendermos  que  a  legitimidade  da 
conferência possa passar por cima disso. O Ministério Público falou no início o que é ilegítimo, ilegal, vai 
continuar e nós vamos endossar isso. Outra coisa, esta se estudando um prazo, para que se refaça o 
processo  eleitoral  este  é  o  caminho,  se  eventualmente  qualquer  representante,  tanto  dos  usuários, 
recorrerem ao judiciário com certeza vai tumultuar muito mais ainda a legitimidade do conselho e de todos 
os representantes aqui,  então, por favor,  se tem irregularidades no processo eleitoral,  por que não se 
encaminha já.  Este conselho tem legitimidade para discutir  sim, estamos falando de irregularidade,  ou 
queremos engolir as irregularidades, ou vamos fazer o seguinte se faz um vestibular, se constata que tem 
irregularidades, vai se fazer um vestibular só para aqueles em que ficou evidenciada a prova, não é assim, 
se anula o processo e se faz um novo processo eleitoral legítimo e se há poder para isso sim, isso que eu 
quero encaminhar, acho eu para uma eventual ação judicial vai criar um tumulto muito pior do que este que 
está aqui. A solução é um novo processo eleitoral. Machado – A proposta que eu queria fazer está entre 
as proposta que vamos colocar em votação. Esclarecimento Picorelli.  Picorelli – Só quero parabenizar o 
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que o senhor  falou e  quero perguntar  para  a  SESA,  se tiver  que  fazer  isso tem recursos.  Nenhuma 
entidade vai poder tirar do bolso, pergunto para a SESA se vai ter recurso, esta é a minha preocupação, 
como conselheiro, estamos discutindo enquanto muitos usuários dependem da ajuda do estado. Machado 
– Respondendo ao conselheiro Picorelli,  vamos tomar uma decisão nos próximos minutos e feita esta 
decisão nós vamos pensar com o gestor estadual como fica. Vou pedir ajuda para o Fábio ler as propostas 
e vamos começar a encaminhar. Ivanor - Colaborando com a lisura e com os argumentos feitos retiro a 
minha proposta. Era a de que fossem verificados os documentos e que fossem excluídas as que não 
estavam legítimas naquele momento, que foram homologadas e que não estavam legítimas antes das 
eleições.  Machado - Vamos ler as propostas uma a uma e fazer as defesas contra e a favor. Tenham 
atenção, fiquem em silêncio e prestem atenção. Fábio – De todos os encaminhamentos que foram feitos 
esta manhã pelos conselheiros. Nós anotamos a idéia central da proposta e elas podem se repetir em 
alguns  casos.  1º  proposta  –  Que  seja  refeito  todo  o  processo.  2º  proposta  –  Apenas  onde  há 
irregularidades.  3º  proposta – Reafirma que seja refeito  todo o processo.  4º  proposta – Em todas as 
entidades. 5º proposta – Recomposição daquelas que não estavam aptas. 6º proposta – Prorrogação de 
mandato. 7º proposta – Em todo o processo. 8º proposta – Apenas em cunho estadual. 9º proposta – Que 
desconsidere o pedido de vistas do companheiro Ivanor. 10º proposta – Observar apenas onde ocorre 
irregularidades. 11º proposta – Em função do tempo e de despesas que deve-se encaminhar somente 
onde há irregularidades. 12º proposta – De que foi encaminhando pelo conselho a possibilidade de um 
conselho provisório. 13º proposta – Da companheira Elaine, com datas propondo uma linha a ser traçada. 
Acredito que o conselho deveria encaminhara princípio da seguinte maneira. É em todo o processo ou 
apenas onde há irregularidades. Partindo deste pressuposto fica mais fácil afunilar as idéias. Machado – 
Vamos começar por aí pessoal. Primeiro eu vou pedir silêncio mais uma vez,  deve ser a décima vez, 
discutindo  uma  questão  muito  importante.  Podemos  desconsiderar,  já  foi  conversado  aqui  com  o 
procurador que nos ajudou na resposta,  desconsiderar  pedido de vistas não será possível.  Discutir  a 
prorrogação de mandato com toda autoridade que tem o procurador ele nos disse que isso não é mandato, 
isso também pode ser descartado, amarrando também conselho provisório é nomeado pelo governador, 
que esta fora de qualquer questão.  O que foi levantando, mas que não é bem uma proposta que foi 
homologada. Homologado foi  mais  comprovadamente é irregular,  uma questão que também pode ser 
descartada.  Depois  de  decidirmos  este  processo,  acho  que  é  uma segunda questão,  vamos  ter  que 
descobrir o que é de cunho estadual, mas é processo sucessório. Vão sobrar duas questões aqui. Refaz o 
processo completo ou refaz somente para as instituições que foram apontadas. Vou pedir o seguinte antes 
que o meu amigo Luiz se inscreva novamente, vamos fazer a defesa, depois entramos em datas e como 
se faz e assim por diante, vamos fazer a questão central primeiro. Deixo perguntar para a plenária esta me 
acompanhando. Temos duas questões que vamos discutir inicialmente, refazer o processo, quer dizer o 
todo, conjunto, ou se refaz parcialmente o processo. Vou abrir para esclarecimentos, tenho três inscritos na 
fala do quarto que é o conselheiro Leite, depois dos esclarecimentos vou abrir para a defesa da proposta 
de se refazer o processo total ou parcial. A plenária esta esclarecida sobre isso. Inicio passando a palavra 
para o Luiz que terá dois minutos controlados. Eu não vou abrir  para defesa só para esclarecimento. 
Questão de ordem. Maria Elvira – Olhando a hora em que estamos precisamos pedir mais alguns minutos. 
Machado – Posso pedir uma extensão de mais uma hora. Temos previsto para as 13horas de reunião na 
parte  da  manhã.  Vou  pedir  aos  favoráveis  a  irmos  até  as  13horas  que  levantem  os  seus  crachás. 
Favoráveis 28, quorum recorde, temos algum contrário ou abstenção. Somente para esclarecimento. Ana 
Nóbrega – No momento que pedi esclarecimento seria em cima de coisas irregulares. O que eu quero 
perguntar o que seria considerado questões irregulares, eu e muitos conselheiros ficamos em dúvida. Leite 
– A minha pergunta vai em relação ao processo, as propostas que serão encaminhadas. Uma vez este 
plenário definindo que todo o processo eleitoral será refeito para todas as entidades. E aquelas entidades 
que se  consideraram aptas,  apresentaram todos os documentos  se  considerarem aptas uma vez  ela 
buscando a justiça e a sua legalidade já estabelecida, cumpriu toda a legislação, em que isso resultará no 
processo de encaminhamento eleitoral. João de Tarso – A minha questão vem a somar com a do Leite, 
mas vou mais além. Cumprir o regulamento como foi dito aqui, 10 entidades, destas tem seis no relatório, 
em relação a entrega de documentos, então tem quer ser feira a todas as entidades. Machado – Passo 
apalavra ao Procurador, mas peço novamente silêncio.  Marcelo – Cada vez me colocam mais em uma 
posição difícil. É lógico que estamos pensando no processo eleitoral no todo, e se o todo está com vícios, 
fica difícil da parte ser aceita e ser referendada. Leite - Exemplificando, a minha entidade cumpriu toda a 
regulamentação,  entregou  toda  a  documentação  em  tempo  hábil,  considerada  apta  pelas  próprias 
resoluções,  uma vez este plenário esperando que este processo vai  ser refeito como um todo,  minha 
entidade terá todo o direito de sentir-se prejudicada em função de outros ela pode assim buscar a justiça. 
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O questionamento que faço em que isso estará prejudicando a minha entidade no encaminhamento de 
todo o processo. Marcelo – Qualquer um tem condições de procurar o judiciário, mas para tanto ele tem 
que preencher certas condições e é lógico que a procura pelo judiciário pode ser que inviabilize, pode 
demorar mais. Por isso estamos aqui para tentar extrajudicialmente resolver e garantir  legitimidade ao 
processo. Machado – Vou fazer uma adição para tentar ajudar. Eu não tenho problema em pegar todos os 
documentos da instituição da qual eu represento e trazer novamente. Não tenho a menor dificuldade de 
fazer  isso,  falo  em nome da  Federação  dos  Hospitais  do  Estado  do  Paraná.  Os  conselheiros  estão 
esclarecidos, não. Ana Nóbrega – O que está sendo considerado, foi lido, acho que é a segunda proposta 
que  foi  lida. Fábio –  Foi  nos  apresentado  um  pedido  de  vistas,  e  este  pedido  informava  algumas 
irregularidades e estas foram sanadas pela comissão eleitoral, que pegou toda a documentação, analisou 
o pedido e entendeu que, dentro do pedido de vistas haviam algumas irregularidades, com relação a falta 
de documentos, então quando falo em irregularidades, estamos falando de entidades que não cumpriram a 
risca o rigor necessário. Por exemplo, faltou a composição da diretoria, então tem entidades que fizeram 
uma bom relatório, mas pecaram em demonstrar a composição de uma diretoria, outro por exemplo faz a 
composição de uma composição de uma diretoria apresentável, mas peca no relatório de atividades da 
instituição. Quando eu falo em irregularidades, é não aceitar na integra, na sua totalidade, tudo aqui que é 
pedido. Não sei se a conselheira consegue entender o posicionamento da comissão. Ana Nóbrega - Não, 
até consigo, mas baseado em tudo que foi apresentado hoje, a maior irregularidade está em cima de uma 
composição de uma comissão eleitoral, que esta escrito que teria que ter no mínimo cinco componentes, e 
só tinha três, a irregularidade começa por aí.  Machado – Isso já foi apontado, vamos para frente.  Por 
favor, dois minutos. Mateus – Vou fazer umas colocações complicadas, na posição do gestor nós temos a 
seguinte situação, estamos vendo que está sendo encaminhado para que seja feito um novo processo 
eleitoral, só que vem algumas dificuldades para o gestor. Primeiro o mandato do atual conselho expira em 
Janeiro, não existe processo eleitoral que permita, por mais e que coincida com a eleição, quando do 
encerramento desta  gestão.  O que acontece que sem o conselho operando,  tenho irregularidades na 
operacionalização do Fundo Estadual de Saúde, me trava a casa. O segundo problema que eu tenho, 
quem será a autoridade que vai fazer a convocação de uma processo destes. É um decreto do governador, 
uma resolução daqui, que não dá. Podemos fazer uma resolução no caso, considerando, que diante dos 
argumentos recebidos que o processo é irregular e tenho que mandar a autoridade que tem poder de 
convocação, para um novo processo eleitoral, se for o caso. Sendo entendemos que o processo eleitoral 
do delegado da conferência foi irregular, até por vício dos delegados que participaram, que não poderiam 
ser delegados pelas instituições estavam irregulares, tivemos também uma conferência viciada também no 
resto. Um pode argumentar que as deliberações da conferência também estavam com vícios, este é um 
outro  problema  que  temos  também.  Então  vamos  lembrar  o  tamanho  da  encrenca  que  estamos 
administrando agora. Não estamos administrando uma encrenca de uma entidade que não pode participar 
e que achava que poderia. Quando falamos num negócio deste, lembro que vai travar a administração, eu 
tenho que imaginar no que, aí quais seriam as saídas que teríamos. Primeiro, será necessários ou decreto 
que institua um conselho provisório,  pode ser  legalmente prorrogada a atual  gestão até  se concluir  o 
processo.  Eu sei que já foi,  mas vai  ter que ser revisto,  por que há necessidade de ter um conselho 
operante, provisório, o que for, mas se não o que acontece, o gestor vai ser punido ou responsabilizado 
por estar operando ou não vai receber o repasse federal. Se não receber o repasse federal quebra a casa 
e eu não pago os hospitais. Davi – A fala do Mateus me completa, quando é acima de nós, não tem fazer 
isso ou aquilo, está muito claro, controle social só há com o conselho, muitas pessoas que estão neste 
conselho talvez não tenha conhecimento das leis, por que o SUS funciona com regras do controle social. 
Quero fazer um pergunta ao Dr. Marcelo, o relator deste relatório, disse que uma entidade não tinha uma 
devida, e esta entidade prova que entregou esta documentação, qual é a responsabilidade de quem citou 
isso. Leandro – Na verdade é uma questão de esclarecimento, uma vez que o processo vai ser aberto de 
fora total,  possibilita  a inscrição de entidades que não tiveram a possibilidade de se inscrever  na vez 
anterior  ou será restrita aquelas entidades que já estão envolvidas no processo e que já tiveram sua 
inscrição efetivada.  Marcelo – Quer  nosso parecer  se o  processo será renovado,  deverá ser  dada a 
publicidade e todas as entidades quantas tiverem interesse poderá participar,  ainda que não fizeram, 
desde que cumprirem todas as regras.  Com relação ao conselho em si e ao seu mandato,  acho que 
procurei esclarecer que o mandato não pode extrapolar o mês de Janeiro, daí por que a urgência do 
conselho trabalhar para que até o final de seu mandato todos os encaminhamentos sejam dados por este 
conselho, ainda que o ato de escolha se de anteriormente, os atos por parte do conselho serão todos eles 
executados, como disse a conselheira com um pouco de empenho da parte dos senhores, há possibilidade 
de isso se efetivar de forma célere, basta então agilizar.  Com relação a documentação, são várias as 
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circunstâncias que rodeiam esta documentação, uns dizem que apresentam, outros dizem que não, mas 
também quer nos parecer, que por ventura a decisão for por um novo processo eleitoral, se dará igualdade 
e oportunidade para todas quantas apresentarem, aí então a documentação vai ser analisada, arquivada e 
instruída com a legitimidade necessária.  Joel Tadeu – Algumas considerações dentro deste meu pedido 
de esclarecimento eu não iria fazer por respeito. Eu gostaria de parabenizar os três membros da comissão, 
por que no lugar deles eu não tocaria o processo para frente. Mas o meu pedido de esclarecimento é esse, 
quais são as entidades homologadas, a presidência da comissão organizadora a poucos dias atrás falou 
que não sabia. Quais as entidades irregulares, ao mesmo tempo que eu parabenizo a comissão eleitoral, 
como consta no1.3, a comissão eleitoral  se reuniu uma única vez, no dia 5 de Outubro, não participando 
da análise documental das entidades inscritas, o que  fez e o que foi feito por representantes do CES/PR. 
A nossa opinião era que no dia 12 de Setembro, estes documentos deveriam ter sido passados para 
vocês. Não quero julgar, não vim aqui para isso, por isso que eu peço, quais são as entidades que estão 
irregulares, as que foram entregues pelo parecer do companheiro, com documentos que sumiram. Por isso 
que vai ter processo judicial mesmo, quando se fala em processo criminal, por terem sumido documentos, 
a minha entidade, que aqui está com assessoria jurídica, também vai entrar, por que FETAEP também 
teve problema com desaparecimento de documentação. Quem sumiu, no parecer do companheiro tem um 
membro da comissão organizadora, quem é este membro, vamos ter muita consciência e muita calma para 
fazer estas definições, por que a vergonha já se estalou. Ruy – Já fui contemplado na fala dos demais que 
se manifestaram, mas insisto de que há necessidade de se formar um conselho provisório. Uma pergunta 
para do Dr. Marcelo e para todo o plenário, com esta convocatória praticamente é uma extensão de uma 
Conferência  Estadual  ou  uma  conferência  extraordinária.  Para  ser  processo  eleitoral  tem  que  ser 
Conferência Estadual. Machado - Preciso fazer uma contagem de quorum, por favor, levantem os crachás 
todos aqueles que estão em condições de voto. Estamos com 25 no limite mínimo, por favor, permaneçam. 
Ferreira - Parece que tem uma proposta na mesa de rever a documentação das entidades e ver quais 
estão irregulares. Isso é impossível  fazer, a documentação não está mais aí,  não podemos fazer isso 
parcialmente,  precisaria  estar  toda  a  documentação  para  fazer  este  processo,  para  ser  legítimo  as 
entidades que apresentaram documentação, isso não cabe mais, esta proposta esta fadada ao fracasso, 
não tem toda documentação, por mais que pessoas jurarem que entregaram, que tem protocolo, mas a 
documentação  não  esta,  não  tem  como  comprovar  que  esta  documentação  estava  correta.  Ela  foi 
entregue, mas não estava correta,  vejo  para mim que a proposta que eu acho a mais sensata neste 
conselho é refazer o processo, mesmo que leve o tempo que for,  vamos estar nesta preocupação. O 
esclarecimento é esse este, em relação a este processo esta proposta, para se refazer o processo, estas 
entidades que estão incorretas ou regulares. A pergunta se é possível se a documentação não existe mais 
para fazer esta verificação. A segunda, que é uma preocupação, qualquer entidade aqui, que esteja no 
processo ou fora, pode entrar com processo judicial, aí não tem jeito, vai inviabilizar este conselho e ficar 
sem verba. Temos que resolver isso da melhor forma e ética possível. Arlete - É uma questão de ordem 
que foi comentada e gostaria de esclarece. Saiu uma listagem dizendo que os documentos encaminhados 
fora do prazo, mas em seguida veio um parecer do Ivanor dizendo que os documentos da FAMPAPAR não 
foram encontrados. No dia 09 de Outubro,  o nosso presidente expediu ofício ao Ministério Público de 
Paranavaí,  onde consta a ata de eleição da diretoria,  estatuto,  composição,  CNPJ, relatório  e outros, 
Assinado  pelo  nosso  presidente.  Comprovo  mais  uma  vez  mais  que  houve  desaparecimento  de 
documentação. Ivanor - O relatório apresentado pelo conselheiro Ivanor, objeto de destaque aqui, é que 
não foi encontrado documentação da entidade citada, simplesmente isso, não foi de que ela não existia, 
mas que eu não a encontrei. Se ela foi entregue em outra instância governamental, mostra que existe, mas 
para o processo eleitoral  e análise  por mim feita  não foi  possível  dar como todas as documentações 
entregues. É isso que está relatado. Machado – Obrigado pelo esclarecimento. Peço ao Procurador para 
responder as ultimas três perguntas. Marcelo –  Estes esclarecimentos são necessários, nós entendemos 
que são salutares, mas também tem outro lado, acho que poderíamos ser um pouco mais objetivos, existe 
uma questão séria a ser discutida, tem que ser resolvida, tem que existir uma deliberação. Em parte todos 
estes esclarecimentos num momento ou outro foram respondidos, a questão das entidades isoladas, isso 
depois deve ser objeto de esclarecimento junto a comissão que examinou esta documentação. Acho eu 
agora a questão dever ser conduzida para uma posição.  Machado – Esta é uma tentativa, que a mesa 
esta  fazendo,  mas  não  quer  cercear  as  falas.  Vou  pedir  que  me  permitam  conduzir  a  plenária.  O 
conselheiro Luiz se inscreveu para fazer defesa, ou qual é a questão. Quem vai se inscrever para a defesa 
da integral. Vou dar três minutos para que se faça a defesa de proposta. Por favor, a comissão eleitoral me 
ajude. O Luiz vai defender a proposta de se refazer parcialmente o processo eleitoral. Luiz – Acho que não 
pode ser feito, refazer todo o processo, fazer correndo, levaram dois anos, para depois apresentar todas 
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estas irregularidades, agora vamos fazer em 30 dias é impossível.  Vamos ficar sem conselheiros, vejo 
assim, o prejuízo das 37 entidades, não sei se tem mais, vão ter que levantar outros problemas de verba, 
tem entidades que estão recebendo. Levamos dois anos e não foi resolvi,  todos que estão falando já 
estavam e as questões não foram sanadas. Parcial  somente na questão dos usuários para ver se as 
entidades podem recompor e formar a comissão eleitoral  para levantar estas entidades e recompor a 
comissão. Volto a insistir, ao refazer o processo, as prefeituras estão entrando em férias, as empresas e 
assim por diante. Vamos fazer tudo correndo novamente, tem que ter prazo de inscrição e para fazer o 
processo eleitoral, e como foi colocado aqui, tem que ser feito no processo de Conferência Estadual, ou 
não terá respaldo legal, se refizermos só parcial para sanar os problemas. Temos que fazer resoluções, 
como foi colocado pelo Procurador, os vícios vão continuar, como vamos resolver, temos várias entidades 
sendo questionadas se realmente são de base estadual ou não, como vamos colocar se elas são ou não. 
Quais  serão  os  critérios  que  vamos  pedir  para  a  inscrição,  de  que  maneira  estas  entidades  vão  se 
inscrever novamente. Acho que isso se resolvesse da melhor maneira, não comungo com alguns vícios, 
vejo que a comissão eleitoral foi prejudicada como a comissão organizadora, mas não podemos resolver a 
gora no fim do ano no afogadilho. Que se defina, se este processo for refeito tem que ser fechado com 
uma Conferência  Estadual.  Machado -  A conselheira  Elfrida vai  defender que o processo seja refeito 
integralmente.  Elfrida –  Na  verdade  eu  acho  que  tivemos  elementos  importantes  das  falas  de 
encaminhamento de proposta para se refazer o processo parcialmente. Inclusive na fala do Leite ele alega 
que a entidade e segmento dele não constatou irregularidades no momento da eleição, isso também foi 
reafirmado pelo Neto. Mas o que estamos colocando em mérito agora, é que da mesma forma a nossa 
entidade Sindsaúde não teve problemas, ela estava com uma delegação grande na conferência, numa 
representatividade importante para o controle social. Mesmo não tendo problemas com relação a questão 
documental,  ou no próprio processo de eleição do segmento, estamos dizendo para esclarece.  Fiz ou 
deixei  de  fazer  o  documento  não  esta,  estas  irregularidade  elas  acabam sendo  dúvidas,  e  para  dar 
legitimidade a todo o processo, tudo deve ser refeito. A partir do momento que se coloca em suspensão o 
processo, por mais que possamos argumentar isso e reapresentar novamente a documentação, isso vai 
permear, por que da mesma foram quem disse que o documento foi roubado, e vai entrar com processo 
judicial,  o outro que estava legítimo também vai  entrar com processo por estar legal.  Não é isso que 
queremos que aconteça, mas que a partir desta decisão, que se estabeleça uma resolução que chame 
para esta nova conferência, definindo claramente a comissão que vai fazer isso, quais os prazos que serão 
colocados e quais as documentações necessárias, e se isso vai acontecer num prazo que vai extrapolar, 
infelizmente criamos uma situação que é constrangedora, mas por conta disso, dizermos que em nome do 
fundo estadual e municipal, lamentavelmente, mas uma parte vai sofrer, reconhecemos isso, mas qual 
parte vai sofrer. Se protelarmos uma dívida ou passar a limpo e voltar para este conselho com a cabeça 
erguida. A defesa é que o pleito seja integral, que seja definido partindo de uma resolução escrita por este 
conselho neste  momento. Machado – Obrigado,  conselheiros(as)  a pergunta é a seguinte,  sentem-se 
esclarecidos para voto. Não, então, por favor, vamos esclarecê-la. Inez – Eu só me sentirei totalmente 
esclarecida com a posição que devo tomar neste momento. Mas não querendo abusar do procurador, mas 
estarei esclarecida para votar depois da resposta da seguinte pergunta. Num novo processo eleitoral, o 
estado teve gastos enormes, com este processo, teremos outro em que haverá gastos de foram que a 
minha pergunta é a seguinte. Qual é a responsabilidade civil com relação aos gastos do dinheiro público, 
por parte dos senhores conselheiros, se os estado entender que estes gastos foram indevidos por um erro 
do CES/PR. Marcelo – A questão da responsabilidade terá que ser apurada, e vai depender da conduta de 
cada um, se agiu com dolo, culpa e de acordo com aquilo que ao final vai estar demonstrado.  Inez – 
Demonstrado um erro por dolo ou má fé, o estado fica no direito de se ressarcido dos gastos que tenha no 
processo.  Marcelo -  Se  por  ventura  ficar  constatado.  Machado –  Senhores(as),  eu  vou  perguntar 
novamente a plenária sente-se esclarecida para voto.  A maioria diz que si.  Vou fazer  a contagem de 
quorum, por favor, levantem os crachás. Estão presentes 27. A proposta 1, os que são favoráveis a que 
seja refeito o processo eletivo. Proposta 2, aqueles que são favoráveis a que seja refeito parcialmente o 
processo eletivo.  Esclarecidos.  Todos aqueles que são favoráveis  ao processo total,  mantenham seus 
crachás ao alto para que se faça a contagem. Favoráveis 20. Quantos são os favoráveis a proposta 2, por 
favor, se manifestem, 4 e as abstenções 4. A proposta 1 foi vencedora. Declaração de voto quem vai fazer. 
Mais alguém, vai fazer. Leite – Na realidade fui um dos autores da proposta 2, mas me abstive em função 
das considerações, está em jogo uma conferência e ela pode ser questionada pelo ilegalidade do próprio 
processo,  quero que isso fique bem claro caso venha surgir  que se lembrem disso. Machado – Mais 
alguma declaração de voto. Elfrida - O Sindsaúde declara o voto, entendendo que foi apresentado como 
relatório do pedido de vistas, como relatório da comissão eleitoral, com apreciação do Ministério Público 
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em ralação a situações de irregularidades neste  processo.  Não é possível  entendermos que estamos 
ilegítimos, por isso, a necessidade de se refazer o processo. Ana Maria – No próximo mandato que seja 
um conselho  que  faça  tudo  correto,  e  que  os  trabalhos  sejam mais  organizados,  por  isso,  votei  na 
totalidade de uma nova eleição. Joel – A FAMOPAR votou pela totalidade do processo, entendendo que 
está totalmente legal, não concordando com o parecer do conselheiro Ivanor, por que ele saiu atrás de 
documentação e não participou desde o primeiro momento, não sabendo quais eram os documentos que 
estavam no processo. O parecer do companheiro Ivanor, não é o completo, estou dando declaração de 
voto, em contra ponto da votação da companheira anterior, mas ao mesmo tempo aceitando que se refaça 
o processo. Entendemos que deve ser refeito, mas não concordamos com o parecer, pois os documentos 
não estavam mais nas pastas e sim o parecer da comissão eleitoral, dizendo que foi prejudicada por não 
estar com toda a documentação para fazer a análise. Valdir – A Ecoforça vem declarar seu voto contrário 
ao processo eleitoral,  até em coerência, como votamos anteriormente que não haveria outro processo 
eleitoral, em respeito a deliberação da plenária da Conferência Estadual de Saúde.  Em segundo lugar, por 
que a Ecoforça não quer ser co-responsável  com mais estes gastos,  por mais este desgaste que vai 
acontecer. Lupion – Declaração de voto. Como dissemos no início que havia um relatório, e que este não 
era  verdadeiro,  queremos sim que  a  documentação  de  todas  as  entidades,  e  neste  caso  da  própria 
entidade do autor  do relatório.  Adelaide – Quero declarar  meu voto  justamente por  este  motivo,  nos 
declaramos a favor,  pensando nos  gastos públicos  e  nas irregularidades que  estão  acontecendo que 
votamos pela totalidade. Mateus – O segmento dos gestores votou em bloco pela abstenção, isso ocorre, 
por que entendemos é o controle social que estamos discutindo e não caberia aos gestores opinar por um 
lado, este é um processo que deve ser claramente conduzido pelo controle social e como foi na época da 
conferência também. Vou pedir depois a mesa, para que na condução da decisão, que foi tomada agora, 
teremos alguns desdobramentos que vamos ter que trabalhar de maneira urgente. Machado - Nem peça, 
que isso faz parte da nossa pauta. Mateus – Este é um problema sério, nós ficamos em uma encruzilhada 
orçamentária e jurídica com encerramento da gestão, vamos ter que trabalhar com a assessoria jurídica, 
com o  próprio  Ministério  e  a  mesa  diretora.  Arlete –  Declaração  de  voto.  Eu votei  favorável  na  sua 
totalidade, em função da minha entidade ter sido citada e prejudicada no parecer do companheiro Ivanor, 
embora tenha dito que não se encontrava a documentação da entidade não estava lá, comprovamos que a 
documentação estava completa. Joseli – Declaração de voto. Eu também votei na totalidade para refazer 
todo  o  processo  por  também sermos citados,  por  não  termos entregue  a ata  de  posse,  mas depois 
resolvemos e estava tudo legal, e para provar que não temos dificuldades de comprovar nossa atuação á 
nível de estado. Neto - Declaro voto para o Conselho de Farmácia, já que o Conselho de Odontologia 
votou pela parcial, vendo que poderíamos que o subsegmento de trabalhadores correu tudo corretamente, 
fizemos todas as avaliações necessárias durante  ao pleito  eleitoral,  e por  estar  atento,  votamos pela 
parcial, para diminuir custos do governo, sentimos que da nossa parte foi feito tudo adequadamente. Luiz - 
Votei pela parcial, para evitar muitas coisas, como ficarão os encaminhamentos, na questão que tem que 
ser definido base estadual e toda a documentação necessária tem que ser aprovado imediatamente os 
prazos, por isso, vemos com bastante preocupação o tempo hábil para fazer isso. A minha entidade não 
concorda  com a  prorrogação,  não  sei  como vai  ser  feito  daqui  para frente.  Ivanor –  Com direito  de 
resposta. Quero deixar claro, que primeiro fui citado e julgado por quem não tem o direito de me julgar, que 
o meu parecer é ilegítimo, na verdade o que percebo do relatório da comissão eleitoral, colabora e reforça 
o meu parecer. Segundo lugar, em momento algum eu disse que documentos foram roubados, eu disse 
que não os encontrei, logo eu fui apenas da materialidade dos fatos, eu não posso supor ou induzir alguém 
a pensar algo. Diante do material que me foi entregue pela secretaria executiva em protocolo realizado no 
dia 7. Foi diante do material que me foi entregue que foi sobre ele e semente ele para fazer minhas 
análises, se faltaram documentos não resolver personalizar, para o senhor Ivanor e quem conhecer a sua 
identidade. Agora não da para criar rancores pessoais, até por que o parecer foi aprovado por este pleno, 
por 20 votos, 4 abstenções e 3 contrários. O parecer já não é mais do Ivanor, é do pleno, do CES/PR, e se 
alguém  tem  que  explicar  é  o  CES  inteiro.  Sergio –  Na  verdade  o  Luiz  contempla  a  questão  de 
esclarecimento, mas em parte. Durante a votação dos trabalhadores ficou pendente duas questões que eu 
acho importantes.  Machado - Acho que não temos quorum, por isso levantem os crachás aqueles em 
condição do voto. OK, por favor, prossiga Sergio. Sergio – Parte da minha fala foi contempla da na fala do 
Luiz,  quando  questiona  que  precisamos  definir  os  encaminhamento.  Porém  no  segmento  dos 
trabalhadores durante a eleição ficaram duas coisas que devem ser dadas sequência de encaminhamento. 
Neto – Só salientar que alguns documentos vão ter modificações, o CRF teve eleição no mês passado e 
tomamos posse de uma nova diretoria, os documentos entregues em Setembro tinham uma diretoria, aqui 
teremos uma nova diretoria. Machado – Vocês registraram a ata de posse da nova diretoria, será visto que 
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a data é diferenciada, sugiro que coloque as duas, a anterior e a atual isso vai facilitar para quem vai 
analisar a documentação.  Picorelli - Fiz uma pergunta e o Senhor Presidente ficou de me responder, 
pergunto para a SESA se vai ter dinheiro para isso. Machado – Questão de ordem Jonas. Jonas - Mesa é 
o seguinte, nosso conselho parece não entender as coisas, acho que devemos fazer um encaminhamento 
sério e a partir disso, vamos remeter a SESA. Não se pode parar e ficar neste vai e volta, não se avança, 
isso é conturbar o controle social. Machado – Senhores, falta, 10min para as 13horas, vejo que a plenária 
esta  se  esvaziando  e  eu  quero  dar  prosseguimento  para  o  detalhamento.  Vou  pedir  novamente  a 
contagem de quorum. Qual é a responsabilidade do conselheiro,  faz uma briga imensa, e na hora de 
resolver as coisas ele está lá fora, que moralidade é essa. Vamos fazer a contagem do quorum. São 23 
presentes em condição de voto. Tem algum conselheiro que esta lá fora e pode entrar, OK 24. Luiz – Pedir 
o encaminhamento da reunião,  por que a tarde é ordinária,  então tem que ser colocado.  Machado – 
Quando abrirmos na parte da tarde colocarmos isso para a plenária. Qual é a sua proposta. Luiz – Ela tem 
que ser estendida, por que na parte da tarde foi convocada a ordinária. Machado – Temos a preocupação 
do conselheiro Luiz no seguinte sentido nós extrapolamos a 13º e estamos o seu quorum, para resolver a 
questão do processo eleitoral que parcialmente já foi encaminhado. Preciso da aprovação deste pleno, de 
tal foram que damos continuidade ao assunto que inciamos pela manhã. Ivanor – Isso já está pautado na 
tarde este assunto. Usamos a parta da tarde e não precisa votar. Machado - Fica oficial e aceito por todos. 
Acho que podemos discutir isso. Inclusive nos informou o conselheiro Gilberto, que não estará na parte da 
tarde para suportar a discussão do plano de saúde. Então já que todos então na porta saímos almoçar e 
voltamos as 14horas e 30min.Machado - A primeira parte do nosso trabalho foi feita eles disseram que em 
função  de  compromissos  já  assumidos  eles  não  ficarão  para  o  segundo  turno.  Eu  acredito  que  nós 
devemos  dar segmento ao que  foi feito e resolver esse assunto em função da brevidade que ele tem, vou 
pedir também ao companheiro que retire as fotos do ar para que a gente possa se concentrar no que a 
gente precisa fazer, bom das propostas pela manhã nós ficamos com a proposta da companheira Elaine 
que seriam os prazos mais não é só isso que temos que definir, nós temos que conceituar atendendo a 
conselheira,  conselheiro eu ainda estou com a palavra eu ainda não abri, perfeito o senhor aguarde por 
gentileza , nós ainda temos a questão  que foi levantada pela conselheira  Arlete na parte da manhã , de 
conceito A  temos também  a questão de definir   base estadual o que  é, depois relatórios de atividades 
nós precisamos definir também como ele é,  processo eleitoral como ele vai ser, e dai por fim colocar 
prazos. Tem ainda uma outra situação que é a previsão que a secretária vai entrar em férias se for o caso 
teremos que conversar com o gestor pra que isso contemplado de alguma maneira. Mais alguma situação 
nas inscrições agora, Picoreli  aqui quem mais, João de Tarso, quem mais, 2 minutos pras falas serão 
controlados obrigado. Picoreli – ECOFORÇA, na conferencia estadual foi tantos delegados só que alguns 
delegados não vieram, esses delegados que não vieram poderão vir votar agora ou não poderão, então a 
gente vai ter que até o esclarecimento vai ter que ter alguma  ou a comissão eleitoral vai ter que colocar 
alguma coisa pra poder não, porque tem delegado que não veio e vai querer vir e tem os que vieram que 
não quiser vir, então quero saber isso ai se vai ter um regimento ou alguma coisa. Machado - Perfeito, a 
questão dos delegados nós também vamos discutir. Quem é que estava escrito por aqui, antes da Elaine, 
tinha alguém aqui,  isso João de Tarso.  João de Tarso -  Presidente, eu gostaria que em determinado 
momento fosse dado o tempo de 1 minuto para que eu solicitasse um apoio para os municípios que estão 
com epidemia de dengue como o município de Paranavaí onde o número é altíssimo de casos tanto de 
infestação predial  quanto em casos confirmados,  foi  isso acontecido  Machado - Por favor,  é só esse 
manifesto João de Tarso É só essa manifestação.Machado - Elaine depois Neto.  Elaine -  A minha fala 
talvez demore mais que dois minutos, mais ai eu só inicio,  a minha proposta seria a gente discutir já um 
conteúdo de resolução pra instruir o novo processo eleitoral, nessa instrução acho que a gente poderia 
fazer por partes e já dizer porque de uma resolução instruindo o novo processo eleitoral , então eu entendo 
que a resolução deveria ser assim, que o novo processo eleitoral será organizado buscando cumprir as 
regras da administração pública , e por que a gente constatou haver algumas impropriedades no processo 
eleitoral ocorrido através ai do prazo de 12 de setembro a 15 de outubro, tem algumas propostas assim da 
gente  já  pensar,  após  essa  justificativa  porque  novo  processo  eleitoral,  ai  a  gente  garantir  qual  é  a 
comissão eleitoral que a gente quer, uma vez escolhida a nova comissão eleitoral, qual é a função dela, 
então como comissão eleitoral eu, nós almoçamos pensando nisso, e a gente tem algumas propostas, 
então mantém a assembléia legislativa, sindicato dos jornalistas como a própria Graça disse com acho que 
com muita propriedade ela é servidora, é meio complicado dai a gente poderia colocar a promotoria da 
defesa  dos  direitos  constitucionais  do  ministério  público  estadual,  conselho  de  direitos  humanos,  a 
corregedoria do estado ou da união, porque a gente tá pensando em mais do que 5 entidades, até pra ter 
alguns suplentes talvez inclusive ver se o conselho nacional não indica alguém aqui do Paraná, enfim, 
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mais é uma possibilidade e a partir dessa composição dar atribuição a comissão eleitoral que a comissão 
eleitoral  emitira  toda  a  documentação,  toda  a  publitização  desse  novo  processo  eleitoral,  inclusive 
garantindo um item especial na página da SESA pra isso, expedindo um documento às regionais de saúde 
para os contatos e que a secretaria executiva não fique na equipe da Marlene como a Ana disse, que seja 
reforçada, mais que a comissão a secretaria executiva apoiara e ajudara a comissão eleitoral   terá  que ter 
controle  de toda essa  documentação , eu tenho  aqui um texto . Machado perfeito, eu acho que está 
muito bom quanto a fala que já passou do tempo, fica difícil deixa eu correr, eu vou fazer uma sugestão pra 
gente  fica ,fica aí pra ouvir  junto aí, eu vou fazer uma sugestão  como mesa assim ó pelo menos assim ó 
a gente vai  começar a discutir  ,seria bom que ele já estivesse aí que eu queria 4 representantes de 
preferência  não da comissão organizadora ,  um usuário  um trabalhador ,  um prestador  ,gestor   que 
pudesse sentar lá junto acho que recomendaria o nome da Elaine pra montar isso, pra começar organizar 
o que a gente vai conversar aqui, não sei se entende pra escrever essa resolução não precisou tomar 
posição, mais só pra ja estarem juntos ali pensando no que a gente está fazendo aqui até para ajudar esse 
processo agora é um processo bem complicado, deixa eu sugerir o seguinte como trabalhador a Elaine 
pode ser aceito. Elaine - eu não sou conselheira. Machado -  eu sei que não, só pra ajudar agora só pra 
começar a construir juntos essa idéia. Vamos lá, usuário quem é que se candidata ai, posso sugerir o Joel 
aqui,Joel colabora. Não, não Joel, nesse momento aqui Então vamos ver o seguinte, quem é que é usuário 
aqui, quem é que quer colaborar como usuário aqui, vamos lá, vamos lá pessoal a Inês esta envolvida no 
processo,  não estava na comissão,  não,  não tudo bem, pode ser a Inês então Inês,  por favor,  todos 
concordam, concorda Inês, tem um gestor aqui está recomendando a Ana então, Ana aceita? Ana dá uma 
atenção pra mesa aqui,você aceita por gentileza nesse primeiro momento colaborar com esse grupinho 
aqui, então tá, eu vou pedir que sente junto com a Elaine.E prestador quem é que nós vamos colocar de 
prestador, só tem a Rosita de prestador.Então vou pedir  o seguinte, que o pessoal possa correr uma 
cadeira pra cá, para que esses  quatro possam sentarem juntos lá e a gente começar a construir isso que 
vai ajudar já para a nossa evolução, pode ser pessoal, pode ser essa indicação da mesa, pode ser, sentem 
junto com a Elaine no fundo, no fundo aqui, vou pedir pra vocês correrem, pra Graziela correr pra cá, pegar 
a mesa,  tudo bem vocês tem boa atenção,  então fiquem juntos os quatro  pra  começar a construção 
disso.Eu  tenho  pra  fala  agora  ainda  marcado  foi  o  Leandro,  Leandro  por  favor.  Machado -  Só  um 
pouquinho Leandro, deixa outro passar na sua frente, que ele tem um pedido pra fazer, não precisa ser 
paritário nessa proporção,só pra ter um grupinho ali ajudando, isso depois a primeira é que vai decidir, é só 
pra fazer a primeira,vamos lá . Leandro - Na verdade Machado eu só queria, está a encaminhando como 
que a gente vai prosseguir com a reunião de agora em diante, por que a gente mobilizou vários técnicos da 
secretaria pra estarem presentes na reunião devida a pauta anterior que já estava prevista, então se fosse 
continuar com essa pauta e verificasse essa questão do novo processo eleitoral, então que se eu pudesse 
dispensar eles e já re-agendassem Machado - Deixa eu só te responder isso, é possível pessoal? nós não 
vamos  necessitar  dos  técnicos  nesse  momento,  eu  acho  que  nós  poderíamos  liberá-los  das  suas 
atividades e posteriormente eles voltam na necessidade, claro você tá observação, companheiro Osvaldir 
dizendo  o  seguinte  desde  que  os  companheiros  da  SESA  permaneçam  aqui,  porque  vocês  são 
fundamentais para nós, Leandro - É que tem técnicos que não são do nível central, então eu posso estar 
dispensando esses técnicos.  Machado - Perfeito, está autorizado pelo plenário, não não, eu gostaria de 
colocar mais eu acredito que não vai ter condição, por favor neto você está com a fala ai. Neto - Bem, o 
grupo do sub-segmento conselhos e entidades de classes profissionais, tem uma idéia, uma proposta à 
fazer,  pensando em reduzir  gastos dessa nova pleito  eleitoral,  então CRF,  CRO, CRm, CRMV, CRP, 
CRES, ABRASA, EAAP e a EAAPO, bem o CREFITO não está aqui mais fica muito fácil a gente conversar 
com ele que é o Juari,  depois você cumprimenta.A gente tem a proposta de referendar aquilo que foi 
colocado em londrina, a gente mandaria somente um representante de cada entidade pro dia do pleito 
eleitoral, onde esses representantes assinariam a homologação concordando com aquilo que foi colocado 
em londrina, visualizando o gasto que a gente economizaria com mais ou menos 200 delegados a menos 
vindo para cá, já que nesse subsegmento tudo ok, tudo correto, tem duas questões a serem discutidas, eu 
acho que a gente pode discutir hoje, já resolvendo isso dai, e ai a gente já sabendo toda a discussão como 
que ficou a a gente iria para esse dia só para referendar a homologação de londrina Machado - Perfeito, 
eu  acho  o  seguinte,  eu  gostaria  que  essa  sua  proposta  caísse  na  mão daquele  grupo  que  a  gente 
organizou agora, para depois eles trazerem esses assuntos, até para nos ajudar a agilizar esse processo, 
ok, eu acredito que seja interessante. Eu tinha mais alguém escrito aqui, que eu me perdi, Segundo a 
solicitação do conselheiro Picoreli. Picoreli - É outro esclarecimento que até agora não me deram, se vão 
ser todos os delegados que estavam ou porque teve delegado que não veio isso é uma coisa, outra coisa 
todas as entidades que  participaram e que não concorrerão também vão poder se inscrever. Machado - 
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Olha  o  que  eu  entendi,  deixa  eu  responder   primeiro  depois  a  segunda,  vou  responder  primeiro  a 
segunda.Ao que ficou entendido o processo está reaberto, aqueles que tem condições de participar vão ter 
novas datas etc. desde que tenham atendido todos os quesitos estabelecidos na resolução. Respondendo 
a primeira, eu acredito que isso nós também vamos discutir aqui para ver a questão de custos tá, não sei 
se você estava prestando atenção, o conselheiro neto trouxe uma proposta dessa ordem para aquelas 
instituições que talvez nós possamos estender para todas. Picoreli -  Se fosse para todas eu até quero 
parabenizar o Neto, agora o problema maior vão ser os usuários, que o prestador de serviços foi beleza, o 
gestor beleza, eu acho que o único que vai ter que ser eu acho, ou fizessem uma plenária de conselheiros 
na área de usuários só com usuários, porque os outros foram bem tranqüilos, a minha proposta seria isso 
ai, menos gasto, fizessem uma nova plenária só para usuários, debatia e fizessem a eleição,eu acho que 
poderia ser isso.  Machado -  Perfeito  Picoreli Conforme a 333 Machado Eu tenho Luis escrito depois o 
Sergio. Alguém colabora aqui com o Luis que ele está sem microfone .Luis - Boa tarde a todos e a todas, é 
o Luis.  Não procede o procedimento infelizmente ,  foi o Sérgio que falou? Neto? Não procede novas 
inscrições, novas entidades e poderá ocorrer no teu segmento pode surgir  outras entidades.  Machado 
Luis, eu acho que você não entendeu o que ficou definido aqui de manhã. Luis O que ele está colocando a 
posição ali de novo  processo, foi isso mesmo que você colocou agora. Machado Não não, mais tem um 
novo processo, foi definido não sei se você entendeu, ele tá colocando na representatividade Luis, é outra 
coisa.  Machado - Se inscreve companheiro,  se inscreve que eu te dou a palavra,  então eu estou te 
inscrevendo. Mais antes de você tem uma outra inscrição aqui, tranqüilo,não não é o Sérgio então vamos 
lá Joel. Sergio - Ainda está um pouco confuso. Machado - Então vamos esclarecer. Sergio - Gostaria que 
continuasse a falar, eu continuo na inscrição depois. Davi - O Sérgio é meu irmão as vezes ele não vale o 
que ele fala, ele abre para mim e eu vou abrir para ele também, ele é meu irmão, mais está confuso sim,o 
Luis tem razão, até agora não ficou claro para mim, vai abrir processo de inscrição para outras entidades, 
como que  é  isso,  se  vai  entrar  entidades  X  e  Y  lá  que  estavam pleiteando,  ai  vale  também para  o 
trabalhador. Machado - Fale que eu respondo. Davi - Se você não deixar eu vou ser grosso, porque olha 
bem, quando o Neto defende os trabalhadores né, que não tem nenhuma irregularidade, eu não quero 
entrar  nesse mérito,  já  disse desde  o começo,  mas se  está  abrindo processo eleitoral  aonde todo  o 
segmento de usuário pode ser revisto, então nós vamos rever tudo. Ou então vamos fazer as combinações 
dos combinamentos aqui diferente, porque aqui ninguém é dono da verdade e ninguém aqui é a última 
bolachinha do pacote não! Certo. Por isso que eu disse que já não confio mais em ninguém então eu vou 
dormir do lado da urna agora.  Ta, porque documento meu não some mais.  Machado: vamos entender, 
vamos replicar o que eu ouvi. Só que assim pessoal: quando um fala, não é, todo mundo fala junto, depois 
a gente não entendeu. Daí fica difícil, não é? Eu vou repetir pessoal: quando um fala, ninguém ouve. A 
gente  fica  conversando  com o  companheiro  ou  a  companheira,  etc  e  depois  acontece  que  ninguém 
entendeu. Então eu vejo que minha deficiência não é só minha,  a deficiência me parece geral.  Então 
assim: o que ficou definido,  o quê que nós votamos: o processo está reaberto.  Nós vamos refazer  o 
processo. Todas aquelas instituições que tem condições de candidatar à vaga de prestador de serviço, 
desde que tenha atendidos todos os quesitos que foram estabelecidos pelas resoluções, estão dentro, ta. 
Vamos dizer que amanhã apareça, não sei o que dos prestadores de serviço de sangue. Ele pode se 
inscrever, desde que ele, os delegados tenham participado em conferência municipal, etc. Isso está aberto 
de novo, quer dizer, não há dúvida neste sentido, eu entendi que a votação pela manhã, matava esta 
questão. Quer dizer, eu vou reclamar da plenária então, assim: não está havendo atenção necessária, 
prestar atenção nas coisas que são ditas. Aí a gente fica perdendo muito tempo discutindo o que foi dito. 
Então assim pessoal, claramente o processo ta reaberto. Amanhã pode aparecer mais quinze prestadores 
de serviço,  desde que eles tenha atendido todas as condições que são exigidas na resolução. Certo? 
Dúvidas? Acho que não tem né? O que tava dizendo o Neto que eu passei a entender é o seguinte: que ao 
invés de nós trazermos os 218 delegados dele para representar a instituição Conselho de Farmácia, que 
venha um delegado na hora discutir isso e deixa os 217 em casa, depois de feito o processo, da coisa 
concluída. Esse foi o entendimento que eu tive e acho que a maioria deve ter tido ele também. Sérgio a 
bola é tua. Sérgio - Acho que você fechou na verdade, né assim: a proposta do Neto era trazer assim por 
exemplo: o Conselho de Farmácia teve 25, Psicologia teve 8, ABEM teve 8, então traria, pensando no 
barateamento do custo, um representante do CRP, representando os outros que estiveram presentes na 
Conferência  Estadual  de Saúde.  Machado - Depois  da documentação aprovada,  depois  do processo 
inicial.  Sérgio - Sim, agora... entra uma outra questão também, acho que o Joel e o Luiz também estão 
certos neste sentido,  pode alguma outra instituição entrar? Pode. Desde que ela tenha comprovada a 
presença na Conferência Estadual de Saúde. Nós temos essa listagem final. Machado - Municipal anterior, 
de distrital ocioso. Sérgio: Não, a Estadual, a Estadual porque preconiza as Municipais. Obrigado Sérgio. 
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Mais um esclarecimento? Vamos esclarecer de novo, Pigoreli. Pigoreli -  É com força. Se é pra um é pra 
todos. Agora se só quem participou da Conferência Estadual  senhor Presidente e companheiros, então o 
quem não veio também não vai poder vir.  Então daí é diferente, se é pra um, é pra todos. Se é novo 
eleitoral, tem cidadão que não veio na Conferência Estadual, que vai poder vir agora. Então o direito é pra 
todos.  Minha preocupação é essa.  Então o cidadão que passou pela  plenária,  passou pelo Conselho 
Municipal de Saúde, veio e se inscreveu no Conselho Estadual, pra Conferência Estadual, ele não pode vir 
naquela época e agora ele vai ter que poder vir?! Então o direito é pra um, é pra todos. Machado - Picoreli 
o Conselheiro Leite vai esclarecer.  Picoreli - então a minha proposta é que seja pra todos não só pra 
quem participou da Conferência Estadual.  Machado - Pessoal, não vamos perder o controle. Vamos se 
inscrever, vamos manter a ordem. companheiro Leite vai esclarecer agora, depois a companheira Inês lá. 
Leite - Senhores, hoje aqui ficou estabelecido de que o processo eleitoral dar-se-á novamente. Machado - 
Pessoal, depois alguém vai perguntar o que que resolveu, ou vai falar de novo o que ele falou, porque não 
está ouvindo, pessoal... .. assim não dá, assim não dá pessoal, ajudem por favor!  Leite - O processo 
eleitoral vai ser refeito novamente, vai ser refeito pra quem, para os delegados da Conferência ou para os 
delegados das entidades que se propuseram a fazer parte desse Conselho., É isso que precisa definir. Se 
a minha entidade tinha um número de delegados, e eu sou proponente a essa vaga nesse conselho, o que 
vai  vir  não  são  todos  que  vão  votar  em  mim,  são  todos  os  delegados  da  minha  entidade  e  assim 
sucessivamente, da sua ou da outra. Porque teve muitos delegados presentes na Conferência que foram 
para o sub-segmento, a entidade deles não se propuseram a ter vaga nesse conselho, então é só os das 
entidades proponentes gente. Isso não é brincadeira não. Machado - É preciso atenção pra entender né 
gente, isso é uma coisa bem complicada. Se não prestar atenção, se falar ao mesmo tempo, não dá. 
(alguém se pronunciou sem microfone) Veja, está sendo gravado o que está sendo dito aqui. Pessoal, 
vamos  pra  coisa  prática  agora,  pessoal,  pessoal,  atenção,  vamos  fazer  a  primeira  discussão  aqui. 
Podemos fazer? Você queria uma fala, por favor Inês. Inês: Até pode ser que eu esteja enganada mas eu 
procurei ao máximo a prestar atenção nas orientações ou na, digamos assim, não orientações, mas nas 
respostas que o ilustre procurador nos deu hoje de manhã, e no meu entendimento, se nós vamos fazer 
um novo processo eleitoral, todas as entidades que tem interesse de cadeira no Conselho Estadual de 
Saúde, poderão se habilitar nesse novo processo dentro das exigências que se faça a partir da deliberação 
de hoje.  O que foi feita lá trás morreu, acabou, começa-se novamente. Tanto que ele orientou no sentido 
que se deve dar a maior publicidade para esse novo processo eleitoral. Isto foi o que eu entendi. Pode até 
ser que eu esteja errada. Então o que aconteceu aqui, na plenária do CES, o que aconteceu na plenária da 
8ª Conferência, acabou, morreu. Nós vamos começar com um novo processo, tudo novo. Quem quiser 
entrar, terá o direito de entrar, caso contrário, nós vamos cair no cerceamento de liberdade das demais 
entidades que queiram se candidatar. Esse foi o meu entendimento e quero crer que não entendi errado. 
Machado - Elfrida, por favor. Elfrida -Eu acho que ficou deliberado de manhã que todos os delegados da 
8ª Conferência Estadual de Saúde, com seus delegados presentes estariam com ampla oportunidade de 
pleitear a vaga do Conselho Estadual. Todos os delegados inscritos na 8ª Conferência ponto. Participaram. 
Entenda-se que participaram. Machado - que tenha requisitos. Inês - É que participaram. Machado - Sem 
dúvida. Compagnoli, por favor.  Compagnoli CRO - Eu acho que, é dentro da fala dela mesmo. Eu  penso 
na paridade. Se nós abrirmos para todas as entidades que quiserem aparecer, qual vai ser o critério de 
paridade. Então vai ter que começar essa conferênc
ia outra vez,  entende? Entidades que não participaram de conferências municipais, entidades que não 
passaram  no  nosso  caso  de  trabalhadores  que  passamos  pelas  regionais  de  saúde,  entendeu?  O 
processo é grande. Eu entendi também que é a partir da conferência que as entidades que estavam lá e 
não fizeram a inscrição. Eu tenho um exemplo: a ABO do Paraná perdeu o prazo, a secretária não mandou 
a ficha pra cá.  Nós só fomos descobrir  depois do prazo,  mas nós participamos nos municipais e nós 
participamos na regional. Machado - Compagnoli, eu acho que fica fácil. Desde que vocês participaram, os 
requisitos de alguma resolução anterior foram atendidos, eu entendo que é perfeita a inscrição de vocês 
para participar. Certo?  Compagnoli - Tudo bem, eu só citei um exemplo.  Machado -  Agora não venha 
aqui uma instituição que não cumpriu os requisitos.  Compagnoli -  Mas ali  ta falando,  eu entendi que 
qualquer uma. Machado: não, não. Existe um histórico. Tem que ter um histórico, ta. Eu acho que não há 
cerceamento neste sentido. Ok? Pessoal, vamos tentar crescer. O que que está conflitante. Vamos tentar 
esclarecer. Qual é o conflito? Vamos tentar ser objetivos. Pode, por favor companheiro, se não fica o 
mesmo companheiro falando no microfone o tempo todo.Não, o que a gente está entendendo, nós aqui, 
uns estão dizendo que foi aprovado de manhã, que vai ser aberto para todas as entidades que estavam na 
conferência ou não e tem outra que ta. Machado - Companheira, o problema está aí então, o conflito está 
aí:  é quem respondeu os quesitos e foi à conferência. Ta?! Eu acho que aí mata. Ta esclarecido agora o 
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conflito,  ta  entendido?.......  mas  então  no  caso  da  FETAEP  que  o  problema  foi  documentação,  vai 
concorrer,  se  inscrever,  normal!!!  Machado  - Perfeito,  isso  foi  a  deliberação  tomada  aqui  pela 
manhã. .......... Essa foi a confusão que a gente tava aqui...Obrigada. Machado - Ta entendido agora? Mais 
alguma questão, conselheiro Rui. Rui: Machado, eu entendo que tem que refazer resoluções. Resoluções 
que constam datas, mas que tem que ser revogadas, pôr novas datas de inscrições para as entidades. 
Machado  - É  o  que  eu  ia  tentar  começar. Rui  - Esse  é  o  primeiro  ponto.  Segundo  ponto:  eu 
particularmente,  entendo  que  dever  ser  dada  a  liberdade  para  qualquer  entidade,  de  qualquer  sub-
segmento se inscrever. Machado - Desde que tenham atendido os requisitos de participação na 8ª. Rui: 
certo. Exatamente. Machado - Isso já está discutido. Rui-  Terceiro ponto: eu entendo que todo o delegado 
que se inscreveu para a 8ª tem direito de participar dessa nova, dessa complementação da conferência. 
Machado - Se inscreveu e participou. Rui - Não, que na última hora por motivo de força maior, doença, 
não pôde participar da 8ª. Não mas veja bem, eu tenho direito. Machado - pessoal, nós vamos começar ter 
uma disputa de novo. Olha aqui pessoal, eu vou insistir, nós estamos...  Rui - Veja bem, veja bem, eu 
entendo, por exemplo, que delegados da CUT sabendo que a CUT não estava habilitada na Conferência, 
não tinha direito a voto, poderia ter faltado na conferência, por exemplo, por exemplo. Posso estar errado, 
posso  estar  errado.  Eu  entendo  que  delegados  da  FETAEP  também  deixaram  de  comparecer  na 
conferência, porque eles não estiveram, não estavam presente. Posso estar enganado e da mesma forma 
outras  entidades,né.  Então  veja  bem,  quem se  habilitou  através  das  conferências  municipais,  ou  os 
delegados  nos  nossos  domicílios,  desta  vez,  como  Dra.  Deise  por  exemplo,  pode  participar  desta 
conferência perfeitamente. Eu entendo isso. Machado: pessoal, vamos tentar, antes de passar de novo, a 
Marlene acho que vai resolver nosso impasse.   Marlene -  Bom, boa tarde a todos, só quero fazer uma 
questão de esclarecimento. Tem três situações aí que está dando meio conflito: a primeira questão, é que 
se qualquer entidade vai participar no novo processo. Qualquer entidade que se inscreveram ou que não 
se inscreveram. Essa é uma coisa. Segundo ponto gente, tem entidades, delegados que se inscreveram 
para a conferência, fizeram a inscrição, mas não participaram da conferência e a terceira, é os delegados 
que fizeram a inscrição, que participaram da conferência como um todo e que participaram principalmente 
do processo eleitoral. Então vocês têm que determinar essas três situações para poder dar continuidade, 
senão vai no ping-pong, vai e e bate, vai e bate. Se é pra todos, zera, zera o processo eleitoral e começa 
tudo de novo. As entidades têm que fazer o cadastramento, tem que mandar a documentação. Não as 
entidades que participaram da conferência, qualquer outra entidade. Ou aquelas que se inscreveram, todas 
as que se inscreveram, ou aquelas que só participaram da conferência. Daí vai dar certo, mas tem que 
ficar determinado isso. Machado - Joel, eu vou pedir a tua inscrição. Vamos começar pelo Jonas lá, por 
favor.  Jonas - boa tarde a todos e a todas. Acho que é uma questão bem clara, que não é dúvida se a 
gente olhar todos os regimentos. Acho que o pré-requisito da entidade para se habilitar ao conselho, ela 
tem que ser de nível estadual,primeiro. Segundo: ela tem que participar das duas conferências municipais, 
terceiro: da conferência estadual, certo? Hora que abre pra todos que tiver esta condição, não precisa 
salientar mais nada. Por exemplo: a entidade que não se cadastrou e não foi pra conferência estadual, ta 
fora. Não tem discussão. É isso aí. Tem que ser muito claro. Ou a gente moraliza este Conselho, ou não 
tem mais jeito. Nós vamos dar um jeito pra todos. A questão é grave gente, é moralizar a coisa é participar 
de todas as coisas. É isso aí. Machado - obrigado. Por favor, Sérgio.  Sérgio - Ok, Sérgio, CRP. O que o 
Jonas está falando, um pouco o Joel falou, o Luiz falou, acho que não tem como descartar todo o processo 
da conferência. Isso para mim é ponto pacífico. O que nós estamos discutindo, é que foi dado o processo 
de reabertura para corrigir erros de cadastramento lá atrás. Se a instituição tem representante, ela pode 
pleitear agora, assim, eu acho que o nó, o imbróglio não está no número de participação ou não, mas  no 
critério que a instituição tem que ter para ter representante pautado nessa mesa. Eu acho que é o que virá 
depois do processo. Sérgio - Uma das coisas que a gente vinha discutindo na Van, que eu acho legal falar 
aqui, por exemplo, qual é a instituição que é representante a nível estadual. Essa é a definição que nós 
temos que ter. A segunda definição, é...  Machado - Pessoal, os debates paralelos só vão atrasar nossa 
evolução. Sérgio: São dois os critérios: o primeiro critério é a caracterização da instituição, se ela é ou não 
estadual, que é um dos imbróglios que pegou. A segunda questão é, pelo menos na área do trabalhador, 
foi se ela recebe ou não dinheiro vindo a nível SUS, que se for ela deixa de ser trabalhador, passa a ser 
uma outra história, mas aí é outro processo.  Machado - Isso não ta valendo.  Sérgio - Ta, mas tem um 
outro critério que primeiro é estadual, depois é a .. Machado - Relatório de gestão, relatório companheiro. 
Sérgio - relatório de atividade. Exatamente esta questão. Então assim, pega pelos dois. Nós não temos 
que discutir aqui se a pessoa participou ou não, se vai considerar se participou ou não, claro que tem que 
ter participado da conferência. Nós não vamos fazer o processo de novo.  Machado - Ermínia, por favor. 
Ermínia - Ermínia, Movimento das Mulheres Camponesas. Eu quero colocar um pouco na fala do Sérgio 
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que os critérios tem que ser a participação nas conferencias municipais Conferência Municipal sim, mas 
assim: porque eu estou entendendo que não é uma nova conferência que nós vamos fazer, nós vamos 
fazer uma nova plenária eleitoral para arrumar os erros que houve na conferência, quer tiveram entidades 
prejudicadas e que estava lá um exemplo a FETAEP. Então é pra consertar erros, então estou entendendo 
que vai ser plenária eleitoral, justamente para todas as entidades que participaram de todas as etapas do 
processo, desde lá do seu município até o estado e não abrimos, senão se abre um precedente muito 
grave: a entidade sabia que tinha a conferência, não se inscreveu, e de repente agora vai ter uma plenária 
e ela está se inscrevendo. Porque teve um processo de inscrição, que todo mundo respeitou, então eu 
acho que é nesse sentido que a gente tem que colocar que serão plenárias eleitorais, respeitando todas 
aquelas  que  participaram  todo  o  processo  eleitoral,  desde  seu  município  até  o  estado.  Machado  - 
Obrigado. Arlete. Aí pessoal, continuem conversando, depois a gente não vai saber o que foi conversado. 
Já está inscrito. Arlete - Gente só um minuto, por favor eu vou ser bem rápida. Talvez vocês vão contra a 
minha opinião, mas eu não gostaria de me omitir de dar a opinião. A conferência não é só a eleição. No 
meu entendimento, quem tem que participar dessa eleição, é quem participou da conferência, porque nós 
vamos corrigir uma parte onde houve uma falha. Porque senão é muito fácil, não precisa ter conferência, 
só reúne o pessoal, vota e forma o conselho e acabou. Perde o objetivo da conferência em si. Machado - 
Jaime. Novamente Jaime.  Jaime - Cheguei agora.  Machado - novamente porque chamei duas vezes. 
Jaime - ah! Sim, desculpe. O processo que nós estamos discutindo aqui, o processo eleitoral, um processo 
como um todo.  Então nós temos que iniciar  a reformular  esse processo,  desde o cadastramento das 
entidades que querem ser conselheiras, como se porta o Rui, se abrir processo de novo. Não, aquela 
entidade que não se inscreveu, não se cadastrou, mas participou da conferência, não se cadastrou pelos 
motivos que houve essa confusão toda, a etapa é se inscrever para ser conselheira. Agora, não aquela 
que não foi na conferência porque não conseguiu cadastramento. Porque ela ia lá pra fazer o quê? Para 
ser votada? Não ia participar da discussão do SUS? È uma questão só de cargo que ele queria? E não foi 
porque não conseguiu cadastramento? Não.. a CUT estava lá. Não se cadastrou por causa do prazo, mas 
estava lá como delegado. Então as entidades que participaram da conferência de cunho estadual, é que 
vão participar do processo eleitoral.  É daí que nós temos que partir.  Não temos que ver regulamento. 
Regulamento está pronto ali, já ta posto. O que nós temos que fazer, é corrigir algumas falhas que houve, 
posicionamentos dúbios e corrigir isso e que foi levantado pela comissão eleitoral e apontou alguns erros 
de falhas que dava interpretações dúbias. A questão do que quer de cunho estadual, como é que tem que 
ser o relatório de atividades, né, isso é que tem que estar explícito para as pessoas colocarem, pra não 
ficar uma coisa meio solta, então o processo tem que iniciar né, a questão do processo eleitoral,  não 
precisamos  invalidar  toda  a  conferência,  convocar  todos  os  delegados  da  conferência,  e  fazer  a 
conferência de novo? Não é isso. O processo eleitoral é que está sendo questionado. Machado - Obrigado 
Ferreira. Passe o microfone pra Terezinha, aproveite ai. Terezinha - Boa tarde a todos. Eu sou Terezinha 
e estou como observadora aqui. Eu queria fazer o seguinte: eu fiquei muito agoniada e agora começou a 
me dar uma agonia novamente, porque eu participei da nacional e lá eu fiquei extremamente decepcionada 
quando eu descobri que os nossos conselheiros, representantes nacionais, eles não são escolhidos numa 
conferência. Eles simplesmente reúnem as entidades a nível nacional e se elegem. Isso não dá a eles o 
compromisso de participar nas conferências. Tanto é que eu estive bem perto lá e nós pedimos o nosso 
representante na área de deficiência, e ele não estava presente porque isso não competia a ele, estar 
presente na conferência porque não é eleito na conferência e aqui a gente está quase caindo na mesma 
situação. E lá eu fiquei sabendo assim: os únicos estados que fazem a eleição na conferência, é o Paraná, 
São Paulo e Rio de Janeiro, os demais são tudo indicação, quer dizer, a gente não sabe quem representa 
e  quem  vai  realmente.  Aí  acontece  das  entidades  que  estão  lá  dentro  do  conselho  não  estarem 
compromissadas com a  saúde  e  a  gente  está  vendo  dois  pontos  aqui:  um ponto  é  como vai  ser  a 
proposição de quem pode ou não se cadastrar novamente para a questão de ser conselheiro e a outra é 
como é que vai ser a participação dessas pessoas. Eu acredito assim, gente, você deixar com que outras 
pessoas que não estiveram como delegadas lá na conferência estadual participem é o mesmo que você 
dizer que não valeu de nada as nossas conferências municipais. Porque nós tivemos todo um critério para 
estar lá, passamos por N dificuldades, os delegados que não estiveram presentes eles foram substituídos, 
quer dizer, essa pessoa que esteve lá como delegado é que tem que participar da nossa. Eu acho que tem 
que fazer um encaminhamento no seguinte: nós temos três pontos que a Marlene colocou lá e que deve 
ser votado aqui. Que é da participação de quem vai participar desta plenária. Definindo quem vai participar 
da plenária, se vai ser somente os delegados que participaram da conferencia, porque eles já seguiram 
todo um trâmite legal, que eu acho que é esse o trâmite, senão nós teremos que remeter plenárias também 
para as municipais para que esses municípios possam tirar seus delegados, senão como que vai  ser 
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escolhidas essas pessoas que vão votar. E a outra depois é ver os critérios das entidades que vão poder 
se cadastrar. Então seriam dois pontos. Um Primeiro é de quem vai participar dessa plenária, que é esses 
três pontos que a Marlene colocou, que um inviabiliza o outro e o outro é quem são as entidades, quais 
são os critérios das entidades que vão se cadastrar, que daí entra aquela questão de somente se cadastrar 
realmente  as  entidades  que  participaram  da  conferência.  Obrigada.  Machado  - Obrigado  Terezinha. 
Conselheiro Leite, por favor. Leite: Olha, a gente está entrando numa discussão bastante complexa até em 
função da evolução e de entendimento, enfim, uma série de  coisas. Primeiro critério gente, isso tem que 
ficar público e notório: um dos critérios de confirmação de presença na conferência das entidades, um dos 
primeiros critérios a serem notados, até para dirimir qualquer tipo de dúvida, todos que participaram tem o 
que se chama de “certificado”. Segundo, que cada entidade que lá estiveram presente com um número de 
delegado e terão que vir pra Curitiba, é somente com o número de delegados que ela esteve presente lá 
vai pra disputa, gente. As entidades que não preencheram requisitos mas que estiveram na sala fazendo 
processo de votação, estas estão fora. Então só vem pra cá, delegados das entidades proponentes à vaga 
no Conselho  Estadual  de Saúde,  Por  que? Porque são elas que  preenchem os requisitos  de âmbito 
estadual,  ou seja,  que preenche os requisitos básicos.  Porque senão, nós temos oitocentos e poucos 
delegados na conferência, então nós vamos trazer todos pra cá? Machado - Conselheiro Neto, Neto -Eu 
agora fiquei com uma dúvida: tinham os participantes, mas no pleito eleitoral, já tinham menos pessoas, 
Qual vale? O que participou independente a qualquer momento, ou só aqueles que estavam só no pleito 
eleitoral? Porque eu vou dizer: segurar as pessoas até o momento da eleição, não foi fácil, as entidades 
tiveram que sambar lá. E aí todo esse trabalho de conferência, jogamos no lixo, porque voltamos ao início. 
Então eu estou achando complicado, um trabalho difícil, eu sei. Eu acho que outros fizeram esse trabalho 
aí de convencimento, e nós tivemos que colocar carro com motorista pra levar o cara embora, porque o 
cara  queria  ir  embora,  pra  conseguir  um certo  número  e  de  repente,  todo  esse  trabalho,  todo  esse 
investimento, não valeu, porque voltamos a zero e aqueles num dia só vai vir.... não sei.. eu queria uma 
questão de esclarecimento. A gente vai definir isso hoje? Machado: eu acho que temos que definir Neto: 
eu acho que a gente pode por isso em votação. Machado: eu acho que pode Neto: obrigado. Machado: 
Obrigado. Assim, ta inscrito Ivanor e na fala do Ivanor eu encerro as inscrições. Ivanor: Ivanor, FNU. A 
questão que pesa a proposta do Zé Leite, ela tem um pequeno reparo que eu gostaria de fazer que é com: 
se trazendo as entidades da última conferência, necessariamente nós temos uma coisa que antecipa, que 
é o que? Será que todas aquelas entidades conseguirão se requalificar, e aí, estarão presentes aqueles 
delegados e aí, elas não se qualificando qual o procedimento com o segmento onde faltar entidades. Terão 
que ter mais entidades para garantir a paridade posterior ao novo processo também. Machado: Obrigado. 
Ana. Ana: Ana Maria de    : eu até peço um pouco de desculpa Machado, mas eu vou te falar uma coisa, te 
pedir pela segunda vez , hoje na parte da manhã você não ouviu eu pedindo a palavra e agora pouco e 
tinha pedido..  Machado: não, mas você estava anotada. Agora está.  Ana: então, eu fui um pouco em 
parte contemplada na maioria das coisas pelo Ferreira, mas aqui também ficou que eu quero saber das 
entidades que participou da conferência  e não tinha se inscrito  para a vaga no conselho,  essas que 
estavam participando, que participou das pré-conferências, de todas as etapas,elas vão ter esse direito de 
concorrer agora, das que participaram da conferência, somente isso? Porque no meu ponto de vista acho 
que das que não participaram da conferência estadual, não tem nem o porque questionar esse caso mais. 
Pra nós limitar umas coisa, pra adiantar. Só isso que me interessa agora a saber.  Machado: obrigado, 
Pigoreli. Picoreli: Picoreli é com força, Presidente, vamos colocar em votação as duas propostas: se fica 
só os delegados que foram pra conferência, quem é a favor, e os que estão contra. Vamos colocar em 
votação senão vamos ficar duas ou três horas aqui falando, e uma das propostas que eu aqui defendo é de 
quem participou da Conferência Estadual de Saúde, só os delegados que participaram da conferência, 
porque daí tem como. A entidade que tiver interesse vai mandar. Então se o senhor colocar em proposta, 
só os delegados que participaram da Conferência Estadual de Saúde. Daí dos delegados, as entidades 
vão se inscrever automaticamente.  Então a minha proposta é só coloca em votação. Duas propostas: 
quem é a favor e quem não é e “puff”, partimos pra outra. O prazo: é do dia tal ao dia tal, quem não fazer 
até o dia.. “puff”. Então essa é a proposta minha pra colocar em votação. A minha proposta seria que todos 
os  delegados  que  participaram  da  Conferência  Estadual  de  Saúde,  ou  do  processo  eleitora,  duas 
propostas que têm aí pra ir pra votação.  Machado: Osvaldino. Pessoal, como é que vocês conseguem 
depois decidi e disseminar uma proposta de outra, falando desse jeito, eu não consigo,pessoal, eu não 
consigo. Vocês têm uma competência muito grande, eu não tenho, desculpe.  Osvaldino: eu acho que se 
nós continuarmos nesse ping-pong aqui, nós vamos, vai chegar 18 horas, dezenove horas, vinte horas, 
amanhã e depois, ta, se não decidirmos de uma vez por todas essa questão. Eu tenho uma proposta para 
colocar  em votação,  ta.  Somente  entidades  que  participaram da  Conferência  Estadual  e  que  tenham 
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participado das conferências municipais. As entidades aptas que estiveram lá presentes, as entidades que 
participaram da  conferência  municipal.  Sim da  que  participaram da  conferência  estadual,  porque  pra 
chegar  na  conferência  estadual,  elas  passaram  pelas  conferências  municipais.  Então  somente  as 
entidades que participaram da Conferência Estadual de Saúde e trazer para o evento aqui, para a plenária 
aqui, somente os representantes de cada entidade com o seu número de participantes de cada entidade 
que participou lá, gente! Cada representante sabe quantos delegados ele levou, tinha presente lá no local. 
Então,  a  gente  vai  economizar  despesa,  tempo e dinheiro.  Dinheiro  que  ta  faltando pra  dengue e ta 
faltando pra crianças que estão morrendo à mingua por aí. Então é questão de colocar em votação essa 
questão aí. Machado: eu vou colocar, só que vou colocar, só que eu tenho duas pessoas pra ouvir ainda. 
Eu encerrei a fala lá atrás na fala do Ivanor. Fátima e Ferreira, aí nós vamos pra votação. Fátima: Oi, eu 
acho  que  nós  estamos  discutindo  uma  coisa  aí  que  já  está  comprovado.  O  pessoal  gente,  teve  o 
credenciamento. Quem ta presente, teve o credenciamento, tem a lista de presença no segmento e sub-
segmento na eleição na sala de eleição  agente assinou a lista de presença como delegado de quem podia 
votar e ser votado, então eu acho que ali já é a base mínima que são os delegados da 8ª conferência, eles 
participaram do pleito, tanto pra votar, como para ser votado e os que não participaram para ser votado 
eles votaram. Então tem as listas de presença. Eu acho que em cima disso aí, do credenciamento nas 
listas de presença que ficaram até o final. Não tem outra discussão. Ta organizado ali, tem organização. 
Eu acho que é por aí que vai ter que sair, porque lá de trás ta tudo certinho para chegar na estadual, e 
ninguém veio ali errado, ninguém caiu de para-queda, então já tem ali e acho que nós temos que nos 
basear por isso aí e acho que todos os delegados têm o direito de votar novamente e como diz: nós 
participamos de uma conferência, nós tivemos propostas, nós defendemos propostas, não foi só o pleito 
eleitoral, então eu acho que os delegados tão ali, devem participar novamente, os que participaram do 
início ao fim do processo “Conferência Estadual de Saúde”. Machado: Ferreira. Jaime Ferreira. Ferreira: 
em parte fui contemplado para falar companheira, eu acho também que quem tem que realmente participar 
do processo  é o delegado, isso é ponto pacífico. Eu acho que nesse processo eleitoral tem que ter os 
candidatos e os eleitores. Então, como nós estamos iniciando o processo de novo, todos são eleitores né, 
nem todos são candidatos, então tem que colocar o processo eleitoral de novo, colocar assim, quem quer 
ser candidato ao conselho, tem que ter os requisitos que estão aí e não tem que inventar mais nada. Os 
requisitos estão aí, são sete requisitos, né, tem que se inscrever de novo aí quando sai a listagem de quem 
é apto ao cargo de conselheiro, aí sim vai passar no processo  e o eleitor vai vir também votar. Não tem 
outra maneira de fazer isso, não tem como excluir ninguém, nenhum delegado. Se não quiser vir, tudo 
bem, não venha, mas não podemos excluir. Machado: Ok pessoal, eu acho que uma coisa nós podemos 
consenssar aqui: condição mínima, Joel, termina aí, por favor, aí eu já assumo aqui. Posso continuar Joel, 
você permite continuar Conselheiro? Daqui a pouco,  bom, então vamos aguardar o conselheiro para que a 
gente  possa  continuar.  Ta  liberado?  Obrigado,  então.  Então  assim  pessoal:  acho  que  uma condição 
nessas falas todas que nós ouvimos, uma condição mínima exigida, tem que ter participado do processo 
que levou à 8ª Conferência Estadual de Saúde, ou seja, tem que ter passado pela distrital ocioso, tem que 
ter passado pela municipal e tem que ter chegado lá, e quem fez isso, tem certificação de distrital, de 
municipal e de estadual. Acho que isso deve ser inclusive o documento requisitado, que se faça juntar ao 
processo. Tem dúvida quanto a isso alguém? Quanto a isso que eu estou falando agora, alguém tem 
dívida? Posso colocar em votação?? Então pessoal, em regime de votação, todos aqueles que entendem 
que  o  quesito  básico  desse  processo  eleitoral  é  ter  participado  das  conferências  que  levou  à  8ª 
conferência, por favor, se manifestem levantando seus crachás e mantendo ao alto até que se faça a 
contagem. 24 são favoráveis.  Quantos são contrários,  alguma abstenção? Então assim pessoal,  esse 
assunto  não  se  discute  mais,  quer  dizer,  se  a  instituição  não  esteve  lá,  ela  não  pode  participar  do 
processo, acho que isso aí está resolvido. Ok, nós temos algum outro tema para votar,  antes que eu 
chame aquela pequena comissão para nos ajudar a caminhar? Tem algum tema a mais? Por favor, aquela 
pequena comissão ali, agora nos ajude para evoluirmos é possível? Fale Companheiro.   Ferreira: Um 
esclarecimento apenas.  Machado:  esclareça então. Ferreira:  quando você colocou a  proposta  ali,  eu 
entendi que quem vai participar do processo são os delegados da 8ª, você colocou os que participaram lá. 
Machado:  sim, mas o quê que eles são pra chegar lá?  Ferreira:  Sim, mas veja bem: tem gente que 
participou do processo todo e não se inscreveu, não foi. Não, que participou do processo eleitoral, foi isso 
que o Machado colocou, pode até voltar a fita aí.  Machado:  sim, voltamos.  Ferreira: é isso que você 
colocou, então pra ficar claro pra mim isso, é que aqueles caras que se credenciaram para a 8ª e viraram 
delegados na 8ª.  Machado: sim eu estou entendendo.  Ferreira: como é que ele colocou? Aquele que 
participar do processo, das conferencias municipais, sim, mas veja bem. Machado: Ferreira, Ferreira, pra 
gente não estender muito, só foi pra 8ª quem saiu delegado no Município.  Ferreira: sim, mas veja bem, 
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tem o suplente companheiro e participou de todo o processo. Machado: sim. Ferreira: e do jeito que você 
colocou aí ele também tem o direito de participar do processo de novo.  Machado: mas o suplente está 
pela instituição substituindo o titular, ou não? Ferreira: eu to dizendo o que está escrito, o que está escrito 
na ata é isso que você falou, o  entendimento vai ser esse, é essa a questão, então to ratificando essa 
questão aí é isso, pra não deixar dúvida, por que senão vai ter imbróglio mais tarde.  Machado: perfeito, 
então deixa eu perguntar: a posição do Ferreira ficou claro a todos? Dúvidas existem nessa plenária sobre 
a fala do Ferreira? Não? Então acho que está resolvido. Ok então. O peti comitê lá pode ajudar a gente, a 
gente evoluir  nas questões.  É,  peti  comitê.  Vamos nos  ajudar  aí  por favor.   Elaine:  A gente estava 
discutindo aí o que vocês acabaram de votar e demos uma redação a esse item.  Machado: ótimo, que 
maravilha!!!! Elaine : Bom, mas não sei  se contempla, e aí estávamos colocando ainda a questão da 
relação de documentação a ser apresentada pelas entidades. Machado:  manda ver Elaine: Bom, então 
eu vou colocar a redação e se essa plenária achar que deve melhorar a gente melhora: “organizar novo 
processo eleitoral para todas as entidades presentes da 8ª Conferência Estadual de Saúde e a comissão 
eleitoral comprovará que a entidade conquistou sua vaga para conferencia estadual em fórum legitimo né, 
seja na conferencia municipal de saúde ou então nas plenárias de sub-segmento que trabalhador, gestor, 
prestador faz plenária, e isso é o conselho e a comissão, a secretaria executiva e comissão eleitoral vai ter 
que  recuperar  mesmo  que  seja  determinando  que  as  entidades  apresentem  a  sua  participação  na 
conferencia,  os  certificados,  aí  com  relação  para  concorrer  ao  pleito  eleitoral,  a  entidade,  órgão  ou 
instituição deverá apresentar  a seguinte  documentação,  aí  nós repetimos o que está na resolução,  já 
aprovada neste conselho.  Machado: não deixe de ler,  por favor.  Elaine:  que é o formulário específico 
definido pelo conselho, então aquele formulário permanece, ata de posse e ou estatuto, composição da 
diretoria, relatório de atividade, endereço completo, comprovação de atuação de há pelo menos um ano de 
existência  de  cunho  estadual,  aí  entendendo-se  como  qual  que  foram  as  polêmicas  pela  comissão 
eleitoral, o cunho estadual não levantada só pela comissão eleitoral não, levantada pela plenária também. 
Dois itens foram motivo de muito debate hoje pela manhã, cunho estadual,  que daí nós fizemos uma 
definição incompleta ainda que a gente estava no início do debate e o que é o relatório de atividade, então, 
entende-se  que  a  entidade  de  cunho  estadual  quando  a  instituição,  órgão  ou  entidade  que  tenha 
representação, domicílio ou atuação no território do Estado do Paraná. Item 2: veja, essa é a definição que 
pode ser melhorada. Por exemplo, a Rosita estava dizendo que isso ainda é muito genérico, eu estava 
concordando a gente precisa avançar nessa discussão, mas como eu caracterizo que a entidade é de 
cunho estadual: primeiro eu tenho que ter atuação no estado, eu tenho  que ter representação no estado 
ou domicílio  no estado, agora, ter uma casinha lá que está escrito lá apenas SindSaúde não resolve, 
certo?  eu tenho que ter atuação, então a gente ter que ver se é “e” ou “ou” e ver se é só isso. Relatório de 
atividades: primeiro, a gente está conceituando: são serviços e ações pela entidade desenvolvidas pela 
entidade, esses serviços e ações tem que ser devidamente documentadas. Então não basta eu colocar lá: 
participei do seminário tal. Eu tenho que comprovar que essa entidade participou desse seminário. Seja 
com certificado, ou com uma lista de presença, aí a gente ficou  pensando o que a comissão eleitoral tanto 
nos recomenda que a gente determine como relatório de atividades e podemos colocar entre parênteses 
quais são os serviços e ações desenvolvidos pelas entidades, a gente pode colocar como por exemplo, 
reuniões  e  sua  ata  ou  lista  de  presença,  eventos  promovidos  ou  nos  quais  participaram,  projetos 
desenvolvido e executados, ou projetos elaborados, desenvolvidos ou executados, pra atender os órgãos 
públicos, relatórios de gestão, anexar relatório de gestão, ou publicações oficiais, vamos dizer assim, a 
publicação do Sindiprevis, o Jornal do Sindiprevis é uma  publicação oficial, pode ser. Uma publicação do 
Diário Oficial, que fez a FUNASA, ou que fez a SESA, ou que fez os prestadores, também é um documento 
oficial, então a gente acha que talvez tenha que complementar essas questões, mas essas são as coisas 
que até o presente momento a gente elaborou. Machado: vamos fazer um.. outra coisa talvez a primeira 
importância  Elaine,  é  estabelecer,  Elaine  a  primeira  coisa é  estabelecer  o  período desse  relatório  de 
gestão não de atividades, de tanto a tanto não é? Acho que a primeira coisa. Vamos começar a construir 
juntos agora. Pessoal vamos propor assim, uns 20 minutos pra gente chegar no primeiro conceito aí que 
seria o conceito de base estadual, vamos combinar isso? Vamos? Então já está inscrita a Graziela aqui, ta 
inscrito o Leite, ta inscrito o Ferreira e ta inscrita a dona Terezinha. Pessoal, eu acho que vocês não estão 
me ouvindo. Desculpe, a Elfrida né? Elfrida, o Jaime e a Terezinha, pelo menos foi a inscrição que eu vi aí, 
é isso? Não, então você inscreveu Jaime? Não. Então a Terezinha se inscreveu, é isso? Então, por favor 
Terezinha. Terezinha: Terezinha, observadora. Eu só queria pedir um pouquinho de coerência quando faz 
aquela relação total de toda essa documentação. Pra vocês terem idéia do calhamaço de papel que vai ser 
e essa comissão vai ter jeito e jeitinho de conferir item por item. Esse é o primeiro ponto. Segundo, tem 
que se pensar nas entidades de usuários também, não só nas entidades de sindicatos, de gestores, então 
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tem que se pensar em ser um pouquinho mais maleável porque senão isso aqui vai ficar esvaziado de 
instituição de usuários, sabe, porque é complicado pra uma entidade de usuário, não, ele faz o relatório de 
atividades,  ta,  tudo bem,  a  gente  faz.  Só que  quando você  vai  colocar  tudo num papel,  ele  fica  um 
calhamaço inteiro e isso dificulta muito e outra, e pensar que a comissão eleitoral vai ter pano pra manga 
pra pegar e ler tudo isso?  De todas as entidades inscritas? A gente tem que ser um pouquinho coerente. 
Tem que ter regras? Tem que ter? claro que tem que ter eu não digo que não tanto é que porque essas 
entidades que estão aqui hoje, nenhuma delas apresentou um papel tão executado como esse, tão restrito 
como esse, pra agora, de repente, as novas que vem, não, vamos pedir tudo que pode pra impedir que 
essas entrem também. Então eu acho que a gente tem que ter um pouquinho de coerência, não ter tanto 
papel como tem porque não vai ter tempo hábil, a não ser que vocês estejam pensando em esses novos 
conselheiros  assumirem  daqui  a  dois  anos.  Porque  pra  pegar  toda  a  documentação  e  analisar 
profundamente,  e  contando  uma  coisa,  relatório  de  atividade,  qualquer  um  faz.  Machado:  Obrigado 
Terezinha, por favor Leite. Leite: gente.. Elaine, acho que o que vocês estão fazendo aí, inclusive tem uma 
proposta na resolução aí, quando diz base estadual de no mínimo um ano, eu coloco, ainda falta colocar 
com inserção até no mínimo 5 regionais até pra não deixar dúvida de caracterização de base. Ok, que no 
mínimo 5 regionais de saúde para não deixar dúvidas a caracterização de base estadual.  Segundo, o 
Terezinha,  me  permita  responder  um  dos  seus  questionamentos:  primeiro  o  seguinte,  relatório  de 
atividades, não é questão de você juntar todos os papéis e você fazer todos os relatórios, você provou que 
fez atividade,  por si próprio já está estabelecido que ela tenha atividade. Isso é pra comprovar a atividade 
da entidade. A outra questão com relação a comissão eleitoral, já está reservado três dias para que ela 
possa verificar a dar ciência de toda essa documentação. Machado: obrigado. Eu queria só reforçar essa 
idéia  como  conceito  na  legislação  que  trabalha  a  federação,  que  trabalha  sindicatos,  federação  e 
confederação na base disso, ali pelos artigos quinhentos e poucos da CLT, a previsão é que para haver 
uma federação, é necessário que hajam 5 sindicatos, para que haja uma confederação, é necessário que 
haja no mínimo 5 federações. Parece que esse número é bem mágico e pode ajudar. Isso talvez até pra 
instituições usuárias tendo a pretensão eu aqui, para provar que ela é estadual, que trabalhe então em 
pelo menos 5 regionais. O número 5 me parece bem cabalístico para essa relação que a gente possa 
desenvolver aqui. Tem mais algum inscrito depois do conselheiro Leite. Acho que só o Pigoreli. Na fala do 
Pigoreli eu vou encerrar a inscrição e vamos tentar fechar então né? Pigoreli: Pigoreli é com força. Em vez 
de  ser  5  regionais,  eu  colocaria  3  regionais  Machado:  qual  é  o  seu  embasamento  teórico.  Pigoreli: 
embasamento companheiro, que infelizmente, a entidade usuária, hoje tem muita entidade que sobrevive 
de ajuda e pro cara montar em várias atividades, não é fácil pra você se deslocar e 3 regionais, tem muitas 
entidades aqui que tem ligação, agora tem entidade que recebe subvenção social, tem entidade que não 
recebe nada que ele realmente faz o trabalho voluntariado,  sem recompensa nenhuma, esse que é o 
problema e com 3 regionais e ele tem condições de ir, agora passou de 3 dificilmente, agora, tem entidade 
que recebe subvenção, tem entidade que recebe apoio dos ócios, tem entidades que recebe.. então, por 
isso eu to dizendo, mas tem entidade como a nossa, se nós quisermos caminhar, nós temos daqui a pouco 
que tirar dinheiro do bolso pra poder correr atrás e lutar, a luta é voluntariado, então a proposta é essa. 
Machado: a proposta  é 3. Eu só quero comentar uma. Pessoal, um pouquinho de silêncio, por favor, 
pessoal, pessoal, pessoal, vamos ouvir para facilitar. Vamos lembrar que o Estado do Paraná tem 399 
municípios. O Estado do Paraná tem 22 regionais de saúde e a questão aqui, discutir se ele recebe ou não 
subvenção não é discussão, não é o foco que me parece. Eu só quero fazer essa observação. Tem mais 
alguém, mais algum inscrito, por favor. Então companheiro Jonas la no fundo, depois a companheira Ana e 
eu encerrei  as inscrições.  O Rui  também está  inscrito  e  nós encerramos as inscrições com a Joseli. 
Obrigado. Jonas:  Eu quero reafirmar  a  posição do Leite  que se a  instituição tem que ser  de âmbito 
estadual, eu acho que 5 regionais, a gente já está sendo bem maleável, certo? Então é isso, temos que 
partir deste princípio. Machado: Obrigado, conselheiro Rui, conselheira Ana e depois Joseli, por favor. As 
inscrições  foram encerradas,  vamos lembrar  disso  né?  Rui:  Eu  havia  entendido..  Machado:  Pessoal, 
vamos ouvir o conselheiro Rui, talvez venha uma coisa nova aí e é importante né? Rui: Eu havia entendido 
inicialmente que ia ser mantido o que estava nas resoluções anteriores do conselho, com alteração  das 
datas, novos prazos  Machado: não, não, nós combinamos de manhã que estaríamos construindo como 
trabalhar,  acho  que  ficou  bem claro.  Rui:  Não  tem dúvida,  inclusive  a  comissão  organizadora  sentiu 
quando, quem ta propondo hoje 5 ou 3, essas pessoas aí, foram as mesmas pessoas que propuseram a 
retirada disso por ocasião da resolução 012. Nós sentimos isso, que realmente quando foi retirado isso pra 
formar nova resolução, sem esse item, complicou um  pouco pra provar pra gestão estadual. Então se a 
plenária  entender  assim,  perfeitamente  né?  Porque  aí  a  comissão  organizadora  ficava  beneficiada 
anteriormente  quando  pensou  que  apenas  ter  retirado  a  comprovação  de  abrangência  de  algumas 
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regionais. Obrigado. Machado: Obrigado. Ana Maria, depois Joceli. Ana Maria: Ana Maria, a proposta do 
Leite eu acho que é a mais coerente porque é o mínimo que está se pedindo de uma entidade que tenha 5 
regionais e que isso seja votado porque eu fui contra quando foi retirado e diminuiu de 5 regionais porque, 
como que  pode  estar  representando  o  Estado  estando  num canto  só  do  Estado,  é  meio  complicado 
Machado: Obrigado conselheira, Joseli por favor. Está contemplada. Atenção plenária, vamos colocar em 
votação aqui.  Esclarecimento mesmo, não é? Então vamos esclarecer:   1:06:21        A questão da 
comprovação das 5 regionais: não adianta o cara dizer: “ó, tem o fulano lá, que mora não sei aonde, dá o 
endereço do cara lá”. Isso é comprovação das 5 regionais?  Machado:  Nós vamos aprofundar isso, nós 
vamos aprofundar. 1:07:04 é as atividades que tem que mostrar que o cara está atuando no estado todo. 
Machado:   Companheiro, nós vamos aprofundar, nós estamos dando os primeiros passos 1:07:06: tem 
que ter este esclarecimento, por que isso eu li, eu li e os documentos apresentaram Machado:  perfeito. 
Deixa eu só fazer uma matemática de botequim junto com vocês: se temos 22 regionais de saúde, 5 
regionais de saúde, significam um pouquinho mais que vinte e cinco vírgula alguma coisa zero,.zero, zero. 
É  um quarto  do  estado,  não  é?  Acho  que  matematicamente  isso  pode  demonstrar  alguma  coisa.  É 
esclarecimento lá no fundo no peti? Vamos lá então. Inês: Inês, sopepar. Nós estamos tendo um pouco de 
dificuldade na elaboração disso, porque senhores vejam bem, nós estamos tentando fazer alguma coisa 
ali, uma resolução, dentro da idéia de quatro pessoas, e os senhores estão aqui discutindo exatamente o 
mesmo assunto que nós estamos colocando ali. Então nós estamos perdendo aqui. Então eu acho que a 
gente  está  meio  perdendo  tempo,  porquê  aqui  estão  sendo  discutido  algumas  coisas,  nós  não 
conseguimos participar da discussão, nem saber qual é a idéia de todo mundo e estamos ali fazendo a 
nossa. Quer dizer, Machado:  qual é a idéia companheira. Inês: eu acho que nós teríamos que ouvir, ver o 
quê que acontece,e nos propormos a redigir a resolução dentro daquilo que saia da plenária. Agora, não 
adianta querer fazer com a idéia de quatro que não vai  bater  depois com o que foi  decidido aqui na 
plenária.  Machado:  companheira, a idéia seria a seguinte, quando eu pedi que a gente formasse esse 
pequeno comitê. Que ficasse na ponta da mesa juntos e que tivesse participando, e ao mesmo tempo 
dando um corpo já pra resolução, para que a gente fosse evoluindo juntos, acho que  essa era a idéia né, e 
não fazer dois grupos para discutir separado, eu acho que não tem esse sentido não é? Inês: é, entendeu 
né, as colegas aí. Machado:  eu não sei se a proposta ficou clara né? Pra que vocês ficassem juntas para 
se ajudarem.  Inês:  não sei se está ficando claro, porque está havendo duas discussões distintas aqui. 
Machado:  Não, a idéia era que ficassem na ponta da mesa junto, nos orientando, colaborando com a 
mesa no sentido da gente fazer uma construção coletiva de uma forma mais fácil.  Inês: até porque esta 
resolução, na minha opinião e que foi acatada pelas outras conselheiras, colegas ali é o seguinte, esta 
resolução tem que abranger tudo, dada a exigüidade de tempo, a sistemática, quais os documentos que 
tem que ser apresentados, quais as entidades que podem participar, comissão eleitoral, tudo tem que estar 
dentro de uma resolução só. Questão de despesa, questão disso, daquilo, de data, é tudo numa coisa só, 
então  não  adianta  ficar  batendo  boca,  desculpe  a  expressão,  de  conselheiro  pra  conselheiro,  isto  é 
estadual, isto não é estadual, isto é aquilo, isto não é aquilo, tem que ter agilidade até na definição, porque 
terá  que  sair  dentro  desta  resolução,  a  definição  clara  do  que  é  cunho  estadual,  tem  que  estar 
devidamente regulamentada esta questão do relatório de atividade ou o que  são  atividades,  ou 
onde elas vão ter que se desenvolver. Acho que a gente tinha que fazer meio junto mesmo, concorda?. 
Machado: a idéia conselheira, é justamente essa, que as pessoas que estivessem no fundo, viessem mais 
pra frente um pouquinho, sentasse a esse grupo pensante junto e a gente fosse construindo na medida 
que fôssemos trabalhando juntos, não trabalhando em dois grupos. Eu até estranhei quando sentaram lá 
não é? Se puderem liberar a ponta para essas companheiras sentarem juntas. Deixa eu dar a palavra para 
o Luiz que se inscreveu antes de você aqui.. Luiz: senhor presidente, essa proposta de  3 e 5, eu acho que 
já está superado, é só colocar em votação, então eu gostaria que colocasse em votação já essa proposta. 
Machado:  companheiro Luiz, eu tinha intenção de fazer isso, a companheira me pediu espaço, mas era o 
que a gente ia fazer não é? Deixa eu puxar o comitê mais pra cá e aí a gente faz a votação. A proposta 
que nós temos então dada a representatividade do estado seria pelo menos 5 regionais, ou 5 sindicatos, 
ou 5 acampamentos, desculpe usar essa expressão, ou 5, 5 seria nosso encaminhamento aí. 5 cidades 
talvez não seja né? 5 regionais, certo, é por aí, não é? Pessoal, nós vamos todos discutir de novo então, 
por favor. Questão de ordem. Inês: quando nós recomendamos que fossem 5 regionais, porque o Estado 
do Paraná é dividido em 22 regionais. Machado:  eu sei, senhora, eu devo ter falado isso. Inês: abrange 
território,  então  a  linguagem  regional  é  isso,  a  regionalização,  pronto!  Machado:  perfeitamente 
companheira, daí eu citei, eu citei companheira, por causa de... só um  pouquinho, deixa eu responder pra 
Elfrida. Assim ó, porque o sindicato, por exemplo, o sindicato tem que ser cinco, cinco, cinco.. 1:11:47: a 
mesa antes de colocar em votação, questão de ordem. Machado: questão de ordem, vamos ouvir então. 
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1:11:55:  a questão de cinco regionais, 3 regionais, foi discutido na resolução 12, quando da aprovação 
disso, foi para dar abertura para que novas entidades participassem do Conselho Estadual de Saúde, que 
estava fechado para um grupo só, essa foi a discussão que esteve naquela época. A minha entidade 
recebeu oferta de que se mantesse nas 5, que pessoas de regionais do interior encaminharia documentos 
para mim, comprovando a minha atuação lá na região, na regional, por isso é uma questão de ordem para 
que  não  se  volte  atrás  essa  resolução.  É  uma  resolução  que  foi  feita  em cima  desta  questão,  ta!! 
Machado:  Por favor, eu gostaria que a secretaria recuperasse essa resolução e eu vou dar a palavra na 
no canto pra Elaine que me pediu anterior à sua.  Elaine: Olha, a gente aqui atrás está debatendo esse 
assunto também e aí a gente se une aqui pra poder fazer o texto. A nossa idéia é na questão, apoiando aí 
a questão das cinco regionais, e eu fiz essa defesa aqui,  é o seguinte, tem várias entidades. Machado: 
companheiros, tem uma companheira falando.  Elaine: tem várias entidades que não tem o seu estatuto 
que é de cunho estadual e que nem se habilitam ao processo eleitoral, porque elas se reconhecem como 
daquela pequena região ou micro região do estado, ou seja , muitas vezes, uma entidade que está aqui, 
que  também não  tem essa  abrangência  estadual,  mas  no  seu  estatuto  está  escrito  que  tem cunho 
estadual, acaba vindo pra cá, ou seja, a gente acaba dando tratamento e condição de vir para o conselho 
de forma diferenciada e realmente, de certa forma, exclui essas entidades de âmbito mais regional que não 
tem no seu estatuto a questão da palavra Estadual. Então, a gente está buscando que seja de âmbito 
estadual mesmo pra cumprir a lei estadual que fala isso e por isso a gente tem discutido assim, olha: uma 
entidade, a gente pensou, dá pra ser mais maleável nesse primeiro processo e pensar em cidades? Nós 
entendemos que não, porque se falar em cidades vai  também ficar restrito a uma pequena região do 
estado. Nós entendemos e quando eu digo nós, eu, há divergência aqui atrás mas enfim, tem outras 
pessoas que pensam assim também e aí assim, a nossa intenção é de ver, como é que o conselho é 
realmente é composto de entidade estadual. Acho que cinco,, hoje, é como o Machado disse, nós fizemos 
essa conta aqui atrás, é apenas 25% do território do estado do Paraná. Então seria um bom número, 
agora, pra esse processo que é, vamos dizer assim, instantâneo, que é um mês e quarenta dias pra gente 
fazer  isso,  tem alguma outra  possibilidade da gente diminuir  esse quorum e ser,  vamos dizer,  quatro 
regionais, mas eu entendo que vai ficar num percentual tão pequeno que também você está diferenciando 
as entidades.  A minha preocupação,  para finalizar,  é a seguinte  todas as entidades que foram pra a 
conferência, serão potenciais candidatos desde que comprovem a atuação em cinco regionais, aí você 
está abrindo processo pra todos, de fato. Machado: temos uma postura colocada. Está inscrito também a 
conselheira Inês. Inês: Inês Sopepar. Eu, particularmente, claro, sempre tem que ter um voto discordando 
no meio de qualquer grupo e nós estamos em quatro e eu com um voto de discordando. Porque eu acho 
que desde que tenha domicílio dentro  do estado e atuação dentro do estado,não importa se ela é regional 
ou não é regional, então nós vamos cercear o direito das entidades de fazerem parte do conselho estadual 
de saúde o que nós não podemos é cercear direitos, hipoteticamente falando, hipoteticamente falando, em 
Londrina tem uma atuante associação de bairros, porque o prejudicado aqui, a minha preocupação, é o 
prejuízo  para  o  usuário,  pra  aquele  que  está  lá  na  base,  então,  o  representante  do  usuário  com a 
delimitação de área, ficará com certeza prejudicado na minha opinião. Machado:  eu só lembro que nós 
temos  399  municípios  e  temos  também  399  conselhos  municipais  de  saúde.  Perfeito,  então,  talvez 
algumas instituições encontrem talvez,  enquanto  não cresçam podem estar  nos  conselhos municipais 
fazendo a sua atividade, desenvolvendo e tendo apoio, não é? Por favor, eu gostaria pessoal de caminhar 
pra votação. E aquele peti comitê poderia vir pra ponta, sentar ali, né? Em teu nome.  Elaine: em meu 
nome. Machado: vamos em teu nome então. Elaine: Cunho estadual: é toda instituição, órgão ou entidade 
que  tenha  representação  domicílio,  atuação  no  território  do  estado  do  Paraná,  sendo  obrigatório  ter 
atuação de no mínimo 5 regionais de saúde seguindo a estrutura administrativa da SESA, que daí, o que 
são cinco regionais? É da FUNASA, é do quê? Outro ponto: para ser considerado de cunho estadual, não 
precisa ter cinco sedes administrativas, eu não quero saber de imóvel,mas sim, gente, essa redação foi 
feita agora, num minuto. Base de filiados ou de representantes da entidade, Então eu não preciso ter sede 
administrativa, eu preciso ter base de filiados, de representantes de delegados né, então, porque é assim, 
eu entendo, o usuário não tem base administrativa, imóvel, aluguel, telefone, mas ele tem filiado lá nas 
cidades. Este é um texto base pra gente saber exatamente o que está votando. Machado:  vamos discutir 
um pouquinho, então. Deixe o Seu Manoel e tem o Jaime Ferreira lá. Os dois minutos continuam valendo. 
Manoel:  Manoel, eu sou da IABP, Instituto Afro Brasileiro do Estado do Paraná. Aqui a minha defesa é a 
seguinte: o nosso estatuto, ele defende o movimento negro no Estado do Paraná. Então, o que interessa 
pra  nós  é  a  saúde,  então  eu  estou  aqui  defendendo  o  seguinte,  porque,   qualquer  coisa,  qualquer 
resolução que sair,  aqui na Secretaria de Estado, assinado pelo Secretário do Estado da Saúde, como já 
aconteceu agora nessa 001/007 e vai beneficiar todo o movimento negro do Estado do Paraná, todos os 
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negros do Estado do Paraná, e nós sabemos que negro está no sindicato, está em todo que é lugar, nós 
temos negro. Então, a minha defesa é a seguinte: quando a gente fala do movimento negro, é porque nós 
estamos  defendendo  a  saúde  da  população  negra  do  Estado  do  Paraná,  seja  ele  de  onde  for,  de 
associação de moradores, isso eu gostaria que a plenária entendesse, o nosso movimento pela saúde do 
negro do Estado do Paraná. Por isso que eu queria colocar esse sentido que eu estou colocando aqui. 
Porque senão a gente vai ter que ficar assim, colocar entidade em todo lugar pra defender negro, eu acho 
que a nossa política é criar aqui na confe, aqui na Secretaria do Estado, documento que beneficie todo 
negro do Estado do Paraná, seja ele de sindicato, seja ele de todo estado do Paraná, então eu gostaria 
que essa entidade ficasse pra defender o negro do Estado do Paraná. Isso é a minha defesa. Machado: 
obrigado. Ferreira, por favor , na fala do Ferreira eu encerro. A  Terezinha já está inscrita. Ferreira: É, isso 
é bem polêmico. Vou dar um exemplo,  a entidade minha, no caso os petroleiros, representa a base onde a 
Petrobrás  está  instalada,  nesse  sentido,  a  Petrobrás  não  tem  cinco  regionais  instalada,  nenhum 
equipamento dela, que nós estamos representando os trabalhadores lá.  E a questão do argumento de que 
a gente tem que ter representatividade, de número, onde que nos tem os  nossos filiados, eu acho que é 
uma visão equivocada, porque se nós temos que defender os usuários, não é usuário da minha base, 
petroleira, e sim usuários do Sistema Único de Saúde, pode ser qualquer um. Essa é a minha postura da 
entidade, no sentido de defender o Sistema Único de Saúde, a minha entidade tem peso na sociedade os 
que estão sendo representados aqui, que são usuários, que a maioria não tem peso na sociedade , então 
essa é uma questão pra se pensar no que está defendendo aqui, se tiver este critério, tudo bem, eu não 
comprovo  a  minha  atuação  nas  cinco  regionais,  mas  eu  atuo  no  movimento  social,  numa  entidade 
apoiando a questão da saúde, da educação, a minha entidade está inserida na sociedade no sindicato 
cidadão e todas as entidades na educação, a gente tem um projeto na educação apóia, coloca dinheiro, 
projeto talher que tem haver com a questão da economia solidária tem haver com petróleo? Não tem, mas 
o sindicato tem que ter consciência que é um sindicato cidadão tem que mudar a sociedade dessa forma 
que nós atuamos, por isso que  estou na saúde, eu tinha interesse de estar na saúde? Porque,  sou 
sindicato dos petroleiros?  O que tem de petróleo pra discutir aqui? Nada. Então na visão de como a gente 
ta começando a  restringir a visão de que tem base territorial como a sindsaúde tem, claro, tem posto de 
saúde de todo lado, tem sindiprev, de tudo quanto é lado,  é necessidade de tudo quanto é canto então 
nesse  sentido que estou apontando a  o que  nós vamos fazer aqui, restringir a atuação de entidades 
importantes na sociedade, que tem peso político, de poder  de mudança na sociedade, a gente vai estar 
restringindo isso, não estou defendendo aqui a minha entidade não, se tiver votando aqui, tudo bem, se 
não conseguir votar isso, to fora, não tem problema nenhum, não é a  minha entidade não vai perder não, 
não estou aqui  para ter  uma visão pessoal  ou da minha entidade,  estou defendendo uma causa pra 
sociedade, pra mudança da sociedade. Essa visão é que nós temos que ter. Machado:  Obrigado, perfeito, 
eu agradeço sua  fala.  Terezinha.  Terezinha:   eu só  queria  fazer  uma colocação  na  questão  em que 
disseram assim: é cidade ou regional?.  Primeiro,  pra gente estar numa regional,  tem que estar numa 
cidade,  como  o  colega  falou  ali,  eu  li  nome  de  pessoas  da  cidade  tal  a  entidade  se  mantém  com 
representante que nem foi dito eu não posso abrir da minha entidade sede em todos os cantos porque isso 
vai de fundos, de dinheiro, de verba, nós temos representantes em cada cidade, em cada local, porque que 
foi colocado ali, nome da pessoa, cidade, tal, pra dizer realmente que a pessoa está na cidade tal e que 
está inserida numa regional e essa pessoal vai ver toda aquela regional dentro dela, agora, se eu coloco só 
ali, participo da regional tal, e não coloco a cidade, de repente essa pessoa nem está naquela cidade e 
nem está nessa regional. Esse outro texto que foi apresentado ali, por segundo, eu acho que é um pouco 
tão coerente pra entidade de usuários, porque não vale a pena a gente só colocar que tem uma instituição 
e nem saber qual que é o trabalho que a sede mantém. Colocar uma casa, colocar uma casa é fácil, agora 
manter  os  resultados  dos  trabalhos  é  muito  grande.  Assim,  eu  fico  preocupada  com  as  entidades 
novamente de usuários porque as que são a nível de estado elas não participam como entidade prevista 
em  todos  os  cantos  da  cidade,  em  todos  os  cantos  do  estado,  mas  sim  com  representantes  os 
representantes  é  que  trazem  o  montante,  como  por  exemplo  a  minha  entidade  ela  tem  vários 
representantes em vários lugares do estado, onde eles trazem todas as demandas pra nós e situa-se 
numa só, quer dizer, a gente faz encontros a nível de estado onde tem todos os representantes, todas as 
pessoas do estado inteiro. Então eu acho que a gente tem que pensar realmente nisso a questão de cinco 
já foi visto na outra vez,  agora tirar isso? Eu acho assim um pouco incoerente antes dessas pessoas 
conseguirem  a  eleição,  passar  pela  eleição,  estarem  no  conselho  novamente  ter  assumido  as  três 
regionais, agora como não conseguiram fazer como era pra ser feito e não continuar, elas querem mudar 
pra cinco regionais de novo? Machado: Obrigado Terezinha. Jonas, por favor: Pessoal, antes de passar 
para o esclarecimento do companheiro aqui,  eu quero que a gente retome algumas coisas e dê uma 
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pensada. Pessoal,nós estamos discutindo o que é uma instituição de âmbito estadual porque esse aqui é o 
Conselho Estadual de Saúde, se nós tivéssemos discutindo questões do Conselho Municipal de Saúde de 
tal localidade seria outra, então assim, eu achei interessante a fala do Ferreira por dizer, olha eu não tenho 
essa base, não é? Ferreira, disse isso pra gente agora e se tiver que sair, etecetara, colocou seu aspecto 
social.  Eu  sei  que  todas  as  pessoas  que  estão  aqui,  são  extremamente  dedicadas,  são  muito  bem 
intencionadas, todos com certeza eu coloco nesse sentido, agora sim, nós estamos discutindo o âmbito, 
quer dizer, se eu trabalhasse no sindicato dos hospitais de Curitiba, eu teria que pleitear uma vaga lá, se 
eu quisesse participar no conselho, eu teria que participar lá do Conselho Municipal de Curitiba, não é? 
Quer dizer, nós estamos falando aqui do Estado, o Estado tem 399 municípios e tem 22 regionais de 
saúde e tem uma população perto de dez milhões de habitantes,  quer dizer,  é muito complicado nós 
arrumarmos um jeito aqui que uma instituição fique aqui  dentro  quando ela representa cem pessoas, 
quinhentas pessoas, é muito complicado isso pessoal, então eu acho que o bom senso tem que estar 
conosco. Eu quando estava vendo todo esse processo e um dia recebi a informação de que tinha uma 
instituição aqui que representava duzentos e noventa e oito sindicatos, não sei quantos mil trabalhadores e 
essa instituição estava rejeitada, quer dizer,  são coisas que me deixam pensante, quer dizer,  quem é 
realmente estadual, tem que estar aqui, quem não é, olha, vamos ficar chateados que talvez saia A, B ou 
C, mas não tem essa complexidade. Colocou a Terezinha lá a questão do conselho Nacional. Conselho 
Nacional tem uma outra ideologia, uma outra forma de ver, são realmente confederações que estão lá. 
Ponta das Confederações, vamos colocar dessa maneira. Os movimentos populares, mais fortes estão lá, 
é uma outra estrutura o jogo político é outro, um pouco diferente então nós vamos ter que cair na seguinte 
realidade, nós estamos falando aqui de complexidade, tamanho de coisa de Estado. Quando nós caímos 
pra 25%, a gente já ta brincando com um quarto do Estado, então eu acho que nós devemos refletir muito 
firme sobre isso senão nós vamos ter que fazer as mesmas coisas com as pessoas que a gente gosta, 
certo? Tem que fazer tal concessão pro meu filho, né, porque meu filho, é meu filho e eu vou ter que dar 
um jeito de arrumar a vida dele então quer dizer, não podemos cair no personalismo, não podemos cair 
aqui no emocional, temos que cair no racional. Quantas instituições que quando eu entrei aqui, não sabia 
que existia e olha que eu estou atento aí a esse mundo, eu sou um cara experto, acho que sou experto né, 
experto com X, leio jornal todo dia, leio revista, etc, sou um profissional atualizado, porque senão eu já 
tinha perdido meu emprego nessa conversa. Instituição que eu nunca vi  na minha vida e olha que eu 
conheço mais ou menos esse Estado aí, porque a federação tem 17 sindicatos no interior do Paraná e eu 
vou com freqüência então quer dizer, e me impressionou as coisas dessa ordem. Então essa minha fala 
vai no sentido assim, se nós temos que definir aqui quem que é estadual , quer dizer, tem que definir um 
conceito que abrange estadual mesmo não vou fazer defesa do Gestor, mas eu não tenho dúvida que se 
eu for em qualquer cidade de menos porte e perguntar onde fica a secretaria de saúde, a pessoa menos 
em condições no município, vai me dizer, olha entra a direita ali, atravessa a esquerda que a secretaria 
está ali e ninguém tem dúvida, certo?  Se eu entro no sistema d de informações do  DATASUS, o gestor 
está lá com seus relatórios, o Gestor pode fazer coisas que eu não gosto mas está lá os relatórios dele e 
ninguém tem dúvida que ele existe, mas nós temos dúvidas aqui que algumas instituições são de fato 
representativas e que fazem o que  fazem então eu acho que esse tem que ser um cuidado que a gente 
precisa ter aqui e ter consciência, quer dizer , temos que ser adultos aqui e temos que ser maduros e além 
disso assim, muito responsáveis. Seu Manoel por favor. Manoel: Eu só queria complementar o que eu falei, 
o seguinte, que a entidade de âmbito estadual, também são aquelas ações, que não adianta, é muito fácil 
fazer  uma  entidade,  inclusive  montar  uma entidade  assim,  que  tem direito  a  uma visão,  poderia  ter 
colocado no estatuto, nível estadual entendeu? E mostrar pra todo mundo, NIVEL ESTADUAL, agora eu 
quero saber se ela vai atender as ações do estado todo. Quando eu falei do nosso movimento negro, é 
porque tudo que sair daqui, for aprovado por essa plenária, que vai beneficiar todos os negros do Paraná, 
seja de Foz do Iguaçu, seja do Litoral, todos os lugares serão beneficiados é isso que eu quero saber. 
Amanhã ou depois nós não conseguimos ter uma entidade dentro desse Conselho seja ela quem for, os 
negros do Paraná não vai ter ninguém pra olhar pra eles, nós temos muita coisa pra fazer pelo nosso 
negro e de fato temos que estar olhando. Então a gente vem pra cá pra defender o movimento negro, eu já 
falei, tem negro em todo o segmento, no sindicato, médico, advogado, no Paraná inteiro, é no Paraná 
inteiro então as ações que saírem dessa plenária aqui, vai beneficiar todos os Paranaenses da cor negra. 
É isso que eu quero dizer pra vocês. Só isso que eu quero dizer e não gostaria, não é pra mim  não, eu 
nem quero ficar aqui, to até cansado, eu queria que o movimento negro continuasse nessa plenária aqui 
para  poder  defender  o  movimento  negro  no  Estado  do  Paraná  e  é  isso  só  que  eu peço  pra  vocês. 
Machado: Obrigado. Companheiro Luiz depois companheiro Rui. Luiz: Presidente, eu fiquei aqui agraciado 
com sua colocação na questão da entidade municipal e dizer que realmente não pode ficar entidades 
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municipais no Conselho Estadual e sim aquela que tem abrangência, no mínimo, 5 regionais, lógico, cada 
regional pode, são 18, 20 municípios, você tendo um município por regional, você vai estar representado 
pelo menos em 5 regionais ta agraciado. Mas eu gostaria que nós votásse já isso. Machado: então mais 
um esclarecimento do conselheiro Rui, aí nós vamos pra votação. Rui: Seguindo a mesma linha do Manoel 
Amaral aí, da mesma forma os aposentados, todos os aposentados do Estado do Paraná, estão na mesma 
situação dos negros. Eu queria fazer uma pergunta para a conselheira, pedir um esclarecimento para a 
conselheira Ana Maria, sobre a FUNASA, se o escritório da FUNASA ou quem representa a FUNASA nas 
regionais  de saúde  é  FUNASA realmente.  Uma dúvida  que  nós  temos para  esclarecer.  A  função  da 
FUNASA nas diversas regionais. Machado: Faça uma pergunta objetiva. Rui: é sobre essa questão de 
inserção, de atuação, das 5 regionais. A FUNASA, por exemplo ela tem representante em quase todas as 
regionais  de  saúde  praticamente.  Ta,  então  isso  aí  se  compreende  com  inserção  da  FUNASA  nas 
regionais de saúde? É uma pergunta que eu faço e interessa pros municipais também. ( Ana falando sem 
microfone) Nas regionais Ana, por favor. Machado: seria bom você pegar o microfone companheira, para 
deixar gravado.  Ana Maria: A FUNASA enquanto gestora federal Dr. Rui, atende no Brasil inteiro, Brasil 
inteiro, pelo que me conste o Paraná não é outro País, é Brasil né? Na saúde indígena, em 44 municípios, 
os quilombolas que existem, os sem terras em cima de situação, todo o acampamento dos sem terra, onde 
está regulamentado agente ta tendo no saneamento básico, atendem todos municípios com população até 
30 mil habitantes , pronto., você resumiu bem. Então não precisa de 5 regionais, a FUNASA tem em todo o 
Estado do Paraná, inclusive Curitiba com a parte também do saneamento básico. Machado: Ok, eu vou 
colocar em votação a proposto, mas eu só queria dizer mais uma coisa antes. Eu acho que todas as 
instituições que estão aqui , estão aqui em função do usuário. Eu já vou votar, só quero esclarecer uma 
coisa companheiro. Eu também tenho mais pressa que todos, podem ter certeza. Todas as instituições que 
estão aqui, de alguma forma tem como foco o usuário do SUS, então eu acredito que sempre que se 
resolvem coisas aqui, os pretos, os brancos, os pardos, os japoneses, todos os idosos, os jovens, todos 
estarão contemplados e atendidos, independente de uma instituição específica pra isso, eu acho que é 
esse nossa papel aqui,  nossa missão.  É necessário que se faça a leitura novamente da proposta da 
companheira? Plenária,  por  favor,  faço novamente a  leitura  da proposta  da companheira? Necessita? 
Elaine, pra que eu coloque em votação a sua proposta, por favor, faça a leitura novamente pra gente? Já 
discutimos,  já  debatemos.  Elaine:  Cunho  estadual:  é  toda  instituição,  órgão  ou  entidade  que  tenha 
representação,  domicílio,  atuação no território  do Estado do Paraná,  sendo obrigatório  ter atuação no 
mínimo em 5 regionais de saúde seguindo a estrutura administrativa da Secretaria Estadual da Saúde, 
SESA. Para ser considerado de cunho estadual,  não precisa ter cinco sedes administrativas,  mas sim 
base de filiados, de representantes ou de delegados. Machado: Obrigado, está esclarecido pela plenária, 
depois  da nossa conversa.  Por  favor,  todos aqueles que são favoráveis  à proposta  apresentada pela 
companheira Elaine, por favor se manifestem através de seus crachás, mantendo-os ao alto, enquanto a 
companheira faz a contagem. Quanto? 24 favoráveis, quantos são os contrários por favor. Abstenções: 2 
abstenções, 3 abstenções. Estão então aprovado essa característica como âmbito, como base estadual ok. 
Nossa próxima seria ver a situação do relatório de atividades. Eu quero fazer uma pergunta pra plenária, 
são 16h30min, o pessoal gostaria de parar 5 minutos para tomar um gole d”água e um cafezinho? E a 
comissão também já trazer uma proposta pra gente. Então a gente se vê em 10 minutos pessoal. Muito 
obrigado. Todos os em condição de voto levante os crachás e aguardem a contagem. São 22, faltam dois 
conselheiros para dar quorum e retornaremos. Jonas – Quando reclamamos dos nossos políticos temos 
que olhar para nós.  Machado – Quando votamos em alguém este cidadão está neste planeta e não em 
outro, ele vai replicar maioria. Vamos retornar. Tem a outra parte de resolução para trazer ao conselho. 
Elaine – Tem o relatório de atividades, são serviços e/ou ações desenvolvidas pelo órgão ou entidade 
devidamente documentadas e  executadas no período de setembro/2006 e outubro de 2007,  demos o 
prazo de um ano. O que é a documentação, atas de reunião entra ou interinstitucional que executamos, 
participação  ou  promoção  em  eventos  executados,  elaborados  ,  desenvolvidos  ou  analisados  e 
acompanhados,  relatórios  de  gestão,  publicações  oficiais  ou  ainda  informativos  cartilhas  educativas. 
Machado – Vou te perguntar uma coisa, antes que você saia. Vou pegar o exemplo de uma instituição. 
Elaine – Acho que o “peti comitê” quer complementar alguma coisa.  Machado – Antes que o pessoal 
complete só faria a seguinte pergunta. Vamos pegar o MST,que não tem uma série de documentos, uma 
fotografia do  assentamento, uma declaração  policial de que estão acupando certa área teria validade . 
Faça este questionamento, por que eles não tem nenhum documento da posse. Rosita – Um único item 
destes no relatório de atividades não caracteriza, mas de um destes itens tem que ser cumprido apenas 
um participar dos eventos não comprova atividade da instituição. A plenária tem que deliberar os itens de 
quais deles a entidade tem que comprovar. Ana – Ter uma comprovação, inclusive do próprio atendimento 
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da  assistência  em  saúde,  que  o  próprio  município  desenvolve.  Os  que  estão  legalizados  tem  uma 
comprovação do Incra que ele faz essa legalização. Joceli – Só um esclarecimento, o único problema que 
temos é com relação ao estatuto, e presidente que não temos. São todos os militantes 
e representantes, temos os setores que são 7, tem o dirigente de tal setor. As ações temos diversas e 
podemos comprovar, o jornal do MST e revistas, temos ações, cartilha de saúde e tudo mais. O problema 
que  enfretamos  é  quanto  ao  presidente.  Somos  informais  e  autônomos.  Temos as  coordenadores  e 
mandamos  os  documentos.  Machado –  Vamos  discutir  as  propostas  e  fazer  as  inscrições.  Neto – 
Poderíamos incluir no relatório de atividades contemple no mínimo as 5 regionais, que este relatório mostre 
5 atividades onde ela diz ter uma atuação , não que digo de tem uam pessoa, mas que atividades exercite 
naquela região. Leite – Quando você estabelece enumera uma série de questões sobre o que é relatório 
de atividades. Os sindicatos estaduais, por exemplo, exercitam em qualquer intervenção se traz pessoas 
de todo o estado, que seja comprovado um evento que esteja fazendo, nomina-se no mínimo 3 atividades 
no relatório de gestão em períodos diferenciados. A entidade já está em atividades, exercendo uma só fica 
complicado,  mas  de  3  a  5  já  daria,  não  entraria  no  montante  de  papel.  Inês –  Só  gostaria  de  um 
esclarecimento da plenária. Aquilo que nós apresentamos é apenas um exemplo daquilo que a entidade 
pode apresentar e ser encaixado. Só uma idéia. Terezinha – Eu só quero fazer uma posição sobre a data 
Setembro de 2006 é que não seja setembro de 2006, mas o ano de 2006, para que contemple o ano 
interiro de 2006. Se tem atividades que estão lá no mês de março, abril, maio, que vão ficar de fora, as 
vezes  é  isso  que  comprova  muita  coisa,.  Então  que  seja  o  ano  de  2006que  comprova  um  ano  de 
existência.  Ivanor – Me parece que todas as entidades são de nível de estadual. É de se esperar que 
todas elas tinham pelo menos no mínimo 1.500 associados em 5 regionais, eu acho que seria. O não tem 
representatividade de fato aquela que tem 10 associados. Na verdade não representam a população e só o 
interesse de poucas pessoas. Imagino que um número próximo de 1500 associados em 5 regionais é 
razoável, para tanto seja demonstrado por relatório atividades, inclusive, as listas de presença, assembléia 
de pelo menos em 5 regionais é um bom relatório.  Arlete – Só queria dizer e dar como exemplo, que a 
quantidade, por exemplo, eu pertenço a uma associação que estamos em 21 membros e sustentamos 220 
crianças numa creche.  João de Tarso – É interessante, represento uma associação de aposentados e 
pensionistas, estamos inclusive com um projeto na câmara federal. São 550 deputados que representam a 
nação brasileira que são milhões e o presidente é um só. Não é pela quantidade, mas pela quantidade, 
mas  pela  qualidade  e  a  representatividade  do  delegado.  Nós  somos  delegados,  para  representar  os 
aposentados  e  pencionistas  não  chegam  a  5  mil,  mas  estamos  com  vários  projetos  na  assembléia 
legislativa, que foi deliberação da nossa última reunia, encaminhamos vários projetos para os aposentados 
e pencionistas e no entanto não chegando a mil.  Manoel – Quero colocar para a plenária que a minha 
entidade recebe um convite para alguém da entidade fazer uma palestra, por exemplo, em Maringá, será 
que isso também entra no relatório. Isso que eu quero saber. Ivanor -  Reforçando a proposta que eu fiz 
que é ezecrar entidades de um homem só. A pessoa coloca um crachá, a pessoa se acha entidade, uma 
entidade  estadual,  ou seja,  não  representa  nada a não ser  ele  em relação a  demanda de saúde da 
população do Paraná. As entidades que estão de qualificando que o conselho deveriam ter no mínimo uma 
base ampla de pelo menos 1500 associados. Picorelli – Sou da Ecoforça, pergunto hoje quem quer hoje 
fazer trabalho voluntário hoje. O sindicato tem muitos associdos, mas entidades e associação trabalhamos 
voluntariamente. Trabalhamos com os catadores de lixo voluntariamente. Pergunto a vocês que sai do seu 
emprego para fazer trabalho voluntário, então 1500 dificilmente. A entidade no Paraná que tem muitos 
voluntários é a Pastoral da Criança e a associação de moradores. Tem muita entidade que tem  100, 150 
pessoas trabalhando, hoje ninguém quer trabalhar no voluntariado, nós ambientalistas não ganhamos um 
centavo  de  ninguém por  amor  a  causa.  Se  a  nossa  entidade  estiver  100  ou  200  pessoas,  estamos 
representando de 3 a 4 milhoes no estado. Se quantidade fosse isso nós teríamos muitas entidades no 
interior do Paraná e não estaria morrendo muitas crianças  e não teria muita gente passando fome. Se 
fosse quantidade só que eu quero faz as atividades que realiza com a população no interior, não vamos ter 
qualidade no trabalho.  Ana Maria – Sou voluntário e a nossa entidade que é de nível estadual  e não 
recebe fundo de lugar nenhum para estar representando, mas tem representação no Estado. Muitas vezes 
na hora de concorrer  a vaga,  as que estão no conselho fecham e não abrem para outras entidades 
entravam e deve haver entidade  de âmbito estadual, que não esta aqui. Tem que ser calculado o número 
de  pessoas  associadas,  para  que  seja  uma  representação  mais  correta  e  justa  u  que  represente 
definitivamente o usuário e não fazer turismo.  Terezinha – Novamente quero falar pelas entidades de 
usuários e pedir um pouco de coerência querendo as pessoas falam, pois 1500 pessoas associadas não 
quer dizer nada. Conheço uma instituição de deficientes com mais de 1500, no entanto não faz nada. Por 
exemplo, ela não trabalha com sistema de afiliados e associados, por que quando filia agum ele tem que 
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pagar a associação e como nem todos tem condições de pagar uma associação. Este é o termo de todas 
as entidades que tem associação e nós trabalhamos com representação e nos sentimos  representando os 
deficientes. Até mesmo as propostas que vieram da conferência fora feitas por esta instituição para todas 
as dificuldades, estamos falando aqui para o usuário de Curitiba ou lá do interior, mas para o estado todo. 
Dizer  a  minha instituição  tem 1500 associados,  nós podemos achar  nomes e colocar,  mas fazer  um 
trabalho de base que realmente reivindica e briga pelos seus direitos é difícil. Esta questão de filiado , tem 
duas coisas que precisamos ver, uma coisa é sua entidade de usuários e outra é a dos sindicatos. Acho 
que estamos colocando tudo no mesmo saco, ter que se dividir estas questões, ou se é a entidade de 
usuário,  que tem uma forma diferente de representar  o sindicato.  Os sindicatos tem verba e a minha 
instituição não recebe fundos, e a partir do momento que passar a receber, deixa de ser usuário. Temos 
que ver a depreciação que tem. Ruy – Vou falar da minha instituição que tem representação em mais de 5 
regionais e em nível federal  em 7 estados.  Machado – Gostaria de chama-los a coerência. Todos tem 
razão aqui e cada um mais que o outro. Daqui a pouco meu trabalho tem mais  que o outro, daqui a pouco 
meu trabalho tem mais  qualidade que o outro. Todos os motivos possíveis , mas não é esta a questão, 
vamos cair na realidade. São  399 conselhos municipais neste estado. A instituição que tiver abrangência 
municipal tem que estar no conselho municipal. Uma instituição que tem abrangência de estado, tem que 
estar aqui no CES. Vou sitar exemplo, tem uma associação que cuida das pessoas que moram, eu sei que 
esta associação representa não sei quantas isntiuições  e está no CNS, ela também está no estado e tem 
uma alta representatividade e está na nacional, por que tem uma alta representatividade no estado. Entre 
nós tem uma instituição que representa uma determinada categoria  de trabalhador rural, que tem não sei 
quantas associações e que também esta no CNS. Estamos discutindo abrangência estadual aqui é que 
esta no estado todo e não só em um cantinho. Vamos chamar a coerência ou vamos  ficar discutindo sem 
uma solução.  A pouco estava discutindo com uma colega aqui do lado. Eu sou membro do “Green”, são 
isantituições de grande porte, que poderiam estar num outro nível. Vamos acabar com  esta discussão do 
meu, da minha razão. As instituições fontes de abrangência municipalnão tem que estar aqui, devem estar 
em seus municípios atuando, este é o conceito.  Machado – Temos a proposta lida pelo companheiro e 
gostaria de dar continuação, que vai me ajudar e colaborar. Elaine – Está meio repetitivo, mas o relatório 
de  atividades,  são  serviços  e  ações  desenvoldidas  pelo  órgão,  instituição,  entidade  devidamente 
documento e no período, tenho uma dúvida, manter o ano de 2006, aumente como escrevemos, setembro 
de 2006 a outubro de 2007.  Machado – Vou tentar ajudar, estamos fazendo um conselho para 2008. 
Contar uma história de 2005/2006, é muito longe, vamos contar uma história para o próximo até por que os 
caminhos se alteram. Elaine – Existe uma discussão que a vigência de um período que a vigência de um 
período, ano de 2006/2007. Machado – O que nós temos, o que é mais próximo, qual é a base que vamos 
seguir novembro de 2006 a dezembro de 2007. Rosita – O exercício de 2007 ainda não terminou, mas a 
nossa proposta é que seguisse o ano civil 2006. Nós somos uma instituição, seguimos orientações, nossa 
prestação de contas se encerra ao final do ano civil e não encerramos o ano de 2007, apresentação é de 
2006.  Machado –.Não é uma prestação de contas financeira é de atividades.  Ana – Nós consideramos 
aqui que seria 1 ano e levamos por base a conferência, por isso, colocamos setembro de 2006 a outubro 
de 2007, que é exatamente quando você tem todo fechamento de 2006 e as atividades que desenvolvem 
neste período de 2007 até o período da conferência, foi isso que consideramos aqui. Joel – Costuma-se 
defender o umbigo não estar defendendo uma empresa X, a proposta onde a maioria está falando de um 
ano de atividades, setembro a outubro, eu até penso mais, estamos em novembro e poderia ser destes 
meses até setembro do ano passado. Nós aqui não estamos falando de ano civil, não estamos falando de 
empresa. Arlete – Novamente vou citar como exemplo. Faça parte do colegiado nacional das associações 
de senhoras dos rotarianos, devido a diferença de uma região para outra, existe um estatuto básico com 
adaptações,  mas  todas  as  associações  mensalmente  fazem relatório  de  atividades,  a  nacional  pede 
relatório de 1 ano e fazemos ata  do mês corrente ao ano atrás, é usando o termo 1 ano, por fazermos 
relatório mês a mês. A associação de senhoras de rotarianos, vou divulgar que tem entidade que banca a 
vacina seibim. Machado – Será que podemos votar isso antes de evoluir. Vamos nos basear nos últimos 
12 meses. Elaine – Pensamos na data da conferência. Machado – Então as últimos 12 meses baseado na 
conferência para trás. Aqueles que forem favoráveis se manifestem, por favor, vamos resolver isso, são 21 
favoráveis, 2 abstenções e nenhum contrários. Então aprovado o período que vai de setembro de 2006 a 
outubro de 2007,  data  da 8ª  conferência.  Elaine –  São  exemplos  de documentos comprobatórios do 
relatório  de  atividade,  ata  de  reuniões  inter  e  intrainstitucional,  eventos  promovidos  ou  nos  quais  as 
entidades participaram, projetos elaborados, relatório de gestão, publicações oficiais, informativos, cartilhas 
educativas, sendo obrigatório a entrega de no mínimo 3 modalidades dos itens citados, ou seja, colocando 
uma proposta de redação e uma proposta que saiu da plenária. Machado – Todos estão esclarecidos. Vou 
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pedir que repita devagar novamente. Elaine - Relatório de atividade, são serviços e ações desenvolvidas 
pela  entidade  devidamente  documentada  e  executadas  no  período  do  último  ano  até  a  Conferência 
Estadual. São exemplos de documentos comprobatórios, ata de reuniões inter e intrainstitucional, eventos 
promovidos ou nos quais as entidades participaram, projetos elaborados, relatório de gestão, publicações 
oficiais, informativos, cartilhas educativas, sendo obrigatório a entrega de no mínimo 3 modalidades dos 
itens  citados.  Arlete –  No  caso  esta  resolução  seria  especifica  para  esta  eleição.  Machado –  Sim 
naturalmente.  Posso  encaminhar  para  votação.  Em regime de  votação.  Favoráveis  levantem os  seus 
crachás 24, 1 abstenção e nenhum contrário. Próximo item Peti Comitê.  Valdir – O que foi colocado no 
final do documento. São 3 itens, não precisa ser 3 modalidades diferentes.  Elaine – Reunião, evento ou 
mobilização, cartilha no mínimo 3. Machado – Vamos prosseguir. Elaine – Não tem uma proposta fechada 
é  o  início  de  uma  discussão.  Da  organização  do  processo  eleitoral;  a  documentação  será  recebida 
exclusivamente na SESA, portanto, vai ter que estabelecer um local, hoje não tem estrutura para receber, 
vai ter que ser pactuado um espaço e um funcionário responsável, guardando em local único. Machado – 
Posso dar uma única recomendação, que seja entregue um único e exclusivamente por sedex para o 
protocolo geral para abertura geral. Elaine – Vamos pensar nesta questão do sedex, a documentação não 
pensamos no sedex, a proposta do plenário discute, não é fechado. A documentação deve ser lacrada no 
momento do ato da entrega, então eu entreguei e um funcionário lacrar, assinar e aguardar. No ato da 
entrega  da  documentação  será  entregue  um  protocolo  final  e  único  que  comprova  a  entrega  da 
documentação. A documentação deve estar completa no ato da entrega não haverá em hipótese nenhuma 
prorrogação de prazo para complementação ou não, terminando este processo nunca. A comissão eleitoral 
avaliará a documentação apresentação com a emissão por escrito para homologação da plenária do CES. 
Após homologação, a comissão eleitoral dar-se-á publicidade por parte do site da SESA, contatos das 
regionais de saúde, contatos dos conselhos, das entidades que concorrerão ao pleito para concorrer ao 
Conselho.  Ivanor – Acho que a proposta está sendo construída, é importante que conste neste recibo 
quais documentos foram entregues. Ana – O envelope deve ser lacrado e entregue a determinado pessoa 
que emite recibo e este entrega para a comissão eleitoral que vão somente abrir o envelope para evitar a 
perda de documentação como foi citado. Jonas – Gostaria de colocar e acrescentar que a documentação 
deve ser enviada independente da localidade ou alguém manda por sedex outro vem aqui e protocola. 
Tem que ter o encaminhamento certo não protocolou está fora. Quem está escrito.  Valdir – Como ainda 
não foi falado em data estou procurando, este conselho inicia o mandato em janeiro e de janeiro em diante 
não tem conselho, essa é uma outra situação. A comissão eleitoral vai apresentar relatório para que o 
conselho.  Leite –  Esclarecendo  Valdir,  acho  que  você  não  estava  presente  no  momento  que  foi 
esclarecido sobre isso. Está reservado com período para a entrega de documentação do dia 18 ao dia 20. 
É comissão eleitoral que vai analisar do dia 20 ai final do mês, estava sendo dia 29 e 30 e este conselho 
estava reunido aqui e apresentando um parecer posteriormente homologação. Neste critério não estava 
declarado a vacância, pois está presente. Elaine – O Leite leu uma proposta que eu fiz e acho que deve 
ser discutido pelo plenário, até por que, após a entrega da documentação, análise e parecer, vai ter que 
abrir prazo de recurso, então temos que discutir este prazo, mas temos que terminar o processo eleitoral, 
depois abrimos uma seção dos prazos ou não discutiremos nada. Machado – Está muito bem, posto a sua 
proposta, me permitam intervir, acho que sedex lacrado, com endereço que vamos deferir isso, não pode 
ser aberto, reunir e entrega ao Ministério Público e comissão eleitoral. Quem vai abrir isso são eles que 
podem dar a devida. O sistema tem que ter transparência. È fundamental que seja por sedex e autorização 
para abrir, os membros da comissão que vamos decidir que são depois e com a presença do Ministério 
Público para não acontecer coisa  como anteriormente. Precisamos definir o local, que isso chegue e seja 
guardado para que depois do prazo final venha a comissão e o Ministério Público para olhar. Ana Maria – 
Sendo sedex, coloque o AR junto, a pessoa também recebe comprovação da entrega. Machado – Tem 
que ter um limite de data para postagem.  Luiz – Que seja colocado em votação a questão do sedex, 
vamos tomar cuidado que a maioria das prefeituras entram em recesso amanhã, então estes prazos me 
trazem preocupação,  em todo  estado  os  conselhos  não vão  se  reunir,  tem que  estudar  estas  datas. 
Machado – Acho que dá  para colocarmos em votação, vamos ler novamente a proposta do Peti Comitê e 
vamos incluir que seja sedex. Vou fazer uma proposta a todo, com especial atenção do Renato, que as AS/
Sedex, sejam entregues no gabinete do secretário, já que ele teve a documentação guardado, que tenho o 
sedex e com certeza chegando lá não vá para outro lugar. Renato – Essa documentação não pode ficar 
passando por aí,  que seja enviado para quem vai  analisara documentação, é o Ministério Público e a 
comissão não tem outro local, vai ter que passar. Que a secretaria executiva apresente ao conselho, daqui 
a pouco o protocolo nosso vai receber, por que não vai documento dentro para o gabinete, passa sempre 
pelo protocolo. Machado – Por enquanto vamos votar a questão do sedex, vem fechado, só o Ministério 
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Público  e  a  comissão  eleitoral  que  podem abrir.  Ivanor –  O  sedex  10,  já  aconteceu  um problema, 
anteriormente foi decidido que seria por sedex. As entidades de Curitiba e região devem ser garantidos 
contra recibo,  já que podem protocolar em loco.  Machado – Vai ser documentos aberto e temos que 
garantir que venha lacrado. Ivanor – Então unicamente por sedex. Machado – A informação que eu tenho 
é o seguinte, o correio fechou a documentação deles, a pressão era para aumento de salário. Inês – Acho 
que  temos  duas  alternativas,  quem quiser  entregarem mãos  e  quem não  quiser  entregar  pó  sedex. 
Machado -  Se colocarmos entrega em mãos vamos abrir outro presidente que vai toda a discussão que 
tivemos aqui. Vou colocar em votação. Ana Nóbrega – Vou perguntar o seguinte, nós escrevemos sedex, 
mas acho que devemos construir juntos, ou não vejo inconveniente que tenho outra alternativa, ou entrega 
por sedex ou em mãos. Se é determinado ao Ministério Público que recebe, vou chegar no Ministério 
Público, para Ivanor trazer a documentação da minha entidade, emite parecer e pronto. Mas temos que ter 
a alternativa. Será que todos tem condições de mandar por sedex. Elaine – O que falei que nem todas as 
cidades têm sedex 10. Só para explicar, talvez colocamos o seguinte, todas  as entidades interessadas em 
concorrer  ao  processo  eleitoral  terão  que  remeter  por  sedex  com AR,  sendo  consideradas  todas  as 
documentações postadas na data limite, para tentar evitar maiores problemas também. Machado – Volto a 
insistir, nós precisamos do parecer do conselheiro Ivanor, que discutimos hoje pela manhã. Nós fizemos 
um processo que deu margem a documentação em vários espaços, sabemos que a data base dos correios 
já passou, dificilmente ocorrerá novamente, então ter duas vias, criar exceção, o envelope entregue em 
mãos poder ser posto uma data que não foi a correta ou alguém que recebe ter uma simpatia por aquela 
pessoa. Por meio de sedex é eletrônico, mas seguro tem carimbo, nós estamos discutindo segurança e 
não vamos abrir mão disso. Jonas – Enquanto integrante da comissão organizadora, quero informar que a 
questão da documentação por sedex, temos problema, onde a pessoa liga e diz, que mandar e vai mandar 
fax,  mandei  por tal  pessoa para tal  lugar.  Não dá ou fazemos uma coisa séria.  Machado – Só uma 
lembrança.  Quando  fazemos a inscrição para o vestibular  eu faço pela internet,  vou lá e pago. Tem 
pessoas na faculdade que chegam fazem pela internet que é o sistema único, vamos tentar isso. Luiz – A 
grande preocupação que eu tenho é que as pessoas vão procurar  fazer  um formulário   de inscrição, 
padronizar que se faça um cheque list, e que o sujeito ele manda por sedex junto com a documentação 
para evitar que a pessoa que diz mandar, mas não veio. A pessoa que vai abrir ele vai ter que deferir pelo 
cheque list, o que veio, para depois se for para indeferir, isso que você mandou não serve.Agora não pode, 
não vamos aceitar complementação de documentação. Precisamos fazer o seguinte, faz o cheque list se 
a comissão  discordar de algum documento a entidade, instituição ou órgão, vai ter que argumentar, mas 
não incluir nenhum  papel. É importante colocar uma padronização, sedex definir endereço, formulário tem 
que fazer parte de resolução. Tem que chegar nas regionais  e depois para os municípios, a maioria dos 
municípios  a ficha é a mesma. Tem que fazer a divulgação de maneira eficaz e eficiente. Lembrar as 
datas todas ou na hora da eleição teríamos mais problemas, temos que achar o local ver como vai ser. O 
carnaval é no início de fevereiro, lembrar mais isso que o Brasil para até o dia 6. Clarice – Conversei com 
o Dr. Marcelo e ele  sugeriu que fosse assegurada esta discussão para definir quem será a comissão 
eleitoral e entre si definir que recebe isso é uma definição da comissão eleitoral o Ministério Público tem a 
função  de  observar  e  se  compromete  a  estar  presente,  conforme  a  comissão  definir,  estar  presente 
conforme a comissão definir estar presente ao ato de abertura para os tramites, melhor não receber a 
comissão  eleitoral,  que  é  responsável  e  ver  qual  é  a  entidade  que  vai  receber.  O  compromisso  do 
Ministério Público é acompanhar a abertura e se faz este cheque list.  Ferreira – Tem algumas questões 
que  estou  preocupado.  Quando  mando  documento  por  sedex,  pra  que  mandou  o  envelope,  mas  o 
conteúdo dele,  quem abriu este  envelope,  vai  ficar  aquilo,  eu mandei,  mas não veio.  Como fica esta 
questão. Vou dar o exemplo, chega o documento a pessoa abre e confere, dá um protocolo de OK. Neste 
sentido, pode haver confusão, como já houve neste processo. Você entregou só um documento e a pessoa 
afirma que entregou tudo como vou comprovar que entreguei, só com um protocolo na mão. Machado – 
Nós temos 5 membros de comissão eleitoral, Ministério Público como observador. Na minha opinião eu 
pegaria abrir o envelope e tiraria, pegaria a lista do que tem. Se tiver alguém que queira assistir a abertura 
dos envelopes pode vir,  nós temos que confiar em alguém. O Machado mandou a documentação da 
FEHOSPAR, mas não mandou ata de posse, não mandou relatório. A pessoa vai dizer não mandou tal 
documento  vão  ter  5  pessoas,  testemunho para  confirmar.  Temos que  acreditar  que  vai  acontecer  o 
processo, ou daqui a pouco vamos falar, mas o carteiro é amigo de fulano, vai ficar complicado numerar os 
documentos recebidos.  Joel – O processo e a maneira como está sendo conduzido, a forma como está 
sendo apresentado nos dá uma tranqüilidade a maior. Tudo que aconteceu até agora nos tranqüilizou, 
gostaria até de colocar que não tinham pessoas confiáveis, hoje já cinto que mudou bastante e não penso 
mais em dormir com a documentação. Clarice – Só complementando a sua proposta, o que pode ser feito 
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talvez na própria sala aqui, a comissão e o Ministério Público vão fazer a abertura e ficou um espaço 
reservado para qualquer pessoa acompanhar. Como era antigamente o voto da contagem da cédula. A 
comissão fala, entidade tal, todos os documentos entregues podem pedir testemunhas, assinar a lsita. 
Acho que tem  formas de garantir essa lisura, para não dar tumulto, terá acesso só para a comissão. 
Elaine –  Da  organização do processo eleitoral.  As  entidades  interessadas em concorrer  no processo 
eleitoral terão que remeter por sedex com AR, definido local e amplamente divulgado, sendo consideradas 
aptas, todos as documentações postadas até tal data  do envelope. A documentação deverá estar lacrada 
e completa no ato da postagem, não haverá de forma alguma prorrogação de prazo para a entrega de 
documentação com emissão de parecer por escrito para posterior homologação da plenária do CES. A 
comissão dará publicidade as entidades aptas a vaga  no CES,  gestão 2008/2011, através do site da 
SESA.  Machado – Data incorreta é de 2008/2009.  Elaine – 1º mandato janeiro 2008, fim do 1º ano em 
janeiro  de 2009,  então vai  até  janeiro  de 210,  são dois  anos.  Através  dos contatos nas regionais   e 
conselho municipal de saúde, a partir da data de publicidade das entidades aptas a concorrer o processo 
eleitoral será aberto prazo de 48 horas para apresentação de recurso. Os recursos serão analisados pela 
comissão  para  analise  das  argumentações,  questão  omissas  constatadas  pela  comissão  serão 
encaminhadas pela comissão, serão encaminhadas pelo plenário do CES. Esta questão de omissa houve 
uma dúvida,  o que vamos remitir,  é a comissão eleitoral,  ou vai  remeter o plenário a outro órgão. As 
questões omissas são as que não estão nesta resolução por questão de esquecimento. Machado – Sugiro 
que a comissão eleitoral  assessorada pelo Ministério Público tivesse a competência de resolver isso, eles 
não são parte de nada e não teremos mais conselho. Leite – Acredito no poder da comissão eleitoral  e 
nem o Ministério Público não vai a tanto, ele pode recomendar e ser referendado pela plenária. A própria 
resolução remete a solução para o plenário.  Machado – Para recurso este conselho terá terminado o 
mandato. Leite – Antecede as reuniões, são no final do mês, estaríamos nas 48 horas viável. Elaine – O 
formulário, aquele que é o padrão e já foi utilizado estarão disponíveis em todas as regionais de saúde e 
no site do CES e SESA. A data de abertura da documentação será divulgada para todas as entidades que 
entregaram  a  documentação  podendo  ser  acompanhado  por  qualquer  pessoa  e  ser  amplamente 
divulgado. Machado – Vamos entender este amplamente divulgado, como para as regionais e através do 
site do conselho.  Luiz – Tenho preocupação que não pode ser  dessa maneira,  a publicidade de que 
maneira, jornal de circulação do Paraná, não é só isso que vai vincular conselho e regionais. Este processo 
foi dado publicidade nas conferências e não tem que ser gasto, tem que ser dado publicidade, não é 
colocar no órgão oficial no site é vinculado a eleição do CES, tem que dar publicidade em todo o estado. 
Machado – Diário oficial corridos 3 dias. Luiz – Mas diária oficiais não são de circulação dos usuários. Ana 
Nobrega –  Antes  do  pregão  eletrônico  todo  processo  licitatório  fazíamos  através  dos  meios  de 
comunicação, imprensa falada e escrita  por 3 dias consecutivos, era isso que foi determinado. Eu me 
preocupo com as regionais, no Mês de janeiro tem muitas pessoas de férias. A prefeitura não funcionando 
e daí, depois temos o mesmo problema que enfrentamos agora. A divulgação deveria ser pelos meios de 
comunicação  com  3  dias,  jornal,  rádio,  televisão,  o  que  tiver.  Machado –  Só  queria  que  alguém 
consultasse a legislação a este respeito.  Ferreira – Nesta questão da divulgação, acho são delegados 
conhecidos é um público específico, temos condições de saber que participou onde estão. Se vão ser 
comunicados que vai ter um processo eleitoral da mesma forma mando como vai ser divulgado, aceitação 
dele no processo ou através do site ou jornal. Como é feito no vestibular, quando se faz a questão do 
recurso, assim que abrir a documentação sai uma listagem das entidades aptas e não. Esta listagem vai 
ter  que  ser  divulgada e a  pessoa  que  vai  procurar  e  em que data,  neste  site  se a  sua entidade foi 
homologada  ou  não  pela  comissão  para  ter  o  prazo  específico  para  recurso,  se  a  entidade  não  foi 
homologada vai recorrer e ter o prazo de 48horas ou 72 horas da decisão da comissão que não apareceu. 
Machado –  Eu  gostaria  que  alguém  mais  acostumado  com  estas  situações  pudesse  buscar  estas 
informações de forma mais concreta, peço ao companheiro Renato, Leandro nos dizer o qeu se deve 
fazer.  Valdir –  Quem vai  participar  do  processo  eleitoral  somente  as  entidades  que  participaram da 
conferência. Então só as que participaram poderão se cadastrar para o processo elitoral, então deve ser 
levado ao conhecimento de cada uma das entidades que participaram da conferência entram no processo. 
Dessa forma vai estar direcionando para quem realmente interessa, não vou mandar um documento  para 
uma entidade  como o Rotary se ele não participou da conferência, mandar para outro  se participou da 
conferência. Manoel – Só um esclarecimento sobre a ficha de  inscrição que vai receber essa ficha  de 
inscrição que vai receber essa ficha. Estamos preocupados, pelo que ficamos sabendo a secretaria entra 
em férias quero sair daqui sabendo quem vai elaborar esta ficha de inscrição, até por que alguém vai 
chegar depois do prazo, quem vai elaborar. Outra coisa, as entidades fizeram suas inscrições e foi tudo 
cancelado, e quando vamos poder pegar os documentos para levar para a entidade. Quero saber deste 
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prazo. Machado – Isso está ficando complicado, vamos tentar resolver. As fichas vão utilizar a mesa, essa 
era a idéia. Outra questão, devolução de documentos, acredito que o Ministério Público não vai devolver. 
Vou até conversar  com o Ministério Público e comissão. Ta fazendo relatório e fundamentou algumas 
posições e acre tido que não seja resolvido. Luiz – Deve-se colocar alguma coisa aqui, estes documentos 
devem ser devolvidos. Muitas entidades reconheceram firma nestes documentos e já que todo processo 
vai ser revisto, que os documentos sejam resolvidos. Ivanor – Ocorre que na primeira tentativa frustrada 
de compor o conselho, as entidades homologaram junto à comissão, cópias autenticadas, por tanto, não 
existe originais lá. Quero crer que elas continuam com seus originais lá. Ao Ministério Público e a todos os 
envolvidos neste processo encerrado chamados a juízo ou qualquer outra circunstância é necessário que 
essa documentação permaneça junto à instituição permaneça junto à instituição que fez as observâncias 
finais, para que possam ser reelencadas no caso de novas provas ou de defesa.  Ana Maria – O Ivanor 
colocou o que eu concordo, a documentação que vai normalmente são cópias e deve estar na mão da 
justiça e permanecer. Arlete – Uma coisa é a justiça e outra é o Ministério Público, que compareceu aqui 
por outro motivo. Essa documentação não pode ficar de posse do Ministério Público e nem da comissão, 
essa  documentação  deve  permanecer  no  conselho.  Machado –  Vou  consultar  o  procurador  sobre  o 
assunto. Valdir – No sentido de colaboração com o sentido do Ministério Público. O documento não tem 
que ficar retido, ele tem que ser devolvido para a entidade dentro do prazo estabelecido. Luiz – A minha 
entidade  neste  momento  ou  pedimos  vistas,  para  que  seja  devolvida  esta  documentação.  Eu  como 
entidade peço a devolução, é um pedido que eu faço. Se alguém quiser utilizar para o processo que tire 
cópia para anexar. Muitos dos documentos autenticados e os que foram originais devem ser devolvidos o 
processo mérito morreu.  Mateus – Essa documentação entregue na época do processo eleitoral tinha a 
previsão de ser arquivado e não tinha motivo para devolução, simples. Ele pode ficar no conselho agora 
não haveria previsão de devolução. Se originalmente a instituição entregou a documentação que não iria 
receber novamente, ela entregou para alguém, fim de história. Onde vai ficar se no conselho de outro local. 
Mas não haveria compromisso de devolução e esta discussão é estéril.  Machado – Quero votar esta 
situação.  Davi – Isso é questão de direito e não de esclarecimento. A documentação que foi ela não foi 
considerada útil e deve ser devolvida, não pode o documento é pessoal de cada entidade. Ivanor – Muitas 
entidades  não  tinham,  ela  tem que  ter  disponível,  a  secretaria  está  com esta  documentação  e  deve 
entregar com protocolo para cada entidade. Ivanor – Isso não é esclarecimento. Tínhamos condições para 
que a solução proposta seja chegou a termo. Este tipo de discussão não leva a nada, até por que estes 
documentos  são  do  conselho  e  comprovam  e  ilegitimidade  da  8ª  conferência  ocorrida  em Londrina. 
Picorelli –  As  próprias  entidades  poderão  usar  estes  documentos.  Outra  coisa,  o  documento  é  da 
entidade,  então podemos usar para entregar com os que faltariam sem precisar  tirar  novas cópias.  A 
entidade é responsabilizada pelos seus documentos, que devolva a documentação, não é do conselho e 
seria da entidade. Ana Nóbrega – Gostaria que as pessoas me respondessem uma coisa, recentemente 
tivemos um concurso público anulado à documentação e foi devolvida, não por comprovar a ilegalidade. E 
se alguém achar que deve recorrer à comissão e solicite xérox, o que está no conselho é do conselho, por 
isso, protocolamos. Machado – Para mim isso está resolvido. Vamos passar isso para frente. Elaine – Da 
organização do processo eleitoral.  As entidades interessadas a partir  do processo eleitoral  remeterão. 
Machado – Questão de ordem. Contagem de quorum é 26 presentes.  Elaine – Por sedex com AR a 
documentação. Esta deverá estar completa no ato da entrega, seguindo as orientações do cheque list e 
desta resolução, pois não haverá um impasse alguma prorrogação de prazo para complementação da 
documentação. Queria colocar uma proposta nova por conta da questão da divulgação. Não precisa ter 
divulgação nos meios de comunicação pelo seguinte fato. As entidades que estão aptas que concorrer no 
processo eleitoral são exclusivamente aquelas que participaram da 8ª conferência. A comissão eleitoral irá 
elaborar carta explicativa do novo processo, documentação necessária para concorrer, prazos. Quando 
digo prazo é limite para entrega de documentação para postagem, prazo para abertura, que dia vai ocorrer 
abertura  da  documentação,  prazo  para  recurso,  ou  seja,  todos  os  prazos  serão  divulgados  nesta 
correspondência para todas as entidades que participaram da 8ª conferência e vão receber em casa. Só 
que a comissão elabora a carta com todo compromisso da resolução, mas quem envia é a SESA. Tem 
despesa e entendemos que pelos prazos para encaminhar por  sedex com AR e quando falamos em 
correio sedex, falamos para entidade se habilitar ao processo eleitoral que a SESA também vai mandar por 
sedex por AR, por que lá na minha entidade alguém vai receber. Se eu entrar com recurso que não recebi, 
aqui vai ter um documento assim, no Sindsaúde, quem recebeu foi a Elaine e o Sindsaúde que se entenda 
internamente.  Joel –  Só  queria  saber  onde  está  escrito  esta  questão  claramente  que  tem  que  ter 
participado da conferência, pois esta inscrição é só para quem já foi. Onde está inserido na resolução. 
Machado-Informo que votamos isso há 2 horas. Vou pedir que coloque na resolução, que assim não fica 
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dúvida. Elaine – Estamos lendo todo o texto da resolução. Organizar novo processo eleitoral para todas as 
entidades presentes na 8ª conferência Estadual de Saúde do Paraná, devidamente comprovada aqui à 
entidade comprovou sua vaga no fórum legítimo, nas plenárias ou conferência.  João de Tarso – Que 
fosse incluso nesta comunicação envio de formulário. Manoel - Me parece que foi aprovado que a entidade 
embira inscrita e seus representantes estavam como delegados eles podem ser inscritos.  O delegado 
estava presente, mas a entidade não tinha se inscrito aqui e concorrer. Só que o senhor Manoel falou, foi o 
que acabamos de aprovar, de outra maneira, mas é isso mesmo. A entidade que participou representou 
uma associação, não concorreu ao pleito eleitoral na 8ª conferência, mas ele pode concorrer agora, foi isso 
que nós aprovamos. Leite – Surgiu na fala um novo questionamento. São delegados ou participantes, pois 
algumas entidades estiveram como observadores.  A segunda,  nessa resolução tem que se revogar a 
resolução anterior e tem que estar observado por eventual recurso. Machado – Vamos fazer a leitura final 
e dar encaminhamento.  Que o Peti  comitê faça a leitura final  que não foi  aprovado. Falta a parte da 
organização.  Elaine –  Eu  tenho  mais  uns  itens  do  processo  eleitoral.  A  comissão  eleitoral  avaliará 
documentação apresentada com emissão de parecer para homologação da plenária e após trará para 
homologação da plenária do CES. Dar publicidade as entidades aptas pela comissão para concorrer no 
processo eleitoral através do site da SESA dos contatos do CES nas regionais e conselho municipal de 
saúde. A partir da data da publicidade das entidades aptas a concorrer ao processo eleitoral será aberto 
prazo de 48 horas úteis ou 72 horas para apresentação de recursos. Os recursos serão analisados pela 
comissão eleitoral para analise das argumentações das entidades. Questões omissas constatadas serão 
solucionadas. Ai temos duas propostas; pela plenária do CES ou Ministério Público e comissão eleitoral, 
pois delegamos para o Ministério Público e comissão a solução. Na correspondência irá o formulário de 
inscrição e cheque list, para as entidades que poderão concorrer ao pleito de vaga no CES. Leandro – Só 
gostaria  de reafirmar que tudo que estamos discutindo para ser  concretizado preciso de uma análise 
orçamentária  e financeira na parte  logística,  para ver  se terá local  hábil  para irmos marcando data  e 
definido diversas situações e que ainda uma coisa mais importante ainda precisa passar pela aprovação 
do governador. Machado – Faríamos o seguinte proposta, temos duas questões para resolver. Proposta A 
48 horas, proposta B 72 horas. Aqueles que entendem que o recurso deve ser resolvido até 48 horas 
levantem os crachás. Ana Nóbrega – Você falou 48 horas apenas e é 48 horas úteis. Machado – Temos 
duas  opções  48  horas  úteis,  2ª  opção  72  horas  úteis.  Está  entendido,  favoráveis  a  proposta  A,  16 
favoráveis. Proposta B, 8 favoráveis e nenhuma distinção. A proposta A de 48 horas úteis está vencido. A 
2ª questão se vamos deixar o Ministério Público e a comissão eleitoral resolvam as questões, que é a 
proposta A. Proposta B, trazer a este conselho. Está esclarecido. Clarice – Conversei com o Dr. Marcelo 
com relação a isso enquanto nas outras resoluções ficar aquelas que colocou pela manhã, que é atribuição 
ela tem a função de conduzir e aquelas questões todas ou se muda aquela questão, não tem problema, 
mas se ficar aquilo valendo, ou se discute a mudança da resolução ou a condição é essa. É possível ter 
outra decisão, não está fechado, mas teria que mexer naquela resolução. Machado - A proposta A, damos 
poder a comissão e ao Ministério Público para que resolva ou trazemos para o plenário resolver proposta 
B. Estão esclarecidos. Repita Clarice, por favor, para o conselho. Clarice – Numa daquelas resoluções se 
não  me  engano  do  regulamento  eleitoral,  quais  são  as  atribuições  da  comissão  eleitoral.  Naquela 
resolução  consta  que  a  atribuição  da  comissão  eleitoral  é  conduzir  o  processo  eleitoral  enquanto 
permanecer estes temas ela tem esta autonomia. Se mudar os termos da resolução a discussão é outra. 
Machado - Estão esclarecidos agora, tem alguém que não esta esclarecido. Vamos manter a resolução ou 
será  feito uma nova em outros termos. Aqueles que são favoráveis que a comissão resolva os problemas 
que houveram levantem os seus crachás ao alto. São 23 favoráveis e 2 abstenções. Está mantido que a 
comissão eleitoral é que determina a resolução. Resolvemos os problemas intermediários, agora vamos 
resolver o texto. O texto apresentado pela comitê, aqueles que estão em condição de voto, favoráveis 23, 
contrários 0 e abstenções 1. Também está resolvido, vamos para frente, encaminhamento da conselheira. 
Rosita – Só queria fazer um alerta, nós temos que definir hoje não dá para postergar, quais são os prazos, 
quem será convidado para compor a comissão eleitoral, propomos uma reunião extraordinária para o mês 
de janeiro e temos que enviar a homologação desta resolução pelo secretário, temos tudo isso, tem que 
ser discutido, homologado para depois entrar em vigor.  Machado – Podemos fazer a convocação para 
uma reunião extraordinária para o mês de janeiro de 2008. Qual é a data da reunião da mesa, dia 16 de 
janeiro então pode ser uma extraordinária para o dia 15 de janeiro. Ana Nóbrega – Dia 15 de janeiro acho 
que fica  em cima para tudo que deve ser  feito,  considerando que as coisas que foram colocadas.  A 
comissão tem que se reunir pelo menos com uma semana. Luiz – A secretaria volta de férias no dia 7, até 
uma sugestão, uma vez que a sua participação nesta discussão é muito valoroso, que se faça depois do 
dia 7.  Leite – Eu estava com a proposta do dia 8, anteciparia a reunião do dia 9. Por que a primeira 
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reunião do conselho, muita coisa serão deliberadas neste pleno com a reunião da mesa no dia 9 pode-se 
dar os encaminhamentos.  Machado – Temos a proposta do Leite contemplado algumas necessidades. 
Elaine – Antes de discutir o prazo de reunião ou entrega de documentação a data limite para o envio deste 
sedex para as entidades. Para mim atende isso. . A minha proposta é que até 21 de dezembro todos os 
sedex  sejam  remetidos  para  as  entidades  que  participaram  da  8ª  Conferência  Estadual  de  Saúde. 
Machado – Vou repetir a proposta, dia 21 de dezembro uma sexta-feira. Ruy - Estamos considerando o 
processo normal, mas me preocupa quem vai executar estas atividades, pois a secretaria vai estar em 
férias, na segunda-feira, quem vai  executar estas atividades todas.  Machado - Havia comunicado isso 
antes,  dada  as  mudanças  a  secretaria  deverá  estar  aqui  e  vamos  ter  que  adaptar  a  estrutura  as 
necessidades.  Qual  é a previsão de saída de férias da secretaria  dia  22 de dezembro.  Ivanor – Fui 
contemplado pela fala do Dr. Ruy. Valdir – A minha preocupação agora vai refletir lá na frente. Mandando 
esta documentação, vamos supor que seja possível mandar até o dia 21. Na semana seguinte é a semana 
do Natal, na semana seguinte é a semana do Ano Novo. As atividades que vão receber vão estar com a 
cabeça em outra situação, não é para nós. Machado – Vou fazer uma resposta a sua fala. Acho que é um 
compromisso, vou acreditar que vão cumprir. Valdir – Isso esta sendo mandado para 20 ou 30 entidades, 
mas para 1000 delegados que estiveram presentes na conferência. Obviamente não chega a 10% destas 
entidades de abrangência estadual, mas todas deverão tomar conhecimento disso neste período muita 
gente vai lutar de férias, várias entidades estarão de férias neste período. É uma coisa que vai repercutir lá 
na frente. Jonas – Acho que devemos nos preocupar em mandar a comunicação para as entidades que 
quiserem concorrer. Se formos olhar a questão quem vai receber se vai querer com certeza formos esta 
conferência no final do ano que vem. O que o conselho deve ter de responsabilidade é que saia essa 
comunicação antes do Natal para as entidades darem o retorno, é o compromisso de cada um. Maria 
Elvira – Meu conselho de Foz do Iguaçu realiza a sua ultima reunião amanhã e volta só dia 7, assim como 
a prefeitura. Gostaria de dizer a este plenário que a FATIPAR ficou de fora desta gestão, e fez questão de 
ficar de fora, por que não tínhamos a diretoria eleita, mas os documentos das atividades temos. Dizer que 
estamos com uma eleição marcada para o dia 15. Queria saber se a FATIPAR vai ser aceita. Machado – 
Você foi delegado como definido. Então sim. Temos as propostas do Peti comitê apresentada pela Elaine. 
Elaine – Eu provoquei uma discussão de prazo, mas não para dizer que o prazo que estou propondo. È 
uma proposta, pode ser feito outra proposta, não definimos quem é a comissão eleitoral,  não fizemos 
contato com nenhuma entidade e começa a complicar as coisas até pelo prazo. Que voe como presidente 
do  conselho  prorrogam  o  prazo  para  a  entrega  da  documentação  até  dia  7  de  janeiro  o  envio  da 
documentação.  As  atividades  terão  mais  o  prazo  de  10  dias  para  mandar  a  documentação.  Nessa 
correspondência quando emitir daqui para lá, vai ter que ver para onde a entidade vai mandar. Proponho 
que e a secretaria executiva está com “euquipe” e a nossa preocupação é a seguinte. Vai entrar uma 
extraordinária nova, chega documentação aqui ele abre quem vai ser responsável é a Marlene, que não 
tem nada a ver com isso. Orientou e falou, mas a pessoa ainda não ficou claro a orientação de não abrir. A 
minha proposta já que você é o presidente do conselho receba que as correspondências sejam enviadas e 
seu  nome  e  endereço  da  FEHOSPAR,  e  que  você  seja  o  responsável  legal  pela  inviolabilidade  da 
documentação e entregue para a comissão eleitoral. Vou falar uma coisa, se deixarmos que seja remetido 
até o dia 7 de janeiro, vai chegar as entidades dia 9 ou 10. Para dar tempo para as pessoas organizem a 
documentação, se dá uns 15 dias, neste prazo dá 20 dias. Faço outro prazo para pensarmos e decidir. 
Tenho duas  propostas,  prazo  e  a  quem remeter  e  qual  endereço.  Machado –  Eu não teria  nenhum 
problema em receber, mas tenho que contar com o voto de todos.  Como coisas estranhas acontecem se 
houver um arrombamento na instituição ou violência pessoal contra mim sabem de onde veio. Quanto a 
garantia de que a documentação não será aberto, vocês tem minha palavra pessoal.  Meu endereço é 
FEHOSPAR Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de  Saúde do Estado do Paraná, Rua Augusto 
Stresser nº 600 – Alto da Glória, Curitiba /PR. Claro que gostaria da aprovação do plenário. Levantemos os 
crachás os favoráveis, são 21, não  temos quorum, chamem  os companheiros que estão no corredor a 
reunião fica suspenso por 5 minutos, me passem a chamada que quero registrar a saída dos  conselheiros. 
Ruy – Acho que a mesa não poderia retirar ninguém do plenário sem autorização da mesa. Machado – Eu 
não autorizo nunca o que me  estranha muito é a presença do motorista, que entra e senta  perto como se 
estivesse, ele até pode participar já que é uma reunião pública, mas vou pedir que as companheiras me 
ajudem fazendo silêncio. Vou pedir ao Leite verificar o carro. Vou dizer uma coisa que é muito antiga, que 
decido o início das reuniões do CES não é o presidente não é a mesa, o motorista da Van. A decisão é 
dele, ele resolve 08h15min é este horário. Ele tem muito mais poder de reunião sobre os horários desta 
reunião do que eu. Digo uma coisa absurda, mas quero que seja gravado. A reunião está suspensa por 5 
minutos até que se resolva o quorum. Vou fazer o chamada nominal.  Nardi  não veio, Marina Martins, 
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Gilberto justificou Ana Nóbrega sim, Renato Pedrosso se retirou Alfredo França, está presente o suplente 
do Gilberto,  o  Senhor  Leandro,  Sandra Tolentino   se  retirou  e  o  Renato  também, Fernando e Deise 
justificaram, Machado presente, Artur justificou, Rosita está no Peti comitê, Hospital de Crianças Maria 
Matilde  justificou,  Aben  não  compareceu  e  não  justificou  Neto  presente,  ABRASA sem representante 
presente,  Salim  não  compareceu,  mas  Mariano  compareceu,  Campanholi  não  está  presente,  Sergio, 
Roseni  foram  embora,  João  Mira  justificou,  conosco  Luiz  Carlos,  Leite  e  Raquel  presente,  Giovana 
Sindsaúde presente, Custódio presente, Tiago justificou, Ana Maria Figueiredo presente, Fórum ONG/AIDS 
não justificou, Valdir presente, Picorelli  não está presente, Ruy presente, Inês presente, Davi  presente, 
Elvira presente, João de Tarso presente. Nenhuma justificativa de Amauri César e Apolinário presentes, 
Mercedes presente,  Amauri  se  retirou  e  nem seu suplente  Marcos,  Manoel  presente,  MOPS,  Nivaldo 
justificou  e  Irene  fazendo  vestibular,  MST  Vagner  presente,  Pastoral  da  Criança,  Amelinha  presente, 
Sindpetro presente, Ferreira presente e o Claudinei não veio e não justificou. Estas são as leituras então 
alguns  companheiros  estiveram  conosco.  Temos  24  presentes,  temos  quorum  podemos  colocar  em 
votação, tem a proposta dos prazos apresentado pela Elaine, pois estão faltando 10 minutos pra pedir 
prorrogação. Elaine – Antes de começar, já que o Machado n aceitou, deve estar escrito na resolução a 
correspondência contendo a documentação para participar do CES e deverá ser enviada nominalmente ao 
presidente do CES no endereço Rua Augusto Stressesnº600 Alto da Gloria, para garantir que esteja na 
resolução que é nominal, que é uma tentativa de garantir que não seja aberto. Inclusive eu tinha dito que o 
prazo para a comissão eleitoral, com apoio da SESA envie para as  entidades que participaram como 
delegados  na  8ª  conferência.  A  primeira  proposta   que  vou  fazer  era  dia  21  de  novembro,  houve 
consideração e a proposta de 7 de janeiro, 15 dias a contar do dia 7 de janeiro, daria 22 de janeiro, se for 
dia útil, este é o prazo para remeter o sedex com AR para a pessoa citada na resolução.  Machado – O 
CEP é 80030340. Vamos colocar em votação.  Alguma necessidade de esclarecimento. Em regime de 
votação, só favoráveis pela construção hora apresentada para a resolução pelo Peti Comitê levantem os 
crachás, 25 favoráveis, nenhum contrário e abstenção. A provado.  Elaine – Na verdade nós definimos 
quais são as datas que devem estar na resolução, não colocamos as datas só os itens. A data, horário e 
local das entidades inscritas e habilitadas e não habilitadas. Então até que a data que a comissão vai 
divulgar quais as entidades habilitadas e não habilitadas para o processo. Se a abertura vai ser dia 22, que 
é a data de abertura antes de qualquer coisa. Leite – A mesma orientação que saiu que pode ser 3 dias 
daria para encaixar 23, 24, e 25. A data de postagem até dia 22. Elaine – Temos que te a data de abertura 
a comissão vai se reunir. Vai ser uma reunião  pública e vai se abrir o envelope. Leite – Temos então até o 
dia 25, se a data de postagem é o dia 22 no sedex, no máximo chega até o dia 24. Se for sedex é 48 
horas, no máximo para o dia 25.  Elaine – Volto a falar que no interior quando não tem avião, não tem 
sedex 10, por isso, falamos de um prazo maior. Leite – Então dia 28 que é uma segunda-ferira,  aí temos 
28, 29, 30, seria até quinta-feira.  Machado  – Qual é a data da reunião do conselho em janeiro, dia 29 
perfeito. Elaine -  Tem proposta se 22 manda 23, 24,25, 26. Então a abertura oficial e pública é dia 28 de 
janeiro.  Leite – Gostaria de ponderar na proposta para se conseguir ter condições de envolver todo o 
processo. A data limite é dia 22, mas pegando seu gancho, no interior quando não tem avião não tem 
sedex 10, se as entidades deixaram para postar no último dia elas tem 15 dias a partir do recebimento, não 
que necessariamente deverá emitir dia 22. Depois disso na análise se isso for para o dia 28, tem um 
recurso estabelecido de 48 horas, já está inviabilizada a própria reunião da CES. Se for aberto dia 28, mas 
tem todo o período. Se fosse até o dia 4 teria até o dia 18 para que as entidades postassem, aí teríamos 
um tempo de folga do dia 21 a 25 para análise e recurso. Elaine – Eu tenho problema com a data, só que 
já foi votado.  Ana Nobrega – Acho que dia 4 esta perto do período de férias  que vai emendar.  Acho 
bastante complicado assumir. Acho bastante complicado assumirmos que já tem 90% de viabilidade de dar 
errado, mas se trabalharmos no dia 4 que é uma sexta-feira e um dia a mais que seria uma segunda-feira, 
basicamente a mesma coisa. Ruy – Nos preocupam estes prazos. Qual é o prazo de envio para completar 
esta Conferência, ficou definido a convocação para os delegados. O mandato  não termina em janeiro, 
temos que faze4r uma data retroativa a partir do dia 28 para trás. Machado – A proposta do Ruy é que dia 
28 seja o final, temos prazo para começar a voltar, dia 28 é uma segunda. Leite – Este prazo do dia 18 se 
enviado até o dia 10 teria 6 dias para análise para a entidade encaminhar. Se o prazo for dia 21, temos até 
o dia 22, 23, 24 e 215. Se postado até o dia 22 no máximo para ter certeza que este documento estaria 
aqui até o dia 24, sendo sedex com a abertura dia 25, pois caso haja recurso o CES teria 48h, seria 28 e 
29. Teria uma reunião não no dia 29, mas no dia 30, sem os trabalhos das comissões neste dia, pois se 
tiver a reunião terá que ser dia 31.  Elaine – Se pensarmos que hoje instruímos toda esta gente sobre o 
processo, a comissão eleitoral que vai tocar e em janeiro, e aí de janeiro até  a posse do novo conselho é a 
comissão eleitoral que toca, nós teríamos até dia 31 de janeiro para dar cabo deste processo, não precisa 
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ser dia 28, pode ser do dia 31 para trás, a única coisa é que a comissão eleitoral na avaliação desta 
documentação se for aberta no dia 28  a tarde tem que dar o parecer. Leite – Infelizmente não consegui 
pegar a sua proposta. Elaine – Dia 28 a comissão eleitoral neste conselho está instruído o processo, mas 
que vai tocar é a comissão. Se dia 28 a comissão abre a documentação pela 8horas da manhã no auditório 
da SESA, de forma pública, na parte da tarde terá que ter um parecer de quais são as entidades aptas. 
Isso será divulgado o prazo para recurso, são 48 horas, neste prazo vai dar as 18 horas do dia 30 de 
janeiro. O conselho se reuniu dia 31, os recursos estão na mesa junto com a comissão eleitoral  no prazo 
da  homologação  do  novo  conselho,  das  entidades  eleitas  no  dia  31.  Leite –  E  o  processo  eleitoral, 
estamos falando do processo de habilitação das entidades, não falamos do processo eleitoral, da eleição 
da entidade. Elaine – Se tem o prazo da plenária, ou então nós vamos ter que colocar nesta resolução que 
a plenária vai ser coordenada e conduzida pela comissão que este conselho deixa de existir a partir de 31 
de janeiro, ficando vago na semana do carnaval, podemos definir uma reunião extraordinária para dia 12 
de fevereiro. A plenária ainda pode decidir nesta resolução dizer que vai ter uma reunião extraordinária dia 
12 de fevereiro, este conselho ficou sem existir de 1º de fevereiro até dia 12 entre o carnaval. Leite – Ele 
não deixa de existir vai até a data da posse do novo mandato.  Elaine – Se o prazo é fevereiro então 
estamos mais tranqüilos.  Clarice -  Troquei umas informações com a Graça por conta que ela estava 
nessa  comissão  eleitoral  agora,  mas  na  parte  da  análise  de  documentação.  São  5  integrantes,  são 
pessoas de entidades não acostumadas com esta distância do conselho, eles demoram um pouco, pelo 
que vimos no começo da reunião, eles demoram para entender a dinâmica como iria funcionar. Pensando 
que  seria  novamente  umas  50  entidades  que  entregaram a  documentação,  é  impossível  num dia  5 
pessoas  com pouca  habilidade,  entendo  que  seja  3  dias  para  isso,  até  por  serem pessoas  que  tem 
compromisso pessoais. Para dar tempo de analisar, outra coisa é abrir e ver se está a documentação e 
outra coisa é analisar. Ruy – Um dia só é humanamente impossível, digamos que fossemos para fazer o 
que  estamos  mais  acostumados,  não  conseguiríamos.  Vamos  ter  5  membros  na  comissão  eleitoral 
especial, vai ter só dois. Terceiro questionamento, este conselho vai ter sua última reunião em janeiro com 
a posse do novo conselho, em fevereiro é o novo conselho, nós temos no máximo uma reunião no dia 31 
de janeiro.  Valdir   – Tem um detalhe também, após a análise dos documentos será emitido parecer. 
Alguma entidade que foi citada que o documento não atende a solicitação, ela vai  ter um prazo para 
recorrer, mas acontece que esta entidade vai ter um prazo para ser notificada, então qual é o prazo e o 
procedimento para que esta entidade seja notificada e possa recorrer.  Luiz – Gostaria que o pessoal da 
comissão centrasse. Estou vendo por aqueles prazos, se encerraria no dia 22, coreto. Machado – Gostaria 
de solicitar mais 30 min. de reunião. Aprovado, vamos continuar.  Luiz  - A comissão eleitoral pode se 
reunir no dia 23 e 24, para fechar  no dia 25 e fazer relatório. No dia 22 fecharia para as entidades, mas no 
dia 23 a comissão pode ser reunir e ver os documentos podendo divulgar o horário em que vai se reunir 
para quem quiser participar. Temos 23, 24 e encerraria dia 25, neste dia a própria comissão pode notificar 
somente as entidades que não estariam aptas. Pois a entidade teria o recurso dia 28 e 29, fecharia as 
48horas e dia 30 seria a eleição das entidades e dia 31 a reunião do conselho, que homologaria e daria 
posse ao conselho. Ferreira – Quando mandar a instrução para a entidade sobre o recadastramento isso 
deve estar disponível no site, mas que também que o processo de credenciamento das entidades, não 
precisa ser comunicado, vai estar divulgado no site, oficialmente tem que ser assim, se passar e-mail a 
pessoa pode dizer que não recebe se tiver no site divulgado a pessoa vai lá e acessa.  Leite – Só para 
esclarecer que se a comissão se reúna dia 23, 24, 25, que se estabeleça  até o dia 29, a eleição das 
entidades pode ser homologada no dia 31 na reunião do conselho, tem que ser efetuado um termo de 
posse e assinado pelo Sr. Governador, a posse se dará no mês de fevereiro. Jonas – Com tantas datas a 
serem consideradas. Se pudéssemos entregar esta documentação até dia 21. Estou preocupado com a 
questão de no último dia chegar a correspondência aqui. Se a comissão eleitoral vai levar dois dias, acho 
que é pouco para se trabalhar. O problema está posto e temos que resolver, se esta documentação sai 
daqui dia 21 dá para ter um prazo de retorno no dia 15 para agilizar.  Machado – Vou apresentar uma 
proposta concreta. Minha idéia é que a data da postagem dos documentos por parte das instituições  se 
faça no dia 16 de janeiro. Todos que tem documentos sabem o que precisa fazer, então que a postagem 
aconteça até o dia 16, pois na pior da hipóteses estaria recebendo isso no dia 18, ou ainda, receberia dia 
21, que duvido. Dia 21 as 9horas da manhã, o que chegou  eu pego e trago para a secretaria. A comissão 
trabalha de 21 a 23 e na pior das hipóteses no dia 24 a noite do dia 24 ou se puder anteriormente vai para 
o site da SESA informando que está ou não apta. Fica 25 uma sexta-feira, dia 26, 27 e 28, damos uma 
margem de 4 dias e dia 28 sabemos se alguém recorreu e o grupo que estiver trabalhando trabalha dia 28 
nisso. Dia 28 fica definido quais estão ou não aptas e dia 29 faz-se a eleição, Faremos nossa reunião, a 
secretaria encaminha o que tem de encaminhar e para quem  e nós definimos a posse para uma data em 
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fevereiro e podemos decidir  mais na frente.  Elaine – Avaliamos que a sua proposta  até abrange as 
necessidades, no entanto, considerar não significa apoiar. Se  a data de emissão da documentação  da 
SESA com apoio da comissão eleitoral sai até o dia 7, as entidades terão do dia 9 ao dia 16 para se reunir 
a  documentação.  Nós  que  temos  experiência  fazemos  rapidamente  e  sabendo  do  prazo  vamos  nos 
organizar antes, mas as entidades que estão neste processo e que estão no município e não sabem nada 
disso. Machado -  Eu sempre trabalhei em empresa, você tem que apresentar documentação de forma 
imediata, o pessoal não terão de dois a três dias, é questão  de agilidade e processo. Empresa é diferente, 
tem uma organização mínima. Elaine – Várias entidades tem a facilidade de ter esta organização, outras 
entidades não tem estrutura não tem funcionários, gente voluntária naquela organização, fica pensando. 
Por exemplo, Movimento de Mulheres trabalhadoras Rurais, elas entregaram a documentação completa, 
mas assim,  tudo por  força de vontade,  pois  não tem estrutura  organizacional.  Temos que  chegar  na 
realidade de todo mundo e não é essa realidade. Machado – São instituições de abrangê4ncia estadual, 
se entende que elas devem estar mais estruturadas, não estamos falando de município, mas de uma coisa 
mais estruturada ou não.  Ruy – O senhor fez a contagem de 4 dias corridos para recurso e o que foi 
proposto eram 4 dias úteis.  Machado – São 48 horas, mas acaba pegando o fim de semana que daria 
mais tempo. São 2 dias e4 está recebendo 4 com o sábado e domingo. Valdir – Tem mais uma questão, 
que o próprio representante da SESA levantou.  Vai  ser  outra  discussão, o dia  em que os delegados 
estarão reunidos em algum lugar de sua localidade de origem até este lugar de destino, supondo que seja 
Curitiba, será dado um prazo, qual é o prazo que a SESA precisa para conseguir esse lugar para que seja 
realizado  o  processo  eleitoral.  Como é  uma situação  excepcional   quem vai  pagar  a  passagem.  Em 
Londrina estavam como delegados, e que para Londrina teria através da sua entidade ou conselho a sua 
passagem é o  mesmo procedimento,  o  município  vai  pagar  a  passagem. Temos que  pensar  quando 
discutimos como prazo o que a SESA tem de necessidade. Machado – Aí vamos cair na proposta no Neto. 
Trazer  para  este  conselho  160  representantes  vem 1  representante  da  instituição  ou  seria  o  próprio 
conselheiro, é uma questão de lógica.  Ana Maria Nobrega – A proposta nossa foi a apresentação, pois 
estamos considerando todos estes entraves. Elaine – Fizemos uma proposta, nesta folha são todas as 
datas que temos que decidir, uma nem tocamos no assunto ainda. Envio de documentação já foi votado 
dia 7 de janeiro, data da postagem da documentação ficou definido até dia 22 de janeiro, data de abertura 
e reunião pública dia 28 de janeiro as 9horas da manhã na SESA, data horário e local de divulgação das 
entidades habilitadas e não habilitadas, aí foi o que a Clarice disse, seriam 3 dias é 30 de janeiro as 14 
horas na SESA, dia 28 abertura e dia 30, deu dois dias para análise da documentação. Data e local para 
recurso é um problema, dia 28 vai ter a divulgação das entidades habilitadas ou não para publicação deste 
parecer e vamos pegar o carnaval. Dia 29, 30 divulga e dia 1º conta-se o prazo. Clarice -  Dia 28 é para 
ser a entrega da documentação só para ver se veio certo é dia 30 e pós 3 dias. Elaine – Falei errado, dia 
28 é a abertura até o dia 30 a comissão faz a divulgação das entidades inscritas e habilitadas para o 
processo eleitoral, portanto se eu tenho o dia 30, então o prazo começa a contar 1º de fevereiro, o prazo 
para recurso vai ser 8 de fevereiro. Leite – Janeiro tem 31 dias conta a partir do dia 31. Elaine – Anotei 
errado, 28 para abrir leva o dia todo. A alegação da Clarice de 50/60 entidades vai o dia todo. Dia 31 as 14 
horas é para divulgação do resultado, são dois dias e meio, estamos tentando  num prazo mais curto dia 
30 de janeiro  as 14 horas ou estaríamos no carnaval  e  as entidades para se defender e apresentar 
recurso, seria dia 08 de janeiro. Machado – Antes de fazer a contagem de quorum, fizemos o bloco nos 
ex-conselheiros, contagem de quorum, levantem os crachás, são 23 presentes. Vou fazer uma proposta, 
todos estão cansados, eu também estou, sou sindico de um prédio e tenho uma reunião. Vou propor que 
retomemos este assunto amanhã pela manhã.  Ana Maria Nóbrega – Só gostaria de fazer uma colocação 
amanhã não estarei aqui, pois faço parte de uma comissão em que vamos elaborar o plano paranaense de 
enfrentamento da epidemia de DST/AIDS para 2008/2010.  Luiz – Gostaria que a comissão tentasse até 
amanhã levantarmos aquelas datas, pensar nas datas de 22 a 25, para fazer. Então dia 22 se encerraria e 
a comissão poderia trabalhando de 23 a 25 e no dia 25 comunicaria e colocaria no site e no dia 28 e 29, 
prazo dia 30 eleição e 31 faria a nossa posse. Machado – Como todos estão saindo não adianta continuar. 
Vão com Deus e até amanhã.  Dada por encerrada a parte da manhã da 13º reunião extraordinária do 
CES/PR. _ Não tendo mais nada a constar, a Secretaria Executiva do CES/PR lavrou a presente ata, que 
vai  assinada  pelo  Presidente,  Raimundo  Marques  Machado_______________  Secretária  do  CES/PR, 
Lurdes Engelmann-____________________________. Machado - A primeira parte do nosso trabalho foi 
feita eles disseram que em função de compromissos já assumidos eles não ficarão para o segundo turno. 
Eu  acredito  que  nós  devemos dar  segmento  ao que  foi  feito  e  resolver  esse  assunto  em função  da 
brevidade que ele tem, vou pedir também ao companheiro que retire as fotos do ar para que a gente possa 
se concentrar no que a gente precisa fazer, bom das propostas pela manhã nós ficamos com a proposta 
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da companheira Elaine que seriam os prazos mais não é só isso que temos que definir, nós temos que 
conceituar atendendo a conselheira,  conselheiro eu ainda estou com a ... eiu ainda não abri, perfeito o 
senhor aguarde por gentileza , nós ainda temos a questão  que foi levantada pela conselheira  Arlete na 
parte da manhã , de conceito A  temos também  a questão de definir   base estadual o que que é, depois 
relatórios de atividades nós precisamos definir também como ele é,  processo eleitoral como ele vai ser, e 
dai por fim colocar prazos. Tem ainda uma outra situação que é a previsão que a secretaria vai entrar em 
férias se for o caso teremos que conversar com o gestor pra que isso contemplado de alguma maneira. 
Mais  algumas situação nas inscrições agora,  Picoreli  aqui  quem mais,  João de Tarso,  quem mais,  2 
minutos pras falas serão controlados obrigado.  Picoreli  - É com força que na conferencia estadual foi 
tantos delegados só que alguns delegados não vieram, esses delegados que não vieram poderão vir votar 
agora ou não poderão,  então a gente  vai  ter  que até  o esclarecimento vai  ter que ter alguma  ou a 
comissão eleitoral vai ter que colocar alguma coisa pra poder não, porque tem delegado que não veio e vai 
querer vir e tem os que vieram que não quiser vir, então quero saber isso ai se vai ter um regimento ou 
alguma coisa.  Machado -  Perfeito, a questão dos delegados nós também vamos discutir. Quem é que 
estava  escrito  por  aqui,  antes  da  Elaine,  tinha  alguém  aqui,  isso  João  de  Tarso.  João  de  Tarso  - 
Presidente,  eu gostaria que em determinado momento fosse dado o tempo de 1 minuto para que eu 
solicitasse  um  apoio  para  os  municípios  que  estão  com  epidemia  de  dengue  como  o  município  de 
Paranavaí onde o número é altíssimo de casos tanto de infestação predial quanto em casos confirmados, 
foi  isso  acontecido  Machado  - Por  favor,  é  só  esse  manifesto  João  de  Tarso  É  só  essa 
manifestação.Machado - Elaine depois Neto. Elaine - A minha fala talvez demore mais que dois minutos, 
mais ai eu só inicio tá a minha proposta seria a gente discutir já um conteúdo de resolução pra instruir o 
novo processo eleitoral, nessa instrução acho que a gente poderia fazer por partes e já dizer porque de 
uma resolução instruindo o novo processo eleitoral , então eu entendo que a resolução deveria ser assim, 
que o novo processo eleitoral será organizado buscando cumprir as regras da administração pública , e por 
que a gente constatou haver algumas impropriedades no processo eleitoral ocorrido através ai do prazo de 
12 de setembro a 15 de ou
tubro, tem algumas propostas assim da gente já pensar, após essa justificativa porque novo processo 
eleitoral,  ai a gente garantir  qual  é a comissão eleitoral  que a gente quer,  uma vez escolhida a nova 
comissão eleitoral,  qual é a função dela, então como comissão eleitoral eu, nós almoçamos pensando 
nisso, e a gente tem algumas propostas, então mantém a assembléia legislativa, sindicato dos jornalistas 
como a própria Graça disse com acho que com muita propriedade ela é servidora, é meio complicado dai a 
gente poderia colocar a promotoria da defesa dos direitos constitucionais do ministério público estadual, 
conselho de direitos humanos, a corregedoria do estado ou da união, porque a gente tá pensando em mais 
do que 5 entidades, até pra ter alguns suplentes talvez inclusive ver se o conselho nacional não indica 
alguém aqui do Paraná, enfim, mais é uma possibilidade e a partir dessa composição dar atribuição a 
comissão eleitoral que a comissão eleitoral emitira toda a documentação, toda a publitização desse novo 
processo eleitoral,  inclusive garantindo um item especial  na página da SESA pra isso,  expedindo um 
documento às regionais de saúde para os contatos e que a secretaria executiva não fique na equipe da 
Marlene como a Ana disse, que seja reforçada, mais que a comissão a secretaria executiva apoiara e 
ajudara a comissão eleitoral   terá  que ter controle  de toda essa  documentação , eu tenho  aqui um 
texto . Machado perfeito, eu acho que está muito bom quanto a fala que já passou do tempo, fica difícil 
deixa eu correr, eu vou fazer uma sugestão pra gente  fica ,fica aí pra ouvir  junto aí, eu vou fazer uma 
sugestão  como mesa assim ó pelo menos assim ó a gente vai começar a discutir ,seria bom que ele já 
estivesse aí que eu queria 4 representantes de preferência  não da comissão organizadora , um usuário 
um trabalhador , um prestador ,gestor  que pudesse sentar lá junto acho que recomendaria o nome da 
Elaine pra montar isso, pra começar organizar o que a gente vai conversar aqui, não sei se entende pra 
escrever essa resolução não precisou tomar posição, mais só pra ja estarem juntos ali pensando no que a 
gente tá fazendo aqui até para ajudar esse processo agora é um processo bem complicado, deixa eu 
sugerir o seguinte como trabalhador a Elaine pode ser aceito. Elaine - eu não sou conselheira. Machado - 
eu sei que não, só pra ajudar agora só pra começar a construir juntos essa idéia. Vamos lá, usuário quem 
é que se candidata ai, posso sugerir o Joel aqui,Joel colabora. Não, não Joel, nesse momento aqui
Então vamos ver o seguinte, quem é que é usuário aqui, quem é que quer colaborar como usuário aqui, 
vamos lá, vamos lá pessoal a Inês esta envolvida no processo, não estava na comissão, não, não tudo 
bem, pode ser a Inês então Inês, por favor, todos concordam, concorda Inês, tem um gestor aqui está 
recomendando a Ana então, Ana aceita? Ana dá uma atenção pra mesa aqui,você aceita por gentileza 
nesse primeiro momento colaborar com esse grupinho aqui, então tá, eu vou pedir que sente junto com a 
Elaine.E prestador quem é que nós vamos colocar de prestador, só tem a Rosita de prestador.Então vou 
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pedir o seguinte, que o pessoal possa correr uma cadeira pra cá, para que esses  quatro possam sentarem 
juntos lá e a gente começar a construir isso que vai ajudar já para a nossa evolução, pode ser pessoal, 
pode ser essa indicação da mesa, pode ser, sentem junto com a Elaine no fundo, no fundo aqui, vou pedir 
pra vocês correrem, pra Graziela correr pra cá, pegar a mesa, tudo bem vocês tem boa atenção, então 
fiquem juntos os quatro  pra  começar a construção disso.Eu tenho pra fala  agora ainda marcado foi  o 
Leandro, Leandro por favor. Machado - Só um pouquinho Leandro, deixa outro passar na sua frente, que 
ele tem um pedido pra fazer, não precisa ser paritário nessa proporção,só pra ter um grupinho ali ajudando, 
isso depois  a primeira é que vai  decidir,  é  só pra  fazer  a  primeira,vamos lá  .  Leandro -  Na verdade 
Machado eu só queria, está a encaminhando como que a gente vai prosseguir com a reunião de agora em 
diante, por que a gente mobilizou vários técnicos da secretaria pra estarem presentes na reunião devida a 
pauta anterior que já estava prevista, então se fosse continuar com essa pauta e verificasse essa questão 
do novo processo eleitoral, então que se eu pudesse dispensar eles e já re-agendassem Machado - Deixa 
eu só te responder isso, é possível pessoal? nós não vamos necessitar dos técnicos nesse momento, eu 
acho que nós poderíamos liberá-los das suas atividades e posteriormente eles voltam na necessidade, claro 
você  tá  observação,  companheiro  Osvaldir  dizendo  o  seguinte  desde  que  os  companheiros  da  SESA 
permaneçam aqui, porque vocês são fundamentais para nós, Leandro - É que tem técnicos que não são do 
nível central, então eu posso estar dispensando esses técnicos. Machado - Perfeito, está autorizado pelo 
plenário, não não, eu gostaria de colocar mais eu acredito que não vai ter condição, por favor neto você 
está com a fala ai. Neto - Bem, o grupo do sub-segmento conselhos e entidades de classes profissionais, 
tem uma idéia, uma proposta à fazer, pensando em reduzir gastos dessa nova pleito eleitoral, então CRF, 
CRO, CRm, CRMV, CRP, CRES, ABRASA, EAAP e a EAAPO, bem o CREFITO não está aqui mais fica 
muito fácil a gente conversar com ele que é o Juari, depois você cumprimenta.A gente tem a proposta de 
referendar aquilo  que foi  colocado em londrina,  a gente  mandaria somente um representante  de cada 
entidade pro dia do pleito eleitoral, onde esses representantes assinariam a homologação concordando com 
aquilo que foi colocado em londrina, visualizando o gasto que a gente economizaria com mais ou menos 
200 delegados a menos vindo para cá, já que nesse subsegmento tudo ok, tudo correto, tem duas questões 
a serem discutidas, eu acho que a gente pode discutir hoje, já resolvendo isso dai, e ai a gente já sabendo 
toda a discussão como que ficou a a gente iria para esse dia só para referendar a homologação de londrina 
Machado - Perfeito, eu acho o seguinte, eu gostaria que essa sua proposta caísse na mão daquele grupo 
que a gente organizou agora, para depois eles trazerem esses assuntos, até para nos ajudar a agilizar esse 
processo,  ok,  eu acredito  que seja  interessante.  Eu tinha mais  alguém escrito  aqui,  que eu me perdi, 
Segundo a solicitação do conselheiro Picoreli.  Picoreli  -  É outro esclarecimento que até agora não me 
deram, se vão ser todos os delegados que estavão ou porque teve delegado que não veio isso é uma coisa, 
outra coisa todas as entidades que  participaram e que não concorrerão também vão poder se inscrever. 
Machado - Olha o que eu entendi, deixa eu responder  primeiro depois a segunda, vou responder primeiro 
a segunda.Ao que ficou entendido o processo está reaberto, aqueles que tem condições de participar vão 
ter  novas  datas  etc.  desde  que  tenham  atendido  todos  os  quesitos  estabelecidos  na  resolução. 
Respondendo a primeira, eu acredito que isso nós também vamos discutir aqui  para ver a questão de 
custos tá, não sei se você estava prestando atenção, o conselheiro neto trouxe uma proposta dessa ordem 
para aquelas instituições que talvez nós possamos estender para todas. Picoreli - Se fosse para todas eu 
até quero parabenizar o Neto, agora o problema maior vão ser os usuários, que o prestador de serviços foi 
beleza, o gestor beleza, eu acho que o único que vai ter que ser eu acho, ou fizessem uma plenária de 
conselheiros  na  área  de  usuários  só  com usuários,  porque  os  outros  foram bem tranqüilos,  a  minha 
proposta seria isso ai, menos gasto, fizessem uma nova plenária só para usuários, debatia e fizessem a 
eleição,eu acho que poderia ser isso. Machado - Perfeito Picoreli Conforme a 333 
Machado  Eu tenho Luis escrito depois o Sergio. Alguém colabora aqui com o Luis que ele está sem 
microfone .Luis - Boa tarde a todos e a todas, é o Luis. Não procede o procedimento infelizmente , foi o 
Sérgio  que  falou?  Neto?  Não  procede  novas  inscrições,  novas  entidades  e  poderá  ocorrer  no  teu 
segmento pode surgir  outras entidades.  Machado  Luis,  eu acho que você não entendeu o que ficou 
definido aqui de manhã. Luis O que ele está colocando a posição ali de novo  processo, foi isso mesmo 
que você colocou agora.  Machado  Não não, mais tem um novo processo, foi definido não sei se você 
entendeu,  ele  tá  colocando  na  representatividade  Luis,  é  outra  coisa.  Machado  - Se  inscreve 
companheiro, se inscreve que eu te dou a palavra, então eu estou te inscrevendo. Mais antes de você tem 
uma outra inscrição aqui, tranqüilo,não não é o Sérgio então vamos lá Joel. Sergio - Ainda está um pouco 
confuso. Machado - Então vamos esclarecer. Sergio - Gostaria que continuasse a falar, eu continuo na 
inscrição depois. Davi - O Sérgio é meu irmão as vezes ele não vale o que ele fala, ele abre para mim e 
eu vou abrir para ele também, ele é meu irmão, mais está confuso sim,o Luis tem razão, até agora não 
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ficou claro para mim, vai abrir processo de inscrição para outras entidades, como que é isso, se vai entrar 
entidades X e Y lá que estavam pleiteando, ai vale também para o trabalhador. Machado - Fale que eu 
respondo.  Davi - Se você não deixar eu vou ser grosso, porque olha bem, quando o Neto defende os 
trabalhadores né, que não tem nenhuma irregularidade, eu não quero entrar nesse mérito, já disse desde 
o começo, mas se está abrindo processo eleitoral aonde todo o segmento de usuário pode ser revisto, 
então nós vamos rever tudo. Ou então vamos fazer as combinações dos combinamentos aqui diferente, 
porque aqui ninguém é dono da verdade e ninguém aqui é a última bolachinha do pacote não! Certo. Por 
isso que eu disse que já não confio mais em ninguém então eu vou dormir do lado da urna agora.  Ta, 
porque documento meu não some mais. Machado: vamos entender, vamos replicar o que eu ouvi. Só que 
assim pessoal: quando um fala, não é, todo mundo fala junto, depois a gente não entendeu. Daí fica difícil, 
não  é?  Eu  vou  repetir  pessoal:  quando  um  fala,  ninguém  ouve.  A  gente  fica  conversando  com  o 
companheiro ou a companheira, etc e depois acontece que ninguém entendeu. Então eu vejo que minha 
deficiência não é só minha, a deficiência me parece geral. Então assim: o que ficou definido, o quê que 
nós votamos: o processo está reaberto. Nós vamos refazer o processo. Todas aquelas instituições que 
tem condições  de  candidatar  à  vaga  de  prestador  de  serviço,  desde  que  tenha  atendidos  todos  os 
quesitos que foram estabelecidos pelas resoluções, estão dentro, ta. Vamos dizer que amanhã apareça, 
não sei o que dos prestadores de serviço de sangue. Ele pode se inscrever, desde que ele, os delegados 
tenham participado em conferência municipal, etc. Isso está aberto de novo, quer dizer, não há dúvida 
neste sentido, eu entendi que a votação pela manhã, matava esta questão. Quer dizer, eu vou reclamar da 
plenária então, assim: não está havendo atenção necessária, prestar atenção nas coisas que são ditas. Aí 
a gente fica perdendo muito tempo discutindo o que foi dito. Então assim pessoal, claramente o processo 
ta reaberto. Amanhã pode aparecer mais quinze prestadores de serviço, desde que eles tenha atendido 
todas as condições que são exigidas na resolução. Certo? Dúvidas? Acho que não tem né? O que tava 
dizendo o Neto que eu passei a entender é o seguinte: que ao invés de nós trazermos os 218 delegados 
dele para representar a instituição Conselho de Farmácia, que venha um delegado na hora discutir isso e 
deixa os 217 em casa, depois de feito o processo, da coisa concluída. Esse foi o entendimento que eu tive 
e acho que a maioria deve ter tido ele também. Sérgio a bola é tua.  Sérgio - Acho que você fechou na 
verdade, né assim: a proposta do Neto era trazer assim por exemplo: o Conselho de Farmácia teve 25, 
Psicologia teve 8, ABEM teve 8, então traria, pensando no barateamento do custo, um representante do 
CRP, representando os outros que estiveram presentes na Conferência Estadual de Saúde.  Machado - 
Depois da documentação aprovada, depois do processo inicial.  Sérgio - Sim, agora... entra uma outra 
questão  também,  acho  que  o  Joel  e  o  Luiz  também estão  certos  neste  sentido,  pode  alguma outra 
instituição entrar? Pode. Desde que ela tenha comprovada a presença na Conferência Estadual de Saúde. 
Nós temos essa listagem final. Machado - Municipal anterior, de distrital ocioso. Sérgio: Não, a Estadual, 
a Estadual porque preconiza as Municipais. Obrigado Sérgio. Mais um esclarecimento? Vamos esclarecer 
de novo, Pigoreli.  Pigoreli -   É com força. Se é pra um é pra todos. Agora se só quem participou da 
Conferência Estadual  senhor Presidente e companheiros, então o quem não veio também não vai poder 
vir. Então daí é diferente, se é pra um, é pra todos. Se é novo eleitoral, tem cidadão que não veio na 
Conferência Estadual, que vai poder vir agora. Então o direito é pra todos. Minha preocupação é essa. 
Então o cidadão que passou pela plenária, passou pelo Conselho Municipal de Saúde, veio e se inscreveu 
no Conselho Estadual, pra Conferência Estadual, ele não pode vir naquela época e agora ele vai ter que 
poder vir?! Então o direito é pra um, é pra todos. Machado - Picoreli o Conselheiro Leite vai esclarecer. 
Picoreli  - então a minha proposta é que seja  pra  todos não só pra  quem participou da Conferência 
Estadual. Machado - Pessoal, não vamos perder o controle. Vamos se inscrever, vamos manter a ordem. 
companheiro Leite vai esclarecer agora, depois a companheira Inês lá. Leite - Senhores, hoje aqui ficou 
estabelecido de que o processo eleitoral  dar-se-á novamente.  Machado - Pessoal,  depois alguém vai 
perguntar o que que resolveu, ou vai falar de novo o que ele falou, porque não está ouvindo, pessoal... ..  
assim  não  dá,  assim não  dá  pessoal,  ajudem por  favor!  Leite  - O  processo  eleitoral  vai  ser  refeito 
novamente,  vai  ser  refeito  pra  quem,  para  os  delegados da  Conferência  ou  para  os  delegados  das 
entidades que se propuseram a fazer parte desse Conselho.,  É isso que precisa definir.  Se a minha 
entidade tinha um número de delegados, e eu sou proponente a essa vaga nesse conselho, o que vai vir  
não  são  todos  que  vão  votar  em  mim,  são  todos  os  delegados  da  minha  entidade  e  assim 
sucessivamente, da sua ou da outra. Porque teve muitos delegados presentes na Conferência que foram 
para o sub-segmento, a entidade deles não se propuseram a ter vaga nesse conselho, então é só os das 
entidades proponentes gente. Isso não é brincadeira não. Machado - É preciso atenção pra entender né 
gente, isso é uma coisa bem complicada. Se não prestar atenção, se falar ao mesmo tempo, não dá. 
(alguém se pronunciou sem microfone) Veja, está sendo gravado o que está sendo dito aqui. Pessoal, 

50

344
345
346
347
348
349
2700
2701
2702
2703
2704
2705
2706
2707
2708
2709
2710
2711
2712
2713
2714
2715
2716
2717
2718
2719
2720
2721
2722
2723
2724
2725
2726
2727
2728
2729
2730
2731
2732
2733
2734
2735
2736
2737
2738
2739
2740
2741
2742
2743
2744
2745
2746
2747
2748
2749
2750
2751
2752
2753
2754
2755
2756

350



ATA
13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

DO PARANÁ CES/PR

vamos  pra  coisa  prática  agora,  pessoal,  pessoal,  atenção,  vamos  fazer  a  primeira  discussão  aqui. 
Podemos fazer? Você queria uma fala, por favor Inês. Inês: Até pode ser que eu esteja enganada mas eu 
procurei ao máximo a prestar atenção nas orientações ou na, digamos assim, não orientações, mas nas 
respostas que o ilustre procurador nos deu hoje de manhã, e no meu entendimento, se nós vamos fazer 
um novo processo eleitoral, todas as entidades que tem interesse de cadeira no Conselho Estadual de 
Saúde,  poderão  se  habilitar  nesse  novo  processo  dentro  das  exigências  que  se  faça  a  partir  da 
deliberação de hoje.  O que foi feita lá trás morreu, acabou, começa-se novamente. Tanto que ele orientou 
no sentido que se deve dar a maior publicidade para esse novo processo eleitoral.  Isto foi o que eu 
entendi. Pode até ser que eu esteja errada. Então o que aconteceu aqui,  na plenária do CES, o que 
aconteceu na plenária da 8ª Conferência, acabou, morreu. Nós vamos começar com um novo processo, 
tudo novo. Quem quiser entrar, terá o direito de entrar, caso contrário, nós vamos cair no cerceamento de 
liberdade das demais entidades que queiram se candidatar. Esse foi o meu entendimento e quero crer que 
não entendi errado.  Machado - Elfrida, por favor.  Elfrida -Eu acho que ficou deliberado de manhã que 
todos os delegados da 8ª Conferência Estadual de Saúde, com seus delegados presentes estariam com 
ampla  oportunidade  de  pleitear  a  vaga  do  Conselho  Estadual.  Todos  os  delegados  inscritos  na  8ª 
Conferência ponto. Participaram. Entenda-se que participaram. Machado - que tenha requisitos. Inês - É 
que participaram.  Machado - Sem dúvida. Compagnoli, por favor.   Compagnoli CRO - Eu acho que, é 
dentro  da  fala  dela  mesmo.  Eu   penso  na  paridade.  Se  nós  abrirmos para  todas  as  entidades  que 
quiserem aparecer, qual vai ser o critério de paridade. Então vai ter que começar essa conferência outra 
vez, entende? Entidades que não participaram de conferências municipais, entidades que não passaram 
no  nosso  caso  de  trabalhadores  que  passamos pelas  regionais  de  saúde,  entendeu? O processo  é 
grande. Eu entendi também que é a partir da conferência que as entidades que estavam lá e não fizeram 
a inscrição. Eu tenho um exemplo: a ABO do Paraná perdeu o prazo, a secretária não mandou a ficha pra 
cá. Nós só fomos descobrir depois do prazo, mas nós participamos nos municipais e nós participamos na 
regional. Machado - Compagnoli, eu acho que fica fácil. Desde que vocês participaram, os requisitos de 
alguma resolução anterior foram atendidos, eu entendo que é perfeita a inscrição de vocês para participar. 
Certo?  Compagnoli  - Tudo  bem,  eu  só  citei  um  exemplo.  Machado  -  Agora  não  venha  aqui  uma 
instituição que não cumpriu os requisitos. Compagnoli - Mas ali ta falando, eu entendi que qualquer uma. 
Machado: não, não. Existe um histórico. Tem que ter um histórico, ta. Eu acho que não há cerceamento 
neste sentido. Ok? Pessoal, vamos tentar crescer. O que que está conflitante. Vamos tentar esclarecer. 
Qual  é  o  conflito?  Vamos  tentar  ser  objetivos.  Pode,  por  favor  companheiro,  se  não  fica  o  mesmo 
companheiro falando no microfone o tempo todo.Não, o que a gente está entendendo, nós aqui, uns estão 
dizendo  que  foi  aprovado  de  manhã,  que  vai  ser  aberto  para  todas  as  entidades  que  estavam  na 
conferência ou não e tem outra que ta. Machado - Companheira, o problema está aí então, o conflito está 
aí:  é quem respondeu os quesitos e foi à conferência. Ta?! Eu acho que aí mata. Ta esclarecido agora o 
conflito,  ta  entendido?.......  mas  então  no  caso  da  FETAEP  que  o  problema  foi  documentação,  vai 
concorrer,  se  inscrever,  normal!!!  Machado  - Perfeito,  isso  foi  a  deliberação  tomada  aqui  pela 
manhã. .......... Essa foi a confusão que a gente tava aqui...Obrigada.  Machado - Ta entendido agora? 
Mais  alguma  questão,  conselheiro  Rui.  Rui:  Machado,  eu  entendo  que  tem que  refazer  resoluções. 
Resoluções que constam datas, mas que tem que ser revogadas, pôr novas datas de inscrições para as 
entidades. Machado - É o que eu ia tentar começar. Rui - Esse é o primeiro ponto. Segundo ponto: eu 
particularmente,  entendo  que  dever  ser  dada  a  liberdade  para  qualquer  entidade,  de  qualquer  sub-
segmento se inscrever. Machado - Desde que tenham atendido os requisitos de participação na 8ª. Rui: 
certo.  Exatamente.  Machado  -  Isso  já  está  discutido.  Rui-   Terceiro  ponto:  eu  entendo  que  todo  o 
delegado que se inscreveu para a 8ª tem direito de participar dessa nova, dessa complementação da 
conferência.  Machado - Se inscreveu e participou. Rui - Não, que na última hora por motivo de força 
maior, doença, não pôde participar da 8ª. Não mas veja bem, eu tenho direito.  Machado - pessoal, nós 
vamos começar ter uma disputa de novo. Olha aqui pessoal, eu vou insistir, nós estamos...  Rui - Veja 
bem,  veja  bem,  eu  entendo,  por  exemplo,  que  delegados da  CUT sabendo  que  a  CUT  não  estava 
habilitada na Conferência, não tinha direito a voto, poderia ter faltado na conferência, por exemplo, por 
exemplo.  Posso  estar  errado,  posso  estar  errado.  Eu  entendo  que  delegados  da  FETAEP  também 
deixaram de comparecer na conferência, porque eles não estiveram, não estavam presente. Posso estar 
enganado  e  da  mesma  forma  outras  entidades,né.  Então  veja  bem,  quem  se  habilitou  através  das 
conferências  municipais,  ou  os  delegados  nos  nossos  domicílios,  desta  vez,  como  Dra.  Deise  por 
exemplo, pode participar desta conferência perfeitamente. Eu entendo isso. Machado: pessoal,  vamos 
tentar, antes de passar de novo, a Marlene acho que vai resolver nosso impasse.   Marlene -  Bom, boa 
tarde a todos, só quero fazer uma questão de esclarecimento. Tem três situações aí que está dando meio 
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conflito:  a  primeira  questão,  é  que  se  qualquer  entidade  vai  participar  no  novo  processo.  Qualquer 
entidade que se inscreveram ou que não se inscreveram. Essa é uma coisa. Segundo ponto gente, tem 
entidades, delegados que se inscreveram para a conferência, fizeram a inscrição, mas não participaram 
da conferência e a terceira, é os delegados que fizeram a inscrição, que participaram da conferência como 
um todo e que participaram principalmente do processo eleitoral. Então vocês têm que determinar essas 
três situações para poder dar continuidade, senão vai no ping-pong, vai e e bate, vai e bate. Se é pra 
todos,  zera,  zera  o  processo  eleitoral  e  começa  tudo  de  novo.  As  entidades  têm  que  fazer  o 
cadastramento, tem que mandar a documentação. Não as entidades que participaram da conferência, 
qualquer outra entidade. Ou aquelas que se inscreveram, todas as que se inscreveram, ou aquelas que só 
participaram da conferência. Daí vai dar certo, mas tem que ficar determinado isso. Machado - Joel, eu 
vou pedir a tua inscrição. Vamos começar pelo Jonas lá, por favor. Jonas - boa tarde a todos e a todas. 
Acho que é uma questão bem clara, que não é dúvida se a gente olhar todos os regimentos. Acho que o 
pré-requisito  da  entidade  para  se  habilitar  ao  conselho,  ela  tem  que  ser  de  nível  estadual,primeiro. 
Segundo:  ela  tem que participar  das duas conferências municipais,  terceiro:  da conferência  estadual, 
certo? Hora que abre pra todos que tiver esta condição, não precisa salientar mais nada. Por exemplo: a 
entidade que não se cadastrou e não foi pra conferência estadual, ta fora. Não tem discussão. É isso aí. 
Tem que ser muito claro. Ou a gente moraliza este Conselho, ou não tem mais jeito. Nós vamos dar um 
jeito pra todos. A questão é grave gente, é moralizar a coisa é participar de todas as coisas. É isso aí. 
Machado - obrigado. Por favor, Sérgio.  Sérgio - Ok, Sérgio, CRP. O que o Jonas está falando, um pouco 
o Joel falou, o Luiz falou, acho que não tem como descartar todo o processo da conferência. Isso para 
mim é ponto pacífico. O que nós estamos discutindo, é que foi dado o processo de reabertura para corrigir  
erros de cadastramento lá atrás. Se a instituição tem representante, ela pode pleitear agora, assim, eu 
acho que o nó, o imbróglio não está no número de participação ou não, mas  no critério que a instituição 
tem que ter para ter representante pautado nessa mesa. Eu acho que é o que virá depois do processo. 
Sérgio - Uma das coisas que a gente vinha discutindo na Van, que eu acho legal falar aqui, por exemplo, 
qual é a instituição que é representante a nível estadual. Essa é a definição que nós temos que ter. A 
segunda definição, é... Machado - Pessoal, os debates paralelos só vão atrasar nossa evolução. Sérgio: 
São dois os critérios: o primeiro critério é a caracterização da instituição, se ela é ou não estadual, que é 
um dos imbróglios que pegou. A segunda questão é, pelo menos na área do trabalhador, foi se ela recebe 
ou não dinheiro vindo a nível SUS, que se for ela deixa de ser trabalhador, passa a ser uma outra história, 
mas aí é outro processo.  Machado - Isso não ta valendo.  Sérgio - Ta, mas tem um outro critério que 
primeiro é estadual, depois é a .. Machado - Relatório de gestão, relatório companheiro. Sérgio - relatório 
de atividade. Exatamente esta questão. Então assim, pega pelos dois. Nós não temos que discutir aqui se 
a pessoa participou ou não, se vai considerar se participou ou não, claro que tem que ter participado da 
conferência. Nós não vamos fazer o processo de novo. Machado - Ermínia, por favor. Ermínia - Ermínia, 
Movimento das Mulheres Camponesas. Eu quero colocar um pouco na fala do Sérgio que os critérios tem 
que ser a participação nas conferencias municipais Conferência Municipal  sim, mas assim: porque eu 
estou entendendo que não é uma nova conferência que nós vamos fazer, nós vamos fazer uma nova 
plenária eleitoral para arrumar os erros que houve na conferência, quer tiveram entidades prejudicadas e 
que estava lá um exemplo a FETAEP. Então é pra consertar erros, então estou entendendo que vai ser 
plenária eleitoral, justamente para todas as entidades que participaram de todas as etapas do processo, 
desde lá do seu município até o estado e não abrimos, senão se abre um precedente muito grave: a 
entidade sabia que tinha a conferência, não se inscreveu, e de repente agora vai ter uma plenária e ela 
está se inscrevendo. Porque teve um processo de inscrição, que todo mundo respeitou, então eu acho 
que  é  nesse  sentido  que  a  gente  tem que  colocar  que  serão  plenárias  eleitorais,  respeitando  todas 
aquelas  que  participaram  todo  o  processo  eleitoral,  desde  seu  município  até  o  estado.  Machado  - 
Obrigado. Arlete. Aí pessoal, continuem conversando, depois a gente não vai saber o que foi conversado. 
Já está inscrito. Arlete - Gente só um minuto, por favor eu vou ser bem rápida. Talvez vocês vão contra a 
minha opinião, mas eu não gostaria de me omitir de dar a opinião. A conferência não é só a eleição. No 
meu entendimento, quem tem que participar dessa eleição, é quem participou da conferência, porque nós 
vamos corrigir uma parte onde houve uma falha. Porque senão é muito fácil, não precisa ter conferência, 
só reúne o pessoal, vota e forma o conselho e acabou. Perde o objetivo da conferência em si. Machado - 
Jaime. Novamente Jaime.  Jaime - Cheguei agora.  Machado - novamente porque chamei duas vezes. 
Jaime  - ah!  Sim,  desculpe.  O  processo  que  nós  estamos  discutindo  aqui,  o  processo  eleitoral,  um 
processo como um todo. Então nós temos que iniciar a reformular esse processo, desde o cadastramento 
das entidades que querem ser conselheiras, como se porta o Rui, se abrir processo de novo. Não, aquela 
entidade que não se inscreveu, não se cadastrou, mas participou da conferência, não se cadastrou pelos 

52

358
359
360
361
362
363
2814
2815
2816
2817
2818
2819
2820
2821
2822
2823
2824
2825
2826
2827
2828
2829
2830
2831
2832
2833
2834
2835
2836
2837
2838
2839
2840
2841
2842
2843
2844
2845
2846
2847
2848
2849
2850
2851
2852
2853
2854
2855
2856
2857
2858
2859
2860
2861
2862
2863
2864
2865
2866
2867
2868
2869
2870

364



ATA
13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

DO PARANÁ CES/PR

motivos que houve essa confusão toda, a etapa é se inscrever para ser conselheira. Agora, não aquela 
que não foi na conferência porque não conseguiu cadastramento. Porque ela ia lá pra fazer o quê? Para 
ser votada? Não ia participar da discussão do SUS? È uma questão só de cargo que ele queria? E não foi 
porque não conseguiu cadastramento? Não.. a CUT estava lá. Não se cadastrou por causa do prazo, mas 
estava lá como delegado. Então as entidades que participaram da conferência de cunho estadual, é que 
vão participar do processo eleitoral. É daí que nós temos que partir.  Não temos que ver regulamento. 
Regulamento está pronto ali, já ta posto. O que nós temos que fazer, é corrigir algumas falhas que houve, 
posicionamentos dúbios e corrigir isso e que foi levantado pela comissão eleitoral e apontou alguns erros 
de falhas que dava interpretações dúbias. A questão do que quer de cunho estadual, como é que tem que 
ser o relatório de atividades, né, isso é que tem que estar explícito para as pessoas colocarem, pra não 
ficar uma coisa meio solta, então o processo tem que iniciar né, a questão do processo eleitoral, não 
precisamos  invalidar  toda  a  conferência,  convocar  todos  os  delegados  da  conferência,  e  fazer  a 
conferência  de  novo?  Não  é  isso.  O  processo  eleitoral  é  que  está  sendo  questionado.  Machado  - 
Obrigado Ferreira. Passe o microfone pra Terezinha, aproveite ai. Terezinha - Boa tarde a todos. Eu sou 
Terezinha e estou como observadora aqui. Eu queria fazer o seguinte: eu fiquei muito agoniada e agora 
começou a me dar uma agonia novamente, porque eu participei da nacional e lá eu fiquei extremamente 
decepcionada quando eu descobri que os nossos conselheiros, representantes nacionais, eles não são 
escolhidos numa conferência. Eles simplesmente reúnem as entidades a nível nacional e se elegem. Isso 
não dá a eles o compromisso de participar nas conferências. Tanto é que eu estive bem perto lá e nós 
pedimos  o  nosso  representante  na  área  de  deficiência,  e  ele  não  estava  presente  porque  isso  não 
competia a ele, estar presente na conferência porque não é eleito na conferência e aqui a gente está 
quase caindo na mesma situação. E lá eu fiquei sabendo assim: os únicos estados que fazem a eleição na 
conferência, é o Paraná, São Paulo e Rio de Janeiro, os demais são tudo indicação, quer dizer, a gente 
não sabe quem representa e quem vai  realmente. Aí acontece das entidades que estão lá dentro do 
conselho não estarem compromissadas com a saúde e a gente está vendo dois pontos aqui: um ponto é 
como  vai  ser  a  proposição  de  quem  pode  ou  não  se  cadastrar  novamente  para  a  questão  de  ser 
conselheiro e a outra é como é que vai ser a participação dessas pessoas. Eu acredito assim, gente, você 
deixar com que outras pessoas que não estiveram como delegadas lá na conferência estadual participem 
é o mesmo que você dizer que não valeu de nada as nossas conferências municipais. Porque nós tivemos 
todo um critério para estar lá, passamos por N dificuldades, os delegados que não estiveram presentes 
eles foram substituídos, quer dizer, essa pessoa que esteve lá como delegado é que tem que participar da 
nossa. Eu acho que tem que fazer um encaminhamento no seguinte: nós temos três pontos que a Marlene 
colocou lá e que deve ser votado aqui.  Que é da participação de quem vai  participar desta plenária. 
Definindo  quem  vai  participar  da  plenária,  se  vai  ser  somente  os  delegados  que  participaram  da 
conferencia, porque eles já seguiram todo um trâmite legal, que eu acho que é esse o trâmite, senão nós 
teremos que remeter plenárias também para as municipais para que esses municípios possam tirar seus 
delegados, senão como que vai ser escolhidas essas pessoas que vão votar. E a outra depois é ver os 
critérios das entidades que vão poder se cadastrar. Então seriam dois pontos. Um Primeiro é de quem vai 
participar dessa plenária, que é esses três pontos que a Marlene colocou, que um inviabiliza o outro e o 
outro é quem são as entidades, quais são os critérios das entidades que vão se cadastrar, que daí entra 
aquela  questão  de  somente  se  cadastrar  realmente  as  entidades  que  participaram  da  conferência. 
Obrigada. Machado - Obrigado Terezinha. Conselheiro Leite, por favor. Leite: Olha, a gente está entrando 
numa discussão bastante complexa até em função da evolução e de entendimento, enfim, uma série de 
coisas. Primeiro critério gente, isso tem que ficar público e notório: um dos critérios de confirmação de 
presença na conferência  das entidades,  um dos primeiros critérios a serem notados,  até  para dirimir 
qualquer tipo de dúvida, todos que participaram tem o que se chama de “certificado”. Segundo, que cada 
entidade que lá estiveram presente com um número de delegado e terão que vir pra Curitiba, é somente 
com o número de delegados que ela esteve presente lá vai pra disputa, gente. As entidades que não 
preencheram requisitos mas que estiveram na sala fazendo processo de votação, estas estão fora. Então 
só vem pra cá, delegados das entidades proponentes à vaga no Conselho Estadual de Saúde, Por que? 
Porque são elas que preenchem os requisitos de âmbito estadual, ou seja, que preenche os requisitos 
básicos. Porque senão, nós temos oitocentos e poucos delegados na conferência, então nós vamos trazer 
todos  pra  cá?  Machado  - Conselheiro  Neto,  Neto  -Eu  agora  fiquei  com  uma  dúvida:  tinham  os 
participantes, mas no pleito eleitoral, já tinham menos pessoas, Qual vale? O que participou independente 
a qualquer momento, ou só aqueles que estavam só no pleito eleitoral? Porque eu vou dizer: segurar as 
pessoas até o momento da eleição, não foi fácil, as entidades tiveram que sambar lá. E aí todo esse 
trabalho de conferência, jogamos no lixo, porque voltamos ao início. Então eu estou achando complicado, 
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um trabalho difícil, eu sei. Eu acho que outros fizeram esse trabalho aí de convencimento, e nós tivemos 
que colocar carro com motorista pra levar o cara embora, porque o cara queria ir embora, pra conseguir 
um certo número e de repente, todo esse trabalho, todo esse investimento, não valeu, porque voltamos a 
zero e aqueles num dia só vai vir.... não sei.. eu queria uma questão de esclarecimento. A gente vai definir 
isso hoje? Machado: eu acho que temos que definir Neto: eu acho que a gente pode por isso em votação. 
Machado: eu acho que pode Neto: obrigado. Machado: Obrigado. Assim, ta inscrito Ivanor e na fala do 
Ivanor eu encerro as inscrições. Ivanor: Ivanor, FNU. A questão que pesa a proposta do Zé Leite, ela tem 
um pequeno reparo que eu gostaria de fazer que é com: se trazendo as entidades da última conferência, 
necessariamente nós temos uma coisa que antecipa, que é o que? Será que todas aquelas entidades 
conseguirão se requalificar, e aí, estarão presentes aqueles delegados e aí, elas não se qualificando qual 
o procedimento com o segmento onde faltar entidades. Terão que ter mais entidades para garantir  a 
paridade posterior ao novo processo também. Machado: Obrigado. Ana.  Ana: Ana Maria de    : eu até 
peço um pouco de desculpa Machado, mas eu vou te falar uma coisa, te pedir pela segunda vez , hoje na 
parte da manhã você não ouviu eu pedindo a palavra e agora pouco e tinha pedido.. Machado: não, mas 
você estava anotada. Agora está.  Ana: então, eu fui um pouco em parte contemplada na maioria das 
coisas  pelo  Ferreira,  mas  aqui  também  ficou  que  eu  quero  saber  das  entidades  que  participou  da 
conferência  e  não  tinha  se  inscrito  para  a  vaga  no  conselho,  essas  que  estavam participando,  que 
participou das pré-conferências, de todas as etapas,elas vão ter esse direito de concorrer agora, das que 
participaram da  conferência,  somente  isso?  Porque  no  meu  ponto  de  vista  acho  que  das  que  não 
participaram da conferência estadual, não tem nem o porque questionar esse caso mais. Pra nós limitar 
umas coisa, pra adiantar. Só isso que me interessa agora a saber. Machado: obrigado, Pigoreli. Picoreli: 
Picoreli é com força, Presidente, vamos colocar em votação as duas propostas: se fica só os delegados 
que foram pra conferência, quem é a favor, e os que estão contra. Vamos colocar em votação senão 
vamos ficar duas ou três horas aqui falando,  e uma das propostas que eu aqui  defendo é de quem 
participou da Conferência Estadual de Saúde, só os delegados que participaram da conferência, porque 
daí tem como. A entidade que tiver interesse vai mandar. Então se o senhor colocar em proposta, só os 
delegados que participaram da Conferência Estadual de Saúde. Daí dos delegados, as entidades vão se 
inscrever automaticamente. Então a minha proposta é só coloca em votação. Duas propostas: quem é a 
favor e quem não é e “puff”, partimos pra outra. O prazo: é do dia tal ao dia tal, quem não fazer até o dia.. 
“puff”. Então essa é a proposta minha pra colocar em votação. A minha proposta seria que todos os 
delegados que participaram da Conferência Estadual de Saúde, ou do processo eleitora, duas propostas 
que têm aí pra ir pra votação. Machado: Osvaldino. Pessoal, como é que vocês conseguem depois decidi 
e disseminar uma proposta de outra, falando desse jeito, eu não consigo,pessoal, eu não consigo. Vocês 
têm  uma  competência  muito  grande,  eu  não  tenho,  desculpe.   Osvaldino:  eu  acho  que  se  nós 
continuarmos  nesse  ping-pong  aqui,  nós  vamos,  vai  chegar  18  horas,  dezenove  horas,  vinte  horas, 
amanhã e depois, ta, se não decidirmos de uma vez por todas essa questão. Eu tenho uma proposta para 
colocar  em votação,  ta.  Somente entidades que participaram da Conferência  Estadual  e  que tenham 
participado das conferências municipais. As entidades aptas que estiveram lá presentes, as entidades que 
participaram da conferência  municipal.  Sim da  que  participaram da  conferência  estadual,  porque  pra 
chegar  na  conferência  estadual,  elas  passaram  pelas  conferências  municipais.  Então  somente  as 
entidades que participaram da Conferência Estadual de Saúde e trazer para o evento aqui, para a plenária 
aqui, somente os representantes de cada entidade com o seu número de participantes de cada entidade 
que participou lá, gente! Cada representante sabe quantos delegados ele levou, tinha presente lá no local. 
Então,  a gente  vai  economizar  despesa,  tempo e dinheiro.  Dinheiro  que ta faltando pra dengue e ta 
faltando pra crianças que estão morrendo à mingua por aí. Então é questão de colocar em votação essa 
questão aí. Machado: eu vou colocar, só que vou colocar, só que eu tenho duas pessoas pra ouvir ainda. 
Eu encerrei a fala lá atrás na fala do Ivanor. Fátima e Ferreira, aí nós vamos pra votação. Fátima: Oi, eu 
acho  que  nós  estamos  discutindo  uma  coisa  aí  que  já  está  comprovado.  O  pessoal  gente,  teve  o 
credenciamento. Quem ta presente, teve o credenciamento, tem a lista de presença no segmento e sub-
segmento na eleição na sala de eleição  agente assinou a lista de presença como delegado de quem 
podia  votar  e  ser  votado,  então  eu  acho  que  ali  já  é  a  base  mínima  que  são  os  delegados  da  8ª 
conferência, eles participaram do pleito, tanto pra votar, como para ser votado e os que não participaram 
para ser  votado eles votaram.  Então tem as listas de presença.  Eu acho que em cima disso aí,  do 
credenciamento nas listas de presença que ficaram até o final. Não tem outra discussão. Ta organizado 
ali, tem organização. Eu acho que é por aí que vai ter que sair, porque lá de trás ta tudo certinho para 
chegar na estadual, e ninguém veio ali errado, ninguém caiu de para-queda, então já tem ali e acho que 
nós temos que nos basear por isso aí e acho que todos os delegados têm o direito de votar novamente e 
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como diz: nós participamos de uma conferência, nós tivemos propostas, nós defendemos propostas, não 
foi só o pleito eleitoral, então eu acho que os delegados tão ali,  devem participar novamente, os que 
participaram do início ao fim do processo “Conferência Estadual de Saúde”.  Machado: Ferreira. Jaime 
Ferreira. Ferreira: em parte fui contemplado para falar companheira, eu acho também que quem tem que 
realmente participar do processo  é o delegado,  isso é ponto  pacífico.  Eu acho que nesse processo 
eleitoral tem que ter os candidatos e os eleitores. Então, como nós estamos iniciando o processo de novo, 
todos são eleitores né, nem todos são candidatos, então tem que colocar o processo eleitoral de novo, 
colocar assim, quem quer ser candidato ao conselho, tem que ter os requisitos que estão aí e não tem que 
inventar mais nada. Os requisitos estão aí,  são sete requisitos,  né,  tem que se inscrever  de novo aí 
quando sai a listagem de quem é apto ao cargo de conselheiro, aí sim vai passar no processo  e o eleitor 
vai  vir  também votar.  Não tem outra  maneira  de fazer  isso,  não tem como excluir  ninguém, nenhum 
delegado. Se não quiser vir, tudo bem, não venha, mas não podemos excluir. Machado: Ok pessoal, eu 
acho que uma coisa nós podemos consenssar aqui: condição mínima, Joel, termina aí, por favor, aí eu já 
assumo aqui.  Posso continuar Joel,  você permite continuar Conselheiro? Daqui a pouco,  bom, então 
vamos aguardar o conselheiro para que a gente possa continuar. Ta liberado? Obrigado, então. Então 
assim pessoal:  acho que uma condição nessas falas todas que nós ouvimos,  uma condição mínima 
exigida, tem que ter participado do processo que levou à 8ª Conferência Estadual de Saúde, ou seja, tem 
que ter passado pela distrital ocioso, tem que ter passado pela municipal e tem que ter chegado lá, e 
quem fez isso, tem certificação de distrital, de municipal e de estadual. Acho que isso deve ser inclusive o 
documento requisitado, que se faça juntar ao processo. Tem dúvida quanto a isso alguém? Quanto a isso 
que eu estou falando agora, alguém tem dívida? Posso colocar em votação?? Então pessoal, em regime 
de votação, todos aqueles que entendem que o quesito básico desse processo eleitoral é ter participado 
das  conferências  que  levou  à  8ª  conferência,  por  favor,  se  manifestem  levantando  seus  crachás  e 
mantendo  ao  alto  até  que  se  faça  a  contagem.  24  são  favoráveis.  Quantos  são  contrários,  alguma 
abstenção? Então assim pessoal,  esse assunto não se discute mais,  quer  dizer,  se a instituição não 
esteve lá, ela não pode participar do processo, acho que isso aí está resolvido. Ok, nós temos algum outro 
tema para votar, antes que eu chame aquela pequena comissão para nos ajudar a caminhar? Tem algum 
tema a mais? Por favor, aquela pequena comissão ali, agora nos ajude para evoluirmos é possível? Fale 
Companheiro.   Ferreira: Um esclarecimento apenas. Machado: esclareça então. Ferreira: quando você 
colocou a proposta ali, eu entendi que quem vai participar do processo são os delegados da 8ª, você 
colocou os que participaram lá.  Machado: sim, mas o quê que eles são pra chegar lá?  Ferreira:  Sim, 
mas veja bem: tem gente que participou do processo todo e não se inscreveu, não foi. Não, que participou 
do processo eleitoral, foi isso que o Machado colocou, pode até voltar a fita aí. Machado: sim, voltamos. 
Ferreira: é  isso que você  colocou,  então  pra  ficar  claro  pra  mim isso,  é  que aqueles caras que se 
credenciaram para a 8ª e viraram delegados na 8ª. Machado: sim eu estou entendendo. Ferreira: como é 
que ele colocou? Aquele que participar do processo, das conferencias municipais, sim, mas veja bem. 
Machado: Ferreira, Ferreira, pra gente não estender muito, só foi pra 8ª quem saiu delegado no Município. 
Ferreira: sim, mas veja bem, tem o suplente companheiro e participou de todo o processo. Machado: sim. 
Ferreira: e do jeito que você colocou aí ele também tem o direito de participar do processo de novo. 
Machado: mas o suplente está pela instituição substituindo o titular, ou não? Ferreira: eu to dizendo o que 
está escrito, o que está escrito na ata é isso que você falou, o  entendimento vai ser esse, é essa a 
questão, então to ratificando essa questão aí é isso, pra não deixar dúvida, por que senão vai ter imbróglio 
mais  tarde.  Machado:  perfeito,  então deixa  eu perguntar:  a posição do Ferreira  ficou claro  a  todos? 
Dúvidas existem nessa plenária sobre  a fala do Ferreira? Não? Então acho que está resolvido. Ok então. 
O peti comitê lá pode ajudar a gente, a gente evoluir nas questões. É, peti comitê. Vamos nos  ajudar aí 
por favor.  Elaine: A gente estava discutindo aí o que vocês acabaram de votar e demos uma redação a 
esse item. Machado: ótimo, que maravilha!!!! Elaine : Bom, mas não sei se contempla, e aí estávamos 
colocando ainda a questão da relação de documentação a ser apresentada pelas entidades.  Machado: 
manda ver Elaine: Bom, então eu vou colocar a redação e se essa plenária achar que deve melhorar a 
gente melhora: “organizar novo processo eleitoral para todas as entidades presentes da 8ª Conferência 
Estadual  de  Saúde  e  a  comissão  eleitoral  comprovará  que  a  entidade  conquistou  sua  vaga  para 
conferencia estadual em fórum legitimo né, seja na conferencia municipal de saúde ou então nas plenárias 
de sub-segmento que trabalhador, gestor, prestador faz plenária, e isso é o conselho e a comissão, a 
secretaria executiva e comissão eleitoral  vai  ter que recuperar mesmo que seja determinando que as 
entidades apresentem a sua participação na conferencia, os certificados, aí com relação para concorrer ao 
pleito  eleitoral,  a  entidade,  órgão  ou  instituição  deverá  apresentar  a  seguinte  documentação,  aí  nós 
repetimos o que está na resolução, já aprovada neste conselho.  Machado: não deixe de ler, por favor. 
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Elaine: que é o formulário específico definido pelo conselho, então aquele formulário permanece, ata de 
posse e ou estatuto, composição da diretoria, relatório de atividade, endereço completo, comprovação de 
atuação de há pelo menos um ano de existência de cunho estadual, aí entendendo-se como qual que 
foram as polêmicas pela comissão eleitoral, o cunho estadual não levantada só pela comissão eleitoral 
não, levantada pela plenária também. Dois itens foram motivo de muito debate hoje pela manhã, cunho 
estadual, que daí nós fizemos uma definição incompleta ainda que a gente estava no início do debate e o 
que é o relatório de atividade, então, entende-se que a entidade de cunho estadual quando a instituição, 
órgão ou entidade que tenha representação, domicílio ou atuação no território do Estado do Paraná. Item 
2: veja, essa é a definição que pode ser melhorada. Por exemplo, a Rosita estava dizendo que isso ainda 
é  muito  genérico,  eu  estava  concordando  a  gente  precisa  avançar  nessa  discussão,  mas  como  eu 
caracterizo que a entidade é de cunho estadual: primeiro eu tenho que ter atuação no estado, eu tenho 
que ter representação no estado ou domicílio no estado, agora, ter uma casinha lá que está escrito lá 
apenas SindSaúde não resolve, certo?  eu tenho que ter atuação, então a gente ter que ver se é “e” ou 
“ou” e ver se é só isso. Relatório de atividades: primeiro, a gente está conceituando: são serviços e ações 
pela  entidade  desenvolvidas  pela  entidade,  esses  serviços  e  ações  tem  que  ser  devidamente 
documentadas. Então não basta eu colocar lá: participei do seminário tal. Eu tenho que comprovar que 
essa entidade participou desse seminário. Seja com certificado, ou com uma lista de presença, aí a gente 
ficou  pensando o que a comissão eleitoral tanto nos recomenda que a gente determine como relatório de 
atividades  e  podemos  colocar  entre  parênteses  quais  são  os  serviços  e  ações  desenvolvidos  pelas 
entidades, a gente pode colocar como por exemplo, reuniões e sua ata ou lista de presença, eventos 
promovidos  ou  nos  quais  participaram,  projetos  desenvolvido  e  executados,  ou  projetos  elaborados, 
desenvolvidos ou executados, pra atender os órgãos públicos, relatórios de gestão, anexar relatório de 
gestão, ou publicações oficiais, vamos dizer assim, a publicação do Sindiprevis, o Jornal do Sindiprevis é 
uma  publicação oficial, pode ser. Uma publicação do Diário Oficial, que fez a FUNASA, ou que fez a 
SESA, ou que fez os prestadores, também é um documento oficial, então a gente acha que talvez tenha 
que  complementar  essas  questões,  mas essas  são  as  coisas  que  até  o  presente  momento  a  gente 
elaborou.  Machado: vamos fazer um..  outra coisa talvez a primeira importância Elaine, é estabelecer, 
Elaine a primeira coisa é estabelecer o período desse relatório de gestão não de atividades, de tanto a 
tanto não é? Acho que a primeira coisa. Vamos começar a construir juntos agora. Pessoal vamos propor 
assim, uns 20 minutos pra gente chegar no primeiro conceito aí que seria o conceito de base estadual, 
vamos combinar isso? Vamos? Então já está inscrita a Graziela aqui,  ta inscrito o Leite, ta inscrito o 
Ferreira e ta inscrita a dona Terezinha. Pessoal, eu acho que vocês não estão me ouvindo. Desculpe, a 
Elfrida né? Elfrida, o Jaime e a Terezinha, pelo menos foi a inscrição que eu vi aí, é isso? Não, então você 
inscreveu Jaime? Não. Então a Terezinha se inscreveu, é isso? Então, por favor Terezinha.  Terezinha: 
Terezinha, observadora. Eu só queria pedir um pouquinho de coerência quando faz aquela relação total 
de toda essa documentação. Pra vocês terem idéia do calhamaço de papel que vai ser e essa comissão 
vai ter jeito e jeitinho de conferir item por item. Esse é o primeiro ponto. Segundo, tem que se pensar nas 
entidades de usuários também, não só nas entidades de sindicatos, de gestores, então tem que se pensar 
em ser um pouquinho mais maleável porque senão isso aqui vai ficar esvaziado de instituição de usuários, 
sabe, porque é complicado pra uma entidade de usuário, não, ele faz o relatório de atividades, ta, tudo 
bem, a gente faz. Só que quando você vai colocar tudo num papel, ele fica um calhamaço inteiro e isso 
dificulta muito e outra, e pensar que a comissão eleitoral vai ter pano pra manga pra pegar e ler tudo isso? 
De todas as entidades inscritas? A gente tem que ser um pouquinho coerente. Tem que ter regras? Tem 
que ter? claro que tem que ter eu não digo que não tanto é que porque essas entidades que estão aqui 
hoje, nenhuma delas apresentou um papel tão executado como esse, tão restrito como esse, pra agora, 
de repente, as novas que vem, não, vamos pedir tudo que pode pra impedir que essas entrem também. 
Então eu acho que a gente tem que ter um pouquinho de coerência, não ter tanto papel como tem porque 
não vai ter tempo hábil, a não ser que vocês estejam pensando em esses novos conselheiros assumirem 
daqui a dois anos. Porque pra pegar toda a documentação e analisar profundamente, e contando uma 
coisa,  relatório  de atividade,  qualquer  um faz.  Machado:  Obrigado  Terezinha,  por  favor  Leite.  Leite: 
gente..  Elaine,  acho que o que vocês estão fazendo aí,  inclusive tem uma proposta na resolução aí, 
quando diz base estadual de no mínimo um ano, eu coloco,  ainda falta colocar com inserção até no 
mínimo 5 regionais até pra não deixar dúvida de caracterização de base. Ok, que no mínimo 5 regionais 
de saúde para não deixar dúvidas a caracterização de base estadual. Segundo, o Terezinha, me permita 
responder um dos seus questionamentos: primeiro o seguinte, relatório de atividades, não é questão de 
você juntar todos os papéis e você fazer todos os relatórios, você provou que fez atividade,  por si próprio 
já  está  estabelecido que ela  tenha atividade.  Isso é pra  comprovar  a  atividade da entidade.  A outra 
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questão com relação a comissão eleitoral, já está reservado três dias para que ela possa verificar a dar 
ciência de toda essa documentação. Machado: obrigado. Eu queria só reforçar essa idéia como conceito 
na legislação que trabalha a federação, que trabalha sindicatos, federação e confederação na base disso, 
ali pelos artigos quinhentos e poucos da CLT, a previsão é que para haver uma federação, é necessário 
que hajam 5 sindicatos, para que haja uma confederação, é necessário que haja no mínimo 5 federações. 
Parece que esse número é bem mágico e pode ajudar. Isso talvez até pra instituições usuárias tendo a 
pretensão eu aqui, para provar que ela é estadual, que trabalhe então em pelo menos 5 regionais. O 
número 5 me parece bem cabalístico para essa relação que a gente possa desenvolver aqui. Tem mais 
algum inscrito depois do conselheiro Leite. Acho que só o Pigoreli. Na fala do Pigoreli eu vou encerrar a 
inscrição e vamos tentar fechar então né? Pigoreli: Pigoreli é com força. Em vez de ser 5 regionais, eu 
colocaria 3 regionais Machado: qual é o seu embasamento teórico. Pigoreli: embasamento companheiro, 
que infelizmente, a entidade usuária, hoje tem muita entidade que sobrevive de ajuda e pro cara montar 
em várias atividades, não é fácil pra você se deslocar e 3 regionais, tem muitas entidades aqui que tem 
ligação, agora tem entidade que recebe subvenção social, tem entidade que não recebe nada que ele 
realmente  faz o  trabalho  voluntariado,  sem recompensa  nenhuma,  esse  que  é  o  problema e  com 3 
regionais e ele tem condições de ir,  agora passou de 3 dificilmente, agora,  tem entidade que recebe 
subvenção, tem entidade que recebe apoio dos ócios, tem entidades que recebe.. então, por isso eu to 
dizendo, mas tem entidade como a nossa, se nós quisermos caminhar, nós temos daqui a pouco que tirar 
dinheiro do bolso pra poder correr atrás e lutar, a luta é voluntariado, então a proposta é essa. Machado: 
a proposta  é 3. Eu só quero comentar uma. Pessoal,  um pouquinho de silêncio,  por favor,  pessoal, 
pessoal, pessoal, vamos ouvir para facilitar. Vamos lembrar que o Estado do Paraná tem 399 municípios. 
O Estado do Paraná tem 22 regionais de saúde e a questão aqui, discutir se ele recebe ou não subvenção 
não é discussão, não é o foco que me parece. Eu só quero fazer essa observação. Tem mais alguém, 
mais algum inscrito, por favor. Então companheiro Jonas la no fundo, depois a companheira Ana e eu 
encerrei as inscrições. O Rui também está inscrito e nós encerramos as inscrições com a Joseli. Obrigado. 
Jonas: Eu quero reafirmar a posição do Leite que se a instituição tem que ser de âmbito estadual, eu acho 
que 5 regionais, a gente já está sendo bem maleável, certo? Então é isso, temos que partir deste princípio. 
Machado:  Obrigado, conselheiro Rui,  conselheira Ana e depois Joseli,  por favor.  As inscrições foram 
encerradas,  vamos  lembrar  disso  né?  Rui:  Eu  havia  entendido..  Machado:  Pessoal,  vamos  ouvir  o 
conselheiro Rui, talvez venha uma coisa nova aí e é importante né? Rui: Eu havia entendido inicialmente 
que ia ser mantido o que estava nas resoluções anteriores do conselho, com alteração  das datas, novos 
prazos  Machado:  não, não, nós combinamos de manhã que estaríamos construindo como trabalhar, 
acho que ficou bem claro. Rui: Não tem dúvida, inclusive a comissão organizadora sentiu quando, quem 
ta propondo hoje 5 ou 3, essas pessoas aí, foram as mesmas pessoas que propuseram a retirada disso 
por ocasião da resolução 012. Nós sentimos isso, que realmente quando foi retirado isso pra formar nova 
resolução, sem esse item, complicou um  pouco pra provar  pra gestão estadual.  Então se a plenária 
entender assim, perfeitamente né? Porque aí a comissão organizadora ficava beneficiada anteriormente 
quando pensou que apenas ter retirado a comprovação de abrangência de algumas regionais. Obrigado. 
Machado: Obrigado. Ana Maria, depois Joceli. Ana Maria: Ana Maria, a proposta do Leite eu acho que é 
a mais coerente porque é o mínimo que está se pedindo de uma entidade que tenha 5 regionais e que 
isso seja votado porque eu fui contra quando foi retirado e diminuiu de 5 regionais porque, como que pode 
estar representando o Estado estando num canto só do Estado, é meio complicado Machado: Obrigado 
conselheira,  Joseli  por  favor. Está  contemplada.  Atenção  plenária,  vamos  colocar  em  votação  aqui. 
Esclarecimento mesmo, não é? Então vamos esclarecer:   1:06:21        A questão da comprovação das 5 
regionais: não adianta o cara dizer: “ó, tem o fulano lá, que mora não sei aonde, dá o endereço do cara 
lá”. Isso é comprovação das 5 regionais? Machado: Nós vamos aprofundar isso, nós vamos aprofundar. 
1:07:04 é  as  atividades  que  tem que  mostrar  que  o  cara  está  atuando  no  estado  todo.  Machado: 
Companheiro, nós vamos aprofundar, nós estamos dando os primeiros passos 1:07:06: tem que ter este 
esclarecimento, por que isso eu li, eu li e os documentos apresentaram Machado:  perfeito. Deixa eu só 
fazer uma matemática de botequim junto com vocês: se temos 22 regionais de saúde, 5 regionais de 
saúde, significam um pouquinho mais que vinte e cinco vírgula alguma coisa zero,.zero, zero. É um quarto 
do estado, não é? Acho que matematicamente isso pode demonstrar alguma coisa. É esclarecimento lá 
no fundo no peti? Vamos lá então. Inês: Inês, sopepar. Nós estamos tendo um pouco de dificuldade na 
elaboração  disso,  porque  senhores  vejam  bem,  nós  estamos  tentando  fazer  alguma  coisa  ali,  uma 
resolução, dentro da idéia de quatro pessoas, e os senhores estão aqui discutindo exatamente o mesmo 
assunto que nós estamos colocando ali. Então nós estamos perdendo aqui. Então eu acho que a gente 
está meio perdendo tempo, porquê aqui estão sendo discutido algumas coisas, nós não conseguimos 
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participar da discussão, nem saber qual é a idéia de todo mundo e estamos ali fazendo a nossa. Quer 
dizer,  Machado:  qual é a idéia companheira. Inês: eu acho que nós teríamos que ouvir, ver o quê que 
acontece,e nos propormos a redigir a resolução dentro daquilo que saia da plenária. Agora, não adianta 
querer fazer com a idéia de quatro que não vai bater depois com o que foi decidido aqui na plenária. 
Machado:  companheira, a idéia seria a seguinte, quando eu pedi que a gente formasse esse pequeno 
comitê. Que ficasse na ponta da mesa juntos e que tivesse participando, e ao mesmo tempo dando um 
corpo já pra resolução, para que a gente fosse evoluindo juntos, acho que  essa era a idéia né, e não fazer 
dois grupos para discutir separado, eu acho que não tem esse sentido não é? Inês: é, entendeu né, as 
colegas aí.  Machado:  eu não sei se a proposta ficou clara né? Pra que vocês ficassem juntas para se 
ajudarem.  Inês:  não sei  se  está  ficando  claro,  porque  está  havendo duas  discussões  distintas  aqui. 
Machado:  Não, a idéia era que ficassem na ponta da mesa junto, nos orientando, colaborando com a 
mesa no sentido da gente fazer uma construção coletiva de uma forma mais fácil. Inês: até porque esta 
resolução, na minha opinião e que foi acatada pelas outras conselheiras, colegas ali é o seguinte, esta 
resolução tem que abranger tudo, dada a exigüidade de tempo, a sistemática, quais os documentos que 
tem que ser apresentados, quais as entidades que podem participar, comissão eleitoral, tudo tem que 
estar dentro de uma resolução só. Questão de despesa, questão disso, daquilo, de data, é tudo numa 
coisa só, então não adianta ficar batendo boca, desculpe a expressão, de conselheiro pra conselheiro, isto 
é estadual, isto não é estadual, isto é aquilo, isto não é aquilo, tem que ter agilidade até na definição, 
porque terá que sair dentro desta resolução, a definição clara do que é cunho estadual, tem que estar 
devidamente regulamentada esta questão do relatório de atividade ou o que  são  atividades,  ou 
onde elas vão ter que se desenvolver. Acho que a gente tinha que fazer meio junto mesmo, concorda?. 
Machado:  a idéia conselheira, é justamente essa, que as pessoas que estivessem no fundo, viessem 
mais pra frente um pouquinho, sentasse a esse grupo pensante junto e a gente fosse construindo na 
medida que fôssemos trabalhando juntos,  não trabalhando em dois  grupos.  Eu até estranhei  quando 
sentaram lá não é? Se puderem liberar a ponta para essas companheiras sentarem juntas. Deixa eu dar a 
palavra para o Luiz que se inscreveu antes de você aqui.. Luiz: senhor presidente, essa proposta de  3 e 
5, eu acho que já está superado, é só colocar em votação, então eu gostaria que colocasse em votação já 
essa proposta.  Machado:   companheiro Luiz, eu tinha intenção de fazer isso, a companheira me pediu 
espaço, mas era o que a gente ia fazer não é? Deixa eu puxar o comitê mais pra cá e aí a gente faz a 
votação.  A  proposta  que  nós  temos então  dada  a  representatividade  do  estado  seria  pelo  menos 5 
regionais,  ou 5  sindicatos,  ou  5  acampamentos,  desculpe  usar  essa  expressão,  ou  5,  5  seria  nosso 
encaminhamento aí. 5 cidades talvez não seja né? 5 regionais, certo, é por aí, não é? Pessoal, nós vamos 
todos discutir de novo então, por favor. Questão de ordem. Inês: quando nós recomendamos que fossem 
5 regionais, porque o Estado do Paraná é dividido em 22 regionais. Machado:  eu sei, senhora, eu devo 
ter  falado  isso.  Inês:  abrange  território,  então  a  linguagem regional  é  isso,  a  regionalização,  pronto! 
Machado:  perfeitamente  companheira,  daí  eu  citei,  eu  citei  companheira,  por  causa  de...  só  um 
pouquinho, deixa eu responder pra Elfrida. Assim ó, porque o sindicato, por exemplo, o sindicato tem que 
ser cinco, cinco, cinco..  1:11:47:  a mesa antes de colocar em votação, questão de ordem.  Machado: 
questão de ordem, vamos ouvir então. 1:11:55: a questão de cinco regionais, 3 regionais, foi discutido na 
resolução 12, quando da aprovação disso, foi para dar abertura para que novas entidades participassem 
do Conselho Estadual de Saúde, que estava fechado para um grupo só, essa foi a discussão que esteve 
naquela época. A minha entidade recebeu oferta de que se mantesse nas 5, que pessoas de regionais do 
interior encaminharia documentos para mim, comprovando a minha atuação lá na região, na regional, por 
isso é uma questão de ordem para que não se volte atrás essa resolução. É uma resolução que foi feita 
em  cima  desta  questão,  ta!!  Machado:   Por  favor,  eu  gostaria  que  a  secretaria  recuperasse  essa 
resolução e eu vou dar a palavra na no canto pra Elaine que me pediu anterior à sua.  Elaine: Olha, a 
gente aqui atrás está debatendo esse assunto também e aí a gente se une aqui pra poder fazer o texto. A 
nossa idéia é na questão, apoiando aí a questão das cinco regionais, e eu fiz essa defesa aqui,  é o 
seguinte,  tem várias entidades.  Machado:  companheiros,  tem uma companheira  falando.  Elaine:  tem 
várias entidades que não tem o seu estatuto que é de cunho estadual e que nem se habilitam ao processo 
eleitoral, porque elas se reconhecem como daquela pequena região ou micro região do estado, ou seja , 
muitas vezes, uma entidade que está aqui, que também não tem essa abrangência estadual, mas no seu 
estatuto  está  escrito  que  tem  cunho  estadual,  acaba  vindo  pra  cá,  ou  seja,  a  gente  acaba  dando 
tratamento e condição de vir para o conselho de forma diferenciada e realmente, de certa forma, exclui 
essas entidades de âmbito mais regional que não tem no seu estatuto a questão da palavra Estadual. 
Então, a gente está buscando que seja de âmbito estadual mesmo pra cumprir a lei estadual que fala isso 
e por isso a gente tem discutido assim, olha: uma entidade, a gente pensou, dá pra ser mais maleável 
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nesse primeiro processo e pensar em cidades? Nós entendemos que não, porque se falar em cidades vai 
também ficar restrito a uma pequena região do estado. Nós entendemos e quando eu digo nós, eu, há 
divergência aqui atrás mas enfim, tem outras pessoas que pensam assim também e aí assim, a nossa 
intenção é de ver, como é que o conselho é realmente é composto de entidade estadual. Acho que cinco,, 
hoje, é como o Machado disse, nós fizemos essa conta aqui atrás, é apenas 25% do território do estado 
do Paraná. Então seria um bom número, agora, pra esse processo que é, vamos dizer assim, instantâneo, 
que é um mês e quarenta dias pra gente fazer isso, tem alguma outra possibilidade da gente diminuir esse 
quorum e ser, vamos dizer, quatro regionais, mas eu entendo que vai ficar num percentual tão pequeno 
que também você está diferenciando as entidades. A minha preocupação, para finalizar,  é a seguinte 
todas as entidades que foram pra a conferência, serão potenciais candidatos desde que comprovem a 
atuação em cinco regionais,  aí você está abrindo processo pra todos, de fato.  Machado: temos uma 
postura colocada. Está inscrito também a conselheira Inês. Inês: Inês Sopepar. Eu, particularmente, claro, 
sempre tem que ter um voto discordando no meio de qualquer grupo e nós estamos em quatro e eu com 
um voto de discordando. Porque eu acho que desde que tenha domicílio dentro  do estado e atuação 
dentro do estado,não importa se ela é regional ou não é regional, então nós vamos cercear o direito das 
entidades de fazerem parte do conselho estadual de saúde o que nós não podemos é cercear direitos, 
hipoteticamente falando, hipoteticamente falando, em Londrina tem uma atuante associação de bairros, 
porque o prejudicado aqui, a minha preocupação, é o prejuízo para o usuário, pra aquele que está lá na 
base, então, o representante do usuário com a delimitação de área, ficará com certeza prejudicado na 
minha opinião. Machado:  eu só lembro que nós temos 399 municípios e temos também 399 conselhos 
municipais de saúde. Perfeito, então, talvez algumas instituições encontrem talvez, enquanto não cresçam 
podem estar nos conselhos municipais fazendo a sua atividade, desenvolvendo e tendo apoio, não é? Por 
favor, eu gostaria pessoal de caminhar pra votação. E aquele peti comitê poderia vir pra ponta, sentar ali, 
né? Em teu nome. Elaine: em meu nome. Machado: vamos em teu nome então. Elaine: Cunho estadual: 
é toda instituição, órgão ou entidade que tenha representação domicílio, atuação no território do estado do 
Paraná,  sendo  obrigatório  ter  atuação  de  no  mínimo  5  regionais  de  saúde  seguindo  a  estrutura 
administrativa da SESA, que daí, o que são cinco regionais? É da FUNASA, é do quê? Outro ponto: para 
ser considerado de cunho estadual, não precisa ter cinco sedes administrativas, eu não quero saber de 
imóvel,mas sim, gente, essa redação foi feita agora, num minuto. Base de filiados ou de representantes da 
entidade, Então eu não preciso ter sede administrativa, eu preciso ter base de filiados, de representantes 
de delegados né,  então, porque é assim, eu entendo, o usuário não tem base administrativa,  imóvel, 
aluguel, telefone, mas ele tem filiado lá nas cidades. Este é um texto base pra gente saber exatamente o 
que está votando. Machado:   vamos discutir um pouquinho, então. Deixe o Seu Manoel e tem o Jaime 
Ferreira lá. Os dois minutos continuam valendo. Manoel:  Manoel, eu sou da IABP, Instituto Afro Brasileiro 
do Estado do Paraná. Aqui a minha defesa é a seguinte: o nosso estatuto, ele defende o movimento negro 
no Estado do Paraná.  Então, o que interessa pra nós é a saúde, então eu estou aqui defendendo o 
seguinte, porque,  qualquer coisa, qualquer resolução que sair,  aqui na Secretaria de Estado, assinado 
pelo Secretário do Estado da Saúde, como já aconteceu agora nessa 001/007 e vai beneficiar todo o 
movimento negro do Estado do Paraná, todos os negros do Estado do Paraná, e nós sabemos que negro 
está no sindicato, está em todo que é lugar, nós temos negro. Então, a minha defesa é a seguinte: quando 
a gente fala do movimento negro, é porque nós estamos defendendo a saúde da população negra do 
Estado do Paraná, seja ele de onde for, de associação de moradores, isso eu gostaria que a plenária 
entendesse,  o nosso movimento pela  saúde do negro do Estado do Paraná.  Por  isso que eu queria 
colocar esse sentido que eu estou colocando aqui. Porque senão a gente vai ter que ficar assim, colocar 
entidade em todo lugar pra defender negro, eu acho que a nossa política é criar aqui na confe, aqui na 
Secretaria do Estado, documento que beneficie todo negro do Estado do Paraná, seja ele de sindicato, 
seja ele de todo estado do Paraná, então eu gostaria que essa entidade ficasse pra defender o negro do 
Estado do Paraná. Isso é a minha defesa. Machado:   obrigado. Ferreira, por favor , na fala do Ferreira eu 
encerro. A  Terezinha já está inscrita. Ferreira: É, isso é bem polêmico. Vou dar um exemplo,  a entidade 
minha,  no caso  os  petroleiros,  representa  a  base onde a Petrobrás está  instalada,  nesse  sentido,  a 
Petrobrás não tem cinco regionais instalada, nenhum equipamento dela, que nós estamos representando 
os trabalhadores lá.   E a questão do argumento de que a  gente  tem que ter  representatividade,  de 
número, onde que nos tem os  nossos filiados, eu acho que é uma visão equivocada, porque se nós temos 
que defender os usuários, não é usuário da minha base, petroleira, e sim usuários do Sistema Único de 
Saúde, pode ser qualquer um. Essa é a minha postura da entidade, no sentido de defender o Sistema 
Único de Saúde, a minha entidade tem peso na sociedade os que estão sendo representados aqui, que 
são usuários, que a maioria não tem peso na sociedade , então essa é uma questão pra se pensar no que 
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está  defendendo aqui,  se tiver  este  critério,  tudo bem, eu não comprovo a minha atuação nas cinco 
regionais, mas eu atuo no movimento social, numa entidade apoiando a questão da saúde, da educação, 
a minha entidade está inserida na sociedade no sindicato cidadão e todas as entidades na educação, a 
gente tem um projeto na educação apóia, coloca dinheiro, projeto talher que tem haver com a questão da 
economia solidária tem haver com petróleo? Não tem, mas o sindicato tem que ter consciência que é um 
sindicato cidadão tem que mudar a sociedade dessa forma que nós atuamos, por isso que  estou na 
saúde, eu tinha interesse de estar  na saúde? Porque,  sou sindicato dos petroleiros?  O que tem de 
petróleo pra discutir aqui? Nada. Então na visão de como a gente ta começando a  restringir a visão de 
que tem base territorial como a sindsaúde tem, claro, tem posto de saúde de todo lado, tem sindiprev, de 
tudo quanto é lado,  é necessidade de tudo quanto é canto então nesse  sentido que estou apontando a  o 
que  nós vamos fazer aqui, restringir a atuação de entidades importantes na sociedade, que tem peso 
político, de poder  de mudança na sociedade, a gente vai estar restringindo isso, não estou defendendo 
aqui a minha entidade não, se tiver votando aqui, tudo bem, se não conseguir votar isso, to fora, não tem 
problema nenhum, não é a  minha entidade não vai perder não, não estou aqui para ter uma visão pessoal 
ou da minha entidade, estou defendendo uma causa pra sociedade, pra mudança da sociedade. Essa 
visão é que nós temos que ter. Machado:  Obrigado, perfeito, eu agradeço sua fala. Terezinha. Terezinha: 
eu só queria fazer uma colocação na questão em que disseram assim: é cidade ou regional?. Primeiro, 
pra gente estar numa regional, tem que estar numa cidade, como o colega falou ali, eu li nome de pessoas 
da cidade tal a entidade se mantém com representante que nem foi dito eu não posso abrir da minha 
entidade  sede  em  todos  os  cantos  porque  isso  vai  de  fundos,  de  dinheiro,  de  verba,  nós  temos 
representantes em cada cidade, em cada local, porque que foi colocado ali, nome da pessoa, cidade, tal, 
pra dizer realmente que a pessoa está na cidade tal e que está inserida numa regional e essa pessoal vai 
ver toda aquela regional dentro dela, agora, se eu coloco só ali, participo da regional tal, e não coloco a 
cidade, de repente essa pessoa nem está naquela cidade e nem está nessa regional. Esse outro texto que 
foi apresentado ali, por segundo, eu acho que é um pouco tão coerente pra entidade de usuários, porque 
não vale a pena a gente só colocar que tem uma instituição e nem saber qual que é o trabalho que a sede 
mantém. Colocar uma casa, colocar uma casa é fácil, agora manter os resultados dos trabalhos é muito 
grande. Assim, eu fico preocupada com as entidades novamente de usuários porque as que são a nível de 
estado elas não participam como entidade prevista em todos os cantos da cidade, em todos os cantos do 
estado, mas sim com representantes os representantes é que trazem o montante, como por exemplo a 
minha entidade ela tem vários representantes em vários lugares do estado, onde eles trazem todas as 
demandas pra nós e situa-se numa só, quer dizer, a gente faz encontros a nível de estado onde tem todos 
os representantes,  todas as pessoas do estado inteiro.  Então eu acho que a  gente  tem que pensar 
realmente nisso a questão de cinco já foi visto na outra vez, agora tirar isso? Eu acho assim um pouco 
incoerente  antes  dessas  pessoas  conseguirem  a  eleição,  passar  pela  eleição,  estarem no  conselho 
novamente ter assumido as três regionais, agora como não conseguiram fazer como era pra ser feito e 
não continuar, elas querem mudar pra cinco regionais de novo? Machado: Obrigado Terezinha. Jonas, por 
favor: Pessoal, antes de passar para o esclarecimento do companheiro aqui, eu quero que a gente retome 
algumas coisas e dê uma pensada. Pessoal,nós estamos discutindo o que é uma instituição de âmbito 
estadual porque esse aqui é o Conselho Estadual de Saúde, se nós tivéssemos discutindo questões do 
Conselho Municipal de Saúde de tal localidade seria outra, então assim, eu achei interessante a fala do 
Ferreira por dizer, olha eu não tenho essa base, não é? Ferreira, disse isso pra gente agora e se tiver que 
sair,  etecetara,  colocou  seu  aspecto  social.  Eu  sei  que  todas  as  pessoas  que  estão  aqui,  são 
extremamente dedicadas,  são muito  bem intencionadas,  todos com certeza  eu coloco nesse sentido, 
agora sim, nós estamos discutindo o âmbito, quer dizer, se eu trabalhasse no sindicato dos hospitais de 
Curitiba, eu teria que pleitear uma vaga lá, se eu quisesse participar no conselho, eu teria que participar lá 
do Conselho Municipal de Curitiba, não é? Quer dizer, nós estamos falando aqui do Estado, o Estado tem 
399 municípios e tem 22 regionais de saúde e tem uma população perto de dez milhões de habitantes, 
quer dizer, é muito complicado nós arrumarmos um jeito aqui que uma instituição fique aqui dentro quando 
ela representa cem pessoas, quinhentas pessoas, é muito complicado isso pessoal, então eu acho que o 
bom senso tem que estar  conosco.  Eu quando estava vendo todo esse processo e  um dia recebi  a 
informação de que tinha uma instituição aqui que representava duzentos e noventa e oito sindicatos, não 
sei quantos mil trabalhadores e essa instituição estava rejeitada, quer dizer, são coisas que me deixam 
pensante, quer dizer, quem é realmente estadual,  tem que estar aqui, quem não é, olha, vamos ficar 
chateados que talvez saia A, B ou C, mas não tem essa complexidade. Colocou a Terezinha lá a questão 
do conselho Nacional. Conselho Nacional tem uma outra ideologia, uma outra forma de ver, são realmente 
confederações que estão lá. Ponta das Confederações, vamos colocar dessa maneira. Os movimentos 
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populares, mais fortes estão lá, é uma outra estrutura o jogo político é outro, um pouco diferente então nós 
vamos ter que cair na seguinte realidade, nós estamos falando aqui de complexidade, tamanho de coisa 
de Estado. Quando nós caímos pra 25%, a gente já ta brincando com um quarto do Estado, então eu acho 
que nós devemos refletir muito firme sobre isso senão nós vamos ter que fazer as mesmas coisas com as 
pessoas que a gente gosta, certo? Tem que fazer tal concessão pro meu filho, né, porque meu filho, é 
meu filho e eu vou ter que dar um jeito de arrumar a vida dele então quer dizer, não podemos cair no 
personalismo, não podemos cair aqui no emocional, temos que cair no racional. Quantas instituições que 
quando eu entrei aqui, não sabia que existia e olha que eu estou atento aí a esse mundo, eu sou um cara 
experto, acho que sou experto né, experto com X, leio jornal todo dia, leio revista, etc, sou um profissional 
atualizado, porque senão eu já tinha perdido meu emprego nessa conversa. Instituição que eu nunca vi na 
minha vida e olha que eu conheço mais ou menos es
se Estado aí, porque a federação tem 17 sindicatos no interior do Paraná e eu vou com freqüência então 
quer dizer, e me impressionou as coisas dessa ordem. Então essa minha fala vai no sentido assim, se nós 
temos que  definir  aqui  quem que  é estadual  ,  quer  dizer,  tem que definir  um conceito  que  abrange 
estadual mesmo não vou fazer defesa do Gestor, mas eu não tenho dúvida que se eu for em qualquer 
cidade de menos porte e perguntar onde fica a secretaria de saúde, a pessoa menos em condições no 
município, vai me dizer, olha entra a direita ali, atravessa a esquerda que a secretaria está ali e ninguém 
tem dúvida, certo?  Se eu entro no sistema d de informações do  DATASUS, o gestor está lá com seus 
relatórios, o Gestor pode fazer coisas que eu não gosto mas está lá os relatórios dele e ninguém tem 
dúvida que ele existe, mas nós temos dúvidas aqui que algumas instituições são de fato representativas e 
que fazem o que  fazem então eu acho que esse tem que ser um cuidado que a gente precisa ter aqui e 
ter consciência, quer dizer , temos que ser adultos aqui e temos que ser maduros e além disso assim, 
muito responsáveis. Seu Manoel por favor. Manoel: Eu só queria complementar o que eu falei, o seguinte, 
que a entidade de âmbito estadual, também são aquelas ações, que não adianta, é muito fácil fazer uma 
entidade, inclusive montar uma entidade assim, que tem direito a uma visão, poderia ter colocado no 
estatuto, nível estadual entendeu? E mostrar pra todo mundo, NIVEL ESTADUAL, agora eu quero saber 
se ela vai atender as ações do estado todo. Quando eu falei do nosso movimento negro, é porque tudo 
que sair daqui, for aprovado por essa plenária, que vai beneficiar todos os negros do Paraná, seja de Foz 
do Iguaçu, seja do Litoral, todos os lugares serão beneficiados é isso que eu quero saber. Amanhã ou 
depois nós não conseguimos ter uma entidade dentro desse Conselho seja ela quem for, os negros do 
Paraná não vai ter ninguém pra olhar pra eles, nós temos muita coisa pra fazer pelo nosso negro e de fato 
temos que estar olhando. Então a gente vem pra cá pra defender o movimento negro, eu já falei, tem 
negro em todo o segmento, no sindicato, médico, advogado, no Paraná inteiro, é no Paraná inteiro então 
as ações que saírem dessa plenária aqui, vai beneficiar todos os Paranaenses da cor negra. É isso que eu 
quero dizer pra vocês. Só isso que eu quero dizer e não gostaria, não é pra mim  não, eu nem quero ficar 
aqui,  to até cansado, eu queria  que o movimento negro continuasse nessa plenária  aqui  para poder 
defender  o  movimento  negro  no  Estado  do  Paraná  e  é  isso  só  que  eu  peço  pra  vocês.  Machado: 
Obrigado. Companheiro Luiz depois companheiro Rui. Luiz: Presidente, eu fiquei aqui agraciado com sua 
colocação na questão da entidade municipal e dizer que realmente não pode ficar entidades municipais no 
Conselho Estadual e sim aquela que tem abrangência, no mínimo, 5 regionais, lógico, cada regional pode, 
são 18, 20 municípios, você tendo um município por regional, você vai estar representado pelo menos em 
5  regionais  ta  agraciado.  Mas  eu  gostaria  que  nós  votásse  já  isso.  Machado:  então  mais  um 
esclarecimento do conselheiro Rui, aí nós vamos pra votação. Rui: Seguindo a mesma linha do Manoel 
Amaral  aí,  da mesma forma os aposentados,  todos os aposentados do Estado do Paraná,  estão na 
mesma situação dos negros. Eu queria fazer uma pergunta para a conselheira, pedir um esclarecimento 
para a conselheira  Ana Maria,  sobre a FUNASA,  se o escritório  da FUNASA ou quem representa  a 
FUNASA nas regionais de saúde é FUNASA realmente. Uma dúvida que nós temos para esclarecer. A 
função da FUNASA nas diversas regionais. Machado: Faça uma pergunta objetiva. Rui:  é sobre essa 
questão de inserção, de atuação, das 5 regionais. A FUNASA, por exemplo ela tem representante em 
quase todas as regionais  de saúde praticamente.  Ta,  então isso aí  se compreende com inserção da 
FUNASA nas regionais de saúde? É uma pergunta que eu faço e interessa pros municipais também. ( Ana 
falando  sem microfone)  Nas  regionais  Ana,  por  favor.  Machado:  seria  bom você  pegar  o  microfone 
companheira, para deixar gravado.  Ana Maria: A FUNASA enquanto gestora federal Dr. Rui, atende no 
Brasil  inteiro,  Brasil  inteiro,  pelo  que me conste  o  Paraná não é  outro  País,  é  Brasil  né?  Na saúde 
indígena, em 44 municípios, os quilombolas que existem, os sem terras em cima de situação, todo o 
acampamento dos sem terra, onde está regulamentado agente ta tendo no saneamento básico, atendem 
todos municípios com população até 30 mil habitantes , pronto., você resumiu bem. Então não precisa de 
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5 regionais, a FUNASA tem em todo o Estado do Paraná, inclusive Curitiba com a parte também do 
saneamento básico. Machado: Ok, eu vou colocar em votação a proposto, mas eu só queria dizer mais 
uma coisa antes. Eu acho que todas as instituições que estão aqui , estão aqui em função do usuário. Eu 
já vou votar,  só quero esclarecer uma coisa companheiro.  Eu também tenho mais pressa que todos, 
podem ter certeza. Todas as instituições que estão aqui, de alguma forma tem como foco o usuário do 
SUS, então eu acredito que sempre que se resolvem coisas aqui, os pretos, os brancos, os pardos, os 
japoneses, todos os idosos, os jovens, todos estarão contemplados e atendidos, independente de uma 
instituição específica pra isso, eu acho que é esse nossa papel aqui, nossa missão. É necessário que se 
faça a leitura novamente da proposta da companheira? Plenária, por favor, faço novamente a leitura da 
proposta da companheira? Necessita? Elaine, pra que eu coloque em votação a sua proposta, por favor, 
faça  a  leitura  novamente  pra  gente?  Já  discutimos,  já  debatemos.  Elaine:  Cunho  estadual:  é  toda 
instituição,  órgão ou entidade que tenha representação,  domicílio,  atuação no território  do Estado do 
Paraná,  sendo  obrigatório  ter  atuação  no  mínimo  em  5  regionais  de  saúde  seguindo  a  estrutura 
administrativa da Secretaria Estadual da Saúde, SESA. Para ser considerado de cunho estadual,  não 
precisa ter cinco sedes administrativas, mas sim  base de filiados, de representantes ou de delegados. 
Machado: Obrigado, está esclarecido pela plenária, depois da nossa conversa. Por favor, todos aqueles 
que são favoráveis à proposta apresentada pela companheira Elaine, por favor se manifestem através de 
seus crachás, mantendo-os ao alto, enquanto a companheira faz a contagem. Quanto? 24 favoráveis, 
quantos são os contrários por favor. Abstenções: 2 abstenções, 3 abstenções. Estão então aprovado essa 
característica como âmbito, como base estadual ok. Nossa próxima seria ver a situação do relatório de 
atividades.  Eu  quero fazer  uma pergunta  pra  plenária,  são 16h30min,  o  pessoal  gostaria  de parar  5 
minutos para tomar um gole d”água e um cafezinho? E a comissão também já trazer uma proposta pra 
gente. Então a gente se vê em 10 minutos pessoal. Muito obrigado. Todos os em condição de voto levante 
os crachás e aguardem a contagem. São 22, faltam dois conselheiros para dar quorum e retornaremos. 
Jonas –  Quando  reclamamos  dos  nossos  políticos  temos  que  olhar  para  nós.  Machado –  Quando 
votamos em alguém este cidadão está neste planeta e não em outro, ele vai replicar maioria. Vamos 
retornar. Tem a outra parte de resolução para trazer ao conselho. Elaine – Tem o relatório de atividades, 
são serviços e/ou ações desenvolvidas pelo órgão ou entidade devidamente documentadas e executadas 
no período de setembro/2006 e outubro de 2007, demos o prazo de um ano. O que é a documentação, 
atas  de  reunião  entra  ou  interinstitucional  que  executamos,  participação  ou  promoção  em  eventos 
executados, elaborados , desenvolvidos ou analisados e acompanhados, relatórios de gestão, publicações 
oficiais ou ainda informativos cartilhas educativas.  Machado – Vou te perguntar uma coisa, antes que 
você saia. Vou pegar o exemplo de uma instituição. Elaine – Acho que o “peti comitê” quer complementar 
alguma coisa.  Machado – Antes que o pessoal complete só faria a seguinte pergunta. Vamos pegar o 
MST,que não tem uma série de documentos, uma fotografia do  assentamento, uma declaração  policial 
de que estão acupando certa  área teria  validade .  Faça este  questionamento,  por que eles não tem 
nenhum documento da posse. Rosita – Um único item destes no relatório de atividades não caracteriza, 
mas de um destes itens tem que ser cumprido apenas um participar dos eventos não comprova atividade 
da instituição. A plenária tem que deliberar os itens de quais deles a entidade tem que comprovar. Ana – 
Ter uma comprovação, inclusive do próprio atendimento da assistência em saúde, que o próprio município 
desenvolve. Os que estão legalizados tem uma comprovação do Incra que ele faz essa legalização. Joceli 
– Só um esclarecimento, o único problema que temos é com relação ao estatuto, e presidente que não 
temos. São todos os militantes e representantes, temos os setores que são 7, tem o dirigente de tal setor. 
As ações temos diversas e podemos comprovar, o jornal do MST e revistas, temos ações, cartilha de 
saúde e tudo mais. O problema que enfretamos é quanto ao presidente. Somos informais e autônomos. 
Temos as coordenadores e mandamos os documentos. Machado – Vamos discutir as propostas e fazer 
as inscrições.  Neto – Poderíamos incluir no relatório de atividades contemple no mínimo as 5 regionais, 
que este relatório mostre 5 atividades onde ela diz ter uma atuação , não que digo de tem uam pessoa, 
mas que atividades exercite naquela região.  Leite – Quando você estabelece enumera uma série de 
questões sobre o que é  relatório  de atividades.  Os sindicatos estaduais,  por  exemplo,  exercitam em 
qualquer  intervenção se traz pessoas de todo o estado,  que seja comprovado um evento que esteja 
fazendo, nomina-se no mínimo 3 atividades no relatório de gestão em períodos diferenciados. A entidade 
já está em atividades, exercendo uma só fica complicado, mas de 3 a 5 já daria, não entraria no montante 
de papel.  Inês – Só gostaria de um esclarecimento da plenária. Aquilo que nós apresentamos é apenas 
um exemplo daquilo que a entidade pode apresentar e ser encaixado. Só uma idéia. Terezinha – Eu só 
quero fazer uma posição sobre a data Setembro de 2006 é que não seja setembro de 2006, mas o ano de 
2006, para que contemple o ano interiro de 2006. Se tem atividades que estão lá no mês de março, abril, 
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maio, que vão ficar de fora, as vezes é isso que comprova muita coisa,. Então que seja o ano de 2006que 
comprova um ano de existência. Ivanor – Me parece que todas as entidades são de nível de estadual. É 
de se esperar que todas elas tinham pelo menos no mínimo 1.500 associados em 5 regionais, eu acho 
que  seria.  O  não  tem  representatividade  de  fato  aquela  que  tem  10  associados.  Na  verdade  não 
representam a população e só o interesse de poucas pessoas. Imagino que um número próximo de 1500 
associados em 5 regionais é razoável, para tanto seja demonstrado por relatório atividades, inclusive, as 
listas de presença, assembléia de pelo menos em 5 regionais é um bom relatório. Arlete – Só queria dizer 
e dar como exemplo, que a quantidade, por exemplo, eu pertenço a uma associação que estamos em 21 
membros e sustentamos 220 crianças numa creche.  João de Tarso – É interessante, represento uma 
associação de aposentados e pensionistas, estamos inclusive com um projeto na câmara federal. São 550 
deputados que representam a nação brasileira que são milhões e o presidente é um só. Não é pela 
quantidade, mas pela quantidade, mas pela qualidade e a representatividade do delegado. Nós somos 
delegados, para representar os aposentados e pencionistas não chegam a 5 mil, mas estamos com vários 
projetos na assembléia  legislativa,  que  foi  deliberação  da nossa última reunia,  encaminhamos vários 
projetos para os aposentados e pencionistas e no entanto não chegando a mil. Manoel – Quero colocar 
para a plenária que a minha entidade recebe um convite para alguém da entidade fazer uma palestra, por 
exemplo,  em Maringá,  será  que  isso  também entra  no  relatório.  Isso  que  eu  quero  saber.  Ivanor - 
Reforçando a proposta que eu fiz que é ezecrar entidades de um homem só. A pessoa coloca um crachá, 
a pessoa se acha entidade,  uma entidade estadual,  ou seja,  não representa nada a não ser  ele em 
relação a demanda de saúde da população do Paraná. As entidades que estão de qualificando que o 
conselho deveriam ter no mínimo uma base ampla de pelo menos 1500 associados.  Picorelli – Sou da 
Ecoforça, pergunto hoje quem quer hoje fazer trabalho voluntário hoje. O sindicato tem muitos associdos, 
mas  entidades  e  associação  trabalhamos  voluntariamente.  Trabalhamos  com  os  catadores  de  lixo 
voluntariamente. Pergunto a vocês que sai do seu emprego para fazer trabalho voluntário, então 1500 
dificilmente. A entidade no Paraná que tem muitos voluntários é a Pastoral da Criança e a associação de 
moradores. Tem muita entidade que tem  100, 150 pessoas trabalhando, hoje ninguém quer trabalhar no 
voluntariado, nós ambientalistas não ganhamos um centavo de ninguém por amor a causa. Se a nossa 
entidade estiver 100 ou 200 pessoas, estamos representando de 3 a 4 milhoes no estado. Se quantidade 
fosse isso nós teríamos muitas entidades no interior do Paraná e não estaria morrendo muitas crianças  e 
não teria muita gente passando fome. Se fosse quantidade só que eu quero faz as atividades que realiza 
com a população no interior, não vamos ter qualidade no trabalho. Ana Maria – Sou voluntário e a nossa 
entidade que é de nível estadual  e não recebe fundo de lugar nenhum para estar representando, mas tem 
representação no Estado. Muitas vezes na hora de concorrer a vaga, as que estão no conselho fecham e 
não abrem para outras entidades entravam e deve haver entidade  de âmbito estadual, que não esta aqui. 
Tem que ser calculado o número de pessoas associadas, para que seja uma representação mais correta e 
justa u que represente definitivamente o usuário e não fazer turismo. Terezinha – Novamente quero falar 
pelas  entidades  de usuários  e  pedir  um pouco de coerência  querendo as  pessoas  falam,  pois  1500 
pessoas associadas não quer dizer nada. Conheço uma instituição de deficientes com mais de 1500, no 
entanto não faz nada. Por exemplo, ela não trabalha com sistema de afiliados e associados, por que 
quando filia  agum ele tem que pagar a associação e como nem todos tem condições de pagar uma 
associação.  Este  é  o  termo  de  todas  as  entidades  que  tem  associação  e  nós  trabalhamos  com 
representação e nos sentimos  representando os deficientes. Até mesmo as propostas que vieram da 
conferência fora feitas por esta instituição para todas as dificuldades, estamos falando aqui para o usuário 
de Curitiba ou lá do interior, mas para o estado todo. Dizer a minha instituição tem 1500 associados, nós 
podemos achar nomes e colocar, mas fazer um trabalho de base que realmente reivindica e briga pelos 
seus direitos é difícil.  Esta questão de filiado , tem duas coisas que precisamos ver, uma coisa é sua 
entidade de usuários e outra é a dos sindicatos. Acho que estamos colocando tudo no mesmo saco, ter 
que se dividir estas questões, ou se é a entidade de usuário, que tem uma forma diferente de representar 
o sindicato. Os sindicatos tem verba e a minha instituição não recebe fundos, e a partir do momento que 
passar a receber, deixa de ser usuário. Temos que ver a depreciação que tem. Ruy – Vou falar da minha 
instituição que tem representação em mais de 5 regionais e em nível federal  em 7 estados. Machado – 
Gostaria de chama-los a coerência. Todos tem razão aqui e cada um mais que o outro. Daqui a pouco 
meu trabalho tem mais  que o outro, daqui a pouco meu trabalho tem mais  qualidade que o outro. Todos 
os motivos possíveis , mas não é esta a questão, vamos cair na realidade. São  399 conselhos municipais 
neste estado. A instituição que tiver abrangência municipal tem que estar no conselho municipal. Uma 
instituição que tem abrangência de estado,  tem que estar aqui no CES. Vou sitar exemplo, tem uma 
associação que cuida das pessoas que moram, eu sei que esta associação representa não sei quantas 
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isntiuições  e está no CNS, ela também está no estado e tem uma alta representatividade e está na 
nacional,  por  que  tem  uma  alta  representatividade  no  estado.  Entre  nós  tem  uma  instituição  que 
representa uma determinada categoria  de trabalhador rural, que tem não sei quantas associações e que 
também esta no CNS. Estamos discutindo abrangência estadual aqui é que esta no estado todo e não só 
em um cantinho. Vamos chamar a coerência ou vamos  ficar discutindo sem uma solução.  A pouco 
estava discutindo com uma colega aqui do lado. Eu sou membro do “Green”, são isantituições de grande 
porte, que poderiam estar num outro nível. Vamos acabar com  esta discussão do meu, da minha razão. 
As instituições fontes de abrangência municipalnão tem que estar aqui, devem estar em seus municípios 
atuando,  este  é  o  conceito.  Machado –  Temos a proposta  lida  pelo  companheiro  e  gostaria  de  dar 
continuação, que vai me ajudar e colaborar. Elaine – Está meio repetitivo, mas o relatório de atividades, 
são  serviços  e  ações  desenvoldidas  pelo  órgão,  instituição,  entidade  devidamente  documento  e  no 
período,  tenho uma dúvida, manter o ano de 2006, aumente como escrevemos, setembro de 2006 a 
outubro de 2007.  Machado – Vou tentar ajudar, estamos fazendo um conselho para 2008. Contar uma 
história de 2005/2006, é muito longe, vamos contar uma história para o próximo até por que os caminhos 
se alteram. Elaine – Existe uma discussão que a vigência de um período que a vigência de um período, 
ano de 2006/2007. Machado – O que nós temos, o que é mais próximo, qual é a base que vamos seguir 
novembro de 2006 a dezembro de 2007. Rosita – O exercício de 2007 ainda não terminou, mas a nossa 
proposta  é  que  seguisse o  ano civil  2006.  Nós  somos uma instituição,  seguimos orientações,  nossa 
prestação de contas se encerra ao final do ano civil e não encerramos o ano de 2007, apresentação é de 
2006.  Machado –.Não é uma prestação de contas financeira é de atividades.  Ana – Nós consideramos 
aqui que seria 1 ano e levamos por base a conferência, por isso, colocamos setembro de 2006 a outubro 
de 2007, que é exatamente quando você tem todo fechamento de 2006 e as atividades que desenvolvem 
neste período de 2007 até o período da conferência, foi isso que consideramos aqui. Joel – Costuma-se 
defender o umbigo não estar defendendo uma empresa X, a proposta onde a maioria está falando de um 
ano de atividades, setembro a outubro, eu até penso mais, estamos em novembro e poderia ser destes 
meses até setembro do ano passado. Nós aqui não estamos falando de ano civil, não estamos falando de 
empresa. Arlete – Novamente vou citar como exemplo. Faça parte do colegiado nacional das associações 
de senhoras dos rotarianos, devido a diferença de uma região para outra, existe um estatuto básico com 
adaptações,  mas todas  as  associações  mensalmente  fazem relatório  de  atividades,  a  nacional  pede 
relatório de 1 ano e fazemos ata  do mês corrente ao ano atrás, é usando o termo 1 ano, por fazermos 
relatório mês a mês. A associação de senhoras de rotarianos, vou divulgar que tem entidade que banca a 
vacina seibim. Machado – Será que podemos votar isso antes de evoluir. Vamos nos basear nos últimos 
12 meses. Elaine – Pensamos na data da conferência. Machado – Então as últimos 12 meses baseado 
na conferência para trás. Aqueles que forem favoráveis se manifestem, por favor, vamos resolver isso, são 
21 favoráveis, 2 abstenções e nenhum contrários. Então aprovado o período que vai de setembro de 2006 
a outubro de 2007, data da 8ª conferência.  Elaine – São exemplos de documentos comprobatórios do 
relatório  de  atividade,  ata  de  reuniões  inter  e  intrainstitucional,  eventos  promovidos  ou  nos  quais  as 
entidades  participaram,  projetos  elaborados,  relatório  de  gestão,  publicações  oficiais,  informativos, 
cartilhas educativas, sendo obrigatório a entrega de no mínimo 3 modalidades dos itens citados, ou seja, 
colocando uma proposta  de redação e uma proposta  que saiu da plenária.  Machado – Todos estão 
esclarecidos. Vou pedir que repita devagar novamente.  Elaine - Relatório de atividade, são serviços e 
ações desenvolvidas pela entidade devidamente documentada e executadas no período do último ano até 
a  Conferência  Estadual.  São  exemplos  de  documentos  comprobatórios,  ata  de  reuniões  inter  e 
intrainstitucional,  eventos  promovidos  ou  nos  quais  as  entidades  participaram,  projetos  elaborados, 
relatório de gestão, publicações oficiais, informativos, cartilhas educativas, sendo obrigatório a entrega de 
no mínimo 3 modalidades dos itens citados.  Arlete – No caso esta resolução seria especifica para esta 
eleição.  Machado –  Sim  naturalmente.  Posso  encaminhar  para  votação.  Em  regime  de  votação. 
Favoráveis levantem os seus crachás 24, 1 abstenção e nenhum contrário. Próximo item Peti Comitê. 
Valdir – O que foi colocado no final do documento. São 3 itens, não precisa ser 3 modalidades diferentes. 
Elaine – Reunião, evento ou mobilização, cartilha no mínimo 3. Machado – Vamos prosseguir.  Elaine – 
Não tem uma proposta fechada é o início de uma discussão. Da organização do processo eleitoral; a 
documentação será recebida exclusivamente na SESA, portanto, vai ter que estabelecer um local, hoje 
não  tem estrutura  para  receber,  vai  ter  que  ser  pactuado  um espaço  e  um funcionário  responsável, 
guardando em local único. Machado – Posso dar uma única recomendação, que seja entregue um único 
e exclusivamente por sedex para o protocolo geral para abertura geral.  Elaine – Vamos pensar nesta 
questão do sedex,  a  documentação não pensamos no sedex,  a proposta  do plenário  discute,  não é 
fechado. A documentação deve ser lacrada no momento do ato da entrega, então eu entreguei e um 
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funcionário lacrar, assinar e aguardar. No ato da entrega da documentação será entregue um protocolo 
final e único que comprova a entrega da documentação. A documentação deve estar completa no ato da 
entrega  não  haverá  em  hipótese  nenhuma  prorrogação  de  prazo  para  complementação  ou  não, 
terminando este  processo nunca.  A comissão eleitoral  avaliará  a  documentação apresentação com a 
emissão por escrito para homologação da plenária do CES. Após homologação, a comissão eleitoral dar-
se-á publicidade por parte do site da SESA, contatos das regionais de saúde, contatos dos conselhos, das 
entidades que concorrerão ao pleito para concorrer ao Conselho.  Ivanor – Acho que a proposta está 
sendo construída, é importante que conste neste recibo quais documentos foram entregues.  Ana – O 
envelope deve ser lacrado e entregue a determinado pessoa que emite recibo e este entrega para a 
comissão eleitoral  que vão somente abrir  o envelope para evitar a perda de documentação como foi 
citado. Jonas – Gostaria de colocar e acrescentar que a documentação deve ser enviada independente 
da localidade ou alguém manda por sedex outro vem aqui e protocola. Tem que ter o encaminhamento 
certo não protocolou está fora. Quem está escrito.   Valdir – Como ainda não foi falado em data estou 
procurando, este conselho inicia o mandato em janeiro e de janeiro em diante não tem conselho, essa é 
uma  outra  situação.  A  comissão  eleitoral  vai  apresentar  relatório  para  que  o  conselho.  Leite – 
Esclarecendo Valdir, acho que você não estava presente no momento que foi esclarecido sobre isso. Está 
reservado com período para a entrega de documentação do dia 18 ao dia 20. É comissão eleitoral que vai 
analisar do dia 20 ai  final do mês,  estava sendo dia 29 e 30 e este conselho estava reunido aqui e 
apresentando um parecer posteriormente homologação. Neste critério não estava declarado a vacância, 
pois está presente.  Elaine – O Leite leu uma proposta que eu fiz e acho que deve ser discutido pelo 
plenário, até por que, após a entrega da documentação, análise e parecer, vai ter que abrir prazo de 
recurso, então temos que discutir este prazo, mas temos que terminar o processo eleitoral, depois abrimos 
uma seção dos prazos ou não discutiremos nada. Machado – Está muito bem, posto a sua proposta, me 
permitam intervir, acho que sedex lacrado, com endereço que vamos deferir isso, não pode ser aberto, 
reunir e entrega ao Ministério Público e comissão eleitoral. Quem vai abrir isso são eles que podem dar a 
devida. O sistema tem que ter transparência. È fundamental que seja por sedex e autorização para abrir, 
os membros da comissão que vamos decidir que são depois e com a presença do Ministério Público para 
não acontecer coisa  como anteriormente. Precisamos definir o local, que isso chegue e seja guardado 
para que depois do prazo final venha a comissão e o Ministério Público para olhar.  Ana Maria – Sendo 
sedex, coloque o AR junto, a pessoa também recebe comprovação da entrega. Machado – Tem que ter 
um limite de data para postagem. Luiz – Que seja colocado em votação a questão do sedex, vamos tomar 
cuidado  que  a  maioria  das  prefeituras  entram  em recesso  amanhã,  então  estes  prazos  me  trazem 
preocupação, em todo estado os conselhos não vão se reunir, tem que estudar estas datas. Machado – 
Acho que dá  para colocarmos em votação, vamos ler novamente a proposta do Peti Comitê e vamos 
incluir  que  seja  sedex.  Vou  fazer  uma  proposta  a  todo,  com  especial  atenção  do  Renato,  que  as 
AS/Sedex, sejam entregues no gabinete do secretário, já que ele teve a documentação guardado, que 
tenho o sedex e com certeza chegando lá não vá para outro lugar.  Renato – Essa documentação não 
pode ficar  passando por aí,  que seja  enviado para quem vai  analisara documentação,  é o Ministério 
Público e a comissão não tem outro local, vai ter que passar. Que a secretaria executiva apresente ao 
conselho,  daqui  a  pouco  o  protocolo  nosso  vai  receber,  por  que  não  vai  documento  dentro  para  o 
gabinete, passa sempre pelo protocolo. Machado – Por enquanto vamos votar a questão do sedex, vem 
fechado,  só  o  Ministério  Público  e  a  comissão  eleitoral  que  podem abrir.  Ivanor –  O  sedex  10,  já 
aconteceu um problema, anteriormente foi decidido que seria por sedex. As entidades de Curitiba e região 
devem ser garantidos contra recibo, já que podem protocolar em loco.  Machado – Vai ser documentos 
aberto e temos que garantir que venha lacrado.  Ivanor – Então unicamente por sedex.  Machado – A 
informação que eu tenho é o seguinte,  o  correio  fechou a documentação deles,  a  pressão era  para 
aumento de salário. Inês – Acho que temos duas alternativas, quem quiser entregarem mãos e quem não 
quiser entregar pó sedex. Machado -  Se colocarmos entrega em mãos vamos abrir outro presidente que 
vai  toda  a  discussão  que  tivemos  aqui.  Vou  colocar  em votação.  Ana  Nóbrega –  Vou  perguntar  o 
seguinte, nós escrevemos sedex, mas acho que devemos construir juntos, ou não vejo inconveniente que 
tenho outra alternativa, ou entrega por sedex ou em mãos. Se é determinado ao Ministério Público que 
recebe, vou chegar no Ministério Público, para Ivanor trazer a documentação da minha entidade, emite 
parecer e pronto. Mas temos que ter a alternativa. Será que todos tem condições de mandar por sedex. 
Elaine – O que falei  que nem todas as cidades têm sedex 10. Só para explicar,  talvez colocamos o 
seguinte,  todas  as entidades interessadas em concorrer ao processo eleitoral  terão que remeter por 
sedex com AR, sendo consideradas todas as documentações postadas na data limite, para tentar evitar 
maiores problemas também. Machado – Volto a insistir, nós precisamos do parecer do conselheiro Ivanor, 
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que discutimos hoje pela manhã. Nós fizemos um processo que deu margem a documentação em vários 
espaços, sabemos que a data base dos correios já passou, dificilmente ocorrerá novamente, então ter 
duas vias, criar exceção, o envelope entregue em mãos poder ser posto uma data que não foi a correta ou 
alguém que recebe ter uma simpatia por aquela pessoa. Por meio de sedex é eletrônico, mas seguro tem 
carimbo, nós estamos discutindo segurança e não vamos abrir mão disso. Jonas – Enquanto integrante 
da comissão organizadora, quero informar que a questão da documentação por sedex, temos problema, 
onde a pessoa liga e diz, que mandar e vai mandar fax, mandei por tal pessoa para tal lugar. Não dá ou 
fazemos uma coisa séria. Machado – Só uma lembrança. Quando  fazemos a inscrição para o vestibular 
eu faço pela internet, vou lá e pago. Tem pessoas na faculdade que chegam fazem pela internet que é o 
sistema único, vamos tentar isso.  Luiz – A grande preocupação que eu tenho é que as pessoas vão 
procurar fazer um formulário  de inscrição, padronizar que se faça um cheque list, e que o sujeito ele 
manda por sedex junto com a documentação para evitar que a pessoa que diz mandar, mas não veio. A 
pessoa que vai abrir ele vai ter que deferir pelo cheque list, o que veio, para depois se for para indeferir, 
isso  que  você  mandou  não  serve.Agora  não  pode,  não  vamos  aceitar  complementação  de 
documentação.  Precisamos fazer  o  seguinte,  faz o  cheque list  se  a  comissão   discordar  de  algum 
documento a entidade, instituição ou órgão, vai ter que argumentar, mas não incluir nenhum  papel. É 
importante  colocar  uma  padronização,  sedex  definir  endereço,  formulário  tem  que  fazer  parte  de 
resolução. Tem que chegar nas regionais  e depois para os municípios, a maioria dos municípios  a ficha é 
a mesma. Tem que fazer a divulgação de maneira eficaz e eficiente. Lembrar as datas todas ou na hora 
da eleição teríamos mais problemas, temos que achar o local ver como vai ser. O carnaval é no início de 
fevereiro, lembrar mais isso que o Brasil para até o dia 6. Clarice – Conversei com o Dr. Marcelo e ele 
sugeriu que fosse assegurada esta discussão para definir quem será a comissão eleitoral e entre si definir 
que recebe isso é uma definição da comissão eleitoral o Ministério Público tem a função de observar e se 
compromete a estar presente, conforme a comissão definir, estar presente conforme a comissão definir 
estar  presente  ao ato  de abertura  para os tramites,  melhor  não  receber  a  comissão eleitoral,  que é 
responsável e ver qual é a entidade que vai receber. O compromisso do Ministério Público é acompanhar 
a abertura e se faz este cheque list.  Ferreira – Tem algumas questões que estou preocupado. Quando 
mando  documento  por  sedex,  pra  que  mandou  o  envelope,  mas  o  conteúdo  dele,  quem abriu  este 
envelope, vai ficar aquilo, eu mandei, mas não veio. Como fica esta questão. Vou dar o exemplo, chega o 
documento a pessoa abre e confere, dá um protocolo de OK. Neste sentido, pode haver confusão, como 
já houve neste processo. Você entregou só um documento e a pessoa afirma que entregou tudo como vou 
comprovar que entreguei, só com um protocolo na mão. Machado – Nós temos 5 membros de comissão 
eleitoral,  Ministério Público como observador.  Na minha opinião eu pegaria abrir  o envelope e tiraria, 
pegaria a lista do que tem. Se tiver alguém que queira assistir a abertura dos envelopes pode vir, nós 
temos que confiar em alguém. O Machado mandou a documentação da FEHOSPAR, mas não mandou 
ata de posse, não mandou relatório. A pessoa vai dizer não mandou tal documento vão ter 5 pessoas, 
testemunho para confirmar. Temos que acreditar que vai acontecer o processo, ou daqui a pouco vamos 
falar, mas o carteiro é amigo de fulano, vai ficar complicado numerar os documentos recebidos. Joel – O 
processo e a maneira como está sendo conduzido, a forma como está sendo apresentado nos dá uma 
tranqüilidade a maior. Tudo que aconteceu até agora nos tranqüilizou, gostaria até de colocar que não 
tinham pessoas  confiáveis,  hoje  já  cinto  que  mudou  bastante  e  não  penso  mais  em dormir  com  a 
documentação. Clarice – Só complementando a sua proposta, o que pode ser feito talvez na própria sala 
aqui, a comissão e o Ministério Público vão fazer a abertura e ficou um espaço reservado para qualquer 
pessoa acompanhar. Como era antigamente o voto da contagem da cédula. A comissão fala, entidade tal, 
todos os documentos entregues podem pedir  testemunhas,  assinar a lsita.  Acho que tem  formas de 
garantir essa lisura, para não dar tumulto, terá acesso só para a comissão. Elaine – Da organização do 
processo eleitoral. As entidades interessadas em concorrer no processo eleitoral terão que remeter por 
sedex  com  AR,  definido  local  e  amplamente  divulgado,  sendo  consideradas  aptas,  todos  as 
documentações postadas até tal data  do envelope. A documentação deverá estar lacrada e completa no 
ato da postagem, não haverá de forma alguma prorrogação de prazo para a entrega de documentação 
com emissão de parecer por escrito para posterior homologação da plenária do CES. A comissão dará 
publicidade as entidades aptas a vaga no CES, gestão 2008/2011, através do site da SESA. Machado – 
Data incorreta é de 2008/2009. Elaine – 1º mandato janeiro 2008, fim do 1º ano em janeiro de 2009, então 
vai até janeiro de 210, são dois anos. Através dos contatos nas regionais  e conselho municipal de saúde, 
a partir da data de publicidade das entidades aptas a concorrer o processo eleitoral será aberto prazo de 
48 horas para apresentação de recurso. Os recursos serão analisados pela comissão para analise das 
argumentações, questão omissas constatadas pela comissão serão encaminhadas pela comissão, serão 
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encaminhadas pelo plenário do CES. Esta questão de omissa houve uma dúvida, o que vamos remitir, é a 
comissão eleitoral, ou vai remeter o plenário a outro órgão. As questões omissas são as que não estão 
nesta resolução por questão de esquecimento. Machado – Sugiro que a comissão eleitoral  assessorada 
pelo Ministério Público tivesse a competência de resolver isso, eles não são parte de nada e não teremos 
mais conselho. Leite – Acredito no poder da comissão eleitoral  e nem o Ministério Público não vai a tanto, 
ele  pode  recomendar  e  ser  referendado pela  plenária.  A própria  resolução remete a  solução para o 
plenário. Machado – Para recurso este conselho terá terminado o mandato. Leite – Antecede as reuniões, 
são no final do mês, estaríamos nas 48 horas viável. Elaine – O formulário, aquele que é o padrão e já foi 
utilizado estarão disponíveis em todas as regionais de saúde e no site do CES e SESA. A data de abertura 
da documentação será divulgada para todas as entidades que entregaram a documentação podendo ser 
acompanhado  por  qualquer  pessoa  e  ser  amplamente  divulgado.  Machado –  Vamos  entender  este 
amplamente divulgado, como para as regionais e através do site do conselho. Luiz – Tenho preocupação 
que não pode ser dessa maneira, a publicidade de que maneira, jornal de circulação do Paraná, não é só 
isso que vai vincular conselho e regionais. Este processo foi dado publicidade nas conferências e não tem 
que ser gasto, tem que ser dado publicidade, não é colocar no órgão oficial no site é vinculado a eleição 
do CES, tem que dar publicidade em todo o estado. Machado – Diário oficial corridos 3 dias. Luiz – Mas 
diária  oficiais  não  são  de  circulação  dos  usuários.  Ana  Nobrega –  Antes  do pregão  eletrônico  todo 
processo licitatório fazíamos através dos meios de comunicação, imprensa falada e escrita  por 3 dias 
consecutivos, era isso que foi determinado. Eu me preocupo com as regionais, no Mês de janeiro tem 
muitas pessoas de férias.  A prefeitura  não funcionando e daí,  depois  temos o mesmo problema que 
enfrentamos agora.  A divulgação deveria  ser  pelos meios de comunicação com 3 dias,  jornal,  rádio, 
televisão, o que tiver. Machado – Só queria que alguém consultasse a legislação a este respeito. Ferreira 
– Nesta questão da divulgação, acho são delegados conhecidos é um público específico, temos condições 
de saber que participou onde estão. Se vão ser comunicados que vai ter um processo eleitoral da mesma 
forma mando como vai ser divulgado, aceitação dele no processo ou através do site ou jornal. Como é 
feito no vestibular, quando se faz a questão do recurso, assim que abrir a documentação sai uma listagem 
das entidades aptas e não. Esta listagem vai ter que ser divulgada e a pessoa que vai procurar e em que 
data, neste site se a sua entidade foi homologada ou não pela comissão para ter o prazo específico para 
recurso, se a entidade não foi homologada vai recorrer e ter o prazo de 48horas ou 72 horas da decisão 
da  comissão  que  não  apareceu. Machado –  Eu  gostaria  que  alguém  mais  acostumado  com  estas 
situações pudesse buscar  estas  informações de forma mais  concreta,  peço  ao companheiro  Renato, 
Leandro nos dizer o qeu se deve fazer.  Valdir – Quem vai participar do processo eleitoral somente as 
entidades que participaram da conferência. Então só as que participaram poderão se cadastrar para o 
processo elitoral, então deve ser  levado ao conhecimento de cada uma das entidades que participaram 
da conferência entram no processo. Dessa forma vai estar direcionando para quem realmente interessa, 
não vou mandar um documento  para uma entidade  como o Rotary se ele não participou da conferência, 
mandar  para outro   se participou da conferência. Manoel –  Só um esclarecimento  sobre a  ficha  de 
inscrição que vai receber essa ficha  de inscrição que vai receber essa ficha. Estamos preocupados, pelo 
que ficamos sabendo a secretaria entra em férias quero sair daqui sabendo quem vai elaborar esta ficha 
de inscrição, até por que alguém vai chegar depois do prazo, quem vai elaborar. Outra coisa, as entidades 
fizeram suas inscrições e foi tudo cancelado, e quando vamos poder pegar os documentos para levar para 
a entidade. Quero saber deste prazo. Machado – Isso está ficando complicado, vamos tentar resolver. As 
fichas vão utilizar a mesa, essa era a idéia. Outra questão, devolução de documentos, acredito que o 
Ministério Público não vai devolver. Vou até conversar com o Ministério Público e comissão. Ta fazendo 
relatório e fundamentou algumas posições e acre tido que não seja resolvido.  Luiz – Deve-se colocar 
alguma coisa aqui, estes documentos devem ser devolvidos. Muitas entidades reconheceram firma nestes 
documentos e já que todo processo vai ser revisto, que os documentos sejam resolvidos. Ivanor – Ocorre 
que na primeira tentativa frustrada de compor o conselho, as entidades homologaram junto à comissão, 
cópias autenticadas, por tanto, não existe originais lá. Quero crer que elas continuam com seus originais 
lá. Ao Ministério Público e a todos os envolvidos neste processo encerrado chamados a juízo ou qualquer 
outra circunstância é necessário que essa documentação permaneça junto à instituição permaneça junto à 
instituição que fez as observâncias finais, para que possam ser reelencadas no caso de novas provas ou 
de defesa. Ana Maria – O Ivanor colocou o que eu concordo, a documentação que vai normalmente são 
cópias e deve estar na mão da justiça e permanecer. Arlete – Uma coisa é a justiça e outra é o Ministério 
Público,  que  compareceu  aqui  por  outro  motivo.  Essa  documentação  não  pode  ficar  de  posse  do 
Ministério Público e nem da comissão, essa documentação deve permanecer no conselho.  Machado – 
Vou  consultar  o  procurador  sobre o  assunto.  Valdir –  No  sentido de colaboração  com o sentido do 
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Ministério Público. O documento não tem que ficar retido,  ele tem que ser devolvido para a entidade 
dentro do prazo estabelecido. Luiz – A minha entidade neste momento ou pedimos vistas, para que seja 
devolvida esta documentação. Eu como entidade peço a devolução, é um pedido que eu faço. Se alguém 
quiser utilizar para o processo que tire cópia para anexar. Muitos dos documentos autenticados e os que 
foram originais devem ser devolvidos o processo mérito morreu. Mateus – Essa documentação entregue 
na época do processo eleitoral tinha a previsão de ser arquivado e não tinha motivo para devolução, 
simples.  Ele  pode  ficar  no  conselho  agora  não  haveria  previsão  de  devolução.  Se  originalmente  a 
instituição entregou a documentação que não iria receber novamente, ela entregou para alguém, fim de 
história. Onde vai ficar se no conselho de outro local. Mas não haveria compromisso de devolução e esta 
discussão é estéril.  Machado – Quero votar esta situação.  Davi – Isso é questão de direito e não de 
esclarecimento. A documentação que foi ela não foi considerada útil e deve ser devolvida, não pode o 
documento é pessoal de cada entidade. Ivanor – Muitas entidades não tinham, ela tem que ter disponível, 
a secretaria está com esta documentação e deve entregar com protocolo para cada entidade.  Ivanor – 
Isso não é esclarecimento. Tínhamos condições para que a solução proposta seja chegou a termo. Este 
tipo de discussão não leva a nada, até  por  que estes documentos são do conselho e  comprovam e 
ilegitimidade da 8ª conferência ocorrida em Londrina. Picorelli – As próprias entidades poderão usar estes 
documentos. Outra coisa, o documento é da entidade, então podemos usar para entregar com os que 
faltariam sem precisar tirar novas cópias.  A entidade é responsabilizada pelos seus documentos, que 
devolva  a  documentação,  não  é  do conselho  e  seria  da  entidade.  Ana  Nóbrega –  Gostaria  que  as 
pessoas  me  respondessem  uma  coisa,  recentemente  tivemos  um  concurso  público  anulado  à 
documentação e foi devolvida, não por comprovar a ilegalidade. E se alguém achar que deve recorrer à 
comissão e solicite xérox, o que está no conselho é do conselho, por isso, protocolamos. Machado – Para 
mim isso está resolvido. Vamos passar isso para frente. Elaine – Da organização do processo eleitoral. As 
entidades  interessadas  a  partir  do  processo  eleitoral  remeterão.  Machado –  Questão  de  ordem. 
Contagem de quorum é 26 presentes.  Elaine – Por sedex com AR a documentação. Esta deverá estar 
completa no ato da entrega, seguindo as orientações do cheque list e desta resolução, pois não haverá 
um impasse alguma prorrogação de prazo para complementação da documentação. Queria colocar uma 
proposta nova por conta da questão da divulgação. Não precisa ter divulgação nos meios de comunicação 
pelo seguinte fato. As entidades que estão aptas que concorrer no processo eleitoral são exclusivamente 
aquelas que participaram da 8ª conferência. A comissão eleitoral irá elaborar carta explicativa do novo 
processo, documentação necessária para concorrer, prazos. Quando digo prazo é limite para entrega de 
documentação para postagem, prazo para abertura, que dia vai ocorrer abertura da documentação, prazo 
para recurso, ou seja, todos os prazos serão divulgados nesta correspondência para todas as entidades 
que participaram da 8ª conferência e vão receber em casa. Só que a comissão elabora a carta com todo 
compromisso da resolução, mas quem envia é a SESA. Tem despesa e entendemos que pelos prazos 
para  encaminhar  por  sedex  com AR e quando falamos em correio  sedex,  falamos para  entidade  se 
habilitar ao processo eleitoral que a SESA também vai mandar por sedex por AR, por que lá na minha 
entidade alguém vai receber. Se eu entrar com recurso que não recebi, aqui vai ter um documento assim, 
no Sindsaúde, quem recebeu foi a Elaine e o Sindsaúde que se entenda internamente. Joel – Só queria 
saber onde está escrito esta questão claramente que tem que ter participado da conferência, pois esta 
inscrição é só para quem já foi. Onde está inserido na resolução. Machado-Informo que votamos isso há 2 
horas. Vou pedir que coloque na resolução, que assim não fica dúvida.  Elaine – Estamos lendo todo o 
texto da resolução. Organizar novo processo eleitoral para todas as entidades presentes na 8ª conferência 
Estadual de Saúde do Paraná, devidamente comprovada aqui à entidade comprovou sua vaga no fórum 
legítimo, nas plenárias ou conferência. João de Tarso – Que fosse incluso nesta comunicação envio de 
formulário.  Manoel - Me parece que foi aprovado que a entidade embira inscrita e seus representantes 
estavam como delegados eles podem ser inscritos. O delegado estava presente, mas a entidade não tinha 
se inscrito aqui e concorrer. Só que o senhor Manoel falou, foi o que acabamos de aprovar, de outra 
maneira, mas é isso mesmo. A entidade que participou representou uma associação, não concorreu ao 
pleito eleitoral na 8ª conferência, mas ele pode concorrer agora, foi isso que nós aprovamos.  Leite – 
Surgiu  na  fala  um  novo  questionamento.  São  delegados  ou  participantes,  pois  algumas  entidades 
estiveram como observadores. A segunda, nessa resolução tem que se revogar a resolução anterior e tem 
que estar observado por eventual recurso. Machado – Vamos fazer a leitura final e dar encaminhamento. 
Que o Peti comitê faça a leitura final que não foi aprovado. Falta a parte da organização.  Elaine – Eu 
tenho mais uns itens do processo eleitoral. A comissão eleitoral avaliará documentação apresentada com 
emissão de parecer para homologação da plenária e após trará para homologação da plenária do CES. 
Dar publicidade as entidades aptas pela comissão para concorrer no processo eleitoral através do site da 
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SESA dos contatos do CES nas regionais e conselho municipal de saúde. A partir da data da publicidade 
das entidades aptas a concorrer ao processo eleitoral será aberto prazo de 48 horas úteis ou 72 horas 
para apresentação de recursos. Os recursos serão analisados pela comissão eleitoral para analise das 
argumentações  das  entidades.  Questões  omissas  constatadas  serão  solucionadas.  Ai  temos  duas 
propostas;  pela  plenária  do  CES ou  Ministério  Público  e  comissão  eleitoral,  pois  delegamos  para  o 
Ministério Público e comissão a solução. Na correspondência irá o formulário de inscrição e cheque list, 
para as entidades que poderão concorrer ao pleito de vaga no CES. Leandro – Só gostaria de reafirmar 
que tudo que estamos discutindo para ser concretizado preciso de uma análise orçamentária e financeira 
na parte logística, para ver se terá local hábil para irmos marcando data e definido diversas situações e 
que ainda uma coisa mais importante ainda precisa passar pela aprovação do governador.  Machado – 
Faríamos o seguinte proposta, temos duas questões para resolver. Proposta A 48 horas, proposta B 72 
horas. Aqueles que entendem que o recurso deve ser resolvido até 48 horas levantem os crachás. Ana 
Nóbrega – Você falou 48 horas apenas e é 48 horas úteis.  Machado – Temos duas opções 48 horas 
úteis, 2ª opção 72 horas úteis. Está entendido, favoráveis a proposta A, 16 favoráveis. Proposta B, 8 
favoráveis e nenhuma distinção. A proposta A de 48 horas úteis está vencido. A 2ª questão se vamos 
deixar o Ministério Público e a comissão eleitoral resolvam as questões, que é a proposta A. Proposta B, 
trazer a este conselho.  Está esclarecido.  Clarice – Conversei  com o Dr.  Marcelo com relação a isso 
enquanto nas outras resoluções ficar aquelas que colocou pela manhã, que é atribuição ela tem a função 
de conduzir e aquelas questões todas ou se muda aquela questão, não tem problema, mas se ficar aquilo 
valendo, ou se discute a mudança da resolução ou a condição é essa. É possível ter outra decisão, não 
está fechado, mas teria que mexer naquela resolução. Machado - A proposta A, damos poder a comissão 
e  ao  Ministério  Público  para  que  resolva  ou  trazemos  para  o  plenário  resolver  proposta  B.  Estão 
esclarecidos. Repita Clarice, por favor, para o conselho. Clarice – Numa daquelas resoluções se não me 
engano do regulamento eleitoral, quais são as atribuições da comissão eleitoral. Naquela resolução consta 
que a atribuição da comissão eleitoral é conduzir o processo eleitoral enquanto permanecer estes temas 
ela  tem  esta  autonomia.  Se  mudar  os  termos  da  resolução  a  discussão  é  outra.  Machado -  Estão 
esclarecidos agora, tem alguém que não esta esclarecido. Vamos manter a resolução ou será  feito uma 
nova em outros termos. Aqueles que são favoráveis que a comissão resolva os problemas que houveram 
levantem os seus crachás ao alto.  São 23 favoráveis  e 2 abstenções.  Está mantido que a comissão 
eleitoral é que determina a resolução. Resolvemos os problemas intermediários, agora vamos resolver o 
texto. O texto apresentado pela comitê, aqueles que estão em condição de voto, favoráveis 23, contrários 
0 e abstenções 1. Também está resolvido, vamos para frente, encaminhamento da conselheira. Rosita – 
Só queria fazer um alerta, nós temos que definir hoje não dá para postergar, quais são os prazos, quem 
será convidado para compor a comissão eleitoral, propomos uma reunião extraordinária para o mês de 
janeiro e temos que enviar a homologação desta resolução pelo secretário, temos tudo isso, tem que ser 
discutido, homologado para depois entrar em vigor.  Machado – Podemos fazer a convocação para uma 
reunião extraordinária para o mês de janeiro de 2008. Qual é a data da reunião da mesa, dia 16 de janeiro 
então pode ser uma extraordinária para o dia 15 de janeiro. Ana Nóbrega – Dia 15 de janeiro acho que 
fica em cima para tudo que deve ser feito, considerando que as coisas que foram colocadas. A comissão 
tem que se reunir pelo menos com uma semana.  Luiz – A secretaria volta de férias no dia 7, até uma 
sugestão, uma vez que a sua participação nesta discussão é muito valoroso, que se faça depois do dia 7. 
Leite – Eu estava com a proposta do dia 8, anteciparia a reunião do dia 9. Por que a primeira reunião do 
conselho, muita coisa serão deliberadas neste pleno com a reunião da mesa no dia 9 pode-se dar os 
encaminhamentos. Machado – Temos a proposta do Leite contemplado algumas necessidades. Elaine – 
Antes de discutir o prazo de reunião ou entrega de documentação a data limite para o envio deste sedex 
para as entidades. Para mim atende isso. . A minha proposta é que até 21 de dezembro todos os sedex 
sejam remetidos para as entidades que participaram da 8ª Conferência Estadual de Saúde. Machado – 
Vou repetir a proposta, dia 21 de dezembro uma sexta-feira.  Ruy - Estamos considerando o processo 
normal, mas me preocupa quem vai executar estas atividades, pois a secretaria vai estar em férias, na 
segunda-feira, quem vai executar estas atividades todas. Machado - Havia comunicado isso antes, dada 
as mudanças a secretaria deverá estar aqui e vamos ter que adaptar a estrutura as necessidades. Qual é 
a previsão de saída de férias da secretaria dia 22 de dezembro. Ivanor – Fui contemplado pela fala do Dr. 
Ruy. Valdir – A minha preocupação agora vai refletir lá na frente. Mandando esta documentação, vamos 
supor que seja possível mandar até o dia 21. Na semana seguinte é a semana do Natal, na semana 
seguinte é a semana do Ano Novo. As atividades que vão receber vão estar com a cabeça em outra 
situação, não é para nós. Machado – Vou fazer uma resposta a sua fala. Acho que é um compromisso, 
vou acreditar que vão cumprir. Valdir – Isso esta sendo mandado para 20 ou 30 entidades, mas para 1000 
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delegados que estiveram presentes na conferência. Obviamente não chega a 10% destas entidades de 
abrangência estadual, mas todas deverão tomar conhecimento disso neste período muita gente vai lutar 
de férias, várias entidades estarão de férias neste período. É uma coisa que vai repercutir lá na frente. 
Jonas – Acho que devemos nos preocupar em mandar a comunicação para as entidades que quiserem 
concorrer. Se formos olhar a questão quem vai receber se vai querer com certeza formos esta conferência 
no final do ano que vem. O que o conselho deve ter de responsabilidade é que saia essa comunicação 
antes do Natal para as entidades darem o retorno, é o compromisso de cada um. Maria Elvira – Meu 
conselho de Foz do Iguaçu realiza a sua ultima reunião amanhã e volta só dia 7, assim como a prefeitura. 
Gostaria de dizer a este plenário que a FATIPAR ficou de fora desta gestão, e fez questão de ficar de fora, 
por que não tínhamos a diretoria eleita, mas os documentos das atividades temos. Dizer que estamos com 
uma eleição marcada para o dia 15. Queria saber se a FATIPAR vai ser aceita.  Machado – Você foi 
delegado como definido. Então sim. Temos as propostas do Peti comitê apresentada pela Elaine. Elaine – 
Eu provoquei uma discussão de prazo, mas não para dizer que o prazo que estou propondo. È uma 
proposta, pode ser feito outra proposta, não definimos quem é a comissão eleitoral, não fizemos contato 
com nenhuma entidade e começa a complicar as coisas até pelo prazo. Que voe como presidente do 
conselho  prorrogam  o  prazo  para  a  entrega  da  documentação  até  dia  7  de  janeiro  o  envio  da 
documentação.  As  atividades  terão  mais  o  prazo  de  10  dias  para  mandar  a  documentação.  Nessa 
correspondência quando emitir daqui para lá, vai ter que ver para onde a entidade vai mandar. Proponho 
que e a secretaria executiva está com “euquipe” e a nossa preocupação é a seguinte. Vai entrar uma 
extraordinária nova, chega documentação aqui ele abre quem vai ser responsável é a Marlene, que não 
tem nada a ver com isso. Orientou e falou, mas a pessoa ainda não ficou claro a orientação de não abrir. 
A  minha  proposta  já  que  você  é  o  presidente  do  conselho  receba  que  as  correspondências  sejam 
enviadas e seu nome e endereço da FEHOSPAR, e que você seja o responsável legal pela inviolabilidade 
da documentação e entregue para a comissão eleitoral.  Vou falar uma coisa,  se deixarmos que seja 
remetido até o dia 7 de janeiro, vai chegar as entidades dia 9 ou 10. Para dar tempo para as pessoas 
organizem a documentação, se dá uns 15 dias, neste prazo dá 20 dias. Faço outro prazo para pensarmos 
e decidir.  Tenho duas propostas, prazo e a quem remeter e qual endereço.  Machado – Eu não teria 
nenhum problema em receber,  mas tenho que contar com o voto de todos.   Como coisas estranhas 
acontecem se houver um arrombamento na instituição ou violência pessoal contra mim sabem de onde 
veio. Quanto a garantia de que a documentação não será aberto, vocês tem minha palavra pessoal. Meu 
endereço é FEHOSPAR Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de  Saúde do Estado do Paraná, 
Rua Augusto Stresser nº 600 – Alto da Glória, Curitiba /PR. Claro que gostaria da aprovação do plenário. 
Levantemos os crachás os favoráveis, são 21, não  temos quorum, chamem  os companheiros que estão 
no corredor a reunião fica suspenso por 5 minutos, me passem a chamada que quero registrar a saída dos 
conselheiros. Ruy – Acho que a mesa não poderia retirar ninguém do plenário sem autorização da mesa. 
Machado – Eu não autorizo nunca o que me  estranha muito é a presença do motorista, que entra e senta 
perto como se estivesse, ele até pode participar já que é uma reunião pública, mas vou pedir que as 
companheiras me ajudem fazendo silêncio. Vou pedir ao Leite verificar o carro. Vou dizer uma coisa que é 
muito antiga, que decido o início das reuniões do CES não é o presidente não é a mesa, o motorista da 
Van. A decisão é dele, ele resolve 08h15min é este horário. Ele tem muito mais poder de reunião sobre os 
horários desta reunião do que eu. Digo uma coisa absurda, mas quero que seja gravado. A reunião está 
suspensa por 5 minutos até que se resolva o quorum. Vou fazer o chamada nominal. Nardi não veio, 
Marina Martins,  Gilberto justificou Ana Nóbrega sim, Renato Pedrosso se retirou Alfredo França,  está 
presente o suplente do Gilberto, o Senhor Leandro, Sandra Tolentino  se retirou e o Renato também, 
Fernando e Deise justificaram, Machado presente, Artur justificou, Rosita está no Peti comitê, Hospital de 
Crianças Maria Matilde justificou, Aben não compareceu e não justificou Neto presente, ABRASA sem 
representante  presente,  Salim  não  compareceu,  mas  Mariano  compareceu,  Campanholi  não  está 
presente,  Sergio,  Roseni  foram  embora,  João  Mira  justificou,  conosco  Luiz  Carlos,  Leite  e  Raquel 
presente,  Giovana  Sindsaúde  presente,  Custódio  presente,  Tiago  justificou,  Ana  Maria  Figueiredo 
presente, Fórum ONG/AIDS não justificou, Valdir presente, Picorelli não está presente, Ruy presente, Inês 
presente, Davi presente, Elvira presente, João de Tarso presente. Nenhuma justificativa de Amauri César 
e  Apolinário  presentes,  Mercedes  presente,  Amauri  se  retirou  e  nem  seu  suplente  Marcos,  Manoel 
presente, MOPS, Nivaldo justificou e Irene fazendo vestibular, MST Vagner presente, Pastoral da Criança, 
Amelinha presente, Sindpetro presente, Ferreira presente e o Claudinei não veio e não justificou. Estas 
são  as  leituras  então  alguns  companheiros  estiveram conosco.  Temos 24  presentes,  temos  quorum 
podemos colocar em votação, tem a proposta dos prazos apresentado pela Elaine, pois estão faltando 10 
minutos pra pedir prorrogação. Elaine – Antes de começar, já que o Machado n aceitou, deve estar escrito 
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na resolução a correspondência contendo a documentação para participar do CES e deverá ser enviada 
nominalmente  ao  presidente  do  CES  no  endereço  Rua  Augusto  Stressesnº600  Alto  da  Gloria,  para 
garantir que esteja na resolução que é nominal, que é uma tentativa de garantir que não seja aberto. 
Inclusive eu tinha dito que o prazo para a comissão eleitoral, com apoio da SESA envie para as  entidades 
que participaram como delegados na 8ª conferência. A primeira proposta  que vou fazer era dia 21 de 
novembro, houve consideração e a proposta de 7 de janeiro, 15 dias a contar do dia 7 de janeiro, daria 22 
de janeiro, se for dia útil, este é o prazo para remeter o sedex com AR para a pessoa citada na resolução. 
Machado – O CEP é 80030340. Vamos colocar em votação. Alguma necessidade de esclarecimento. Em 
regime de votação, só favoráveis pela construção hora apresentada para a resolução pelo Peti Comitê 
levantem os crachás, 25 favoráveis, nenhum contrário e abstenção. A provado. Elaine – Na verdade nós 
definimos quais são as datas que devem estar na resolução, não colocamos as datas só os itens. A data, 
horário  e  local  das  entidades  inscritas  e  habilitadas  e  não  habilitadas.  Então  até  que  a  data  que  a 
comissão vai divulgar quais as entidades habilitadas e não habilitadas para o processo. Se a abertura vai 
ser dia 22, que é a data de abertura antes de qualquer coisa. Leite – A mesma orientação que saiu que 
pode ser 3 dias daria para encaixar 23, 24, e 25. A data de postagem até dia 22. Elaine – Temos que te a 
data de abertura a comissão vai se reunir. Vai ser uma reunião  pública e vai se abrir o envelope. Leite – 
Temos então até o dia 25, se a data de postagem é o dia 22 no sedex, no máximo chega até o dia 24. Se 
for sedex é 48 horas, no máximo para o dia 25.  Elaine – Volto a falar que no interior quando não tem 
avião, não tem sedex 10, por isso, falamos de um prazo maior. Leite – Então dia 28 que é uma segunda-
ferira,  aí temos 28, 29, 30, seria até quinta-feira. Machado – Qual é a data da reunião do conselho em 
janeiro, dia 29 perfeito.  Elaine -  Tem proposta se 22 manda 23, 24,25, 26. Então a abertura oficial e 
pública é dia 28 de janeiro. Leite – Gostaria de ponderar na proposta para se conseguir ter condições de 
envolver todo o processo. A data limite é dia 22, mas pegando seu gancho, no interior quando não tem 
avião não tem sedex 10, se as entidades deixaram para postar no último dia elas tem 15 dias a partir do 
recebimento, não que necessariamente deverá emitir dia 22. Depois disso na análise se isso for para o dia 
28, tem um recurso estabelecido de 48 horas, já está inviabilizada a própria reunião da CES. Se for aberto 
dia 28, mas tem todo o período. Se fosse até o dia 4 teria até o dia 18 para que as entidades postassem, 
aí teríamos um tempo de folga do dia 21 a 25 para análise e recurso. Elaine – Eu tenho problema com a 
data, só que já foi votado.  Ana Nobrega – Acho que dia 4 esta perto do período de férias  que vai 
emendar.  Acho bastante complicado assumir. Acho bastante complicado assumirmos que já tem 90% de 
viabilidade de dar errado, mas se trabalharmos no dia 4 que é uma sexta-feira e um dia a mais que seria 
uma segunda-feira, basicamente a mesma coisa. Ruy – Nos preocupam estes prazos. Qual é o prazo de 
envio para completar esta Conferência, ficou definido a convocação para os delegados. O mandato  não 
termina em janeiro, temos que faze4r uma data retroativa a partir  do dia 28 para trás. Machado – A 
proposta do Ruy é que dia 28 seja o final, temos prazo para começar a voltar, dia 28 é uma segunda. 
Leite – Este prazo do dia 18 se enviado até o dia 10 teria 6 dias para análise para a entidade encaminhar. 
Se o prazo for dia 21, temos até o dia 22, 23, 24 e 215. Se postado até o dia 22 no máximo para ter 
certeza que este documento estaria aqui até o dia 24, sendo sedex com a abertura dia 25, pois caso haja 
recurso o CES teria 48h, seria 28 e 29. Teria uma reunião não no dia 29, mas no dia 30, sem os trabalhos 
das comissões neste dia, pois se tiver a reunião terá que ser dia 31.  Elaine – Se pensarmos que hoje 
instruímos toda esta gente sobre o processo, a comissão eleitoral que vai tocar e em janeiro, e aí de 
janeiro até  a posse do novo conselho é a comissão eleitoral que toca, nós teríamos até dia 31 de janeiro 
para dar cabo deste processo, não precisa ser dia 28, pode ser do dia 31 para trás, a única coisa é que a 
comissão eleitoral  na avaliação desta documentação se for aberta no dia 28  a tarde tem que dar o 
parecer.  Leite  – Infelizmente não consegui pegar a sua proposta.  Elaine – Dia 28 a comissão eleitoral 
neste conselho está instruído o processo, mas que vai tocar é a comissão. Se dia 28 a comissão abre a 
documentação pela 8horas da manhã no auditório da SESA, de forma pública, na parte da tarde terá que 
ter um parecer de quais são as entidades aptas. Isso será divulgado o prazo para recurso, são 48 horas, 
neste prazo vai dar as 18 horas do dia 30 de janeiro. O conselho se reuniu dia 31, os recursos estão na 
mesa junto com a comissão eleitoral  no prazo da homologação do novo conselho, das entidades eleitas 
no dia 31. Leite – E o processo eleitoral, estamos falando do processo de habilitação das entidades, não 
falamos do processo eleitoral, da eleição da entidade. Elaine – Se tem o prazo da plenária, ou então nós 
vamos ter que colocar nesta resolução que a plenária vai ser coordenada e conduzida pela comissão que 
este conselho deixa de existir a partir de 31 de janeiro, ficando vago na semana do carnaval, podemos 
definir uma reunião extraordinária para dia 12 de fevereiro. A plenária ainda pode decidir nesta resolução 
dizer que vai ter uma reunião extraordinária dia 12 de fevereiro, este conselho ficou sem existir de 1º de 
fevereiro até dia 12 entre o carnaval.  Leite – Ele não deixa de existir vai até a data da posse do novo 
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mandato.  Elaine –  Se  o  prazo  é  fevereiro  então  estamos mais  tranqüilos.  Clarice -   Troquei  umas 
informações com a Graça por conta que ela estava nessa comissão eleitoral agora, mas na parte da 
análise  de documentação.  São 5 integrantes,  são pessoas de entidades não acostumadas com esta 
distância do conselho, eles demoram um pouco, pelo que vimos no começo da reunião, eles demoram 
para entender a dinâmica como iria funcionar. Pensando que seria novamente umas 50 entidades que 
entregaram a documentação, é impossível num dia 5 pessoas com pouca habilidade, entendo que seja 3 
dias para isso, até por serem pessoas que tem compromisso pessoais. Para dar tempo de analisar, outra 
coisa é abrir e ver se está a documentação e outra coisa é analisar. Ruy – Um dia só é humanamente 
impossível,  digamos que fossemos para fazer o que estamos mais acostumados, não conseguiríamos. 
Vamos ter  5 membros na comissão eleitoral  especial,  vai  ter  só dois.  Terceiro  questionamento,  este 
conselho vai ter sua última reunião em janeiro com a posse do novo conselho, em fevereiro é o novo 
conselho, nós temos no máximo uma reunião no dia 31 de janeiro.  Valdir   – Tem um detalhe também, 
após a análise dos documentos será emitido parecer. Alguma entidade que foi citada que o documento 
não atende a solicitação, ela vai ter um prazo para recorrer, mas acontece que esta entidade vai ter um 
prazo para ser notificada, então qual é o prazo e o procedimento para que esta entidade seja notificada e 
possa recorrer. Luiz – Gostaria que o pessoal da comissão centrasse. Estou vendo por aqueles prazos, se 
encerraria no dia 22, coreto. Machado – Gostaria de solicitar mais 30 min. de reunião. Aprovado, vamos 
continuar.  Luiz  - A comissão eleitoral pode se reunir no dia 23 e 24, para fechar  no dia 25 e fazer 
relatório.  No dia 22 fecharia para as entidades,  mas no dia 23 a comissão pode ser reunir  e ver  os 
documentos podendo divulgar o horário em que vai se reunir para quem quiser participar. Temos 23, 24 e 
encerraria dia 25, neste dia a própria comissão pode notificar somente as entidades que não estariam 
aptas. Pois a entidade teria o recurso dia 28 e 29,  fecharia as 48horas e dia 30 seria a eleição das 
entidades e dia  31 a  reunião do conselho,  que homologaria  e daria   posse ao conselho.  Ferreira – 
Quando mandar a instrução para a entidade sobre o recadastramento isso deve estar disponível no site, 
mas que também que o processo de credenciamento das entidades, não precisa ser comunicado, vai 
estar divulgado no site, oficialmente tem que ser assim, se passar e-mail a pessoa pode dizer que não 
recebe se tiver no site divulgado a pessoa vai lá e acessa. Leite – Só para esclarecer que se a comissão 
se reúna dia 23, 24, 25, que se estabeleça  até o dia 29, a eleição das entidades pode ser homologada no 
dia 31 na reunião do conselho, tem que ser efetuado um termo de posse e assinado pelo Sr. Governador, 
a posse se dará no mês de fevereiro. Jonas – Com tantas datas a serem consideradas. Se pudéssemos 
entregar esta documentação até dia 21.  Estou preocupado com a questão de no último dia chegar a 
correspondência aqui. Se a comissão eleitoral vai levar dois dias, acho que é pouco para se trabalhar. O 
problema está posto e temos que resolver, se esta documentação sai daqui dia 21 dá para ter um prazo 
de retorno no dia 15 para agilizar. Machado – Vou apresentar uma proposta concreta. Minha idéia é que a 
data da postagem dos documentos por parte das instituições  se faça no dia 16 de janeiro. Todos que tem 
documentos sabem o que precisa fazer, então que a postagem aconteça até o dia 16, pois na pior da 
hipóteses estaria recebendo isso no dia 18, ou ainda, receberia dia 21, que duvido. Dia 21 as 9horas da 
manhã, o que chegou  eu pego e trago para a secretaria. A comissão trabalha de 21
 a 23 e na pior das hipóteses no dia 24 a noite do dia 24 ou se puder anteriormente vai para o site da 
SESA informando que está ou não apta. Fica 25 uma sexta-feira, dia 26, 27 e 28, damos uma margem de 
4 dias e dia 28 sabemos se alguém recorreu e o grupo que estiver trabalhando trabalha dia 28 nisso. Dia 
28 fica definido quais estão ou não aptas e dia 29 faz-se a eleição, Faremos nossa reunião, a secretaria 
encaminha o que tem de encaminhar e para quem  e nós definimos a posse para uma data em fevereiro e 
podemos decidir mais na frente. Elaine – Avaliamos que a sua proposta  até abrange as necessidades, no 
entanto, considerar não significa apoiar. Se  a data de emissão da documentação  da SESA com apoio da 
comissão eleitoral sai até o dia 7, as entidades terão do dia 9 ao dia 16 para se reunir a documentação. 
Nós que temos experiência fazemos rapidamente e sabendo do prazo vamos nos organizar antes, mas as 
entidades que estão neste processo e que estão no município e não sabem nada disso. Machado -  Eu 
sempre trabalhei em empresa, você tem que apresentar documentação de forma imediata, o pessoal não 
terão de dois a três dias, é questão  de agilidade e processo. Empresa é diferente, tem uma organização 
mínima.  Elaine  – Várias entidades tem a facilidade de ter esta organização, outras entidades não tem 
estrutura  não  tem  funcionários,  gente  voluntária  naquela  organização,  fica  pensando.  Por  exemplo, 
Movimento de Mulheres trabalhadoras Rurais, elas entregaram a documentação completa, mas assim, 
tudo por força de vontade, pois não tem estrutura organizacional. Temos que chegar na realidade de todo 
mundo e não é essa realidade.  Machado – São instituições de abrangê4ncia estadual, se entende que 
elas  devem  estar  mais  estruturadas,  não  estamos  falando  de  município,  mas  de  uma  coisa  mais 
estruturada ou não. Ruy – O senhor fez a contagem de 4 dias corridos para recurso e o que foi proposto 
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eram 4 dias úteis. Machado – São 48 horas, mas acaba pegando o fim de semana que daria mais tempo. 
São 2 dias e4 está recebendo 4 com o sábado e domingo. Valdir – Tem mais uma questão, que o próprio 
representante da SESA levantou. Vai ser outra discussão, o dia em que os delegados estarão reunidos 
em algum lugar de sua localidade de origem até este lugar de destino, supondo que seja Curitiba, será 
dado um prazo, qual é o prazo que a SESA precisa para conseguir esse lugar para que seja realizado o 
processo eleitoral. Como é uma situação excepcional  quem vai pagar a passagem. Em Londrina estavam 
como delegados, e que para Londrina teria através da sua entidade ou conselho a sua passagem é o 
mesmo procedimento, o município vai pagar a passagem. Temos que pensar quando discutimos como 
prazo o que a SESA tem de necessidade. Machado – Aí vamos cair na proposta no Neto. Trazer para 
este conselho 160 representantes vem 1 representante da instituição ou seria o próprio conselheiro, é uma 
questão  de  lógica.  Ana  Maria  Nobrega –  A  proposta  nossa  foi  a  apresentação,  pois  estamos 
considerando todos estes entraves. Elaine – Fizemos uma proposta, nesta folha são todas as datas que 
temos que decidir, uma nem tocamos no assunto ainda. Envio de documentação já foi votado dia 7 de 
janeiro, data da postagem da documentação ficou definido até dia 22 de janeiro, data de abertura  e 
reunião pública dia 28 de janeiro as 9horas da manhã na SESA, data horário e local de divulgação das 
entidades habilitadas e não habilitadas, aí foi o que a Clarice disse, seriam 3 dias é 30 de janeiro as 14 
horas na SESA, dia 28 abertura e dia 30, deu dois dias para análise da documentação. Data e local para 
recurso é um problema, dia 28 vai ter a divulgação das entidades habilitadas ou não para publicação deste 
parecer e vamos pegar o carnaval. Dia 29, 30 divulga e dia 1º conta-se o prazo. Clarice -  Dia 28 é para 
ser a entrega da documentação só para ver se veio certo é dia 30 e pós 3 dias. Elaine – Falei errado, dia 
28 é a abertura até o dia 30 a comissão faz a divulgação das entidades inscritas e habilitadas para o 
processo eleitoral, portanto se eu tenho o dia 30, então o prazo começa a contar 1º de fevereiro, o prazo 
para recurso vai ser 8 de fevereiro. Leite – Janeiro tem 31 dias conta a partir do dia 31. Elaine – Anotei 
errado, 28 para abrir leva o dia todo. A alegação da Clarice de 50/60 entidades vai o dia todo. Dia 31 as 14 
horas é para divulgação do resultado, são dois dias e meio, estamos tentando  num prazo mais curto dia 
30 de janeiro  as 14 horas ou estaríamos no carnaval  e as entidades para se defender e apresentar 
recurso, seria dia 08 de janeiro. Machado – Antes de fazer a contagem de quorum, fizemos o bloco nos 
ex-conselheiros, contagem de quorum, levantem os crachás, são 23 presentes. Vou fazer uma proposta, 
todos estão cansados, eu também estou, sou sindico de um prédio e tenho uma reunião. Vou propor que 
retomemos este assunto amanhã pela manhã.  Ana Maria Nóbrega – Só gostaria de fazer uma colocação 
amanhã não estarei aqui, pois faço parte de uma comissão em que vamos elaborar o plano paranaense 
de enfrentamento da epidemia de DST/AIDS para 2008/2010.  Luiz – Gostaria que a comissão tentasse 
até  amanhã levantarmos aquelas  datas,  pensar  nas  datas  de  22  a  25,  para  fazer.  Então  dia  22 se 
encerraria e a comissão poderia trabalhando de 23 a 25 e no dia 25 comunicaria e colocaria no site e no 
dia 28 e 29, prazo dia 30 eleição e 31 faria a nossa posse.  Machado – Como todos estão saindo não 
adianta continuar. Vão com Deus e até amanhã.  Não tendo mais nada a constar, a Secretaria Executiva 
do  CES/PR  lavrou  a  presente  ata,  que  vai  assinada  pelo  Presidente,  Raimundo  Marques 
Machado_______________ Secretária do CES/PR, Lurdes              
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